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LEGISLAÇÃO 

RESOLUÇÃO AG-3, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 1936 

Dá Tegimento aos tTaba!hos da Junta 
·Executiva CentTal. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, resolve dar o seguinte 
regimento aos trabalhos da Junta 
.Executiva Central: * 

Art. 1.o - A Junta Executiva Cen
t ral, organizada nos têrmos do art. 6.o 
do Decreto n.0 1200, de 17 de novem
bro de 1936, reunir-se-á ordinària
mente, na sede da Secretaria-Geral do 
Instituto, no primeiro dia útil de cada 
quinzena, realizando as sessões extra
-ordinárias que forem necessárias (art. 
9.0 do Decreto n.0 1200, de 17 de no
vembro de 1936) . 

Art. 2.0 - A Junta só poderá deli
berar com a presença da maioria ab· 
soluta de seus membros e desde que 
nesta se incluam pelo menos os repre
sentantes de três dos ministérios que 
possuam repartições centrais de esta
tística. 

§ 1.0 - Os diretores das repartições 
centrais e o representante do Ministé
rio da Viação, quando eventualmente 
impedidos de comparecer, far-se-ão 
representar, com direito a voto, pelos 
respectivos suplentes, cuja designação 
permanente será comunicada ao presi
dente por ofício. 

§ 2.0 - Os suplentes a que se re
fere o parágrafo primeiro serão assis· 
tentes do diretor designante ou che
fes de secção ou de serviço de esta
tística do ministério que aquêle repre
sentar. 

§ 3.o - Tratando-se, entretanto, de 
matéria importante, que afete a al
guma das repartições centrais, cujo 
voto esteja ausente, a respectiva vo
tação será adiada. 

• Ver Resolução AG-706, de 21 de junho 
de 1957. 

ORGANICA 

§ 4.0 - O presidente será substi
tuído nos seus impedimentos pelo di
retor de estatística-geral do Ministério 
da Justiça. Na ausência dêste e do seu 
suplente, a presidência caberá ao mais 
velho dos membros presentes . 

.1\rf;. 3.o - As deliberações da Junta, 
constarão de "resoluções", que serão 
redigidas em forma articulada, rece
bendo numeração seguida (art. 17 do 
Decreto n.o 1200). 

§ 1.0 - As "resoluções" cuja ma
téria tiver a sua votação terminada 
em urna reunião, serão redigidas pelo 
diretor da Secretaria do Instituto, com 
base no que constar da ata, e subme
tidas a aprovação final na sessão ime
diata. 

§ 2.o - Os originais das "resolu
ções" serão numerados e conferidos 
pelo diretor da Secretaria, visados e 
rubricados pelo Secretário-Geral e 
mandados publicar pelo Presidente. 

§ 3.o - Em caso de urgência, as 
"resoluções'' serão redigidas, aprova
das e assinadas na mesma sessão em 
que a respectiva deliberação fôr to
mada. 

§ 4.o - As "resoluções" da Junta 
Executiva Central terão o seguinte 
preâmbulo, com a fundamentação que 
convier: "A Junta Executiva Central 
do Conselho Nacional de Estatística, 
usando das suas atribuições ....... . 
resolve". No fecho, serão datadas do 
dia da sua aprovação final, com a 
referência, a seguir, do "ano do Insti
tuto", considerado o de 1936 o "ano 
1.0". 

§ s.o - Publicadas as "resoluções" 
no Diário Oficial, serão comunicadas 
pela Secretaria-Geral a tôdas as Jun
tas Executivas Regionais. 

Art. 4.0 - A Junta será secretariada 
pelo Secretário-Geral do Instituto, au
xiliado pelo diretor da Secretaria ou, 
na falta dêste, pelo seu assistente ou 
outro funcionário da Secretaria-Geral. 
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Art. s.o - À Junta caberá regula
mentar os serviços da Secretaria-Ge
ral e resolver todos os casos que lhe 
forem submetidos pelo Secretário
Geral, inclusive as propostas de requi
sição de funcionários, nos têrmos do 
art. 31 do Decreto-lei n.0 24 609, de 6 
de julho de 1934. 

§ 1.o - A constituição da Secretaria, 
entretanto, deverá ser feita exclusiva
mente com funcionários dos Ófgãos 
filiados ao Instituto, aberta exceção 
apenas para o pessoal subalterno. 

§ 2.o - Fica ressalvada, todavia, a 
permanência dos atuais funcionários 
que não estiverem nessa condição, os 
quais serão conservados enquanto 
convierem os seus serviços. 

§ 3.0 - expediente normal da Se
cretaria-Geral será das 12 às 17 horas, 
prolongando-se, para todos ou para 
alguns funcionários, por deliberação 
do respectivo diretor, até 18 horas, 
sempre que houver necessidade. 

§ 4.0 - O pessoal da Secretaria
Geral ficará sujeito às normas de dis
ciplina vigorantes nas Secretarias de 
Estado, resolvidos pela Junta os casos 
duvidosos. 

§ 5.0 O ponto será encerrado, com 
um quarto de hora de tolerância, pelo 
diretor da Secretaria, o qual também 
rubricará, à saída, em seguida ao re
gistro das ocorrências sôbre entradas 
ou saídas fora do horário normal. 

§ 6.0 - O diretor da Secretaria é 
responsável, perante o Secretário-Ge
ral e a Junta, pela ordem, asseio, re
gularidade e eficiência dos trabalhos 
da Secretaria, cumprindo-lhe repre
sentar ao Secretário-Geral sôbre as 
medidas que lhe parecerem necessá
rias. 

Art. 7.o - Os trabalhos por que res
ponde o diretor da Secretaria sob a 
orient<(ção do Secretário-Geral são 
não somente os de ordem administra
tiva, mas ainda os de caráter técnico 
que decorrerem de resoluções da As
sembléia Geral do Conselho ou de de
liberações da Junta. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1936, 
ano 1.• do Instituto. - Conferido e nume
rado. - (a.) Benedito Silva, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e ru
bricado. - (a.) M. A . Teixeira de Freitas, 
Secretário-Geral do Instituto. 
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RESOLUÇAO AG-4, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 1936 

Dá regimento aos trabalhos das Junta• 
E:cecutivas Regionais. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, resolve dar o seguin
te regimento aos trabalhos das Juntas 
Executivas Regionais: 

Art. 1.0 - As Juntas Executivas Re
gionais serão organizadas nos têrmos 
do parágrafo único do artigo 7 .O do 
Decreto n.o 1200, de 17 de novembro 
de 1936. 

Parágrafo único - Reunir-se-ão, or
dinàriamente, nas sedes das reparti
ções centrais dos respectivos sistemas, 
no primeiro dia útil de cada quinzena, 
realizando as reuniões extraordinárias 
que forem necessárias (art. 9.o do 
mesmo decreto) . 

Art. 2.0 - As Juntas Executivas Re
gionais, sempre que não prevalecerem, 
na legislação respectiva, disposições 
análogas às adotadas na organização 
federal (art. 10 § 1.0 n.o 1 e art. 11, 
parágrafos 1.0 e 2.o do Decreto-lei n.0 
24 609, de 6 de julho de 1934), serão 
presididas pelos diretores das reparti
ções centrais regionais de estatística 
geral. Na hipótese contrária, êstes di
retores serão os secretários natos das 
respectivas Juntas e, como tais, obri
gatoriamente assessôres e suplentes 
dos presidentes das Juntas Regionais 
na Assembléia Geral do Conselho (art. 
7.0 do Decreto n.o 1200, de 17 de no
vembro de 1936) . 

Art. 3.o - Os presidentes das Jun
tas Executivas Regionais, nos têrmos 
do artigo precedente, providenciarão 
para que as mesmas Juntas se insta
lem quanto antes, de sorte que este
jam tôdas em funcionamento até 31 de 
janeiro próximo. 

Art. 4.0 - As Juntas Regionais só 
poderão deliberar com a presença da 
maioria absoluta dos seus compo
nentes.* 

Art. 5.0 - O presidente será substi
tuído nos seus impedimentos pelo se
cretário e, na ausência dêste, pelo mais 
velho dos membros presentes. 

Art. 6.0 - Quando os diretores das 
repartições centrais forem os presi-

• Redação dada pela Resolução AG-56, 
de 17 de julho de 1937. 



dentes das Juntas, os secretários serão 
eleitos entre os subdiretores, chefes, 
assistentes ou funcionários de catego
rias equivalentes, das mesmas repar
tições centrais. 

Art. 7,0 - O presidente, por solici
tação do secretário, previamente apro
vada pela Junta, requisitará um fun
cionário de qualquer dos serviços es
tatísticos regionais filiados ao Insti
tuto para, como encarregado da Se
cret~ia, executar os serviços que lhe 
forem determinados. 

Art. s.o - As deliberações de cada 
Junta constarão de "resoluções", que 
serão redigidas em forma articulada, 
recebendo numeração seguida (art. 17 
do Decreto n.o 1200). 

§ 1.0 - As "resoluções" serão redi
gidas pelo secretário, com base no que 
constar da ata, devendo essa redação 
ser submetida à aprovação da Junta 
na reunião imediata. 

§ 2.0 - Os originais das "resolu
ções" serão conferidos e rubricados 
pelo secretário e mandados publicar 
pelo presidente. • . " 

§ 3.o- Em caso de urgenc1a, as re
soluções" serão redigidas, aprovadas 
e assinadas na mesma reunião em que 
as respectivas deliberações forem to
madas. 

§ 4.o - As "resoluções", depois de 
publicadas nos órgãos oficiais dos res
pectivos governos, serão comunicadas 
às demais Juntas Regionais e à Cen
tral. 

Art. 9.0 - As "resoluções" das Jun
tas Executivas Regionais terão o se
guinte preâmbulo, com a fundamen
tação que convier: "A Junta Execu
tiva do Conselho Nacional de Estatís
tica no Estado de . . . . . . . . (no Dis
trito Federal ou no Território do 
Acre), usando das atribuições, ..... . 
.......... , resolve". 

Parágrafo único - As "resoluções" 
serão publicadas com a data da sua 
aprovação final e a indicação do "ano 
do Instituto", sendo o de 1936 o "ano 
1.0". 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1936, 
ano 1.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. - (a.) Benedito Silva, Secretãrio-As
sistente da Assembléia. - Visto e rubrica· 
do. - (a.) M. A. Teixeira de Freitas, Se
cretário-Geral do Instituto. 

RESOLUÇJlO AG-20, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1936 

Regula a constituição e o funciona
mento do corpo de consultores técnico3 
do Conielho Nacional de Eatatística. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no art. 15 do Decreto n.0 1200, 
de 17 de novembro de 1936; 

considerando que a identidade de 
títulos pode gerar confusão entre as 
designações de "assessôres" que apa
recem com sentido diferente no ar
tigo 7.o e no artigo 15 do Decreto n.0 

1200; 
considerando que é de praxe darem

-se denominações diferentes para fun-
ções distintas; . 

considerando a alternativa de de
signação constante da base XV, da 
cláusula 1.a, da Convenção de 11 de 
agôsto; 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Os técnicos de alta es
pecialização, cuja assistência ao. Ins
tituto ficou instituída pela clausula 
1.a, base XV, da Convenção de agô~to, 
formarão o corpo de consultores tec
nicos do Conselho Nacional de Esta
tística. 

§ 1.0 - Os consultores técnicos do 
Conselho serão eleitos por esta Assem
bléia Geral, pelo prazo de dois anos, 
podendo ser reeleitos. 

§ 2.o - A designação de "asses~ô
res" fica reservada, segundo o sentido 
que lhe dá o artigo 7.0 para os assis;
tentes que auxiliarem os delegados. a 
Assembléia Geral do Conselho NaciO
nal de Estatística. 

Art. 2.o - Aos consultores técnicos 
do Conselho, que deverão ser cidad~os 
de notável cultura e de reconhecida 
especialização na seção técnica que 
lhes fôr atribuída, compete: 

I - apresentar à Assembléia Geral 
ou à Junta Executiva Central, quando 
aquela não estiver funcion~do, su
gestões referentes ao aperfe1çoame:r:to 
da estatística na seção da respectiva 
especialidade; 

II - comparecer perante a Assem
bléia ou a Junta Executiva Central, 
quando especialmente convidados, pa-
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ra esclarecer os respectivos debates 
sôbre o assunto da sua especialidade; 

III - responder por escrito às con
sultas que a presidência do Instituto, 
por deliberação da Assembléia Geral 
ou da Junta Executiva Central, lhes 
dirigir, 

Art. 3.0 - O quadro do corpo de 
consultores técnicos compor-se-á, ini
cialmente, de 32 membros, distribuí
dos por 26 "secções" e 6 "represen
taw;ões", segnndo a enumeração se
guinte: 

A- Secções 

1. Metodologia Estatística; 2. Esta
tística Matemática; 3. Estatística Cos
mográíica; 4. Estatística Geológica; 5, 
Estatística Climatológica; 6. Estatística 
Territorial; 7. Estatística Biológica; 8. 
Estatística Antropológica; 9. Estatística 
Demográfica; 10. Estatística Agrícola; 
11. Estatística dos Transportes e Co
mnnicações; 12. Estatística Comer
cial; 13. Estatística Bancária; 14. Es
tatística do Consumo; 15. Estatís
tica dos Serviços Urbanos; 16. Es
tatística Médico-Sanitária; 17. Esta
tística Social; 18. Estatística Edu
cacional; 19. Estatística Cultural; 20. 
Estatística Moral; 21. Estatística Poli
cial; 22. Estatística Judiciária; 23. Es
tatística da Defesa Nacional; 24. Esta
tística da Organização Administrativa; 
25. Estatística Financeira; 26. Estatís
tica Política. 

B - Representações 

1. Agricultura; 2. Indústria; 3. Co
mércio; 4. Trabalho; 5. Imprensa; 6. 
Religião. 

Art. 4.0 - Aos consultores técnicos 
do Conselho serão regularmente envia
das tôdas as publicações do Instituto. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1936, 
ano 1.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. - (a.) Benedito Silva, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e ru
bricado. - (a.) M. A. Teixeira de Freitas, 
Secretário-Geral do Instituto. 

RESOLUÇÃO AG-34, DE 14 DE 
JULHO DE 1937 

Regula a constituição e o funciona
mento das Comissões Técnicas . 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
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suas atribuições, e tendo em vista a 
cláusula I, n.0 11, da Convenção Na
cional de Estatística, bem como o dis
posto no art. 13 do Decreto n.o 1200, 
de 17 de novembro de 1936: 

considerando ainda a necessidade de 
despertar o interêsse dos estatísticos 
brasileiros pelo estudo aprofundado 
das respectivas especialidades; 

considerando também que o traba
lho de comissões técnicas pode con
tribuir para o enriquecimento da lite
ratura estatística brasileira; 

considerando, finalmente, a conveni
ência de ficar igualmente prevista a 
constituição eventual de algumas "co
missões especiais", incumbidas de es
tudar assnntos técnicos particulariza
dos, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Ficam criadas seis Co
missões Técnicas Permanentes, a sa
ber: 1. Comissão de estatísticas fisio
gráíicas; 2. Comissão de estatísticas 
demográficas; 3. Comissão de estatís
ticas econômicas; 4. Comissão de es
tatísticas sociais; 5. Comissão de esta
tísticas culturais; 6. Comissão de esta
tísticas administrativas e políticas.* 

Art. 2.o - Cada comissão técnica 
se comporá de cinco membros espe
cializados nos assnntos estatísticos que 
o nome da comissão indicar. 

§ 1.0 - Dois dêsses membros serão 
da administração federal, servindo res
pectivamente, como presidente - o 
mais graduado ou, em igualdade de 
condições, o mais idoso, e como rela
tor - o segundo. 

§ 2.o - Os demais membros serão 
da administração regional ou local, 
ressalvada a hipótese da alínea XI in 
fine da cláusula I da Convenção de 
11 de agôsto. 

Art. 3.o - A constituição das co
missões técnicas obedecerá às seguin
tes normas: 

I A Junta Executiva Central 
providenciará para que até 31 de de
zembro de 1937 esteja organizada, em 
tantas secções distintas quantas as co
missões, conforme a respectiva espe· 
cialização, a lista dos membros do 
Conselho Nacional de Es.tatística já 

• Ver Resolução AG-760, de 9 de junho 
de 1959. 



inscritos pelas Juntas Executivas -
'Central e Regional - em registro pró
prio no que se referir ao sistema a 
.que cada qual presidir. 

li - Para o efeito da alínea prece
.dente, a especialização de cada mem
bro do Conselho será a corresponden
te à respectiva responsabilidade fun
cional. Quando, porém, essa respon
sabilidade abranger matérias subme
tidas a mais de uma Comissão, a es
pecialização será aquela que o titular 
preferir, a menos que manifeste ex
pressamente o desejo de inscrever-se 
nas várias secções abrangidas pela sua 
-órbita de atribuições. 

IH - A Assembléia Geral em ses
sões ordinárias, a partir da de 1938, 
·elegerá dentre os titulares de cada 
secção da lista organizada, os membros 
da comissão respectiva. 

IV - Organizado, assim, o quadro 
geral das comissões será remetido às 
Juntas Executivas Regionais, que o 
farão publicar, enviando-se ao mes
mo tempo aos eleitos as necessárias 
comunicações, acompanhadamente das 
instruções e documentação competen
ies. 

V - O mandato das comissões será 
anual, incumbindo à Junta Executiva 
Central a revisão prévia das compe
tentes nominatas. 

VI - O mandato de membro de 
uma comissão técnica não se poderá 
renovar antes de decorridos três anos, 
a menos que sejam em número insu
ficiente os nomes da lista que servir 
de base à eleição. 

Art. 4.0 - O funcionamento de ca
da comissão se ordenará pelas seguin
ies regras: 

I - O presidente dirigir-se-á, em 
<Circular, aos membros da comissão, 
apresentando o plano geral do tra
balho a que esta se deva propor e 
fixando a data para o recebimento das 
respectivas contribuições. 

li - Todos os demais membros en
viarão ao presidente suas contribui
ções pessoais, e êste, juntando-lhes a 
sua própria, passará todos os traba-
1hos ao relator geral, que lhes fará 
a síntese, salientando o alcance das 
aquisições obtidas e os pontos do pro
grama que não houverem sido abor
dados. 

III - Voltando os relatórios parciaiS 
com o relatório geral às mãos do pre
sidente, êste enviará o competente 
dossier à Junta Executiva Central. 

IV - A Junta Executiva Central 
providenciará para a publicação de to
dos os relatórios a tempo de serem 
distribuídos com alguma antecedência 
aos membros da Assembléia Geral, 
acompanhadamente dos projetos de 
"resoluções" que julgar conveniente 
submeter à mesma Assembléia com re
lação aos assuntos ventilados pelos 
trabalhos recebidos. 

Art. 5.0 - Os relatórios parciais das 
comissões técnicas serão redigidos com 
ampla liberdade de escolha dos temas, 
dentro do plano geral que lhes traça
rem os respectivos presidentes. Terão 
pelo menos um dos seguintes objeti
vos, com relação ao assunto escolhido: 

I - Efetuar resenhas históricas. 
li - Apresentar síntese de compa

ração internacional, quer de resulta
dos, quer de planos. 

III - Esquematizar, descrever e 
analisar planos de caráter internacio
nal. 

IV - Projetar planos para o aper
feiçoamento da estatística brasileira. 

V - Analisar os planos em vigor e 
indicar-lhes as modificações úteis. 

VI - Analisar sob qualquer ponto 
de vista as séries numéricas da esta
tística brasileira, e formular as com
petentes conclusões. 

VII - Apreciar os métodos de coleta 
e apuração, utilizados nos serviços es
tatisticos brasileiros, e sugerir medi
das de aperfeiçoamento da técnica 
adotada. 

Art. s.o - Os relatórios das comis
sões devem ser datilografados com es
mêro, ficando cópia em mãos dos au
tores. Serão redigidos, outrossim, em 
estilo cuidado e com elevação de vis
tas, evitadas as críticas pessoais e con
ceitos que possam melindrar pessoas 
ou instituições. 

§ 1.0 - Os trabalhos que não obe
decerem a estas condições não serão 
tomados em consideração pelos Presi
dentes das Comissões, os quais justifi
carão essa medida. 

§ 2.0 - Se ainda assim os relatórios 
chegarem à Junta Executiva Central 
em forma inconveniente, esta os dei-
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xará de publicar ou os publicará com 
o& cancelamentos necessários. 

Art. 7.0 - Havendo conveniência, 
tanto a Junta Executiva Central, como 
as Juntas Regionais, constituirão "Co
missões Técnicas Especiais", incumbi
das de elaborar os estudos particulari
zados de que carecem aquêles órgãos. 

§ 1.0 - A constituição dessas co
missões e os respectivos trabalhos se 
regerão pelo disposto nas próprias 
"resoluções" que as constituírem. 

§ 2.0 - Os resultados a que chega
rem as "Comissões Técnicas Espe
ciais" serão levados, pelas Juntas que 
as houverem instituído, ao conheci
mento de tôdas as demais. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937. 
ano 2.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. (a.) Benedito Silva, Secretário-As
sistente da Assembléia. - Visto e rubrica
do. (a.) M. A. Teixeira de Freitas, Secre
tário-Geral do Instituto. Publique-se (a.) 
José Carlos de Macedo Soares, Presidente 
do Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇAO AG-38, DE 14 DE 
JULHO DE 1937 

Prescreve a oraanizaçlio anual de uma 
série de conferl!ncias dos Consultores 
Técnicos do Instituto perante a Assem
bléia Geral do Conselho de Estatística. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que as sessões da As
sembléia Geral do Conselho, reunindo 
anualmente na Capital da República 
os supremos responsáveis pelos servi
ços estatísticos brasileiros, para assen
tarem em comum as diretrizes da 
cooperação entre os mesmos serviços; 

considerando que, além do seu evi
dente alcance técnico, essas reuniões 
têm relevante significação como ins
trumento de intervinculação espiritual 
dos cidadãos de tôdas as regiões do 
Brasil investidos de eminente função 
social, os quais se colocam, assim, em 
condições especialmente favoráveis a 
uma influenciação salutar de senti
mentos e aspirações de comunhão na
cional; 

considerando que a essas vantagens 
será proveitoso acrescer a de propor
cionar à totalidade dos membros do 
Conselho a oportunidade de terem co
letivamente a atenção chamada para 
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os fatos técnicos, científicos, políticos 
ou sociais que se refletem no campo 
de suas atividades, de maneira que pos
sam levar cada ano para os seus seto
res de trabalho, matéria de reflexão, 
estudo e debate, propiciando-se por 
essa forma o surto de correntes reno
vadoras do pensamento e a penetra
ção mais aguda, entre os estatísticos 
brasileiros, dos seus horizontes pro
fissionais, levando em conta contribui
ções novas da doutrina, da prática dos 
serviços, das conclusões das assem
bléias técnicas, no País ou no estran
geiro; 

considerando que êsse resultado será 
plenamente atingido com a realização 
anual, no seio da Assembléia Geral, 
de algumas conferências técnicas rea
lizadas por especialistas de alta capa
cidade; 

considerando que a agitação de 
idéias, que essa medida tem em vista, 
pode ser otimamente realizada me
diante o critério de deixá-la a cargo, 
principalmente, do Corpo de Consul
tores Técnicos do Instituto, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica instituído, para os 
membros do Conselho Nacional de Es
tatística, um "curso de informações", 
o qual constará, cada ano, de uma 
série de três a seis conferências de 
alta especialização, confiadas ao Corpo 
de Consultores Técnicos do Instituto. 

Art. 2.0 - O programa anual dessas 
conferências será organizado com a 
devida antecedência pela Junta Exe
cutiva Central, que, para explanar cada 
um dos temas, convidará um dos Con
sultores Técnicos especializados no as
sunto. 

Art. 3.0 - Se para a explanação de 
alguns dos temas assentados o respec
tivo consultor alegar qualquer impe
dimento ou estiver ausente, será con
vidada, para encarregar-se da confe
rência, uma personalidade eminente. 

Art. 4.0 - As pessoas não residen
tes na Capital da República, ou em 
Niterói, que aceitarem o convite do 
Instituto para tomar parte no Curso 
de Informações, terão direito às mes
mas vantagens materiais estabelecidas 
em favor dos membros da Assembléia 
Geral. 



( 

Art. s.o -As conferências do Curso 
de Informações depois de largamente 
divulgadas mediante distribuição gra
tuita, principalmente ao funcionalismo 
de estatística, serão incluídas nos Anais 
do Instituto Nacional de Estatística. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1937, 
ano 2.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado . (a .) Benedito Silva, Secretário-As
sistente da Assembléia. - Visto e rubrica
do . (a.) M . A . Teixeira de Freitas, Secre
tário-Geral do Instituto. - Publique-se (a .) 
José Carlos de Macedo Soares, Presidente 
do Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-226, DE 26 DE 
JULHO DE 1941 

Düpõe sllbre a_ filiação a? I~t~t"!:to 
dos serviços estatisttcos das tnstttutçoes 
privadas ou paraestatais. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando o disposto no artigo 3.0 

da Resolução n.0 160, da Assembléia 
Geral do Conselho. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - O processo para a filia
ção ao Instituto dos serviços estatís
ticos de instituições privadas ou para
estatais obedecerá às disposições da 
presente Resolução. 

Art. 2.0 - São requisitos mínimos 
para a filiação: 

a) que os trabalhos estatísticos das 
entidades filiandas sejam executados 
por uma secção ou departamento es
pecializado, ao qual não caberão ou
tros encargos além dos de publicidade 
e divulgação; 

b) que a secção ou departamento 
esteja suficientemente aparelhada de 
pessoal e de material, em ordem a fi
carem asseguradas a realização e a 
continuidade dos inquéritos que lhe 
são atribuídos; -

c) que seja garantida satisfatória 
divulgação às estatísticas elabora
das pela secção competente e que 
estas estatísticas sejam levantadas em 
obediência aos preceitos técnicos pre
conizados pelo Instituto. 

Art. 3.o - As organizações privadas 
ou paraestatais que pretenderem a in
clusão dos seus serviços estatísticos no 

sistema incorporado pelo Instituto, de
verão requerê-la ao Presidente desta 
entidade, que submeterá o assunto à 
consideração da Junta Executiva Cen
tral, se o serviço em aprêço fôr de 
caráter nacional, ou da Junta Execu
tiva Regional interessada, se o serviço 
circunscrever-se ao âmbito regional. 

Art. 4.0 - O requerimento deverá 
declarar expressamente a disposição 
de colaborar com o Instituto, bem co
mo a inteira subordinação às normas 
e condições do acôrdo que se firmar 
em conseqüência desta Resolução. 

Art. s.o - O requerimento deve ser 
acompanhado de documentação idônea 
que comprove: 

a) que a secção filianda possui os 
requisitos mínimos exigidos no arti
go 2.0 ; 

b) que a referida secção já reali
zou inquéritos, elaborou estatísticas e 
soube impor-se à confiança dos seus 
informantes. 

Art. 6.0 - Deferido o requerimento, 
a Junta Executiva Central baixará 
uma Resolução fixando o prazo de 
trinta dias para a lavratura do com
petente têrmo de filiação e determi
nando as bases em que esta se efe
tuará. O Presidente do Instituto, em 
nome do Conselho, assinará o referido 
têrmo com o representante legal da 
instituição filianda . 

Art. 7.o - O têrmo de filiação de
clarará como obrigações mútuas dêle 
decorrentes: 

I - Para a instituição filianda: 
a) as estatísticas de caráter parti

cular ou especializado que a secção 
competente deva elaborar com a dis
criminação pormenorizada dos aspec
tos mínimos que elas focalizarão; 

b) a obrigação da secção de divul
gar as estatísticas que levantar e a de 
fornecer aos outros órgãos integrantes 
do Instituto exemplares de publicações 
que editar; 

c) a segurança de que às reparti
ções centrais do sistema será permi
tido acompanhar o levantamento das 
estatísticas delegadas, bem como apre
sentar quaisquer sugestões que visem 
ao aperfeiçoamento das mesmas; 

d) a obrigatoriedade do compareci
mento às exposições de estatísticas de 
que o Instituto participar como orga
nizador, patrocinador ou expositor; 
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e) a adoção, nos questionários ou 
outros quaisquer meios utilizados na 
coleta, dos elementos que a Junta 
Executiva Regional julgue interessar 
ao órgão central regional de estatís
tica; 

f) o compromisso de cumprir e fa
zer cumprir a legislação do Instituto 
e de se submeter à inspeção que a 
Junta Executiva Regional competente 
determinar no tocante às condições téc
nicas dos serviços filiandos. 

II - Para o Instituto: 
a) a obrigação de considerar ofi

CiaiS as estatísticas elaboradas pela 
organização filianda e de proporcio
nar-lhe, por intermédio de todos os 
seus órgãos, a assistência e facilidades 
ao seu alcance, na conformidade do 
disposto na legislação em vigor; 

b) a suspensão dos levantamentos 
diretos pelas repartições centrais, dos 
elementos estatísticos que a organi
zação filianda esteja coligindo ou ve
nha a coligir para os seus fins pró
prios. 

m - Para ambas as instituições, o 
direito de denunciar, com a antece
dência de trinta dias, para a cessação 
final das obrigações, o acôrdo de fi
liação, desde que o mesmo já não con
venha aos interêsses unilaterais de 
cada qual. 

Art. 8.0 - Do ato da Junta Execu
tiva Central que negar deferimento ao 
pedido de filiação, poderá o interessa
do interpor recurso para a Assembléia 
Geral. 

Art. 9.0 - As instituições particula
res ou paraestatais filiadas ao Insti
tuto, nos têrmos da presente Resolu
ção, terão, nas Juntas Executivas em 
cuja jurisdição funcionarem, um re
presentante com o caráter de Dele
gado das mesmas instituições e por 
elas eleito. 

Parágrafo único Considera-se 
conveniente que a eleição a que se 
refere o presente artigo recaia sôbre 
o encarregado do serviço estatístico 
da instituição filiada ou de uma delas. 

Art. 10 - A representação das ins
tituições particulares ou paraestatais 
na Assembléia Geral do Conselho cabe 
ao respectivo delegado à Junta Exe
cutiva Central, mas fica condicionada 
à existência de pelo menos três insti-
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tuições de âmbito nacional regular
mente filiadas ao Instituto. 

Art. 11 - Ficam asseguradas ao de
legado coletivo das organizações par
ticulares e oficializadas à Junta Exe
cutiva Central (art. 5.0 , letras c e d 
do Decreto n.0 1200) as mesmas van
tagens de que gozam os membros da 
Assembléia Geral do Conselho, na 
forma do disposto no Decreto n.o 7 451, 
de 30 de junho de 1941. 

Parágrafo único - Ao delegado re
ferido neste artigo incumbem as mes
mas obrigações a que se acham sujei
tos os outros membros do Conselho. 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1941, ano 
6.0 do Instituto . - Conferido e numerado. 
(a .) Alberto Marti ns, Secretário-Assisten
te da Assembléia. -Visto e rubricado . (a .) 
M. A . Teixeira de Freitas, Secretário-Geral 
do Instituto. - Publique-se. (a.) José 
Carlos de Macedo Soares, Presidente do Ins
tituto e do Conselho. 

RESOLUÇAO JEC-186, DE 3 DE 
AGOSTO DE 1944 

Aprova o regulamento da arrecadação 
das contribuições para a Caixa N acio
na! de Estatística Municipal e dá outras 
providências. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando o que dispõe o art. 8.0 

do Decreto-lei n.0 5 981, de 10 de no
vembro de 1943, acêrca da venda do 
"sêlo de estatística"; 

considerando que, na conformidade 
da letra b da Cláusula Undécima dos 
Convênios Nacionais de Estatística Mu
nicipal, cabe ao Conselho Nacional de 
Estatística regulamentar a arrecada
ção das contribuições para a Caixa Na
cional de Estatística Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Regu
lamento da arrecadação das contribui
ções para a Caixa Nacional de Esta
tística Municipal, anexo a esta Reso
lução. 

Art. 2.o - O Presidente do Instituto 
é autorizado a âdotar tôdas as provi
dências que se fizerem necessárias à 
execução do referido Regulamento e 
à instituição das agências arrecadado-



ras do "sêlo de estatística" em todo 
o País. 

Art. 3.0 - A arrecadação do tri
buto a que se refere a presente Re
solução será efetuada progressiva
mente como o previu o artigo 7.o do 
decreto n.o 5 981, de 10 de novembro 
de 1943, e na conformidade do que 
determinar esta Junta em Resolução 
especial. 

Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1944, ano 
9.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a.) A!berto Martins, Diretor da Secretaria 
do Instituto. -Visto e rubricado. (a.) M. 
A. Teixeira de Freitas, Secretário-Geral do 
lnstituto. - Publique-se (a.) José Car!o& 
de Macedo Soares, Presidente do Instituto e 
do Conselho. 

ANEXO À RESOLUÇÃO JEC-186 

Regulamento da Arrecadação das Contri
buições para a Caixa Naciona! de Estatística 

Municipa! 

Art. 1.o - Em cumprimento ao disposto 
no Decreto-lei federal n.0 5 981, de 10 de 
novembro de 1943, e dos atos legislativos 
de tôdas as Unidades Políticas e Municipais 
da Federação que ratificaram os Convênios 
Nacionais de Estatistica Municipal, fica re
gulada, na forma que se segue, a arrecada
ção do tributo destinado a manter a Caixa 
Nacional que custeará, nos municipios, os 
respectivos serviços integrantes da estatisti
ca geral brasileira. 

CAPíTULO I 

Das contribuições 

Art. 2.o - O tributo destinado a man
ter a Caixa Nacional de Estatistica Muni
cipal incide sôbre as entradas em casas ou 
lugares de diversões. que ofereçam espetá
culos ou qualquer outra forma de diver
são pública, tais como teatros. cinematógra
fos, circos, clubes, salões de radiodifusoras, 
dancings, cassinos. sociedades, parques, cam
pos ou quaisquer outros locais accessiveis 
ao público por meio de ingressos pagos. 

Parágrafo único - O tributo a que se 
refere êste artigo corresponde a dez centa
vos por cruzeiro. ou fração, do preço dos 
respectivos Ingressos. 

CAPíTULO II 

Do sê!o de estatística 

Art. 3.0 - A cobrança do tributo sôbre 
diversões, referido no artigo 1.0 , será feita 
por meio do sêlo de estatistica, vendido por 
prepostos do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística, nos têrmos do acôrdo pre
visto na lei, ou. onde convier. pelas le
partições arrecadadoras federais. mediante 
instruções do Ministério da Fazenda. 

Art. 4.0 - A aquisição do sêlo, ou dos 
bilhetes com os selos jã impressos - quan-

do adotados - terá lugar na agência arre
cadadora, por meio de guias. em três vias 
assinadas pelo responsável, ou seu repre~ 
sentante. 

Art. 5.0 - As guias conterão a especifi
cação da quantidade de selos a adquirir. 
receberão o competente número de ordem 
e serão adquiridas nos órgãos próprios da 
Secretaria-Geral do Instituto, no Distrito 
Federal. na Inspetoria Regional das Agên
cias de Estatística, nas demais Capitais. ou 
na repartição arrecadadora, no interior. 

Parágrafo único - Poderão os interessa
dos imprimir guias desde que o modêlo 
seja o aprovado pela autoridade compe· 
tente. 

Art. 6.0 
- A agência arrecadadora en

tregará ao interessado os selos e a 3.• via 
da guia, com o competente recibo, e ficará 
com a primeira, se na Capital Federal ou 
Regional, ou a enviará, com a maior bre
vidade possível, à Agência Municipal de 
Estatística local, se no interior. A 2.• via 
ficará na repartição que vender o sê lo. 

Art. 7.0 
- Nenhuma diversão pública su

' e i ta ao regime de sê lo poderá funcionat 
sem que os respectivos ingressos contenham 
o sêlo de estatística apôsto e inutilizado na 
forma dêste Regulamento. 

Art. 8.0 - Os proprietários, empresários. 
arrendatãrios ou quaisquer responsáveis pe
los clubes ou casas de diversões, são obri
gados a devolver os selos não utilizados e 
em perfeito estado de conservação, que se
rão indenizados pela agência arrecadadora, 
na importância correspondente. uma vez_ 
feita sua restituição com as mesmas forma
lidades prescritas nos artigos precedentes, 
para a sua aquisicão. 

Art. 9.0 - Não é permitida a venda ou 
permuta de selos de estatística pelos res
ponsáveis referidos no artigo anterior . 

CAPíTULO III 

Dos bilhetes 

Art. 10 - Os empresãrios, proprietários, 
arrendatários. ou quaisquer pessoas que. 
individual ou coletivamente, sejam respon
sáveis por qualquer casa ou lugar em que 
se realizem diversões sujeitas ao impôsto 
previsto neste regulamento, são obrigados
a dar bilhetes especiais a cada comprador 
de lugar avulso, camarote ou frisa . 

Art. 11 - Os bilhetes de cinemas e tea
tros serão impressos de acôrdo com os mo
delos aprovados pela Prefeitura local e de
verão conter as seguintes declarações: 

a) número; 
b) local; 
c) nome do proprietário. empresário ou 

responsável; 
d) preço da entrada, em caracteres bem 

visíveis . 

Art. 12 - O sêlo de estatística será após
to no bilhete de ingresso vendido ou ofe
recido, colado aderentemente. no sentido 
horizontal, abrangendo as duas partes -
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canhoto e talão - e de maneira a ser di
vidido, no ato do destaque, da parte que 
o espectador deve receber e entregar ao 
porteiro. 

Art. 13 - Os bilhetes de lotação nume· 
rada serão divididos em três partes, pico
tados e numerados, sendo que, das duas 
partes entregues ao espectador, a que con
tém parte do sêlo de estatística será entre
gue ao porteiro que a depositará na urna. 

Art. 14 - Uma vez que sejam fomeci• 
dos selos de todos os valores necessários à 
boa execução da lei, é passível de multa 
tôda emprêsa, teatro ou cinema que colar, 
ou permitir que o façam seus representan
tes, em ingressos, que não sejam os bilhe
tes de frisa e camarote, dois ou mais selos 
justapostos, salvo caso de fôrça maior, a 
critério da fiscalização. 

Art. 15 - Serão apreendidos os bilhetes 
que encontrados com os selos invertidos, 
aplicando-se ao infrator, ainda, a multa 
em que incorrerem os que empregarem se
los já servidos. 

Art. 16 - O sêlo será inutilizado, ao ser 
vendido o bilhete, por meio de um carimbo, 
que indique de modo bem nítido, na parte 
numerada destacável e no canhoto, a data 
do espetáculo, a fim de facilitar a confe
rência da urna. 

Art. 17 - O sêlo colado em um bilhete, 
embora não utilizado ou vendido, êste. não 
poderá ser descolado para servir em outro 
bilhete. Os bilhetes em tais condições po
derão ser vendidos em outro dia, para ou· 
tro espetáculo. 

Art. 18 - Os porteiros, ao receberem os 
bilhetes dos espectadores, lançarão imedia
tamente na urna a parte que lhes fôr entre
gue e em que se encontre uma parte do 
sêlo. 

Art. 19 - Todos os bilhetes de casas de 
diversões deverão ser enfeixados em ta· 
lões de numeração seguida, de onde só 
poderão ser destacados no ato da venda, 
não sendo permitidos, sob pretexto algum, 
bilhetes avulsos em qualquer parte das bi
lheterias. 

Art. 20 - Os bilhetes de favor ficam su
jeitos, da mesma forma, ao sêlo, que deve
rá ser aplicado e inutilizado conveniente
mente. 

Art. 21 - Os talões de bilhetes destina
dos a venda deverão permanecer sôbre o 
balcão da bilheteria, em lugar visivel à 
fiscalização imediata. 

Art. 22 - As bilheterias serão franqueadas 
à fiscalização durante o funcionamento das 
casas de diversões. 

Art. 23 - Os empresários de diversões 
são obrigados a indicar, em caracteres bem 
visíveis, nos programas e bem assim em 
tabuleta afixada na parte externa da bilhe
teria e sôbre guichê desta, os preços das 
localidades para cada espetáculo, função ou 
sessão. 

Art. 24 - Os preços que servem de base 
à taxação das diversões são os estabeleci
dos para a venda na bilheteria e não os 
preços de assinatura. 
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CAPíTULO IV 

Da escrituração 

Art. 25 - As emprêsas, sociedades ou 
casas de diversões, permanentes ou tempo
rárias. que funcionarem com entradas pa· 
gas, são obrigadas ao uso de um livro que 
contenha o mínimo das especificações do 
modêlo que fornecer o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística por intermédio 
de seus prepostos, e no qual serão regis· 
trados, por data de função ou exibição, os 
selos adquiridos, os selos empregados e os 
saldos respectivos, assim como a numera
ção dos primeiros e últimos ingressos ven
didos. 

§ 1.o - O livro conterá têrmos de aber· 
tura e encerramento assinados pelo respon
sável pela casa ou sociedade -de diversão 
e receberá o "visto" da autoridade compe
tente da fiscalização municipal. 

§ 2.o - o livro de escrituração poderá ser 
rubstituído por mapa, manuscrito ou dati
lografado. de uso diário e visado também 
pela autoridade competente, quando se tra
tar de função ou espetáculo avulso ou em 
pequena série. 

§ 3,o - Os empresários farão o encerra
mento do movimento dos selos, proceden
do à contagem de selos em saldo. 

CAPíTULO V 

Da fiscalização 

Art. 26 - A fiscalização do impôsto de 
diversões, que compete aos fiscais da Pre
feitura e aos servidores do ffiGE. devida· 
mente investidos dessa atribuição, será exe· 
cutada sempre sôbre os livros ou mapas 
de escrituração. o número de espectadores 
presentes a cada sessão ou espetáculo, _os 
ingressos utilizados, os canhotos dos taloes 
de bilhetes e as umas. 

Art. 27 - Os proprietários ou empresá· 
rios de qualquer casa de div:rsão são obr_i· 
gados a fornecer à fiscalizaçao uma relaçao 
discriminada de suas lotações. . 

Parágrafo único - A fiscallza~ão . re.gls
trará no seu livro competente, dlscrrm:na· 
damente, a quantidade de selos vend1dos 
de acôrdo com a 1.• via da guia, que ser
virá de contrôle da arrecadação. 

Art. 28 - A fiscalização verificará sem
pre o livro ou mapa de escrituração. assiJ;l 
como os saldos, registrando as irregulan
dades que encontrar. 

Art. 29 - Os fiscais da Prefeitura, ou do 
Instituto, quando devidamente investidos 
das atribuições de fiscalização. terão in
gresso franco nas casas de diversões que 
lhes forem distribuídas para o desempenho 
dessas funções. 

Art. 30 - Tôdas as casas de diversões 
permanentes são obrigadas ao uso de ur
nas, que deverão ter pelo menos uma das 
faces laterais de vidro transparente, desti
nadas ao recolilimento dos bililetes de en
trada. 

Parágrafo único - A urna não poderá 
ficar dentro da bilheteria, sendo proibido 
ao bilheteiro servir, simultâneamente, de 
porteiro. 



Art. 31 - Antes do inicio do espetáculo, 
ou sessão, as urnas deverão estar completa
mente vazias e colocadas junto ao portei
ro, não podendo ser retiradas ou substitui
das antes de terminado o espetáculo. 

Parágrafo único - As chaves das urnas 
devem ficar nas bilheterias para que a fis
calização possa, a qualquer momento, pro
ceder à verlticação dos bilhetes. 

CAPiTULO VI 

Das penalidades 

Art. 32 - A quota de estatística do lm· 
pôsto sôbre diversões são extensivas, no 
Distrito Federal, as sanções da legislação 
local aplicáveis na arrecadação e fiscali
zação do referido tributo (art. 6.0 do De
creto-lei n.0 6 730, de 24 de julho de 1944). 
Nas demais Unidades da Federação. essas 
sanções. tendo em vista o Item 10.0 , da 
Cláusula 6.• dos Convênios de Estatística 
Municipal, combinados com a alínea b da 
Cláusula 11.•, dos mesmos Convênios, ficam 
reguladas pelos artigos seguintes. 

Art. 33 - Aos transgressores do presente 
regulamento serão impostas, na forma da 
competente legislação do município, as se
guintes multas: 

I - De Cr$ 1 000,00: 
a) aos que usarem de meios fraudulen

tos para se eximirem, total ou parcialmen
te, do pagamento do impôsto previsto na 
lei, ou venderem bilhetes de ingresso sem o 
respectivo sêlo, com sêlo já servido ou com 
sêlo inferior ao que fôr devido; 

b) aos que cobrarem entradas sem for
necer bilhetes de ingresso. 
li - De Cr$ 500,00: 
a) aos que infrigirem qualquer disposi

ção dos artigos 12 e 31, suspenden do-se a 
diversão, no último caso. se necessário, com 
o aux!Uo da fôrça pública; 

b ) aos proprietários, empresários, arren
datários ou responsáveis, que embaraçarem 
a fiscalização ou se negarem, por si ou seus 
r epresentantes, a franquear aos funcioná
rios fiscais, não somente o exame do livro 
de registro do sêlo acima referido, mas os 
bordereaux ou mapas de cada função, multa 
essa, tantas vêzes repetida, no dôbro. quan
tas forem as infrações, devendo o funcio
nário recorrer à autoridade policial, se 
necessário. 

III - De Cr$ 300,00, aos que deixarem 
de observar a providência referida no ar
t igo 25. 

IV - De Cr$ 200,00: 
a) aos que infringirem qualquer das dis

posições previstas nos artigos 9.0 , 11, 14 e 
21. em caso de reincidência, elevada ao 
dôbro; 

b) aos que infringirem o art. 7.0 • 

V - De Cr$ 100,00, aos infratores de 
qualquer das disposições contidas nos ar
tigos 24 e 30, elevada ao dôbro em caso 
de repetição. 

VI - De Cr$ 50,00: 
a) aos que infringirem o disposto no 

art. 16; 
b) aos que infringirem o art. 27, ele

vada ao dôbro no caso de repetição. 

VII - De Cr$ 30,00, aos que infringirem 
o art. 23, elevada ao dôbro no caso de re
petição. 

VIII - De Cr$ 20,00, aos que infringi
rem o art. 20. 

. Art. 34 -.Os proprietários ou empresA
nos de qurusquer casas de diversões são 
responsáveis pelas multas das infrações co
metidas por seus representantes e empre
gados, sendo obrigados a fornecer todos os 
elementos necessários à fiscalização. 

Art. 35 - O estabelecimento infrator não 
poderá funcionar sem que tenha pago ou 
recolhido a imi>ortância devida. 

Art. 36 - Da importância total da multa 
caberá metade à Prefeitura local e a outra 
metade à Caixa Nacional de Estatística Mu
nicipal. 

Parágrafo único - A metade pertencente 
a CNEM será recolhida à Agência arreca
dadora, obedecendo às mesmas formalida
des prescritas para a aquisição dos selos. 

Art. 37 - Dos atos que resultar a impo
sição de quaisquer penalidades, caberá, 
além de pedido de reconsideração, recurso 
para o Inspetor Regional de Estatística, nos 
Estados e Territórios, e para o Secretário
Geral do Instituto, no Distrito Federal. 

Parágrafo único - O pedido de recurso 
obedecerá, no que fôr aplicável, ao dis
posto no Decreto-lei federal n.0 4 462, de 
10 de julho de 1942. • 

CAPiTULO VII 

Disposições gerais 

Art. 38 - Em principio prevalecerão, 
em relação ao sêlo de estatística, as isen
ções, descontos e abatimentos sem vigor nos 
municípios para o impôsto de diversões, fi
cando reservado ao Instituto, todavia, o di
reito de examinar cada caso em particular, 
para efeito de confirmação ou não das re
feridas concessões. 

Parágrafo único - No Distrito Federal 
será observado o disposto no art. 5.0 do 
Decreto-lei n.0 6 730, de 24 de julho de 
1944. 

Art. 39 - Os casos omissos serão resol
vidos pelo Presidente do Instituto, ad re
ferendum da Junta Executiva Central. 

RESOLUÇAO JEC-190, DE 18 DE 
AGóSTO DE 1944 

Dispõe s6bre a execução dos Con
vênios Nacionais de Estatistica Muni
cipal. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que, na conformidade 
do art. s.o do Decreto-lei n.o 5 981, 
de 10 de novembro de 1943, cabe ao 

• Ver o volume I. 
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Conselho Nacional de Estatística to
mar as iniciativas de caráter delibera
tivo necessárias à execução dos Con
vênios Nacionais de Estatística Mu
nicipal; 

considerando a conveniência admi
nistrativa de serem discriminados, em 
um único diploma, os encargos decor
rentes dos referidos Convênios, da 
competência dos órgãos executivos das 
administrações federal, estadual, ter
ritorial e municipal, e que forem assu
midos pelos respectivos Governos; 

considerando, por outro lado, que 
o próximo início da arrecadação das 
contribuições para a Caixa Nacional 
de Estatística Municipal determina a 
execução das providências relativas à 
organização das Agências Municipais 
de Estatística, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovada a conso
lidação anexa dos dispositivos orgâni
cos referentes à execução dos Convê
nios Nacionais de Estatística Munici
pal. 

Art. 2.0 - O Presidente do IBGE é 
autorizado: 

a) a adotar as medidas necessárias, 
conforme o disposto nos CNEM e nas 
Resoluções do CNE que regulem a 
matéria, para que a Secretaria-Geral 
do Instituto assuma a responsabilidade 
administrativa das Agências Munici
pais de Estatística e lhes promova a 
reorganização; 

b) a fazer inspecionar in loco a 
execução dessas medidas por intermé
dio de um delegado especial do Ins
tituto, como Inspetor-Geral, e segundo 
as instruções que baixar, propostas 
pela Secretaria-Geral. 

Art. 3.o - Os trabalhos de revisão 
da coleta estatística municipal, conti
nuam a competir, quanto à crítica e 
verificação técnica, aos Departamentos 
Regionais de Estatística; quanto ao seu 
agenciamento, porém, passam a ser 
atribuição das Inspetorias Regionais de 
Estatística Municipal. 

§ 1.0 - Para orientar e articular os 
trabalhos a que se refere êste artigo, 
agirão de comum acôrdo os referidos 
órgãos, por meio de Comissões Revi
soras de Estatística Municipal (CREM), 
que ficam desde já criadas com a or-
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ganização e as atribuições constantes 
das disposições ora aprovadas. 

§ 2.0 - Aos membros das CREM 
caberá a quota de presença de Cr$ 60,00 
por sessão, até o limite de oito quotas 
por mês*. 

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1944, ano 
9.0 do Instituto. - Conferido e numerado 
(a .) Alberto Martins, Diretor da Secretaria 
do Instituto. - Visto e rubricado . (a.) M. 
A Teixeira de Freitas, Secretário-Geral do 
Instituto . - Publique-se . (a. ) José Carlos 
de Macedo Soares, Presidente do Instituto e
do Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇÃO JEC-190 

Disposições Orgânicas para a Execução dos 
Convênios Nacionais de Estatística Municipar 

CAPíTULO I 

Da finalidade 

Art. 1.o - Os Convênios de Estatlstica 
Municipal (CNEM), celebrados nos têrmos 
do Decreto-lei n .0 4 181. de 16 de março de 
1942, entre a União Federal, os Estados e · 
Terr itório do Acre e os r espectivos muni
cípios, e retificados pelo Decreto-lei núme
ro 5 981, de 10 de novembro de 1943, têm 
por final!dade: 

I - assegurar permanentemente, em todo 
o Pais, a uniformidade e a regular exe
cução da estatística geral brasileira; 

II - permitir a realização uniforme e 
com a devida eficiência, dos levantamentos 
e pesquisas esta tlsticas em todos os muni
cípios do Pais: 

Ill - formar um corpo de servidores 
capaz de realizar eficazmente pesquisas e 
Inquéritos e de prestar proveitosa colabora
ção a tôdas as campanhas e iniciativas des
tinadas a promover o progresso social, eco
nômico e cultural da comunidade brasi
leira: 

IV - dar às repartições municipais de 
estatística, nas melhores condições possí
veis, a responsabilidade de levantar o m o
vimento de todos os registros administrati
vos locais, bem assim a Incumbência de or
ganizar registros especiais, e mantê-los di
retamente, segundo diretrizes uniformes pa
ra todo o Pais; atendendo às necessidades 
da estatística nacional e da administração 
em geral; 

V - contribuir, pelos meios ao seu al
cance, para a regularidade e o êxito do 
Registro Civil, e de todos os demais servi
ços, pesquisas, campanhas ou iniciativas 
que devam servir de base à organização d a 
segurança nacional, na conformidade do que 
fôr determinado em leis e em Resoluções 
do Conselho Nacional de Estatística e do 
Conselho de Segurança Nacional, ou por 
fôrça de requisições dos Ministérios Mili
tares. pelos seus órgãos competentes. 

• Pela Resolução JEC-440, de 23 de abril 
de 1954, a quota foi aumentada para ..•.. • 
Cr$ 120,00. 



CAPiTULO ll 

Dos órgãos Tesponsáveis 

Art. 2. 0 
- Os compromissos assumidos 

nos CNEM serão executados sob a respon
sabilidade dos seguintes órgãos: 

I - o Conselho Nacional de Estatística 
(CNE); j 
II- a Secretaria-Geral (SG) do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (ffiGE); 
III - os Departamentos Regionais de Es

tatística (DRE); 
IV - as Prefeituras Municipais (PM); 
V - as Comissões Revisoras de Estatística 

Municipal (CREM); 
VI - as Inspetorias Regionais (IR); 
VII - as Agências Municipais de Estatis

tica (AME). 

CAPiTULO lli 

Da competência dos 6Tgãos Tesponsáveis 

SECÇÃO I 

Do CNE 

Art. 3.0 - Ao CNE. como entidade de 
orientação e direção superior das atividades 
do IBGE, competem tôdas as iniciativas de 
caráter deliberativo. 

SECÇÃO II 

Da SG 

Art. 4.o - A SG, como órgão executivo 
central do IBGE, e nos têrmos e para o 
efeito da Cláusula Nona do CNEM, com
pete: 

I - estudar e promover tôdas as medi
das concernentes à organização padronizada 
e ao perfeito funcionamento técnico-admi
nistrativo da AME; 

II - estudar e executar os planos e pro
gramas relativos à seleção, admissão e aper
feiçoamento do pessoal do "quadro nacio
nal" de servidores destinados ao provi
mento das AME; 

III - movimentar em todo o Pais, na 
conformidade das condições do meio - lo
cal, regional ou nacional - e as conveniê~
cias de serviço, o corpo de Agentes Muni
cipais; 

IV - tomar as providências relativas ao 
suprimento de material, permanente e de 
consumo, às AME, bem como ao pagamento 
dos respectivos servidores; 

V - estudar e promover as iniciativas 
atinentes à coordenação, orientação e fis
calização das atividades das AME. por In
termédio das Inspetorias Regionais; 

VI - estudar e executar as providências 
relativas ao provimento, aperfeiçoamento e 
movimentação do quadro de Inspetores Re
gionais; 

VII - orientar e controlar as atividades 
das Agências e as suas relações com os de
mais órgãos da administração; 

vnr - estudar e empreender as provi
dências relativas às emissões e distribuição 
do sêlo de estatistica e à instituição elo 

corpo de agentes arrecadadores em tnrlo 
o Pais; 

IX - planejar e implantar os processos 
de contrôle da arrecadação do sêlo ele esta
tística e da fiscalização de sua aplicação, 
Instituindo os cadastros necessários na SG, 
nas sedes das Inspetorias e nas AME; 

X - fornecer às administrações munici
pais, por intermédio das respectivas Agên
cias, os elementos estatísticos que aquelas 
solicitarem, desde que compreendidos no 
plano de pesquisa fixado pelo SNE; 

XI - fazer divulgar, nas publicações que 
o comportarem, os principais dados da es
tatística municipal, em cotejos de ordem 
regional ou nacional; 

XII - promover, anualmente, a distribui
ção, em edições mimeográficas ou_ tipog;-á
ficas e em volumes de compreensao reg10-
nal de uma sinopse da estatística munici
pal: se possível com as competentes discri
minações por distritos, conforme a natureza 
dos assuntos; 

XIII - manter um serviço de publicidade 
que divulgue, no âmbito loc~l, regiona~. o:u 
mesmo nacional, em comurucados periódi
cos. os dados estatísticos que sejam de in
terêsse para as atividades sociais ou econô
micas dos municípios. revelando as nec~s
sidades, realizações e possibilidades da v1da 
comuna!; 

XIV - promover ou auxiliar campanhas 
e iniciativas que se destinem a cultivar os 
sentimentos patrióticos das populações ou 
a estreitar os vinculas da unidade nacional; 

XV - examinar e promover as providên
cias relacionadas com as condições de per
manência ou não, no quadro nacional de 
servidores. dos funcionários das AME, na 
conformidade do disposto nos incisos n, o, 
p e q da Cláusula 9.• dos CNEM; 

XVI - executar diretamente, em caráter 
transitório, os levantamentos estatísticos que 
fizerem parte do "plano nacional" assentado 
pelo CNE e não forem realizados satisfató
rlamente pelo DRE. caso lhe seja atribuído 
êsse encargo pelo Conselho, até que se pos
sa restabelecer a colaboraÇão normal do re
ferido DRE. 

SECÇÃO IIl 

Dos DRE 

Art. s.o - Aos DRE, como repartições in
tegrantes da respectiva administração es
tadual. ou territorial, e órgãos execut1yos 
centrais do sistema regional de estatistlca, 
compete, nos têrmos e para o efeito da 
Cláusula Décima dos CNEM: 

I - prestar auxflio, técnico O!! adminis
trativo, e colaboração aos demais órgãos da 
administração regional respectiva, com o 
objetivo de assegurar o fornecimento, às 
repartições municipais de estatística, do3 da
dos de que necessitem; 

II - promover, junto aos órgãos da res
pectiva administração regional e federal, as 
tnlciatlvas necessárias ao aperfeiçoamento 
e regularização dos competentes registros 
públicos; 

III - colaborar com os órgãos da admi
nistração regional para que tenha cabal 
cumprimento a obrigatoriedade das infor-
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m<>ções estatísticas, decorrente da legisla
ção federal ou regional; 

rv - proceder à critica e revisão, uni
forme e eficiente, no menor prazo possível, 
dos dados das campanhas anuais de coleta 
estatística confiadas às AME, para os fins 
comuns aos murucípios, aos Estados ou Ter
ritórios, e à Uruão Federal; 

V - promover as providências necessárias 
à orgaruzação e atualização dos cadastros. 
prontuários e demais serviços atribuldos ,>.s 
respectivas Secções de Estatística Militar; 

VI - tomar as providências que se im
puserem, visando a harmonizar suas ativi
d~C:es com as da Inspetoria Regional d<1s 
repartições municipais de estatística no 
respectivo território. 

SECÇÃO IV 

Das PM 

Art. 6.0 - Nos têrmos e para efeito da 
Cláusula Undécima dos CNEM, às Prefei
turas Municipais compete: 

I - providenciar para que tenham ca
bal execução as normas previstas na Cláu
sula 6.• dos CNEM; 

n - adotar tôdas as medidas adequadas 
à boa execução da Resolução do CNE que 
regulamentou a arrecadação das contribui
ções para a Caixa Nacional de Estatística 
Municipal por meio do sêlo de estatística; 

lli - assegurar à respectiva AME o for
necimento dos informes necessários ao le
vantamento das estatísticas locais e que de
penderem dos órgãos da admirustração do 
município ou de entidades a ela subordi
nadas; 

rv - facilitar, no que depender da admi
nistração local, o desenvolvimento de todos 
os demais serviços da AME, pondo à dispo
sição do ffiGE, na própria sede da PrefPi
tura ou em prédio condigno e apropriado, 
as instalações necessárias ao funcionamento 
dos serviços murucipais confiados ao mesmo 
Instituto; 

V - colaborar, por intermédio das re
partições competentes, na fiscalização da 
cobrança ao tributo destinado a custear os 
serviços delegados ao IBGE, nos têrmos da 
lei; 

VI - assegurar a contribuição municip"l 
para a realização das pesquisas e levanta
mentos especiais, que forem do interêsse 
da Segurança Nacional ou confiados ao 
Instituto; 

Vll - criar, quanto à alçada do Govêrno 
Municipal, os registros locais necessários aos 
serviços estatísticos do município, na con
formidade do que fôr sugerido ou proposto 
pelo CNE. 

SECÇÃO V 

Da CREM 

Art. 7.0 
- A Comissão Revisora da Es

tatística Municipal é composta do Diretor 
do Departamento Regional de Estatística, 
como Presidente e Primeiro Revisor, do 
Inspetor Regional de Estatística Municipal, 
como Relator e Segundo Revisor, e do As
sistente do Inspetor incumbido da Agência 
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de Estatística da Capital, como Secretário 
e Terceiro Revisor. 

§ 1.0 - A CREM incumbe orientar e ar
ticular, para lhes assegurar a devida efi
ciência, os trabalhos de revisão da coleta 
estatística municipal que competem, quanto 
à crítica, ao Departamento Regional de Es
tatística, e, quanto ao agenciamento, às Ins
petorias Regionais. 

§ 2.o - A CREM reurur-se-á tantas vêzes 
por mês quantas forem necessárias e o seu 
funcionamento se fará de acôrdo com as 
lnstruçõe~ que forem baixadas. 

SECÇÃO VI 

Das IR 

Art. s.o - A m. subordinada admirustra
tivamente à SG do ffiGE, e tecnicamente ao 
respectivo DRE, compete, de um mo?-o ge
ral e como tôr determinado no regunento 
respectivo: 

1 - executar os planos e normas d~ or
ganização, admirllstração e or~en?ção té<;• 
nica da rêde regional das Agenc1as Mum• 
cipals de Estatística; 

2 - funcionar como repartição arrecada· 
dora e pagadora do Instituto e, ~ru~b~m 
como delegacia dêste para as atnbmçoes 
supletivas que a sua Secretaria-Geral hou• 
ver de exercer por fôrça de lei ou acôrdo. 

SECÇÃO.VII 

Das AME 

Art. 9.o - A AME. órgão integrante da 
respectiva admirllstração municipal, porém 
mantido e dirigido em regime especial 
pelo IBGE, tem a seu cargo a coleta. e o 
serviço informativo das campanhas nacwnal 
e regional de estatística no respectivo mu
nicípio, na conformidade das instruções ~ue 
lhe forem transmitidas pelo Inspetor, dire
tamente ou por intermédio de um seu 
preposto. 

Parágrafo único - Até que seja baixado 
o competente regimento, cada Agência Mu
nicipal de Estatística se incumbirá dos ~e
guintes serviços: 

I - de secretaria; 
li - de estatística; 

III - de divulgação; 
rv - de cooperação social; 
V - de fiscalização do sêlo de estatística. 

Art. 10 - Incumbe a cada uma das AME: 
I - quanto ao serviço de secretaria: 
1 - receber, registrar, distribuir, expedir 

e guardar a correspondência oficial, papéis, 
processos e publicações; 

2 - esclarecer os interessados quanto à 
maneira como apresentar suas solicitações, 
sugestões ou reclamações e atendê-los con
veruentemente, quando fôr o caso; 

3 - organizar e manter em ordem o ar
quivo, de acôrdo com as instruções bai
xadas; 

4 - conservar atualizada uma nominata 
de endereços e instruções e autoridades, lo
cais e regionais, com as quais seja mantida 
correspondência; 



5 - preparar o expediente e outros tra
balhos; 

6 - arquivar as noticias ou artigos jor
nalísticos referentes às atividades da AME; 

7 - proceder ao registro dos servidores; 
8 - organizar o resumo do registro do 

ponto do pessoal e fazer as comunicações 
de freqüência ao órgão competente, especi· 
ficando os motivos das faltas; 

9 - organizar a fôlha de pagamento dos 
servidores; 

10 - manter em ordem e asseada a sede 
da AME; 

11 - escriturar o movimento financeiro 
e econômico e organizar balanços, balance
tes e demais demonstrativos dêsse movi· 
mento; 

12 - arrolar os bens patrimoniais; 
13 - controlar, em fichas apropriadas, a 

entrada e saida do material de expediente 
e consumo; 

14 - apresentar, em épocas determinadas 
à estimativa do material de uso corrente 
que deva ser adquirido; 

15 - manter em estoque quantidade su
ficiente de material de uso mais freqüente: 

16 - providenciar sôbre o consêrto e a 
conservação do material em uso; 

17 - executar tôda a contabilidade rela
tiva ao material com a discriminação do 
custo, procedência, destino e saldo do exis
tente; 

18 - escriturar as Importâncias que re
ceber e as despesas que fizer, documentan
do devidamente e prestando contas nos pra
zos estabelecidos; 
li - quanto ao serviço de estatística: 
1 - organizar e manter os registros ne

cessários aos respectivos encargos; 
2 - executar, no âmbito municipal res

pectivo, todos os trabalhos de coleta e pes
quisas referentes à estatística geral do mu
nicípio e compreendidas nos planos regionais 
ou nacionais; 

3 - organizar e manter em dia cadastros 
prontuários e registros, dos assuntos atinen~ 
tes à estatística geral ou à Defesa N aciona! 
de acôrdo com os planos estabelecidos; ' 

4 - coligir, catalogar e arquivar todos 
os elementos informativos referentes à evo
lução econômica, social, cultural e político
-administrativa do município; 

5 - articular-se com os serviços especia
lizados de estatística, porventura existentes 
ou que vierem a existir, da respectiva mu
nicipalidade, afastando, assim, a possível 
duplicidade de inquéritos e resultados em 
face dos planos nacionais de estatística 
geral; 

6 - fornecer à administração municipal 
os elementos estatísticos de que necessitar, 
desde que compreendidos no plano de pes
quisas fixado pelo CNE; 

7 - organizar e manter em dia tabelas 
dos percursos e dos meios de comunicações 
entre a sede municipal e as sedes dos mu
nicípios limitrofes, as vilas, os povoados e 
os pontos de embarque para fora do mu
nicípio; 

8 - organizar, de maneira sistemática, 
coleção de originais, quando possível, ou 
de cópias, e um catálogo de referência dos 
documentos de notável importância histó
rica que se encontrem, porventura, em mãos 
de particulares, bem assim amostras ou in-

dicações das riquezas naturais conhecidas 
no município; 

9 - organizar a documentação fotográ
fica de aspectos expressivos do municíp io, 
- n aturais, agrícolas, industriais, etc . 

III - quanto ao serviço de divulgação : 
1 - concorrer para o alargamento do en

sino e do uso da estatistica, no âm bito 
municipal, facilitando o emprêgo dos seus 
recursos nas diversas atividades econômi
cas, sociais, culturais e administrativas que 
dêles se podem beneficiar; 

2 - redigir comunicados ou preparar os 
elementos informativos para a sua elabo· 
ração, a cêrca dos resultados de certos le
vantamentos estatisticos que devam ser co· 
nhecidos pelo público local; 

3 - encetar um serviço público de in· 
formações sôbre o municl.t>io, com base nos 
resultados das pesquisas estatísticas, desde 
que não sejam de caráter sigiloso; 

4 - executar o plano que vier a ser es
tabelecido para a organização e manutenção 
de uma biblioteca especializada de divul
gação estatística; 

5 - executar o plano e as instruções ati
nentes à organização e permanente atualiza
ção de uma sala expositiva de elementos 
adequados à vulgarização dos resultados da 
estatistlca sôbre a vida do município ou 
de outras regiões do Pais; 

IV - quanto ao serviço de cooperação 
social : 

1 - colaborar com o Diretório Municipal 
de Geografia local; 

2 - colaborar, sem prejuízo dos respec
tivos encargos. por iniciativa própria ou em 
decorrência de instruções, para o bom êxito 
de todos os movimentos e campanhas eco
nômicas. sociais ou culturais, que visem a 
interêsses coletivos ou ao p r ogresso da co
munidade municipal; 

3 - executar os planos e instruções do 
seu concurso ao Govêrno do município; 

V - quanto ao serviço de fiscalização do 
sê lo de estatística: 

1 - fiscallzar a aquisição e o uso do 
sêlo de estatística pelos interessados; 

2 - colaborar com a administração local 
na fiscalização da arrecadação destinada à 
Caixa Nacional de Estatística Municipal , na 
conformidade da legislação em vigor e das 
instruções dos órgãos competentes. 

CAPíTULO IV 

Do Pessoal 

SECÇÃO I 

Das categorias de seTvidOTes 

Art. 11 - Para a execução dos CNEM. 
será criado na Secretaria-Geral do Instituto 
um "quadro especial" de servidores, cons
tituído das seguintes categorias: 

1 - Inspetor Regional; 
2 - Assistente de Inspetor; 
3 - Auxiliar de Inspetor; 
4 - Agente Municipal de Estatistica; 
5 - Auxiliar de Agência. 

Art. 12 - O cargo de Inspetor será pro
vido em comissão e a escolha deverá re· 
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cair em servidor de reconhecida competên
Cia, pertencente aos diferentes serviços do 
sistema estatístico nacional. 

Parágrafo único - Ao Inspetor caberá a 
responsabilidade da IR para a qual fõr 
designado. 

Art. 13 - O Assistente de Inspetor, que 
substitui esta autoridade em seus impedi
mentos, será também nomeado em comis
são e poderá ser estranho aos serviços es
tatísticos nacionais se nos quadros des
tes não puder ser encontrado quem reúna 
as condições necessárias ao exercício da 
função. 

Art. 14 - As funções de Auxiliar de 
Inspeto;ia, que correspondem à parte de 
execu.çao da competência dêste órgão, serão 
exercrdas por funcionários e extranumerá
rios admitidos de acôrdo com os quadros e 
as tabelas que forem aprovados. 

Art. 15 - Os cargos de Agentes Muni
cipais de Estatística constituirão uma car
reira e os seus ocupantes, admitidos depois 
de cumpridas as exigências que forem fixa
das, serão lotados em uma das Agências 
correspondentes à respectiva categoria. 

Parágrafo único - A promoção dos Agen
tes às categorias superiores obedecerá às 
normas que forem fixadas em Resolução 
especial. 

Art. 16 - Tendo em vista as recomenda
ções constantes da Resolução n.0 144, de 
22 de julho de 1939, da Assembléia Geral 
do Conselho: 

I - aos Agentes de Estatística, sob pena 
de sumária exoneração, é vedado o exer
cício de quaisquer atividades estranhas ao 
cargo e que possam prejudicar ou düicul
tar o desempenho das suas funções, a juizo 
da autoridade superior; 

11 - salvo o caso de substituição even
tual, o cargo de Agente Municipal de Es
tatística não poderá ser exercido por pessoa 
do sexo feminino. 

Art. 17- Os Auxiliares de Agências serão 
extranumerários, admitidos de acôrdo com 
a tabela previamente aprovada e na forma 
das instruções que forem baixadas. 

Art. 18 - Os Auxiliares das Inspetorias 
e das Agências Municipais serão mantidos 
em suas funções enquanto bem servirem, 
a juízo do Inspetor Regional a que se en
contrarem subordinados. 

SECÇÃO II 

Do provimento e das substituiçõea 

Art. 19 - Os cargos e funções do "qua
dro especial", excetuados os de provimen
to em comissão, serão preenchidos por 
servidores aprovados em provas ou concur
sos realizados de acôrdo com as instruções 
que deverão ser baixadas oportunamente. 

Art. 20 - Nas faltas e impedimentos, as 
substituições dar-se-ão da maneira se• 
guinte: 

1 - O Inspetor Regional pelo respectivo 
Assistente e êste pelo funcionário de mais 
alta categoria da Inspetoria; 
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2 - O Agente Municipal de Estatlstica 
pelo servidor para isso designado pelo Ins
petor. 

Art. 21 - O Inspetor Regional poderá 
admitir um servidor, a titulo precário, com 
o fim especial de substituir o Agente afas
tado do cargo na hipótese do artigo ante
cedente, quando não fõr possível ou acon
selhável a substituição por um elemento do 
uquadro nacional" o 

Art. 22 - ll: permitida, ainda, mediante 
acôrdo prévio com a autoridade competen
te, a designação de um funcionário da 
Prefeitura Municipal local para responder 
pelo expediente da Agência durante o im
pedimento eventual do respectivo titular. 

SECÇÃO III 

Das atribuiçõea 

Art. 23 - Ao Agente Municipal de Es
tatística incumbe: 

. r_- c.umprir e fazer cumprir as dispo
stçoes deste regulamento quanto à compe
tência da AME, as Resoluções do CNE as 
ordens e instruções da SG, da Inspet~rla 
Geral e da Inspetoria Regional da respectiva 
unidade federativa; 
li - distribuir os trabalhos da AME e 

executá-los ou fazer executá-los, conforme 
o caso; 

In - manter-se em contacto com os 
membros das classes econômicas soclals 
culturais e administrativas e co~ a im~ 
prensa local, a fim de obter, de todos a 
melhor colaboração para a execução dc·s 
encargos Q.Ue estão afetos à respectiva AME; 

IV - formular à ffi, em promoção fun
damentada, as sugestões que julgar con
venientes à elaboração rápida e perfeita 
dos trabalhos, ou ao aperfeiçoamento da 
organização da AME nos seus diferentes 
setores de atividade; 

V - apresentar ao Inspetor Regional, até 
o décimo quinto dia de janeiro e julho de 
cada ano, circunstanciados relatórios ati
nentes às suas atividades durante os se
mestres que terminam no início dos meses 
referidos; 

VI - apresentar ao Inspetor Regional, 
quando transferido para outra repartição, 
relatório acêrca dos trabalhos executados 
ou em curso durante o período posterior 
ao último semestre a que corresponda o 
relatório referido no inciso anterior; 

VII - corresponder-se diretamente, em 
matéria de serviço, com quaisquer pessoas, 
autoridades, instituições ou repartições lo
cali:r:adas na respectiva unidade federativa; 

VIII - visar ou assinar, conforme o caso, 
todos os documentos que tenham de sair 
da AME; 

IX - visar ou rubricar os livros ou ma
pas destinados aos registros de aquisição, 
salda e saldos do sêlo de estatística; 

X - dar exercício aos funcionários da 
AME, quando provida de mais de um 
servidor; 

XI - solicitar, por escrito, às autorida
des locais, - sejam federais, estaduais ou 
mtmicipais -, os dados que forem necfs
sário~ à elaboração de estatlsticas concer
nentes ao respectivo município; 



XII - representar ao Inspetor Regional 
1:ontra os funcionários, seus subordinados, 
pelas faltas que cometerem; 

XIII - Impor aos servidores da AME 
penas disciplinares de advertência ou re
preensão, levando o fato ao conhecimento 
do Inspetor Regional; 

XIV - expedir instruções e ordens de 
serviço; 

XV - representar à autoridade compe
tente, por intermédio do Inspetor Regional, 
·contra funcionários, qualquer que seja sua 
categoria, que dificultarem a boa execução 
dos trabalhos da AME; 

_XVI - exercer quaisquer outras atribul
çoe.s que lhe forem determinadas por au
tondade superior, ou posteriormente esta
belecidas pela legislação do mGE; 

XVII - promover as diligências e visitas 
necessárias à execução dos trabalhos da 
AME. 

Art. 24 - Aos servidores, em geral com
pete: 

I - executar, com zêlo e presteza, se
glfndo os planos estabelecidos e as instru
çoe.s recebidas, os trabalhos que lhe forem 
air1buídos; 

II -conservar em ordem o material dos 
trabalhos em execução; 

III - auxlliar a execução dos trabalhos 
d~ outros setores da AME, sempre que Isso 
f or determinado pelo chefe da repartição; 

IV - dispensar tratamento respeitoso aos 
seus. S';!Perlores hierárquicos e tratar c('m 
cordialidade e atenção os seus companhei
ros de trabalho e as partes que procurarem 
a AME· 

V -'levar ao conhecimento do chefe da 
repa~tl~ão. qualquer ocorrência que exija 
pro· •Idencias de sua parte; 
. ~~.- . comunicar a AME a mudança de 
H's· ~encia, bem como, no devido tempo, 
o Pao compar'!c!mento ao serviço por mo
tivo de saúde; 

vn; - zelar .llf'l::I conservação dos móveis 
I! cbJetos de que se utilizar em serviço ou 
que estiverem e•n seu poder, devendo in
~e.nizar os cofres do Instituto pelos pre
l u1zos de extravio ou dano causado por 
sua culpa. 

Art. 25 - Aos servidores, em gemi, é 
vedado: 

I - receber no recinto reservado aos tra
balhos da AME as pessoas que os procura
rem, a título de visita ou para tratar de 
assunto particular; 

II - fornecer, sem prévio consentlmen
b da autoridade superior, cópias de tra• 
balhos e elementos estatísticos; 

III - retirar da Repartião, para uso par• 
ticular seu ou de terceiro, qualquer do
cumento ou objeto nela existente; 

IV - receber propinas, comissões, pre
sentes ou vantagens de qualquer espécie, 
ou solicitá-Ias, diretamente ou por Inter• 
médio de outrem, em razão de suas funções; 

V - entreter conversa no recinto dos 
trabalhos durante o horário do expediente, 
sôbre assuntos alheios às atividades da Re· 
partição, bem como discussão, ainda que 
diga respeito ao serviço; 

VI - executar, durante as horas do ex
pediente, qualquer trabalho pessoal ou de 

outrem, assim entendido todo aquêle que 
não decorra do cumprimento de atribuições 
funcionais ou de ordem de autoridade su
perior; 

VII - ausentar-se da AME, mesmo em 
objeto de serviço, sem que declare ao res
pectivo encarregado o motivo e o perlodo 
do afastamento; 

VIII - entreter-se em leituras ou outras 
atividades estranhas ao serviço. 

SECÇJr.O IV 

Das penalidades 

~t. 26 - Os servidores da AME, em 
quaisquer casos de negligência, falta de 
cumprimento dos deveres, desrespeito ou 
desatenção às ordens dos superiores hierãr
quicos, descortesia no trato com os seus 
companheiros ou quaisquer pessoas que 
procurarem a AME. revelação de assunto 
sigiloso, ausência não autorizada ou sem 
causa justificada, ficam sujeitos às seguin. 
tes penas disciplinares, que serão aplicadas 
pela autoridade superior: 

I - advertência; 
II -repreensão; 

III - suspensão; 
IV - destituição de função; 
V- demissão. 

CAPiTULO V 

Disposi ções gerais 

Art. 27 - Os casos omissos serão resol· 
vidos pelo Secretário-Geral do mGE. que 
ouvirá a Junta Executiva Central (JEC) do 
CNE nos assuntos mais importantes, pro• 
pondo soluções que melhor atendam aot 
objetivos da legislação em vigor. 

RESOLUÇAO JEC-191, DE 18 DE 
AGOSTO DE 1944 

Cria as Inspetorias Regionais das 
Agências Municipais de Estatistica e dá· 
lhes regimento. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e atendendo ao 
que dispõe a letra h da Cláusula Quar
ta dos Convênios Nacionais de Esta
tística Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica criada, em cada Uni
dade da Federação, uma Inspetoria 
Regional das Agências Municipais de 
Estatística. 

Art. 2.0 - A Inspetoria, subordi
nada diretamente ao Secretário-Geral 
do Instituto, será constituída de servi
dores selecionados, de preferência, 
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dentre os melhores elementos dos 
quadros do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, incluídos os 
próprios funcionários das Agências 
Municipais de Estatística, designados 
em comissão pelo respectivo Presiden
te, por indicação do Secretário-Geral. 

Art. 3.o - As funções de Agente 
de Estatística nos municípios das ca
pitais de Estado ou Território serão 
privativas dos próprios Inspetores . 

§ 1.0 - Para os fins dêste artigo 
os Inspetores terão os auxiliares que 
forem necessários, admitidos a título 
precário, pelo Presidente do Instituto, 
sob proposta do Secretário-Geral. 

§ 2.0 - Também colaborarão even
tualmente nos serviços técnicos das 
Inspetorias, na parte referente à 
Agência da Capital, que funcionará 
como centro-escola de coleta estatís
tica municipal, os Agentes de Esta
tística do Interior que para êsse está
gio forem escalados. 

Art. 4.0 - Os serviços relativos às 
Inspetorias e Agências Municipais de 
Estatística, atribuídos à Secretaria
Geral, serão executados, segundo a 
respectiva competência, pelas suas di
ferentes secções, até que, oportuna
mente, sejam tomadas as providências 
previstas na Resolução n.o 170, de 20 
de novembro de 1943, desta Junta. 

Art. 5.0 - Nas Unidades da Fe
deração cujas repartições centrais de 
estatística sejam dirigidas por dele
gados do Instituto, poderão êstes de
sempenhar cumulativamente as fun
ções de Inspetor, desde que ocorram 
vantagens para o serviço e a isto não 
haja objeção por parte dos governos 
regionais interessados. 

Art. 6.0 - As Inspetorias Regionais 
reger-se-ão pelo Regimento anexo, 
aprovado por esta Resolução •. 

Art. 7.o - Fica autorizado o Pre
sidente do Instituto a comissionar um 
funcionário da sua confiança para rea
lizar inspeções gerais dos serviços do 
sistema estatístico brasileiro, especial
mente dos atinentes às Agências de 
Estatística, e a propor, promover ou 
fazer executar as providências neces-

• Ver Resolução JEC-478. de 27 de maio 
de 1955. o.ue baixou novo Regimento . 
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sanas à realização dos objetivos desta 
Resolução . 

Art. 8.0 - O Presidente do Insti
tuto submeterá à aprovação desta Jun
ta a tabela de remuneração do Ins
petor-Geral e dos Inspetores Regionais 
e seus auxiliares. 

§ 1.0 - Nenhum Inspetor Regional 
poderá receber importância superior 
à do vencimento - não computado o 
salário-família - do Diretor do De
partamento de Estatística do Estado 
ou Território onde servir. 

§ 2.0 - Quando a função de Ins
petor, em virtude de disposição do 
próprio CNEM, houver de ser exer
cida pelo Diretor do Departamento 
Regional de Estatística, a êste caberá 
a gratificação mensal de oitocentos 
cruzeiros (Cr$ 800,00), a título de re
presentação. 

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1944, ano 
9.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a.) Alberto Martins, Diretor da Secreta
ria do Instituto. - Visto e rubricado . (a .) 
M. A. Teixeira de Freitas, Secretário-Geral 
do Instituto . - Publique-se. (a) José 
Carlos de Macedo Soares, Presidente do 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇ!lO JEC-242, DE 2 DE 
MAIO DE 1946 

Dispõe s6bre a interrupção temporá
ria das sessões da CREM e dá outras 
providências. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que o Instituto se com
prometeu, nos Convênios Nacionais de 
Estatística Municipal, a assegurar aos 
Departamentos Regionais de Estatís
tica, para sua crítica, revisão e pri
meira apuração, as informações obti
das pela coleta municipal efetuada se
gundo o plano anual das Campanhas 
Nacionais de Estatística; 

considerando que a Assembléia Ge
ral do Conselho, em sua Resolução 
n.o 290, de 23 de julho de 1945, vedou 
o lançamento, por intermédio das 
Agências Municipais de Estatística, de 
quaisquer inquéritos, antes de con
cluídos os trabalhos de coleta dos le
vantamentos compreendidos na Cam
panha Estatística Nacional, a menos 



que motivos de fôrça maior justifi
quem a providência; 

considerando, ainda, que a Secreta
ria-Geral, obedientemente ao disposto 
na citada Resolução n.0 290, quanto à 
utilização dos instrumentos de coleta 
elaborados pelos serviços federais, pro
curou incluir nos Cadernos da X Cam
panha Estatística todos os elementos 
constantes dos questionários adotados 
pelos órgãos dos sistemas regionais; 

considerando, também, a grande im
portância de que se reveste a execu
ção da X Campanha Estatística, já 
pelo fato de referir-se ao ano que 
assinala o meio de um período inter
censitário, já por tratar-se da pri
meira Campanha efetivamente reali
zada com a cooperação das Inspetorias 
Regionais; 

considerando, por outro lado, que a 
autoridade da Secretaria-Geral para 
determinar a suspensão dos trabalhos 
da CREM, quando julgar conveniente 
aos interêsses da estatística nacional, 
embora esteja implícita nas disposi
ções do artigo 6.0 do Decreto-lei n.o 
5 981, de 10 de novembro de 1943, que 
lhe atribui a responsabilidade da exe
cução dos CNEM, e na equivalência 
dos princípios de livre determinação 
assegurados pela Convenção aos ór
gãos integrantes do Instituto, pode ser 
posta em dúvida em virtude de haver 
esta Junta, em sua Resolução n.o 216, 
feito expressa referência apenas à 
abstenção dos Diretores dos Depar
tamentos Regionais de Estatística; 

considerando, ainda, que a estrutu
ração adotada na organização dos sis
temas regionais de estatística pode ter 
influência sôbre a articulação das ati
vidades dos seus órgãos integrantes 
com as das Inspetorias Regionais, bem 
assim sôbre a coordenação e o con
trôle que estas devem exercer em re
lação às Agências Municipais de Es
tatística, para que possa o Instituto 
desempenhar-se das tarefas que lhe 
cabem em face dos órgãos da Segu
rança N acionai e das repartições que 
concorrem para o levantamento da 
estatística geral do País; 

considerando, finalmente, a conve
niência de assegurar, no âmbito na
cional, a perfeita regularidade da exe
cução da X Campanha Estatística, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - O Secretário-Geral do 
Instituto é autoridade competente para 
determinar a suspensão dos trabalhos 
da CREM, em qualquer Unidade da 
Federação, sempre que essa medida 
fôr aconselhada pelos interêsses do 
sistema estatístico nacional. 

Art. 2.o - As relações entre as IR 
e os DEE, bem como as atividades 
dêsses órgãos referentes à execução 
da Campanha Estatística Nacional, 
continuarão a regular-se, quando ve
rificada a interrupção prevista no ar
tigo precedente, pelo disposto na Re
solução n.0 216, desta Junta, e na Cir
cular IG-7, que a acompanha, exceto 
nos pontos implícita ou explicitamente 
derrogados pela presente Resolução. 

Parágrafo único - Na hipótese a 
que se refere êste artigo, passarão a 
vigorar as seguintes normas: 

I - Os questionários coletados por 
intermédio das AME serão encaminha
dos ao DEE, sob protocolo, dentro do 
menor prazo possível, depois de escla
recidos ou corrigidos os quesitos que 
tenham sido objeto de observação no 
exame formal realizado pela IR. 

II - Sempre que a IR, no cumpri
mento das competentes instruções, hou
ver de lançar qualquer inquérito que 
não seja de iniciativa do sistema re
gional mas também possa interessar 
ao mesmo, entrará em entendimento 
com o DEE para o fim de proporcionar 
à estatística regional o aproveitamento 
dos dados a serem coletados. 

III - O contrôle da coleta exercido 
pela CREM será efetuado em separado 
pela IR e pelo DEE, agindo cada órgão 
dentro de suas atribuições especificas . 

Art. 3.o - Qualquer inquérito de 
iniciativa de serviços federais ou do 
sistema estatístico regional, cujo pla
no seja aprovado pelo órgão competen
te do Conselho Nacional de Estatística 
e houver de ser executado por inter
médio das Agências Municipais de Es
tatística, deverá ter o seu lançamento 
providenciado pela IR logo que lhe 
sejam encaminhados os respectivos 
instrumentos de coleta. Essas provi
dências serão tomadas nos têt·mos das 
competentes instruções do órgão fe
deral ou estadual sob cuja responsa-
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bilidade e direção se deva executar o 
inquérito, ressalvado apenas o disposto 
neste artigo. 

§ 1.0 - A IR assegurará a êsses 
inquéritos o mesmo tratamento, qual
quer que seja a sua origem, e tam
bém sem que sofram preterição em 
favor de qualquer outro levantamento 
ulteriormente determinado pela Se
cretaria-Geral. 

§ 2.0 - Excluem-se, apenas, dessa 
norma de igual prioridade, não só 
entre as iniciativas federais e regio
nais, como também entre estas e as 
que, por serem de interêsse comum, 
forem tomadas pela Secretaria-Geral 
do Instituto, os inquéritos, cadastros 
ou levantamentos das "Campanhas 
Nacionais". ~sses trabalhos são por 
natureza, e assim devem permanecer 
em qualquer hipótese, de primeira e 
igual importância tanto para a União, 
como para os Estados e Territórios, e 
ainda para os próprios municípios pelo 
que lhes é reconhecida precedência 
absoluta sôbre todos os demais encar
gos que forem confiados às Agências. 

§ 3.o - Logo que esteja concluída 
a coleta relativa à X Campanha Esta
tística Nacional, o material dos inqué
ritos tanto da União como dos Esta
dos e Territórios, inclusive o que se 
destine à revisão dos cadastros, poderá 
ser expedido, na forma prevista na 
legislação do Instituto, diretamente às 
Agências Municipais, uma vez assen
tada essa providência entre o órgão 
federal ou estadual interessado e a 
Secretaria-Geral do Instituto, a qual 
transmitirá às IR as instruções que 
decorrerem dos entendimentos verifi
cados. 

§ 4.o - No caso do parágrafo pre
cedente, a IR tomará as providências 
necessárias para garantir a regulari
dade do trabalho, tendo em vista os 
demais encargos pelos quais estiverem 
os Agentes respondendo no momento. 

Art. 4.0 - A Secretaria-Geral do 
Instituto estudará a atual organização 
dos Sistemas Regionais de Estatística, 
tendo como objetivo fixar-lhes nitida
mente a composição, a estrutura e o 
ftmcionamento, bem assim assentar os 
critérios de racionalização que possam 
ser propostos aos respectivos Gover
nos para melhor atender aos interês-
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ses da administração pública e aos 
fins de cooperação entre a União, os 
Estados e os Municípios, estabelecidos 
pela Convenção Nacional de Estatís
tica e ampliados, na sua aplicação, 
pelos Convênios Nacionais de Estatís
tica Municipal. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1946, ano 
11.0 do Instituto. - Conferido e numera
do. (a) Waldemar Lopes, pelo Diretor da 
Secretaria do Instituto. - Visto e rubrica
do. (a) M. A. Teixeira de Freitas, Secre
tário-Geral do Instituto. - Publique-se. 
(a) Heitor Bracet, Presidente em exerci
cio do Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇAO AG-307, DE 12 DE 
JULHO DE 1946 

Dispõe s6bre as atividades das S ec
ções de Estatística Militar e dá outras 
provid~ncias. 

liJ Assembléia Geral do Conselho 
N acionai de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a criação das Sec
ções de Estatística Militar nas reparti
ções centrais regionais de estatística 
teve por objetivo dotar o sistema do 
Instituto de órgãos especiais capazes 
de facilitar a preparação do aparelha
mento material das Fôrças Armadas, 
avaliar as possibilidades e os recursos 
do País utilizáveis em caso de guerra, 
e colaborar, por todos os meios, na 
execução dos planos de mobilização 
nacional; 

considerando que o exercício dessas 
funções de órgão colaborador do Con
selho de Segurança Nacional e das 
Fôrças Armadas Brasileiras, longe de 
haver cessado com a suspensão do es
tado de guerra, deve ser entendido 
como encargo permanente do mencio
nado órgão do sistema (art. 2.0 do De
creto-lei n.0 4181, de 16-3-46); 

considerando, entretanto, a necessi
dade de ajustar as atividades das 
Secções de Estatística Militar às novas 
condições de trabalho das repartições 
centrais regionais de estatística, mo
dificadas fundamentalmente com a 
terminação da guerra; 

considerando que êsse ajustamento 
poderá ser levado a efeito sem pre
juízo das disposições constantes dos 
Regimentos das Secções de Estatística 
Militar, 



RESOLVE: 

Art. 1.0 - As Secções de Estatística 
Militar articular-se-ão intimamente 
com os demais serviços e secções do 
sistema estatístico regional para a me
lhor consecução dos seus objetivos re
gimentais. 

Art. 2.0 - A articulação prevista 
no artigo precedente, processada sob 
a responsabilidade, orientação e su
pervisão do diretor do Departamento 
de Estatística e sem prejuízo dos prin
cípios constantes dos artigos 2.o e 3.0 
do Decreto-lei 4 181, visará, de modo 
geral, a evitar a duplicidade de co
leta, apuração ou registro de dados 
estatísticos e, em especial: 

a) obter a organização dos cadas
tros e fichários referidos no item I 
do art. 3.o do Decreto-lei 4181 junto 
às secções competentes para a execu
ção das pesquisas aí aludidas, sempre 
que se tratar de inquérito de natureza 
preponderantemente civil; 

h) atribuir às secções e serviços 
especializados do sistema regional, em 
princípio, a realização daqueles levan
tamentos que, embora sejam também 
de interêsse para a Secção de Estatís
tica Militar, possam ser melhor exe
cutados pelos mesmos; 

c) prover a que os levantamentos 
a serem realizados tpelos órgãos do 
sistema estatístico regional levem em 
consideração as necessidades da esta
tística militar; 

d) assegurar, de par com a des
centralização executiva prevista nos 
itens precedentes, o prevalecimento da 
orientação da SEM, no que concernir 
aos assuntos de interêsse da estatística 
militar; 

e) garantir a execução dos inqué
ritos ou a organização dos cadastros e 
fichários que, por seu caráter especí
fico, a juizo do diretor do DEE, sejam 
atribuídos integralmente à EM; 

f) permitir a colaboração da SEM 
com os demais serviços e secções, sem
pre que se tratar de trabalho que pos
sa auxiliar o desempenho de suas 
atribuições; 

g) centralizar na SEM a prestação 
dos informes e dados estatísticos que 
devam ser fornecidos às Fôrças Ar
madas; 

h) possibilitar a verificação do an
damento dos trabalhos executados, 
dentro do princípio de cooperação pre
visto nas alíneas a, h e c, pelos de
mais órgãos do sistema regional. 

Art. 3.o - Os arquivos de docu
mentação geral das repartições cen
trais regionais de estatística, quer se
jam centralizados ou não, deverão ser 
organizados de modo a facilitar as 
tarefas da SEM. 

§ 1.0 - No estabelecimento do pla
no da classificação dos documentos 
que devem ser recolhidos aos corres
pondentes arquivos, as repartições 
centrais regionais procurarão seguir, 
tanto quanto possível e a fim de favo
recer o intercâmbio de informações, 
os sistemas adotados pela Secretaria
Geral do Instituto. 

§ 2.0 - As repartições regionais de 
estatística que não dispuserem de 
secções ou arquivos de documentação 
geral, estudarão a conveniência de ser 
atribuída à SEM, desde logo, a orga
nização do mencionado serviço. 

§ 3.o - Sem prejuízo do disposto 
nos parágrafos precedentes, a SEM po
derá coligir, ordenar, classificar, guar
dar e conservar a documentação esta
tística, informativa, técnica, doutriná
ria e fotocartográfica especificamente 
de natureza militar. 

Art. 4.0 - As SEM procurarão es
tudar e analisar, exclusiva e prepon
derantemente do ponto de vista da 
mobilização geral ou parcial das res
pectivas Unidades da Federação, os 
dados estatísticos coligidos pelos ór
gãos do sistema regional. 

Art. s.o - A Secretaria-Geral do 
Instituto, por intermédio de seus ser
viços competentes e ouvidos os órgãos 
regionais, estudará o planejamento das 
atividades das secções de estatística 
militar das repartições regionais, ten
do em vista não só a conveniência de 
uniformizar os proleessos e métodos 
de trabalho em todos os aludidos ór
gãos, como também a necessidade de 
articular as atividades dos mesmos 
com as de seu próprio serviço de es
tatística militar. 

Parágrafo único - O plano pre
visto neste artigo será submetido à 
aprovação dos órgãos superiores das 
Fôrças Armadas. 
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Art. 6.0 - Os diretores dos Depar
tamentos de Estatística baixarão as 
ordens de serviço necessárias ao cum
primento do disposto na presente re
solução. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 194.6, ano 
11.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Alberto Martins, Secretário-Assistente 
da Assembléia. Visto e rubricado. (a) M. 
A. Teixeira de Freitas, Secretário-Geral do 
Instituto. Publique-se. (a) Heitor 
Bracet, Presidente em exercício do Instituto 
e do Conselho. 

RESOLUÇAO AG-325, DE 20 DE 
JULHO DE 1946 

Aprova e ratifica uma exposi9ão 
da Secretaria-Gera! do Instituto em que 
se focalizam a natureza, os fins e a si
tuação atua! da entidade. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, no uso das 
suas atribuições, e 

considerando as recomendações da 
Circular 5-46, de 13 de março de 1946, 
da Secretaria da Presidência da Re
pública, referente ao não provimento 
das vagas nos quadros da administra
ção federal; 

considerando que essa circular, ten
do sido enviada também ao Instituto, 
teve que ser aplicada de certo modo 
aos seus serviços, sem embargo de 
não ser a entidade uma organização 
federal, no sentido de constituir-se 
exclusivamente parte integrante da 
administração do Govêrno Federal; 

considerando que, em verdade, o 
Instituto não se subordina privativa
mente nem à União nem aos Estados, 
nem aos municípios, pois é dirigido 
por órgãos colegiais que exercem man
dato (político-administrativo das três 
órbitas do Govêrno Nacional, por um 
lado, mantendo serviços próprios que 
pertencem solidàriamente aos Gover
nos co-instituidores, e por outro, coor
denando serviços que dependem de 
modo exclusivo, quanto à sua admi
nistração, das diferentes ordens gover
namentais; 

considerando que o Instituto cons
titui, assim, uma "federação de servi
ços" sui generis, e, pela forma de sua 
direção autônoma, participa ao mes
mo tempo das configurações jurídicas 
das autarquias e das instituições pa-
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raestatais, como o que melhor se clas
sifica entre as entidades de economia 
mista; 

considerando que, em virtude dessa 
particular condição, se tornava neces
sário assentar o limite da aplicação, 
em têrmos, às atividades do Instituto, 
das normas baixadas especificamente 
para a administração federal; 

considerando que êsse estudo ficou 
satisfatoriamente realizado pela expo
sição da Secretaria-Geral do Institut<> 
encaminhada à Presidência da Repú
blica, documento êsse em que são exa
minadas as peculiaridades de consti
tuição e funcionamento decorrentes da 
Convenção Nacional de Estatística, de 
11 de agôsto de 1936, para o "sistema 
nacional dos serviços geográficos e es
tatísticos"; 

considerando que essa configuração 
jurídica sui generis é uma aplicação 
inédita dos princípios constitucionais 
e do direito comum ao campo da coo
peração intergovernamental em país 
de regime federativo; 

considerando, assim, que o exame 
da aplicação dessa nova "fórmula po
lítica" para a solução dos grandes 
"problemas nacionais" é de interêsse 
comum às diferentes órbitas de govêr
no e assume particular importância, 
merecendo ser levado ao conhecimen
to público sob todos os seus aspectos, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovada e ratifi
cada, tanto nos fundamentos quanto 
nas conclusões, a exposição da Secre
taria-Geral do Instituto com referên
cia à situação da entidade em face das 
normas da circular n.o 5-46 da Secre
taria da Presidência da República. 

Art. 2.0 - A exposição a que se 
refere o art. 1.0 constituirá anexo des
ta Resolução. 

Art. 3.o - É assinalada a conve
niência de ser objeto de novos estu
dos, por parte dos órgãos interessa
dos no desenvolvimento da adminis
tração brasileira, a conceituação es
pecífica dos vínculos que presidem à 
vida do Instituto, não só para que se 
estabeleçam com segurança os respec
tivos corolários em todo o campo de 
sua atividade senão ainda como ele-



mentos de possível aplicação a outros 
setores administrativos. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1946, ano 
11.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Alberto Martins, Secretário-Assistente 
da Assembléia. - Visto e rubricado. (a) 
M. A. Teixeira de Freitas, Secretário-Ge
ral do Instituto. - Publique-se (a) Heitor 
Bracet, Presidente em exercício do Instituto 
e do Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇÃO N.0 3~5 

Exposição apresentada pelo Dr. M. A. Tei
xeira de Freitas, Secretário-Geral do IBGE 
ao Dr. Heitor Bracet, Presidente, em exer~ 

cício, da Entidade 

Senhor Presidente, 
Determinou V. Ex.• que fôssem rigorosa

mente cumpridas as medidas que o Senhor 
Presidente da República houve por bem 
aprovar, atendendo à sugestão contida na 
Exposição de Motivos n. 0 193, de 8 de 
março dêste ano, do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, no sentido 
de serem sustadas "as nomeações e read
missões em cargos públicos, isolados ou de 
carreira, bem como as admissões em qual
quer modalidade de extranumerário". 

Não obstante haver o aludido Departa
mento proposto a expedição de uma cir
cular com aquela finalidade apenas aos Se
nhores lVlinistros de Estado, é evidente, des
de que ao Instituto também foi encaminha
do o aludido expediente pela Secretaria da 
Presidência da República, que a decisão do 
Govêrno abrangeu não só os serviços mi
nisteriais, mas igualmente os subordinados 
diretamente ao Chefe do Govêrno. 

Entretanto. tendo-se em vista as graves 
conseqüências que estão resultando do es
trito cumprimento das ordens de V. Ex.•, 
para os serviços do Instituto, principalmen
te no que se refere aos órgãos regionais e 
municipais, cuja maior parte é de Agên
cias com um único servidor - onde, assim, 
os trabalhos se paralisam de todo, quando 
éste não é substituído. - é evidente que 
se torna urgente e indispensável uma pro
vidência capaz de permitir a normal re
constituição dos quadros que não compor
tarem desfalques sem a interrupção das 
respectivas atividades. É o que V. Ex.• 
apreciará melhor, tomando conhecimento 
dos fatos resumidos na explanação que se 
segue. 

Entre os órgãos subordinados diretamente 
à Presidência da República, ocupa o Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
situação à parte uma vez que os demais 
são "organizações federais". Isto é, estão 
vinculados exclusivamente à órbita admi
nistrativa da União, enquanto o Instituto 
assume posição especial, que se pode dizet 
mesmo, sui generis, resultante de carátet 
político de que houve mister revesti-lo, 
como fundamento do seu destino técruco• 
administrativo. 

Ésse "caráter politico", que teve por ob
jetivo dotar a instituição de ampla auto
nomia, emanada de simultâneos mandatos 
politicos, em condições de permitir-lhe atuar 

por delegação conjunta e solidária de tôdas 
as três órbitas de govêmo do regime cons
titucional brasileiro, foi o hábil e insubs
tituivel recurso por meio do qual se tornou 
possível articular entre si, submeter a uma 
disciplina comum, e orientar segundo obje
tivos convergentes e normas técnicas uni
formes, um numerosíssimo conjunto de re
partições e serviços, tanto federais e esta
duais, como também municipais, êstes em 
número, atualmente, de nada menos de 
1668. 

Assim, a autonomia administrativa, no 
que se refere aos Conselhos do Instituto 
e aos órgãos dêstes diretamente dependen
tes, assume características especiais, decor
rentes do pacto intergovernamental - a 
Convenção Nacional de Estatística - que 
teve exatamente a missão de investi-lo na
quele solene mandato político apto a fazer 
funcionar extensas e mútuas delegações de 
autoridade no próprio plano dos podêres 
governamentais autônomos. 

Em virtude dessa ampla fórmula de coor
denação de serviços, o Instituto não é 
uma "repartição", nem mesmo um "con
junto de repartições", dependente · de um 
só Govêrno. Pois, em verdade, é um largo 
sistema de órgãos técnico-administrativos. 
de variadas categorias, tipos e finalidades 
específicas, que a um só tempo se originam 
e dependem - no exercício, todavia, de 
uma conveniente autonomia - de todos 
o~ Governos que imediata ou mediatamente 
aceitaram as normas fundamentais da 
"Convenção Nacional de Estatística". 

Assim sendo. torna-se necessário verificar 
até onde se podem aplicar às múltiplas ca
tegorias de órgãos vinculados ao Instituto, 
as medidas de contrôle administrativo bai
xadas especificamente em relação à "admi
nistração federal", como é o caso daquelas 
que foram determinadas na circular em 
aprêço. Mas, para melhor discernir as pe
culiaridades que o caso oferece. torna-se 
vportuno recordar, em sua natureza e fi
nalidade, o que seja precisamente essa a~
tonomia conferida politicamente ao Insti
tuto bem assim os limites dêsse "poder 
autárquico" em relação às diferentes or
dens de organismos, que lhe formam a 
complexa e diversificada estrutura, e tam
bém elas detentoras de determinados graus 
de autonomia em relação à direção central 
da entidade. 

• • 
Antes de mais nada, e como ficou dito, 

há aue atender ao exato alcance dêsse mes
mo "caráter político" da instituição. 

Segundo longa experiência demonstrou, 
as atividades geográficas e estatísticas do 
Estado Brasileiro só poderiam atingir ple
namente suas finalidades se o organismo a 
que fôssem atribuídas se tornasse um con
&orcio federativo de todos os órgãos - fe
derais, estadtiais e municipais - a isso 
destinados. O que implicaria em fazê-lo 
resultar de umd convenção ou pacto, não 
apenas entre alguns dos seus órgãos admi
nistrativos, mas entre os próprios governos 
em cujos âmbitos de ação aquelas ativida
des haveriam necessàriamente de estar in
cluídas, como inerênclas decorrentes da 
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conceituação mesma do que seJam "órbitas 
governamentais" autônomas. Só assim, 
evidentemente, seria possível assegurar a 
concentração e virtualização da autoridade 
que viesse a coordenar, dar sentido orgâ
nico e racionalizar as atividades especifi
cas em causa, as quais são comuns, mas 
Igualmente livres. entre as três esferas go
vernamentais . Isto vale dizer que tais ati
vidades, sob pena de desvirtuamento do 
regime, são irredutíveis à unidade - como 
acontece com as "soberanias" no campo 
internacional a não ser mediante o apêlo 
à "livre determinação", Isto é, ao princípio 
convencional, do qual pudessem emanar 
imediatamente - as normas orgânicas. e 
mediatamente - as subseqüentes diretrizes 
de ação comum, adequadamente coorde
nada e unificada . 

Com efeito, tais atividades, por isso mes
mo que Inerentes a cada uma das três es
feras de govêrno, pertencem ao campo em 
que se manifesta a respectiva autonomia, 
isto é, àquele Poder Polftico que pelos de
mais não pode ser controlado, mas a si 
mesmo pode livremente limitar-se como ex
pressão do próprio principio de "persona
lidade". E, por isso mesmo, essas atividades 
não seriam reguláveis por atos de "outro 
Govêrno" senão em detrimento e com pos
tergação das normas Institucionais do re
gime federativo. 

Por outro lado, porém, ditas atividades 
destinam-se a objetivos comuns e visam 
a fundamentais realizações "nacionais". E 
não podem elas, tanto em face dos pe
culiares lnterêsses que movem os governos 
co-interessados. quanto também em vir
tude da sua própria natureza, magnitude e 
custo, nem ficar harmonizadas entre si, 
como de necessidade, nem mesmo isolada
mente atendidas pelos esforços avulsos quer 
da União, quer dos Estados, quer dos mu
nicípios, tal como longa e cara experiência 
sobejamente o demonstrou, antes do adven
to do Instituto . 

Dal decorre que as atividades geográfi
cas e estatísticas, não sendo nem podendo 
ser privilégio de uma só órbita do Pode! 
Público, nem estando sequer ao alcanca 
da atuação isolada do Govêrno Federal no 
que interessa aos fins da vida nacional, 
teriam de encontrar, para ficarem eficaz
mente instituídas, uma fórmula especial. 
E essa fórmula, para ser hábil e adequada, 
haveria de satisfazer plenamente a estas 
quatro condições essenciais: 

I - Deixar integra, por lhes ser uma 
lídima manifestação da competência polí
tica, a autonomia dos governos co-interes
sados nas atividades em causa, expresso tal 
objetivo quer na manutenção dos órgãos 
especializados de âmbito correspondente ao 
da respectiva jurisdição política, quer no 
livre desdobramento das pesquisas, ou na 
desembaraçada disposição dos respectivos 
resultados . 
li - Disciplinar as atividades dêsse ór

gão conformemente às diretrizes técnicas 
nacionais, fixadas com a colaboração dos 
governos compartes na sua Instituição. E 
nisto ter em vista, sem prejuízo dos parti
culares objetivos ligados ao respectivo âm
bito geográfico, tornar tais atividades aptas 
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a atender, - evitada a duplicação ou tri
plicação de esforços, - aos objetivos aná
logos mas de compreensão territorial Ha~ 
larga, através de uma fundamental compa• 
rabilidade. 

III - Submeter o sistema a um regime 
"orgânico", mercê do qual sempre coerente 
com os seus princípios cardeais, de respeito 
às autonomias em presença e de coopera
ção lntergovernamental - mútuas delega
ções de autoridades viessem a ser possi
bilitadas entre os órgãos federais, estaduais 
e municipais, e ainda, complementarmente, 
entre êstes e os órgãos centrais, isto é, os 
que se destinam a estabelecer a concordân
cia e o sentido de unidade na atuação de 
todos os demais. De sorte que o aparelho 
assim racionalmente erigido se revestisse de 
características, privilégios e maleabilidada 
suficientes para exercer, ao mesmo tempo, 
a autoridade privativa e a autoridade ema
nada em conjunto, de todos os Govern0s 
co-instituidores . Pois só assim poderia c 
organismo a Instituir torna r-se capaz de. 
sem detrimento de inalienáveis prerrogati
vas das diferentes esferas do Poder Públi
co, atuar na própria órbita administrativa 
de cada uma delas, como Instrumento do 
próprio Govêrno. e agir no sentido de cor
rigir lacunas, deficiências ou atrasos. Isto, 
porém, sem que sua atuação pudesse ser 
considerada uma Indébita ou vltanda inter
ferência em campos estranhos à sua auto
ridade, quando eventualmente carecesse de 
suplementar a ação dos órgãos permanente~ 
e privativos que, por motivos transitórios, 
não pudessem em dado momento prestar a 
normal colaboração que lhes estivesse atri
buída . 

TV - Finalmente, e como conseqüência 
dos postulados precedentes, dotar de fle
xibilidade e extensibilidade os seus pró
prios meios de ação, a fim de que aquela 
aptidão suplementadora pudesse acudir com 
presteza aonde o determine a deliberação 
dos órgãos colegiais do sistema, tendo em 
vista as situações ocasionais que se ofere
cem, sejam elas caracterizadas pela con
veniência de reforçar os meios de ação de 
algum ou alguns dos governos co-interes
sados, ou pela necessidade às pesquisas que 
visem lnterêsses nacionais . 

ltsses os objetivos que foram devida e 
longamente pesados pela União e pelas Uni
dades da Federação, sem exceção de uma 
só (e Incluindo o Distrito Federal e o 
Acre). quando, em 1936, por Iniciativa do 
Govêrno Federal, e com a compreensiva e 
livre anuência de todos os Governos Re
gionais, foi celebrada, a 11 de agôsto, a 
Convenção Nacional de Estatística, visando 
Instituir desde logo o "sistema nacional" 
dos serviços estatísticos e possibilitar iguat
mente - o que se realizou dois anos após 
- a formação de um sistema de estrutu
ração análogo quanto aos serviços geo
gráficos. 

Nessas condições, a fórmula flexível e ao 
mesmo tempo consentãnea com os prin
cípios políticos do regime, a que obedeceu 
a Instituição do grande organismo nacional 
que é hoje o Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, abrange: 

1.0 - órgãos filiados - federais. esta
duais, municipais e dependentes de autar~ 



qulas, - nos quais o Instituto não interfere 
a não ser para lhes coordenar e unificar a 
orientação técnica. Tais órgãos têm assim 
sua vida administrativa regulada e dirigida 
segundo legislação própria, e na dependên
cia dos Governos que os institu!ram. 

2.0 - órgãos federais (o Serviço Nacional 
de Recenseamento e o Serviço de Geogra
fia e Cartografia), órgãos regionais (De
partamentos Estaduais ou Territoriais) ór
gãos municipais (Agências de Estatística) e 
órgãos de Autarquias (secções, divisões ou 
departamentos) - todos êles, ou confiados 
somente à direção. ou também à adminis
tração do Instituto, mediante outorga de 
autoridade e recursos próprios, e sob regi
mes prévia e convencionalmente estabele
cidos. com fundamento sempre em atos 
legislativos ou na autoridade atribuída aos 
Governos ou entidades deliberantes. 

3.0 - As duas Secretarias-Gerais, Isto é, 
a do Conselho Nacional de Estatística (fun
cionando esta. até agora, também como Se
cretaria-Geral do Instituto, considerado no 
seu conjunto) e a do Conselho Nacional de 
Geografia. 1:sses órgãos. havendo sido ins
tituídos para dar corpo executivo à unidade 
de cada uma das alas do sistema que os 
dois Conselhos integram, atendem às tare
fas ordinárias e extraordinárias que os 
mesmos colégios determinam e, ainda, i\s 
suplementações que fortuitas circunstâncias 
tornem necessárias a flm de assegurar a 
normalização dos serviços que dispuserem 
de órgãos permanentes. 

Em resumo, pois, ocorre que. considera
dos em globo. os órgãos do Instituto se dis
tinguem da seguinte forma : 

- em primeiro lugar, - os que, ou são 
livremente administrados pelos Governos 
seus mantenedores, ou têm sua administra
ção confiada ao Instituto, mediante delega
ção expressa, ocasional ou permanente. 
Essa administração se faz, no primeiro caso. 
·segundo as normas que êsses Governos fi
xarem para seus aparelhos administrativos, 
e, na outra hipótese, na forma em que êles 
especificamente convierem por meio de 
acõrdos bilaterais ou multilaterais; 

- em segundo lugar, - os que foram 
criados como o próprio suporte da ação in
tergovernamental que os Governos co-man
tenedores do Instituto deliberarem estabe
lecer. Tais órgãos são as duas Secretarias
Gerais, cuja administração é regulada pelos 
Conselhos diretores e cujas atividades de
senvolvem dentro dos recursos orçamentá
rios obtidos. e conformemente às necessi
dades que se oferecem aos ditos Conselhos, 
atendidas sempre as prioridades que a êstes 
compete examinar e decidir, mas tudo na 
dependência da orientação geral que os 
respectivos Governos determinarem aos 
seus representantes nos Colégios dirigentes. 

• • • 
Ora, em face da circular em causa, e no 

cumprimento das deliberações de V. Ex.•, 
mandando levar a observância das recomen
dações do Senhor Presidente da República 
até o limite da autoridade que cabe à dire
ção do Instituto. a situação dos referidos 
órgãos ficou sendo, por fôrça inilud!vel da~ 

circunstâncias e natureza da instituição, a 
que consta do seguinte esquema: 

I - Sob a responsabilidade, não do Ins
tituto, mas dos respectivos Ministros ou di
rigentes autárquicos, já estão suspensas as 
novas admissões de funcionários em todos 
os serviços federais filiados ao IBGE. As 
exceções que os mesmos pleitearem serão 
submetidas pelas autoridades competentes 
à decisão do Presidente da República, na 
forma prevista na Circular n .0 5-46. 

TI - Nos órgãos filiados não dependentes 
do Govêrno Federal, mas dos Governos Re
gionais, por critério análogo ao do item pre
cedente, continuam prevalecendo as decisões 
dêstes, segundo a orientação geral a que 
porventura venham a ficar adstritas tais 
decisões. 

Til - Nos órgãos cuja administração está 
delegada ao Instituto por meio de leis ou 
convenções especiais (Secretarias-Gerais dos 
Conselhos. Serviço Nacional de Recensea
mento, Serviço de Geografia e Cartografia, 
Inspetorias e Agências de Estat!stica Mu
nicipal), também foi sustado o preenchi
mento das vagas . 

Quanto, porém, a êsses últimos órgãos, 
não podendo prolongar-se a progressiva pa
ralisação a que estão sendo submetidos, da
do o grande movimento de vagas nos res
pectivos quadros, urge que se estabeleça 
uma orientação compatível com as suas 
finalidades. Mas isto parece que deve pro
vir de uma decisão da própria Presidência 
da República, interpretando a Circular nú
mero 5-46 em face do destino especial do 
Instituto e do peculiar regime de tais ór
J:ãos. como entidades submetidas a um con
sórcio intergovernamental que exerce a 
supervisão do sistema por meio do manda
to politlco de que e-stão investidos os res
pectivos Conselhos dirigentes. 

Para melhor elucidação do assunto serão 
oportunas algumas considerações mais, ten
do em vista o caso particular da rêde de 
Agências Municipais de Estatística. 

• 
Ninguém melhor do que V. Ex.• conhece 

os trâmites dos Convênios Nacionais de Es
tat!stica Municipal, de cuja realização. 
aliás, foi o Excelentíssimo Senhor Presiden
te da República, quando ainda Ministro da 
Guerra, o mais decidido patrono - para 
o fim de assegurar o desejado valimento 
e oportunidade aos dados reclamados pela 
Segurança Nacional, de modo geral, e pela 
Estat!stica Militar, em particular. 

Assim, sabe V. Ex.• que as providências 
solicitadas pelo Estado-Maior do Exército 
nos fins de 1941, e consubstanciadas no De
creto-lei n .0 4 181, de 16 de março de 1942, 
sofreram, em seguida, lamentável retarda
mento, de sorte que só a 10 de novembro 
de 1943, e ainda graças ao vigilante inte
rêsse do então Ministro da Guerra, foi bai
xado o Decreto-lei n.0 5 981, ratificando os 
aludidos Convênios . E só a 24 de julho 
baixou o Govêrno da União o Decreto-lei 
n.o 6 730. pelo qual se tornou exigível, a 
partir de primeiro de agõsto de 1944, a 
"quota de estatística" instituída para o fi
nanciamento dos serviços municipais de es
tat!stlca, em todo o Pais . 

-31 



Conforme estabeleceu o artigo 7.0 do De
creto-lei n.0 5 981, a regulamentação dos 
serviços previstos nos Convênios ficou a 
cargo do Conselho N aciona! de Estatística, 
devendo sua execução verificar-se progres
sivamente. E assim vem sendo feito, através 
de certas dificuldades, vencidas com tena
cidade e decisão. Convém referir, a pro
pósito, que, sem embargo do retardamento 
de umas tantas determinações da adminis
tração federal, com que somente agora está 
sendo lançado o supracitado tributo nas lo
calidades do interior, já o Instituto instalou 
tôdas as Inspetorias Regionais e Agências 
Municipais de Estatística, nos Estados e Ter
ritórios. e mantém na sua Secretaria-Geral 
nesta Capital, o Serviço de Estatística Mi
litar. desdobrado em duas secções técnicas 
- a de Documentação Regional e a de 
Documentação Municipal, - além de sub
sidiar o custeio de secções análogas em 
todos os Departamentos Regionais. 

Outrossim - e tomo a liberdade de pedir 
a atenção de V. Ex.• para êste aspecto -, 
as Agências Municipais de Estatística, cuja 
administração foi delegada ao Instituto nos 
Convênios, já passaram à subordinação da 
entidade, havendo cessado, por conseguin
te, tôda a responsabilidade administrativa 
das Prefeituras a seu respeito, inclusive no 
que concerne à admissão de pessoal. Dêsse 
fato decorre para o Instituto a contingência 
e obrigação de prover todos os cargos de 
Agentes, e não só os que vagarem sob sua 
direção mas também os das Agências que 
lhe forem entregues sem os respectivos ti
tulares. Vale assinalar, igualmente que o 
Instituto, iniciando o cumprimento das 
obrigações assumidas, já assegurou ao corpo 
de Agentes o salário minimo compatível 
com o nível de vida local (Cr$ 500,00 a 
Cr$ 2 100,00), enquanto, do mesmo passo. 
estão sendo os aludidos órgãos dotados do 
necessário equipamento. 

Resulta da!, como V. Ex.• bem depreen
de, uma sensível e ininterrupta repercussão 
na estrutura e nas atividades da repartição 
executiva central do Instituto. Se é cha
mada a exercer crescente contrôle sôbre os 
órgãos regionais e municipais a ela subor
dinados, também vai tendo ao seu di5por 
informes e dados em ascendente volume e 
cada vez melhor qualidade. Mas a implan
tação dessas novas condições de trabalho do 
sistema estatístico nacional, em virtude da 
execução dos Convênios de Estatística Mu
nicipal, não se pode nem apressar nem in
terromper, pois tem o seu ritmo e intensi
dade regulados pela situação do Pais e pelo 
próprio desenvolvimento dos serviços. Exi
ge, todavia, pessoal habilitado e em número 
suficiente para o desdobramento das tarefas 
que as favoráveis condições conseguidas vão 
acarretando. 

Vale notar, aliás, que não obstante dispor 
de um quadro permanente reduzidíssimo, 
fixado em 1941, a direção do Instituto não 
o ampliou, e somente procedeu às modifi
cações necessárias na organização dos ser
viços, com a conseqüente admissão de ex
tranumerários. quando o impuseram as cir
cunstâncias criadas em virtude do progres
sivo cumprimento do plano convencional
mente estabelecido. 
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E o tato é, portanto, que o Instituto não 
se encontra ainda numa fase em que tenha 
de dar desempenho somente às funções de 
rotina, com possibilidade de estabilização, 
ou mesmo redução, dos núcleos de servi
dores dos órgãos diretamente subordinados 
aos seus Conselhos; mas, ao contrário, numa 
fase de reorganização, ou seja, de inevi
tável - se bem que moderada e prudente 
- ampliação dos serviços técnicos e admi
nistrativos a cargo daqueles órgãos. 

••• 
Isto pôsto, as nomeações e admissões que 

a Presidência do Instituto tenha de fazer, 
para assegurar a normalidade administra
tiva da entidade em face dos seus fins e 
obrigações contratuais, decorrentes de leis 
e compromissos solidàriamente assumidcs 
pela União, Estados e municípios. parece 
não devem - e mesmo não poderiam, tal 
a sua freqüência - ficar adstritos a uma 
justificativa "a titulo excepcional". Vi
sando tais atos ao cumprimento de obriga
ções estabelecidas e regularmente financia
das. bem como ao prosseguimento de U!l1a 
reestruturação geral da estatística brasileira, 
tudo indica a conveniência, sob pena dos 
mais profundos danos. de serem êles libe
rados em forma hàbilmente harmonizada 
com a orientação do Govêrno. 

Ora. êsses atos não afetam o estabeleci
mento do equilíbrio orçamentário federal, 
objeto da mais justa preocupação do atual 
Govêmo. Isso não só porque a União des
pende com o Instituto apenas um "auxilio" 
global, cuja aplicação é regida pelos Con
selhos Nacionais de Geografia e Estatística 
e pela Comissão Censitária Nacional, como 
ainda pela circunstância de que, sendo, em 
grande maioria, determinadas pela execução 
dos Convênios Nacionais de Estatística Mu
nicipal. as respectivas despesas correrão por 
conta da Caixa N acionai de Estatística, ins
tituída pelos aludidos Convênios com a ar
recadação de um tributo pertencente aos 
municípios e por êstes concedidos ao Ins
tituto para a manutenção dos serviços es
tatísticos municipais pela forma ora em 
implantação. 

Assim sendo. e considerado, também, que 
os órgãos e serviços administrados pelo Ins
tituto estão vinculados a recursos e normas 
especiais em virtude de lei, ou convenção 
realizada por fôrça de lei; 

- considerando, bem assim, que o pes
soal empregado em tais serviços, nalguns 
casos, corresponde exatamente ao objeti vo 
dos atos que os instituíram (como acontece 
com as Agências e Inspetorias de Estatística 
Municipal); 

- considerando, ainda, que os referidos 
órgãos não podem ver-se privados dos res
pectivos titulares, sob pena de paralisar-se 
progressivamente a coleta estatística em tô
das as Unidades da Federação, não só dei
xando descumpridas as obrigações assumi
das velo Instituto em nome do Govêrno I< e
dera! e financiadas pela Caixa de Estatística 
Municipal, senão ainda desatendido o obje
tivo essencial, da criação do Instituto, que 
é o levantamento regular da estatística oJra
slleira. 

- considerando que, nos demais casos da 
administração direta do Instituto sob a 



responsabilidade dos seus Conselhos ou da 
Comissão Censitária Nacional, os quadros 
se adaptam estritamente às necessidades 
ocorrentes, tendo em vista a fase em que 
se encontrem os respectivos trabalhos (como 
é o caso do Recenseamento), ou às tarefas 
especiais estabelecidas conforme a situação 
do momento, que os Conselhos deliberem 
para os casos de emergência, ou para as 
ocasionais suplementações em virtude de 
deficiência dos órgãos governamentais (co
mo é o caso das Secretarias-Gerais dos 
Conselhos); 

- parece, - data venia, e salvo melhor 
juízo - que os objetivos da Circular nú
mero 5-46, ficariam integralmente atingidos 
no que se refere ao Instituto, sem prejuízo 
das peculiaridades dêste, se pudessem ser 
determinados pelo Senhor Presidente da 
República os seguintes critérios gerais: 

1.0 - os órgãos federais, territoriais e es
taduais, filiados ao Instituto, continnem 
submetidos ao mesmo regime determinado 
para os demais órgãos da respectiva órbtta 
administrativa; 

2.0 - os órgãos cuja administração estiver 
delegada ao Instituto e pelos quais respon
dam o Conselho Nacional de Estatística, o 
Conselho Nacional de Geografia e a Comis
são Censitária Nacional, tanto os de caráter 
central, quanto os de âmbito regional, ou 
amda as Agências Municipais, tenham as 
suas vagas normalmente preenchidas na 
forma dos acôrdos ou leis que se lhes apli
carem, mas estritamente dentro dos recur
sos que lhes estiverem legalmente desti
nados; 

3.0 
- aos Conselhos, todavia, de que de

pende a administração dos referidos órgãos, 
fique determinado como norma geral, no 
ato ou despacho pelo qual fôr interpretaja 
a Circular n.0 5-46 em relação ao Institctto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, 3ejam 
evitados os desenvolvimentos de serviGOS 
que forem adiáveis sem atingir as finali
dades essenciais do sistema estatístico-geo
gráfico-censitário brasileiro, e se compri
mam, por meio de tôdas as restrições e 
economias possíveis, as próprias despesas 
normais, de modo que sejam evitados, ou 
reduzidos ao mínimo, os aumentos de do
tações orçamentárias. 

Tudo isto considerando, e informando ain
da que o não provimento das vagas nas 
Agências, nas Inspetorias e mesmo nas Se
cretarias-Gerais, já está causando sensivel
mente ora a paralisação ora o atraso <los 
serviços de coleta e elaboração indispen
sáveis às atividades do Instituto. tenho a 
honra de trazer à consideração de V. Ex.', 
com os esclarecimentos desta exposição, o 
alvitre de ser solicitada ao Senhor Pre
sidente da República a interpretação da 
circular n. 0 5-46, na conformidade dos cri
térios supra-indicados, de sorte que a na
tureza e os fins do Instituto fiquem aten
didos em forma harmônica com os oportu
nos objetivos de restrição de despesas 
visados em boa hora pelo Govêrno da He
pública. 

Respeitosas saudações. 

Rio de Janeiro. em 27 de junho de 1946. 
- (a) M. A. Teixeira de Freitas. 

RESOLUÇÃO AG-326, DE 20 DE 
JULHO DE 1946 

Recomenda estudos no sentido de pas
sarem à administração do Instituto os 
órgãos centrais de estatística - federais 
e regionais. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a nacionalização 
das Agências Municipais de Estatísti
ca prevista no Decreto-lei n.0 4181, 
de 16 de março de 1942, e concreti
zada por meio dos Convênios Nacio
nais de Estatística Municipal, se pro
cessou em condições satisfatórias, já 
assinalando significativos resultados, 
principalmente no que respeite à ra
cionalização e eficiência da coleta es
tatística nos municípios; 

considerando que os resultados ob
tidos justificam o alargamento da ex
periência, colocando também sob a 
imediata administração do Instituto os 
órgãos centrais de estatística - fe
derais e regionais, do que advirá in
tegral unidade de direção e de exe
cução; 

considerando que essa medida po
derá assegurar maior eficiência aos 
levantamentos estatísticos, especial
mente na suplementação das ativida
des daqueles órgãos que não estejam 
dando satisfatória execução aos inqué
ritos de interêsse nacional; 

considerando, outrossim, que alguns 
Governos Regionais já manifestaram 
o desejo de transferir à administra
ção do Instituto os respectivos Depar
tamentos de Estatística; 

considerando a necessidade de se
rem determinadas, desde já, providên
cias capazes de facilitar a transferên
cia à administração do Instituto dos 
órgãos centrais do sistema; 

considerando, finalmente, que, me
diante a fórmula convencional, e, por
tanto, sem qualquer restrição à livre 
determinação das Altas Partes Com
pactuantes da Convenção Nacional de 
Estatística, pode verificar-se a trans
ferência ao Instituto, por delegação 
expressa dos respectivos governos, da 
administração dos órgãos estatísticos 
centrais, tanto da União, como dos 
Estados, 
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RESOLVE: 

Art. 1.0 - A Assembléia Geral do 
Conselho, atendendo a pronunciamen
tos de alguns Governos Regionais, re
comenda à Secretaria-Geral do Ins
tituto que estude a fórmula mediante 
a qual possa ser sugerida oportuna
mente pelo Conselho aos Governos co
-interessados a transferência, à admi
nistração do Instituto, dos órgãos cen
trais de estatística, regionais e fede
rais. 

Art. 2.0 - Nos estudos a que se 
proceder, devem ser levados em conta 
os princípios básicos da entidade, no 
que respeita à autonomia das Unida
des Federadas e dos Ministérios inte
ressados, bem assim os processos e 
normas que vêm facilitando, já em 
fase executiva, a nacionalização dos 
órgãos municipais. 

Art. 3.0 - Com o objetivo de faci
litar os estudos ora recomendados, as 
Juntas Regionais devem adotar, desde 
logo, as seguintes normas de coope
ração: 

I - Será fomecida à Secretaria
Geral a discriminação dos recursos 
consignados no orçamento regional re
lativo aos exercícios de 1946 e 1947 
para a manutenção não só da repar
tição central de estatística, como tam
bém dos órgãos filiados, bem como a 
constituição dos quadros e tabelas de 
funcionários e extranumerários dos 
aludidos serviços. 

II - Completando as informações 
previstas no item precedente, será in
dicado, ainda, o número de servidores 
que, a juízo da direção da repartição 
central de estatística, seria necessário 
para a execução normal das suas ati
vidades regimentais. 

m - As Juntas representarão aos 
respectivos Govemos no sentido de 
serem incorporados às tabelas de ex
tranumerários da administração re
gional, à semelhança do que foi feito 
pelo Govêrno Federal, os servidores 
admitidos por conta do auxilio dado 
pelo Instituto e com exercício nas re
partições centrais de estatística, a fim 
de que tenham os aludidos recursos a 
aplicação prevista no Decreto-lei nú
mero 4181. 
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IV - As Juntas Regionais das Uni
dades da Federação cuja receita seja 
igual ou inferior a cem milhões de 
cruzeiros, procurarão obter dos res
pectivos Governos seja reservada à 
manutenção dos serviços de estatís
tica uma importância correspondente a 
pelo menos dois por cento do total 
das rendas tributárias arrecadadas no 
último exercício. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1946, ano 
11.0 do Instituto. -Conferido e numerado. 
(a) Alberto Martins, Secretário-Assistente 
da Assembléia. - Visto e rubricado. (a) 
M. A. Teixeira de Freitas, Secretário-Geral 
do Instituto. - Publique-se. (a) Heitor 
Bracet, Presidente em exercício do Instituto 
e do Conselho. 

RESOLUÇAO AG-335, DE 25 DE 
JULHO DE 1946 

Dispõe sôbre a Constituição de um· 
Corpo Consultivo de Coleta. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando a relevância do papel 
que cabe ao informante ou declarante 
nos levantamentos estatísticos; 

considerando que é freqüente ter o 
informante a impressão de lhe ser exi
gido um esfôrço que se atenuaria se 
a coleta das informações fôsse simpli
ficada, no processo e no conteúdo; 

considerando que os critérios de mo-. 
deração, clareza e precisão devem do
minar em qualquer plano de coleta 
de informes para fins estatísticos; 

considerando que, para atender de
vidamente a tais critérios no preparo• 
de instrumentos de coleta, se torna 
recomendável sejam os mesmos orga-
nizados mediante audiência dos infor
mantes ou declarantes que os tenham 
de preencher ulteriormente; 

considerando que convém reduzir aG· 
mínimo indispensável e ao estritamen
te significativo as solicitações de in
formes para fins estatísticos, bem assim 
evitar mais de uma inquirição à mes
ma fonte sôbre fatos análogos, o que 
- além de revelar falta de coordena
ção entre os órgãos estatísticos e de 
impor às atividades privadas encar
gos dispensáveis, é tecnicamente 
desaconselhável por favorecer o for-. 
necimento de dados divergentes; 



considerando que, na estrutura só
cio-econômica do mundo contempo
râneo, as estatísticas são produtos de 
largo consumo, tanto pelas organiza
ções privadas, como pelas entidades 
governamentais, uma e outras apre
sentando necessidades próprias a se
rem atendidas por um sistema comum, 
baseado na colaboração recíproca; 

considerando que tais pontos de vista 
são partilhados pelas classes interessa
das no planejamento econômico do 
País, consoante claramente ressalta 
das conclusões votadas pelo li Con
gresso de Engenharia e Indústria, reu
nido nesta Capital em princípios do 
ano corrente, assim como das suges
tões mais recentemente encaminhadas 
à Assembléia Constituinte por autori
zados representantes da Engenharia 
Nacional, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A Assembléia Geral do 
Conselho Nacional de Estatística reco
nhece como iniciativa das mais opor
tunas o encaminhamento de providên
cias destinadas a assegurar, aos órgãos 
do Instituto, a colaboração dos res
ponsáveis pela prestação de informes 
para fins estatísticos. 

§ 1.0 - Para estabelecer entendi
mentos com as pessoas ou entidades 
a que o assunto diz respeito, será cons
tituída, dentro dos próximos dois me
ses, pela Junta Executiva Central do 
Conselho, uma delegação de seis téc
nicos pertencentes a cada uma das 
cinco repartições centrais do sistema 
e à Secretaria-Geral do Instituto. 

§ 2.0 - Essa delegação entrará em 
imediato contacto com as associações 
representativas de organizações e de 
grupos profissionais para o fim de ser 
estudada a instituição de um Corpo 
Consultivo de Coleta. 

Art. 2.0 - O Corpo Consultivo de 
CoLeta, responsável somente perante 
seus representados pelas opiniões e 
votos emitidos, será constituído de seis 
membros de livre escolha das asso
ciações de classes e grupos profissio
nais que forem convidados a indicá
-los pelo Presidente do Instituto. 

Art. a.o - Ficam recomendadas à 
Junta Executiva Central do Conselho, 

como bases gerais para fixação das 
atribuições e prerrogativas do Corpo 
Consultivo de Coleta, com os ajusta
mentos que convierem ao caso brasi
leiro, as normas adotadas na institui
ção e funcionamento da Comissão Con
sultiva sôbre Questibnários do Go
vêrno, associada à Divisão de Padrões 
Estatísticos da Repartição de Orça
mento dos Estados Unidos da América, 
após promulgação em 1942, da cha
mada "Lei de Instrumentos de Coleta · 
Federais" (Federal Reports Act of 
1942). 

Parágrafo único - São anexadas à 
presente Resolução as conclusões do 
II Congresso Brasileiro de Engenharia 
e Indústria referentes aos levantamen
tos estatísticos. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1946, ano 
11.0 do Instituto. - Conferido e numerado . 
(a) Alberto Martins, Secretário-Assistente 
da Assembléia. - Visto e Rubricado. (a) 
M. A. Teixeira de Freitas, Secretário-Geral 
do Instituto. - Publique-se. (a) Heitor 
Bracet, Presidente em exercício do Instituto 
e do Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇJI.O AG-335 

Conclusões recomendadas pela Comissão 
de Planejamento Geral do Pais aprovadas 
pelo II Congresso Brasileiro de Engenharia 
e Indústria . 

- Que os órgãos componentes do sistema 
estatfstlco brasileiro, prosseguindo conve
nientemente coordenados nos programas 
que já vêm desenvolvendo, promovam uma 
revisão geral, do conteúdo, dos fundamen
tos e dos processos de levantamentos das 
estatísticas a seu cargo, de modo a adaptá
las às necessidades dos estudos concernen
tes à planificação geral do Pais; 

- Que êsses órgãos, tomando em conside
ração as aludidas finalidades, instituam as 
novas estatísticas destinadas a atender à 
planificação em seus múltiplos aspectos; 

- Que, para desempenho das funções de 
direção ou orientação dos serviços de es
tatística, seja dada preferência a técnicos 
com a conveniente base matemática: 

- Que. em complemento às investigações 
de finalidades estatísticas, e como realiza 
ção correlata, seja promovida a organização 
de um registro cadastral, mediante os con
venientes trabalhos de prospecção e avalia 
ção dos recursos do Brasil em potencial 
hidráulico e em matérias-primas de origem 
extrativa. vegetal e mineral, contendo, em 
relação às respectivas ocorrências, os ele
mentos ln!ormativos e descritivos essen
ciais à apreciação das condições de acesso 
e do valor econômico de cada uma delas ; 

- Que, entre outros, sejam objeto de 
consideração, pelos órgãos competentes, o 
arrolamento cadastral dos recursos naturais 
suscetíveis de imediata exploração, e o le-
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vantamento de estatísticas básicas da pro
dução, sob todos os seus aspectos: do con
sumo, incluindo custo de vida e preços, do 
comércio local, interestadual e exterior, da 
tributação, renda nacional e balança de pa
gamentos internacionais; 

- Que seja estabelecido um regime de 
consulta entre os órgãos componentes do 
sistema estatístico oficial e os representan
tes autorizados das classes produtoras no 
que concerne à planificação e execução de 
cadastros e inquéritos estatísticos; 

- Que, no regime de assistência recíproca 
assim estabelecido, as finalidades fiscal e 
estatística sejam atendidas por forma a não 
invalidar, em hipótese alguma, o caráter 
confidencial das declarações prestadas para 
fins de tabulação numérica; 

- Que, tendo em vista os subsídios da 
estatística internacional necessários à pla
nificação geral do Pais, continue o Govêr
no Brasileiro a prestar seu inteiro apoio 
às iniciativas de âmbito continental ou in
tercontinental, orientadas no sentido de as
segurar a comparabilidade de resultados 
tabulados em diferentes países; 

- Que as organizações privadas propor
cionem o máximo de colaboração às enti
dades oficiais em matéria de prestação de 
informes destinados a cadastros e inquéritos 
da estatística permanente; 

- Que as organizações privadas adaptem, 
para êsse fim, seus registros contábeis e 
administrativos às indagações dos inquéritos 
de que sejam informantes originários, de 
modo a poderem fornecer, com exatidão e 
presteza, as declarações que lhes forem so
licitadas; 

- Que os departamentos ou secções es
tatísticas de função definida e permanente 
nas organizações privadas se filiem, para a 
coordenação técnica de suas atividades, ao 
sistema dos serviços estatísticos oficiats, 
nos têrmos da legislação que reger a ma
téria. 

(Conforme texto publicado no "Jornal do 
Comércio", de 12-4-1946). 

RESOLUÇAO AG-337, DE 25 DE 
JULHO DE 1946 

Dispõe s6bre a criação do Serviço de 
Estatística dos Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que o levantamento 
das estatísticas dos transportes, comu
nicações e obras públicas, realizado 
por meio dos questionários das Cam
panhas Estatísticas Nacionais, ou pe
las repartições especializadas dos di
ferentes setores do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, é prejudicado 
pela inexistência de um órgão espe-
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cialmente dedicado à sua coordenação 
e sistematização; 

considerando, também, constituírem 
os elementos estatísticos que já se vêm 
coletando, quer pela sua natureza, 
quer pelo seu vulto, material suficiente 
para justificar a criação de um ser
viço central de estatística na mencio
nada Secretaria de Estado; 

considerando que o Decreto-lei nú
mero 1 360, de 20 de junho de 1939, 
ao criar o Serviço de Geografia e Es
tatística Fisiográfica, determinou no 
§ 2.o do art. 2.o, que a aludida repar
tição passaria a constituir, oportuna
mente, o órgão de coordenação esta
tística do Ministério da Viação e Obras 
Públicas; 

considerando, porém, que o Serviço 
de Geografia e Estatística Fisiográfica 
passou a constituir, ex vi do Decreto
-lei n.o 6 828, de 25 de agôsto de 1944, 
sob a denominação de Serviço de Geo
grafia e Cartografia, o órgão executivo 
central do Conselho Nacional de Geo
grafia, tendo como finalidade exclu
siva a execução de trabalhos geográ
ficos, cartográficos e fotogramétricos; 

considerando, portanto, tornar-se ne
cessário promover as medidas indis
pensáveis à criação do órgão próprio 
de coordenação estatística do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, se
gundo ficara previsto no Decreto-lei 
n.O 1360, de 20 de junho de 1939; 

considerando, por outro lado, que o 
aproveitamento dos recursos emprega
dos pelas diferentes repartições do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas 
em levantamentos estatísticos, talvez 
possibilitasse a criação imediata do ór
gão central de estatística do aludido 
Ministério, sem sobrecarregar o orça
mento da União, com o que se aten
deriam as autais recomendações do 
Govêrno relativas à compressão de 
despesas, 

RESOLVE: 

Artigo únicv O Presidente do 
Instituto entrará em entendimentos 
(!om as autoridades competentes da 
administração federal no sentido de 
obter a efetivação dos propósitos mà
nifestados pelo Govêrno da República 
no Decreto-lei n.o 1360, com a cria-



ção imediata do Serviço de Estatís
tica dos Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas . * 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1946, ano 
11.0 do Instituto . - Conferido e numerado . 
(a) Alberto Martins, Secretário-Assistente 
da Assembléia . - Visto e rubricado . (a) 
M .A . T <>ix eira de Freitas, Secretário-Geral 
do Instituto . - Publique-se. (a) Heitor 
Bracet, Presidente em exercício do Instituto 
e do Conselho. 

RESOLUÇAO JEC-255, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 1946 

Dispõe sôbre a realização de estima
tivas demográficas anuais nos períodos 
intercensi táríos . 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que, na Resolução nú
mero 9, de 30 de dezembro de 1936, 
a Assembléia Geral do Conselho reco
nheceu a necessidade da realização, 
pelos órgãos próprios do sistema esta
tístico brasileiro, de estimativas demo
gráficas anuais, dentro dos períodos 
intercensitários; 

considerando que, na referida Re
solução, foram fixados critérios no 
sentido de assegurar, como se torna 
recomendável, a perfeita coerênci&, 
tanto para o Brasil, como para cada 
uma das suas divisões administrativas, 
dos cômputos demográficos oficiais; 

considerando que, em virtude das 
deficiências ainda verificadas no País, 
quanto ao registro do movimento de
mográfico - sobretudo no que con
cerne aos nascimentos - o cálculo 
da população, baseado nos resultados 
das operações censitárias periódicas, 
deve obedecer a critérios técnicos que, 
tendo em vista aquela circunstância, 
garantam, mediante o emprêgo de ade
quadas taxas de incremento, a maior 
aproximação possível da realidade; 

considerando, ainda, que na série de 
estudos sôbre as aplicações do Censo 
Demográfico de 1940 para a reconstru
ção e emenda das estatísticas do mo
vimento da população, o Gabinete 

• Verificaram-se, posteriormente, suces
sivos pronunciamentos no mesmo sentido. 
Citam-se as Resoluções ns . AG-409, de 22 
de julho de 1948, e AG-522, de 10 de julho 
de 1952. 

Técnico do Serviço Nacional de Re
censeamento vem oferecendo valiosa 
contribuição ao exame do problema e 
à solução das dificuldades que apre
senta, no caso do Brasil; 

considerando, finalmente, que ao 
Conselho compete, nos têrmos de sua 
lei orgânica, exercer ampla jurisdição 
técnica no que se reierir a todos os 
serviços filiados, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - É reconhecida a conve
niência do prevalecimento, em cará
ter permanente, do princípio estabele
cido na Resolução n.0 9, da Assem
bléia Geral do Conselho, quanto ao 
levantamento e divulgação, em ritmo 
anual, das estimativas intercensitárias 
da população brasileira . 

Art. 2.0 - O Serviço de Estatís
tica Demográfica, Moral e Política, do 
Ministério da Justiça, órgão do sis
tema do Instituto a que incumbe, por 
lei, o levantamento das estimativas 
demográfica6, terá presentes, na exe
cução dos cálculos sob sua responsa
bilidade, os critérios sugeridos pelo 
Gabinete Técnico do Serviço Nacional 
de Recenseamento, nos estudos sôbre 
o incremento da população do País, 
dentro dos períodos intercensitários. 

Art. 3.0 - O Conselho recomenda, 
como orientação técnica para as esti
mativas a cargo do Serviço de Esta
tística Demográfica, Moral e Política, 
o critério de cálculo constante da hi
pótese (e) do estudo n.0 31 da série 
"Aplicações do Censo Demográfico 
para a re.construção e emenda das 
estatísticas do movimento da popula
ção", do Gabinete Técnico do Serviço 
Nacional de Recenseamento. 

Art. 4.o - As estimativas da popu 
lação, a cargo do Serviço de Estatís
tica Demográfica, Moral e Política, se
rão consideradas oficiais, pelo Insti
tuto, para os efeitos previstos na Re
solução n.o 9, citada, mediante apro
vação do Conselho Nacional de Esta
tística. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1946, 
ano 11.0 do Instituto. - Conferido e nu 
merado . (a) Alberto Martins, Diretor da 
Secretaria do Instituto . - Visto e rubri
cado . (a) M . A . Teixeira de Freitas, Se
cretário-Geral do Instituto . - Publique-se . 
(a ) Heitor Bracet, Presidente em exercício 
do Instituto e do Conselho. 
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RESOLUÇAO JEC-274, DE 17 DE 
JULHO DE 1947 

1'ixtt o ponto de visttt do IMtituto 
s6bre os problemtts nttcionais relacio
nados com o fornecimento de informa
ções estatísticas a entidades de dmbito 
internacional. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que devem ser objeto 
de exame por parte da Assembléia 
Geral do Instituto Interamericano de 
Estatística, a reunir-se em Washington 
no mês de setembro próximo vindou
ro, os problemas nacionais relaciona
dos com o fornecimento de informa
ções estatísticas a organizações de âm
bito internacional; 

considerando que o órgão coorde
nador da estatística brasileira foi con
vidado pelo Instituto Interamericano 
de Estatística a apresentar o seu ponto 
de vista em relação ao assunto, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Ficam aprovadas pelo 
Conselho, como pronunciamento ofi
cial do Instituto em referência aos 
problemas nacionais relativos ao for
necimento de informações estatísticas 
a entidades estrangeiras ou a organis
mos de âmbito internacional, as "Ob
servações" constantes do documento 
anexo. 

Art. 2.0 - Para fins de divulgação 
e estudo por parte dos estatísticos bra
sileiros, são anexados à presente Re
solução os pontos mínimos sugeridos 
pelo Instituto Interamericano de Esta
tística como dignos de consideração 
no estudo do problema. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1947, ano 
12.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Alberto Martins, Diretor da Secretaria 
do Instituto. - Visto e rubricado. (a) 
M. A. Teixeira de Freitas, Secretário-Geral 
do Instituto. - Publique-se. (a) Heitor 
Bracet, Presidente em exercício do Instituto 
e do Conselho. 
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ANEXOS A RESOLUÇAO N.0 274 

I 

Observações sôbre os "Problemas Nacionais 
relacionttdos com o Fornecimento de In
formações Estatísticas a Organizações In
ternacionais", formulados pelo IBGE de 

acôrdo com o Questionário do Instituto 
Interamericano. 

1 - A utilização de questionários com
plexos e extensos para a obtenção de dados 
não poderá ser evitada, em alguns casos, 
dada a própria natureza dos assuntos estu
dados. Embora seja recomendável a adoção 
de questionários simples, a organização es
tatística brasileira procurará sempre preen
cher aquêles Instrumentos de coleta que lhe 
forem encaminhados e que não obedeçam 
integralmente à recomendação. 
, Não _v:rrece fácil, do mesmo modo, fugir 
a duplic1dade de pedidos por diferentes or
ganizações internacionais. Estas entidades 
com e~eito, não obstante terem um camp~ 
especifico para desenvolver suas atividades 
necessitam, muitas vêzes, secundàriamente: 
de dados estatísticos que são essenciais ao 
funcionamento de outros organismos. As
sim, por exemplo, informes sôbre a popu
lação que emprega suas atividades na agri
cultura podem ser solicitados, ao mesmo 
tempo, pela FAO, o ILO e a Secção de 
estatística da UNO, sem que se possa dizer 
que são dispensáveis em qualquer dos ca
sos. A única maneira de evitar-se essa 
ocorrência seria a Instituição de um focal 
point de âmbito internacional. A criação 
dessa superestrutura, entretanto, por moti
vos de ordem prática (retardamento na ob
tenção de informes em virtude da Inter
ferência do órgão intermediário, depen
dência de uma entidade de outra, ausência 
de recursos para o devido aparelhamento 
do focal point etc.) parece não ser viável. 
A estatística brasileira, dentro dêsse ponto 
de vista, presta as Informações que lhe são 
pedidas, ainda que, por mais de uma vez, 
em referência ao mesmo assunto. Reconhe
ce, todavia, levando em conta as dificulda
des existentes, que seria sobremodo Inte
ressante encontrar-se uma providência que 
evitasse a duplicidade total ou parcial de 
informações. 

Grande parte das solicitações atendid>!s 
pela estatística brasileira refere-se a dados 
ainda não divulgados. Explica-se o fato 
principalmente pela natureza dos pedidos, 
os quais. via de regra, focalizam aspectos 
Investigados pelas repartições de estatlsti
ca, mas que não aparecem nas publicações 
ou são divulgados apenas em slnteses ou 
resumos. As repartições de estatística bra
sileiras, por outro lado, normalmente não 
contam com recursos bastantes para desen
volver um programa amplo de divulgação 
dos resultados de suas pesquisas. Há que 
considerar, outrossim, o retardamento que 
sempre ocorre no aparecimento das publi
cações estatísticas e que é agravado, no 
Brasil, pelas circunstâncias que envolvem 
a realização dos próprios inquéritos e por 
deficiência de ordem material (recursos ti
pográficos). Nessas condições. do mesmo 
modo que procede no momento, a estatis-



tica brasileira fornecerá Informes ainda não 
divulgados, na certeza de que jamais po
derá fugir a essa contingência. 

As repartições centrais federais de esta
tistica, que funcionam junto aos Ministérios 
do Govêrno da União e se integram no sis
tema do Instituto, são os órgãos competen
tes para oficializar os dados estatisticos a;m
rados nos respectivos setores de atribuição. 
Assim sendo, torna-se dispensável a apro
vação dos dados, para fins de fornecimento 
a entidades internacionais, por parte de 
quaisquer outras repartições da adminis
tração nacional. A legislação censitária na
cional tem previsto a "aprovação" dos re
sultados dos Recenseamentos Gerais da Re
pública, providência esta que, pela lei em 
vigor, compete a órgão integrado na orga
nização do IBGE: a Comissão Censitária 
Necional. Uma vez aprovados, contudo, os 
dados gerais, quaisquer informações parti
cularizadas baseadas nos censos podem ser 
fornecidas sem maiores dificuldades. Deve
se chamar a atenção, outrossim, para o fato 
de que informes diretamente ligados à De
fesa Nacional não podem ser fornecidos ou 
divulgados, quer no Pais, quer no Exterior, 
sem expressa autorização do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas. 

A indicação de limitações ou deficiências 
dos dados estatlsticos fornecidos deve cons
tituir, do mesmo passo, um direito e um 
dever da repartição informante. Será mes· 
mo indispensável, em alguns casos, que a 
repartição informante tenha podêres sufi
cientes para deixar de encaminhar aos ór
gãos internacionais informes que ela mesma 
compilou ou que obteve de outras reparti
ções do sistema estatlstico nacional. 
2- Já foi .registrado, no item precedente, 

o ponto de vrsta do Instituto quanto à coor
denação dos pedidos de dados formulados 
às repartições nacionais pelas entidades in
ternacionais. Dificilmente será obtida, ao 
que parece, essa coordenação, que implica
ria fundamentalmente a existência de um 
foca! point de âmbito internacional. E êsse 
órgão, como foi dito, já pela organização 
de que careceria, já pelas dificuldades de 
ordem prática que teria de vencer para 
funcionar regularmente, não terá sua cria
ção efetivada senão com um esfôrço. Talvez 
se pudesse ladear a questão, de certo modo, 
instituindo na Comissão de Estatística da 
UNO um centro internacional de documen
tação estatlstica, ao qual seriam regular
mente encaminhadas não só tôdas as pu
blicações estatisticas nacionais, como ainda 
cópias das informações prestadas a organi
zações internacionais. E recomendando-se 
em complemento, que as organizações in
ternacionais se dirigissem àquela Comissão, 
para saber se podiam obter os dados de seu 
interêsse, antes de formularem pedidos às 
repartições nacionais de cada país. 

3 - Não existem, teôricamente, proble
mas que impeçam a coordenação das ati
vidades das repartições estatlsticas brasi
leiras. Isso ocorre em virtude da própria 
organização do sistema estatístico nacional, 
que se caracteriza justamente pelo funcio
namento autônomo, mas coordenado pelo 
Conselho Nacional de Estatística, e pelo 
seu órgão executivo, que é a Secretaria-Ge-

ral do Instituto, das diferentes repartições 
integradas na entidade. O Conselho, com 
efeito, nos têrmos da lei que o instituiu 
(Decreto n.0 1 200, de 17 de novembro de 
1936), dispõe da "mais ampla autonomia de 
ação técnica e administrativa no que disser 
respeito ao objetivo da tornar eficientes e 
coordenadas as atividades dedicadas ao- pla
nejamento e execução dos serviços esta
tisticos brasileiros". A Secretaria-Geral do 
Instituto, por outro lado, não só pode ser 
o órgão executivo do Conselho, como ainda 
por ter atribuição legal de promover a "sin
tese da estatistica geral da República e a 
conseqüente elaboração e publicação do 
"Anuário Estatlstico do Brasil" (art. 5.0 do 
Decreto-lei n. 0 1 360), pode obter informa
ções de tôdas as repartições estatisticas na
cionais e coordenar as suas atividades em 
benefício do fornecimento de dados a en
tidades internacionais. 

Surgem, é bem verdade, de quando em 
vez, dificuldades para conseguir alguns ele
mentos ou obter que certa repartição siga 
uma orientação determinada. Tais contra
tempos. todavia, são passageiros e decor
rem não tanto do sistema quanto da orien
tação pessoal adotada pelos diretores dos 
serviços de estatistica. Ao Conselho Nacio
nal de Estatlstica compete afastar tais in
cidentes. 

Não obstante essas observações, parece 
indispensável estabelecer que os contactos 
da estatistica nacional com o Exterior, para 
fornecimento de dados, se faça sempre por 
intermédio do foca! point, ao qual, em re
ciprocidade, seriam encaminhadas tôdas as 
solicitações de repartições estrangeiras ou 
internacionais. Torna-se mister essa pro
vidência para garantir a perfeita uniformi
dade nos Informes fornecidos aos aludidos 
organismos. 

4 - O problema de fornecimento de da
dos estatlsticos nacionais a entidades es
trangeiras ou Internacionais e de informes 
sôbre o Exterior a nacionais do Pais, só 
terá encaminhada a sua solução com a Ins
tituição do focal point. No caso do Brasil, 
o Conselho Nacional de Estatlstica já re
conheceu isto, quando determinou a criação, 
na Secretaria-Geral, do Serviço de Do
cumentação Internacional (Resolução nú
mero 235, de 17 de janeiro de 1946, da 
Junta Executiva Central) . Esta providência 
foi assim justificada: 

"considerando o seu pronunciamento an
terior favorável a uma iniciativa do Insti
tuto Interamericano de Estatlstica, tendente 
a obter o desenvolvimento dos serviços na
cionais de estatlstlca das repúblicas ameri
canas, para que lhes fôsse possível fornecer, 
com os requisitos necessários, as Informa
ções especializadas de que carecem as or
ganizações internacionais; 

considerando, ainda, que o Instituto In
teramericano de Estatistica, complementan
do a anterior providência, aprovou, na reu
nião de sua Diretoria verificada nesta Ca
pital de 7 a 14 do corrente, uma Resolução 
em que se recomenda a criação, na re
partição central do sistema estatlstico de 
cada nação americana, de um só órgão 
especialmente dedicado ao preparo das es
tatisticas que devem ser fornecidas às en-

-39 



tldades intergovernamentais de âmbito in
ternacional; 

considerando, por outro lado. que cabe 
à Secretaria-Geral, nos têrmos do Decreto
lei n.0 1 360, de 20 de junho de 1939, a 
elaboração e a publicação do "Anuario 
Estatístico do Brasil", ao qual deve ser 
apenso um repositório de dados estatlsticos 
internacionais; 

considerando, finalmente, que o Conse
lho Nacional de Estatlstica já manifestou. 
em mais de uma oportunidade, sua integral 
solidariedade ao programa de trabalho do 
Instituto Interamericano de Estatística; .•.. " 

As atribuições do novo órgão, por outro 
lado, ficaram assim resumidas: . 

"a) organizar e manter em perfet~a or
dem um arquivo geral de documentaçao. es
tatística internacional e atender aos pedtdos 
de informações sôbre países estrangeiros que 
forem encaminhados ao Instituto; 

b) coordenar as informações de caráter 
estatístico, sôbre o Brasil, q~e d~va'!' ser 
fornecidas às instituições de ambtto mter
nacional. quer selam solicitadas por pessoas 
físicas ou jurldicas domic~liadas _!10 Exte
rior, quer se destinem a dtvulgaçao no E'S

trangeiro; 
c) organizar o repositório de comparação 

internacional que deve aparecer como su
plemento do "Anuário Estatlstico do Brasil"; 

d) promover as medidas indispensáveis a 
que os levantamentos efetu~d~s pelas re
partições brasileiras de estattsttca atendam 
às normas e princípios já firmados em 
acôrdos ou deliberações internacionais". 

Reconhece o Conselho de Estatlstica, po
rém, que o problema da instituição ?o focl!-l 
point tem de ser encarado de manetra mats 
geral, consideran~o-se não ap_ena~ as neces
sidades e condiçoes da orgamzaçao de cada 
país, como ainda o fornecim.ento de. da~os 
a entidades estrangeiras e mternacwnats. 
Julga que qualquer deliberação do IASI ou 
de outros organismos internacionais presen
tes às reuniões de Washington, deveria con
siderar os seguintes pontos: 

I - o focal point, organizado de acôr~o 
com as bases sugeridas pelo IASI, constt
tui a melhor solução para o problema do 
fornecimento de dados estatlsticos a enti
dades internacionais ou estrangeiras. 

II - A organização do focal point deve 
ser feita de acôrdo com a organização esta
tística de cada país e pelos meios legais 
necessários, de maneira a ficar assegurado 
que qualquer informação de natureza es
tatística solicitada por repartição estran
geira ou por organismos de caráter interna
cional somente poderia ser fornecida pelo 
aludido órgão, para ser considerad_a oficial. 
E que, em complemento, os pedtdos P?r
ventura enviados diretamente do Extenor 
a repartições nacionais deveriam ser enca
minhados por esta ao focal point, para que 
êste providenciasse o seu atendimento. 

III - Os pedidos de repartições estran
geiras ou de entidades de caráter interna
cional sôbre determinado pais deveriam ser 
obrigatoriamente dirigidos às repartições 
que funcionam como focal point, na "nipó
tese de haver êste órgão sido constituído. 
Determinado organismo (a Comissão de Es-
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tatistica da UNO, por exemplo), encarre
gar-se-ia de comunicar a todos os países, 
à medida que Isso se verificasse, a criaçãa 
dos foca! points, a fim de que o sistema 
pudesse funcionar convenientemente. 

IV - Os organismos internacionais e as 
repartições estrangeiras deixariam de uti
lizar ou publicar dados estatlsticos sôbre 
cada pais que não fõssem fornecidos pelo 
correspondente toca! point. 1:sse, por outro 
lado, procuraria sempre fornecer aos in
teressados as estatísticas mais atualizadas 
e completas, adotando as providências re
comendáveis para evitar o aparecimento de 
dados diferentes dos que fornecer, quer no 
país, quer no Exterior. 
V- Nas .publicações periódicas de caráter 

internacional, os dados estatísticos aparece
riam sob a responsabilidade do organismo 
que as editar, mas constará obrigatoriamen
te das mesmas uma relação dos focal points 
que forneceram os informes ou das repar
ttciles que fizeram as vêzes daqueles órgãos. 

VI - Seria constituldo, em complemento 
ao sistema dos focal points, um centro de 
documentação estatística, na Comissão de 
Estatística da UNO ou em outro organismo 
da mesma natureza que fôsse escolhido. A 
êsse centro deveriam ser encaminhadas con
sultas dos organismos internacionais, sôbre 
a existência ou não dos dados que lhes in
teressam, antes de se dirigirem ao focal 
point de cada país para solicitar o forneci
mento de informações. 

5 - Seria de todo interêsse que as pes
quisas especiais de âmbito internacional não 
fõssem lançadas antes que cada país se 
pronunciasse a respeito do plano. É certo 
que essa audiência poderia retardar, de al
guma sorte, o inicio da pesquisa; teria a 
vantagem, porém, de colidir a impressão 
sôbre os informes capazes ele serem obtidos. 
A consulta feita por meio de correspon
dência ainda parece a única viável no mo
mento, embora se possa pensar, também, 
pelo menos para a execução de pesquisas 
mais amplas e aprofundadas, na convoca
ção de "mesas-redondas" para estudo dos 
planos correspondentes. 

Ao focal point de cada país deve ser fa
cilitada, por todos os meios possíveis, a 
obtenção de informes sôbre outros países, 
com o fim de constituir a documentação 
que será colocada à disposição dos nacio
nais . Nessas condições, e já que o trabalho 
de reprodução não é difícil nos organismos 
internacionais, deve-se recomendar seja fa
cultada a cada pais a obtenção de cópias 
dos informes similares aos seus, fornecidos 
por todos ou por alguns dos outros países 
abrangidos pela pesquisa. A divulgação de 
dados é feita, via de regra, em ligeiras 
sínteses apenas; como, entretanto. determi
nado país pode ter interêsse em conhecer 
a informação total fornecida por outro - e 
que inclui aspectos nem sempre dedutíveis 
das parcelas publicadas - justifica-se a re
comendação. 

Os organismos internacionais, por outro 
lado, deveriam encarregar-se de remeter aos 
focal points as decisões tomadas pelos seus 
conselhos e comissões e que tenham relação 
com a estatística, jé. sob o ponto de vista 
metodológico (definições, limites, registros, 
etc.), jé. sob o aspecto prático. 



6 - O costume parece dar a resposta à 
pergunta feita neste item. Quando se cita 
algum dado estatístico divulgado pela UNO 
ou pelo BIT em relação ao Brasil, diz-se 
que o "Boletim Estatístico da UNO" ou o 
"Anuário Estatístico do Bureau Internacio
nal do Trabalho" registra tal dado em 
referência ao Brasil, sem qualquer alusão 
à repartição estatística brasileira que' serviu 
de fonte às citadas organizações. Parece 
que esta orientação deve ser mantida, em
bora deva constar obrigatôriamente das pu
blicações de caráter internacional a indica
ção do focal point - ou repartição que !az 
as suas vêzes - de cada país. 

n 

Instituto Interamericano de Estatistica 

Sugestões para discussão, em "mesa-re
donda", dos problemas nacionais relacio
nados com o fornecimento de informações 
estatísticas a organizações internacionais. 

1 - Qual seria a atitude das repartições 
estatísticas nacionais em face dos seguintes 
pontos: 

a) a utilização de questionários extensos; 
b) duplicidade de pedidos de informações 
por parte de diferentes organizações inter
nacionais; c) solicitações de dados estatísti
cos ainda não divulgados; d) aprovação 
oficial dos dados pedidos pelas organizações 
internacionais; e) necessidade de referir
se às limitações e lacunas dos dados for
necidos. 

2 - Como requisito prévio para responder 
às solicitações formuladas pelas entidades 
internacionais, compreendendo quer dados 
estatísticos, quer formulações metodológicas 
ou de outra natureza, deveriam exigir os 
países uma coordenação da atividade das 
aludidas entidades no que concerne a pe
didos similares? 

3 - Quais os problemas que existem para 
um estabelecimento de um sistema de con
sultas e intercâmbio entre as diferentes re
partições de estatística do pais? Estão êstes 
problemas presos a questões de autoridade 
ou de organização administrativa que impe
dem a coordenação das atividades estatís
ticas nacionais? Existem outros problemas? 

4 - :1!: o conceito do focal point nacional 
a solução para os problemas existentes? No 
caso afirmativo, em que organismo deveria 
ser estabelecido e de que forma se assegu
raria a representação das repartições in
teressadas? Na hipótese de não ser o focal 
point a solução, que sugere a respeito? 

5 - Quais os serviços e facilidades que 
deveriam as organizações internacionais 
conceder, por sua vez, às repartições na
cionais especializadas que lhes fornecem 
regularmente informações? Deveriam os 
países tomar parte no planejamento do• 
questionários e das pesquisas? Se se pensa 
que sim, de que modo se deveria proceder? 
:1!: o focal point nacional parte integrante de 
um sistema internacional de intercâmbio 
estatístico? 

6 - A rei>rodução de informações estatís
ticas fornecidas por um pais, de interêsse 
ou valor para mais de uma organização 

internacional, deve ser de responsabilidade : 
a) do pais informante b) da organização 
Internacional à qual são fornecidos os da· 
dos? c) de uma secção central de estatís
tica da UNO? 

RESOLUÇAO AG-362, DE 15 DE 
JULHO DE 1948 

Registra a decisão do Presidente da 
República no processo a que deu luga1 
a representação anexada à Resolução 
n .0 325, da Assembléia Geral do Con· 
setho. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a Resolução n.0 

325, de 20 de julho de 1946, desta As
sembléia, aprovou e ratificou, "tanto 
nos fundamentos quanto nas conclu
sões", a exposição da Secretaria-Geral 
do Instituto com referência à situação 
da entidade em face das normas bai
xadas para a administração federal, 
quanto à movimentação dos seus qua
dros de pessoal; 

considerando que essa exposição dei
xou, realmente, mais uma vez paten
teada e reconhecida a natureza sui 
generis do Instituto, como um consór
cio ou cooperativa de serviços, tanto 
oficiais (federais, estaduais e munici
pais) como particulares, aquêles inte
grados no sistema mediante pacto de 
natureza (política, firmado entre a União 
e tôdas as Unidades da Federação -
que foi a Convenção Nacional de Es
tatística - e os últimos, por meio de 
acôrdos bilaterais de filiação; 

considerando decorrer daí - e isto 
é fundamental para os destinos do 
Instituto - que a entidade, investida 
de personalidade jurídica de natureza 
político-administrativa, embora vin
culada pelo seu Estatuto Orgânico a 
cada uma das órbitas administrativas 
da República, não se pode considerar 
subordinada, privativa ou preponde
rantemente, a nenhuma delas, pois a 
tôdas se vincula e de tôdas participa, 
no uso de uma delegação coletiva e 
solidária de podêres e competência, 
que valem como recíprocas conces
sões; 

considerando, assim, que o funcio
nalismo admitido pelo próprio Insti
tuto para os fins que lhe são próprios 
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como sistema intergovernamental, está 
investido simultâneamente da autori
dade de todos os Governos participan
tes de sua manutenção, mas não se 
encontra adstrito, senão de modo sub
sidiário, às normas administrativas dos 
órgãos privativamente dependentes 
dêsses governos, a fim de que, assim, 
possa o referido funcionalismo servir 
a todos êles em igualdade de condi
ções; 

considerando, portanto, tornar-se de 
tôda a conveniência se assinale com 
o devido relêvo e se inclua nos anais 
do Conselho o documento que confir
mou, em adequada interpretação dos 
vínculos políticos da Convenção Na
cional de Estatística, o integral preva
lecimento, nas relações do Instituto 
com o Govêrno Federal, dos princípios 
essenciais aos fins da sua criação, fi
cando assentados, dêste modo, crité
rios gerais para situações análogas em 
referência ao demais governos vincu
lados, convencionalmente, na adminis
tração do Instituto; 

considerando, portanto, que somente 
as normas comuns às três órbitas de 
govêrno, e quando não impeçam os 
fins específicos da Convenção Nacio
nal de Estatística, se podem considerar 
em vigor relativamente aos órgãos e 
serviços originàriamente criados e 
mantidos pelo Instituto, regendo-se 
êstes em tudo mais conforme as de
cisões e os regulamentos dos seus ór
gãos de direção coletiva; 

considerando, todavia, que, se é cer
to que essa condição se estenderá aos 
serviços e órgãos federais, estaduais 
e municipais, transferidos temporária 
ou permanentemente à gestão do Ins
tituto, também, reciprocamente, ao 
pessoal por êste admitido e que fôr 
colocado à disposição de um órgão fe
deral, estadual e municipal, para os 
fins de cooperação previstos na Con
venção, se devem aplicar as normas 
disciplinares e a subordinação que re
sultarem dessa designação, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - O Conselho registra com 
satisfação o elevado alcance da de
cisão do Senhor Presidente da Repú
blica que reconheceu, em interpreta
ção justa do alcance político-adminis-

trativo da Convenção Nacional de Es
tatística e Convênios subseqüentes, a 
autonomia do Instituto, no que toca 
aos serviços sob sua direta responsa
bilidade, em face da administração fe
deral; o que implica, com maioria de 
razão, autonomia correlata nas suas 
relações com os Governos regionais e 
municipais. 

Art. 2.0 - É anexado à presente 
Resolução o parecer do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, 
com o despacho do Senhor Presidente 
da República, relativo ao processo a 
que deu lugar a representação cons
tante da Resolução n.o 325, de 20 de 
julho de 1946. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1948 ano 
13.0 do Instituto. - Conferido e nume;ado. 
(a) Waldemar Lopes, Secretário-Assistente 
da Assembléia. - Visto e rubricado. (a) 
Rafael Xavier, Secretário-Geral do Instituto. 
- Publique-se. (a) José Carlos de Macedo 
Soares, Presidente do Instituto e do Con
selho. 

ANEXO A RESOLUÇAO AG-362 

Exposição de Motivos n .0 881, de 6-IX-1946, 
do Departamento Administrati vo do 

Servi ço Público 

"Excelentlssimo Senhor Presidente da Re
pública: 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística (IBGE), no anexo processo que 
V. Ex.• submeteu à consideração dêste De
partamento, em face da Circular n. 0 :i/ 46, 
da Secretaria dessa Presidência, solicita au
torização para continuar a preencher, nor
malmente, as vagas ocorrentes, na forma dos 
acôrdos ou leis que se lhes aplicarem, mas 
dentro dos seus recursos próprios. 

2 - Em abono do que pretende, alegou, 
em resumo, a Secretaria do referido Ins
tituto, em seu fundamentado parecer de 
fls. 1 a 13: 

a) que, entre os órgãos diretamente su
bordinados à Presidência da República, 
ocupa a entidade mencionada lugar à parte, 
visto assumir posição especial, sui generb, 
resultante do caráter de que houve mister 
revesti-la, como fundamento do seu des
tino técnico-administrativo; 

b) que, assim, sua autonomia adminis
trativa assume características especiais, de
correntes do pacto intergovernamental, que 
teve a missão de investi-lo naquele man
dato polltico, apto a fazer funcionar exten
sas e mútuas delegações de autoridade do 
próprio plano dos podêres governamentais 
autônomos; 

c) que, em virtude disso, o Instituto é 
um largo sistema de órgãos de variadas ca
tegorias, tipos e finalidades específicas; 

d) que, dêsse modo, se torna necessário 
verificar até onde se pode aplicar aos ór
gãos vinculados ao Instituto, as medidas de 



-contrôle administrativo, baixadas especifica
mente em relação à administração federal. 
como é o caso daquelas que foram determi· 
nadas na circular em aprêço; 

e) que, em virtude do resultado dos 
Convênios Nacionais de Estatística Munici
pal, ratificado pelo Decreto-lei n.• 5 981, de 
10 de novembro de 1943, a administração 
das Agências Municipais de Estatística !oi 
delegada ao ffiGE, cessando, por conse
guinte, tôda a responsabilidade administra
tiva das Prefeituras, inclusive no que con
cerne à admissão de pessoal; 

f) que, à vista disso, compete ao Institu
to prover, com os próprios recursos, os car
.gos de agentes e outros: 

g) que o não preenchimento das vagas 
ex istentes já está causando ora a parali
sação, ora o atraso dos serviços de coleta 
·e elaboração indispensãveis às atividades 
estatísticas; e 

h) que, diante do exposto, é oportuno 
que se fixe critério, de sorte oue a natu
reza e os fins do IBGE fiquem atendidos em 
forma harmônica com os visados objetivos 
de restrição de despesas. 

3 - Examinando o assunto, verificou êste 
Departamento: 

a) que desde sua criação pelo Decreto 
n.• 24 609, de 6 de julho de 1934, sob a 
-denominação de Instituto Nacional de Es
tatística, se cuidou de proporcionar ao mes
mo certa autonomia administrativa, tendo 
em vista as peculiaridades que o caracte
rizam; 

b) que, dessa maneira, o Art. 2.0 do ci
tado diploma legal estatui expressamente 
que: 

"O Instituto agirá com autonomia plena 
sob o ponto de vista técnico e a limitada 
autonomia administrativa compatlvel com 
a constituição polltica do pais e requerida 
pela própria natureza da instituição, .... "; 

c) que, posteriormente, o Decreto-lei nú
mero 218, de 26 de janeiro de 1938, mudou 
a denominação da referida entidade para 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatis· 
ti c a; 

d) que. reafirmando a característica 
m encionada na lei orgânica, o item I do 
Art. 11 do Decreto-lei n.0 4 181 de 16 de 
março de 1942, considerou o IBGE uma Hen
tidade paraestatal aut6noma de llmbito na
cional"· 

e) q~e. concretizando essa tendência, to
dos os atos administrativos que, no setor 
dos servidores civis da União, são da com· 
petência do Presidente da República. em re
ferência ao pessoal do Instituto competente 
ao Presidente do mesmo ou à Junta Exe
cutiva Central do Conselho Nacional de 
Estatística, tais como aprovar regime de 
promoção, criar séries funcionais etc.; 

f) que, no tocante à parte financeira, 
o Orçamento Geral da República consigna, 
apenas, uma dotação global para o men
cionado Instituto, correndo a despesa pela 
verba "Serviços e Encargos"; 

g) que, no entanto, seu maior recurso íi· 
nanceiro se encontra na contribuição tri· 
butária, sob a designação de "quota de 
estatística", de acôrdo com o disposto na 
alinea a do art. 9.0 do Decreto-lei n.• 4 181, 
de 16 de março de 1942 e o Decreto-lei nú
mero 6 730, de 24 de julho de 1944; 

h) que, diante do exposto, se depreende 
que o pessoal do ffiGE não está incluido 
entre as diversas categorias de servidores 
públicos, mas forma uma modalidade dife· 
rente de empregados, semelhantemente aos 
das autarquias; 

i) que. por êsse motivo, o IBGE não estã 
compreendido nas restrições a que se refere 
a Circular n.0 5, de 13 de maio de 1946, 
da Secretaria da Presidência da República, 
que solicitou providências "no sentido de 
serem sustadas as nomeações e readmissões 
em cargos públicos. isolados ou de carrei
ras, bem como as admissões em qualquer 
modalidade de extranumerário ..... "; 

j) que, todavia, atendendo a que a po
Utica de restrição das despesas públicas re
comendada por V. Ex.• deve ser genera
lizada, abrangendo inclusive os órgãos que, 
por delegação do Estado executam quais· 
quer de suas tarefas, julga êste Departa
mento conveniente que ao IBGE sejam tor· 
nadas extensivas, em parte, as restrições da 
referida Circular 5-46; 

1) que, entretanto, a fim de não pre
judicar os seus trabalhos pode o IBGE ser 
autorizado a preencher, indistintamente, as 
vagas existentes nas suas unidades sedia
das no interior do Pais e das existentes 
nesta Capital, aquelas que se verificaram 
ou se verifiquem a partir da data da ex
pedição da referida Circular 5/ 46, da Se· 
cretaria da Presidência da República. 

4 - Nestas condições. ao ter a honra de 
restituir a V. Ex.• o anexo processo, êste 
Departamento opina por que, se aprovadas 
as conclusões dos itens anteriores, seja o 
mesmo encaminhado ao Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatistica (IBGE), para os 
devidos fins. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
v. Ex.• os protestos do meu mais profundo 
respeito. 

(a) Abílio Mindello Balthar, Diretor
Geral", 

Despacho presidencial: 
"De acôrdo com o presente parecer. 

5-10-46. 
(a) E. Dutra". 

RESOLUÇÃO AG-364, DE 16 DE 
JULHO DE 1948 

Reconhece o caTáter t~cnico da caT• 
Teira de Estatístico e formula um voto. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a importância da 
estatística, no alto grau atingido, re
sulta do papel essencial que ela exerce 
como poderoso instrumento de orien
tação dos responsáveis não só pelo 
Estado como pelas instituições priva
das; 

considerando que, na sua compreen
são atual, a estatística exige o serviço 
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de profissionais especializados na me
todologia de suas diferentes técnicas, 
mediante conhecimentos que se ad
quirem igualmente pela prática e pelg 
estudo de ciências afins, inclusive, no 
primeiro plano, a matemática; 

considerando que a carreira de Es
tatístico, pelos motivos expostos, deve 
ser prestigiada em todos os sentidos, 
para que ofereça atrativos aos egressos 
dos cursos secundário e superior com 
capacidade e vocação para exercê-la; 

considerando que, no Brasil, como 
em todos os países do mundo, ocorre 
falta de estatísticos, os quais, em jul
gamento recente da "Royal Statistics 
Society", de Londres, constituíram, 
dentre as "mercadorias raras" na mo
bilização de valores exigida pela úl
tima conflagração mundial, a mais rara 
de tôdas; 

considerando que a causa dessa ca
rência de profissionais é, como já há 
muitos anos acentuou o Professor 
Weslley Mitchell, da Universidade de 
Colúmbia, falando em reunião conjun
ta das Associações Americanas de Es
tatística e de Economia Política, a 
falta de reconhecimento do direito que 
têm aquêles profissionais a uma alta 
consideração nos quadros da adminis
tração pública; 

considerando que no Brasil é notória 
a tendência para se considerarem os 
estatísticos como simples funcionários 
da burocracia comum, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Esclarecendo e confir
mando o pensamento corporificado em 
várias cláusulas da própria Convenção 
Nacional de Estatística, os dirigentes 
da Estatística Brasileira declaram, por 
esta Assembléia Geral, que a carreira 
dos funcionários especializados em es
tatística é de natureza técnica e exige 
tirocínio apropriado, além de prepa
ração intelectual de elevado nível. 

Art. 2.o - É formulado um voto 
por que os Governos signatários da 
Convenção Nacional de Estatística, nos 
têrmos dos compromissos assumidos 
no citado Pacto e com o objetivo de 
atrair aos quadros do seu funciona
lismo os profissionais estatísticos de 
que êste carece, e a fim de poderem 
conservar os mesmos profissionais, com 
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exclusividade de ocupação, ao serviço· 
de sua carreira, lhes assegurem a mes
ma dignidade e os mesmos estímulos 
dispensados aos demais servidores in
vestidos de funções técnicas exigentes 
de elevada cultura e prolongada espe
cialização . 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1948, ano 
13.0 do Instituto. - Conferido e numerado . 
(a} Waldemar Lopes, Secretário-Assistente 
da Assembléia. - Visto e rubricado. (aJ 
Rafael Xavier, Secretário-Geral do Institu
to. - Publique-se . (a) José Carlos de· 
Macedo Soares, Presidente do Instituto e do 
Conselho. 

RESOLUÇJlO AG-367, DE 16 DE 
JULHO DE 1948 

Dispõe s6bre a integração ao sistema
do Instituto das Tepartições de estatí3-
tica dos Territ6Tios Federais. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a criação do Ins
tituto teve por fim, segundo o disposto 
no Decreto n.0 24 609, de 6 de julho· 
de 1934, "estabelecer, de modo per
manente e sistemático, a coordenação· 
de todos os serviços estatísticos de 
interêsse geral, já existentes ou que 
vierem a existir nas várias esferas e 
dependências da administração pú
blica ou em instituições privadas, e 
de fixar, bem assim, as favoráveis. 
condições para o progressivo desen
volvimento técnico dêsses serviços"; 

considerando, também, que ao fixar 
a composição do quadro das "institui
ções filiadas" integrantes do Instituto,. 
o mesmo Decreto n.o 24 609 inclui as 
"repartições ou dependências de re
partições estaduais ou territoriais que· 
se ocuparem exclusiva ou principal
mente de elaborações estatísticas" 
(item V, § 2.0 do Art. 3.0 ) , as quais 
se incorporariam ao sistema "por meio
de convénios especiais ou de uma 
Convenção Nacional de Estatística, 
firmados entre a União, de um lado, 
e, de outro, os Estados, Territórios, 
municípios ou entidades privadas e 
tendentes a colocar gradativamente 
sob a influência unificadora do Insti
tuto a totalidade dos esforços e recur
sos que os podêres públicos e a ini
ciativa particular já estiverem dedi-· 



-cando ou vierem a dedicar a fins de 
estatística nacional" (§ 3.0 ); 

considerando, porém, que o regula
mento do Conselho Nacional de Esta
tística, consubstanciando as bases as
sentadas na Convenção Nacional de 
Estatística para a sua constituição e 
funcionamento, determina que o qua
dro central das organizações regionais 
compreenderá os órgãos centralizado
res dos serviços de estatística da ad
ministração do Distrito Federal, Esta
dos e Território do Acre, fazendo ex
pressa referência a êste último sempre 
que se refere às Unidades da Federa
ção co-partícipes do aludido Pacto; 

considerando, entretanto, que a es
pecífica referência ao Território do 
Acre, constante do regulamento do 
Conselho, não implica reconhecer a 
impossibilidade de integrar no sistema 
do Instituto os serviços de estatística 
das Unidades daquela categoria pos
teriormente criadas, visto como apenas 
precisa com clareza uma das partes 
signatárias da Convenção para melhor 
definição de responsabilidades; 

considerando que a presente inter
pretação está acorde não apenas com 
a divisão política então vigente, mas 
também com o espírito que informa 
a estruturação do sistema que o Ins
tituto corporífica e os dispositivos 
constantes do Decreto n.o 24 609; 

considerando, finalmente, a conve
niência de manter o princípio da livre 
determinação dos governos no que 
concerne à adesão ao sistema do Ins
tituto, 

RESOLVE: 

Art. 1,0 - O Presidente do Insti
tuto fica autorizado a entrar em en
tendimentos com os Governos das 
Unidades da Federação criadas pos
teriormente a 1936, para o fim de es
tabelecer a adesão dos mesmos à Con
venção Nacional de Estatística, tendo 
em vista a efetiva integração dos res
pectivos serviços especializados ao si~ 
tema estatístico nacional. 

Art. 2.0 - Assentada a adesão pre
vista no artigo precedente, será fir
mado nesta Capital o respectivo têrmo 
assinando em nome do Instituto o seu 
Presidente e pelo Govêrno Compac
tuante um representante devidamente 
credenciado. 

§ 1,0 - Ficará expresso no têrmo 
de adesão o compromisso de o Go
vêrno Compactuante executar ou fa
zer executar, no que disser respeito 
à respectiva Unidade da Federação, 
as Cláusulas da Convenção Nacional 
de Estatística que se referirem ao sis
tema regional do Instituto. 

§ 2.0 - Constarão, ainda, do têrmo 
de adesão, as disposições que se tor
narem necessárias para também vin
cular as novas Unidades da Federação 
ao sistema geográfico do Instituto e à 
organização dos serviços municipais de 
estatística instituída de acôrdo com o 
Decreto-lei federal n.o 4181, de 16 de 
março de 1942. 

§ 3.0 - O Instituto promoverá a 
extensão, aos serviços centrais ou es
peciais de estatísticas das novas Uni
dades da Federação, do regime de 
cooperação interadministrativa que ca
racteriza a sua organização. 

Art. 3.0 - Nos entendimentos a que 
se refere o Art. 1.0 , deverá ficar pre
vista a ratificação do têrmo de adesão 
assinado nesta Capital por um ato es
pecial do Governador da Unidade da 
Federação. 

Art. 4.0 - Efetivada a adesão, nos 
têrmos da presente Resolução, o Pre
sidente do Instituto comunicará o fato 
aos Chefes de Govêrno das demais 
Unidades Políticas signatárias da Con
venção. 

Art. 5.0 - Os dispositivos da pre
sente Resolução não se aplicam aos 
Territórios Militares, cuja organização 
estatística será estabelecida em acôrdo 
especial firmado entre os respectivos 
Governadores e o Instituto. 

Rio de Janeiro, em 16 de julho de 1948, 
ano 13.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) WaldemaT Lopes, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e ru
bricado. (a) Rafael XavieT, Secretário-Ge
ral do Instituto. - Publique-se. (a) José 
CaTtos de Macedo SoaTes, Presidente do 
Instituto e do Conselho. 
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RESOLUÇAO AG-405, DE 22 DE 
JULHO DE 1948 

Formula pronunciamentos relativos ao 
Instituto Interamericano de Estatística . 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando os relevantes serviços 
que, desde a sua fundação vem pres
tando aos países do Continente o Ins
tituto Interamericano de Estatística; 

considerando que êsses serviços, vi
sando ao progresso da estatística e à 
boa compreensão entre os técnicos de 
que ela depende, influem considerà
velmente para estreitar, entre os povos 
americanos, os laços de afeto interna
cional; 

considerando terem avultado conti
nuamente os auxílios prestados pelo 
Instituto aos países aderentes que os 
solicitam; 

considerando que os recursos com 
que conta a aludida entidade para sua 
manutenção provêm principalmente 
das contribuições dos Estados aderen
tes; 

considerando que a quotização esta
belecida, devido à alta dos preços, di
minuiu em poder aquisitivo, a ponto 
de tornar-se insuficiente para ocorrer 
às despesas impostas pelo desenvolvi
mento do programa do IAS!; 

considerando que, além de outros 
compromissos, terá o Instituto Intera
mericano de Estatística que atender 
às despesas com o financiamento do 
Comitê constituído para promover e 
coordenar, na fase preliminar, os tra
balhos do Censo das Américas, a rea
lizar-se em 1950; 

considerando que, em janeiro de 
1946, em reunião da Diretoria, efetua
da no Rio de Janeiro, ficou reconhe
cida a necessidade de aumentar as 
contribuições com que os Estados fi
liados concorrem para os cofres do 
referido Instituto; 

considerando que o Conselho apoiou 
o parecer da Diretoria do IAS!, se
gundo o qual foi aprovado, na sua 
VII Sessão Ordinária, pela Resolução 
n.o 341, de 26 de julho de 1946, Artigo 
2.0 , letra c, um voto em favor da 
ampliação dos recursos financeiros 
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exigidos pelas crescentes atividades 
daquela organização; 

considerando o alcance das resolu
ções aprovadas na 1.a. Sessão do Ins
tituto Interamericano de Estatística, 
realizada, em Washington, em setembro 
de 1947, e, sobretudo, as de ns. 38 e 39, 
que sugeriam, respectivamente, o au
mento das contribuições permanentes 
dos países aderentes, de $0,20 para 
$0,50 por mil habitantes, e a institui
ção de uma quota extraordinária de 
$0,25 por mil habitantes, durante os 
anos de 1948 a 1950, para ocorrer às 
despesas do Comitê do Censo das 
Américas; • 

considerando que a IX Conferência 
Internacional Americana, levada a 
efeito em Bogotá, consignou, na ata 
final de seus trabalhos, um voto de 
aprêço pelas realizações do Instituto 
Interamericano de Estatística, expres
sou o seu interêsse pelo Censo das 
Américas e recomendou aos Governos 
do continente que atentassem na con
veniência de aumentar as quotas de 
financiamento da referida organização; 

considerando os compromissos assu
midos pelo Brasil perante o IAS! e 
através do voto de sua delegação ná 
Conferência de Bogotá, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - As atividades do Insti
tuto Interamericano de Estatística 
atendem, pela sua relevância, não só 
aos interêsses da estatística continen
tal, como ainda aos objetivos de soli
dariedade entre os povos das Amé
ricas. 

Art. 2.0 - Reconhece o Conselho 
a conveniência de que se providencie 
quanto ao aumento da quota perma
nente com que concorre o Brasil para 
a manutenção dos serviços a cargo 
daquela organização cooperativa de 
Estados Americanos, elevando-se a 
contribuição anual de $0,20 para $0,50 
por mil habitantes, de conformidade 
com as sugestões aprovadas na 1.a. 
Sessão do IAS!, realizada em W as
hington, em setembro de 1947, e aten
dendo às recomendações, a que deu 
o govêrno brasileiro o seu apoio, cons
tantes da ata final da IX Conferência 
Internacional Americana. 



Art. 3.o - O Conselho manifesta o 
seu parecer favorável à instituição da 
quota anual extraordinária de $0,25, 
por mil habitantes, como contribuição 
do Brasil para custeio das despesas 
do Comitê do Censo das Américas de 
1950, a partir de 1948 até o ano do 
recenseamento, inclusive. 

Art. 4.0 - A contribuição prevista 
no artigo anterior poderá ficar incluída 
no orçamento do próprio Instituto, 
que a tornará efetiva na conformidade 
das determinações do Govêrno e dos 
entendimentos que forem estabeleci
dos. 

Parágrafo único - O Presidente do 
Instituto promoverá o que fôr neces
sário para efetivar-se a medida a que 
se refere êste artigo. 

Art. 5.0 - Fica aprovado um voto 
de congratulações com o Instituto In
teramericano de Estatística pela atua
ção que vem permanentemente exer
cendo em prol do desenvolvimento e 
aperfeiçoamento da estatística conti
nental, bem como pelo êxito alcançado 
na reunião de Washington, e expresso 
nas 40 resoluções adotadas, com rela
ção ao Censo Continental de 1950, a 
importantes aspectos de interêsse esta
tístico internacional, ao comércio ex
terior e ao ensino da estatística. 

Parágrafo único - Ficam anexadas 
à presente Resolução as históricas de
liberações a que se refere êste artigo, 
cujo elevado alcance para o desenvol
vimento da estatística americana é 
aqui reconhecido. 

Rio de Janeiro, em 22 de julho de 1948, 
ano 13.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. {a) Watdemar Lopes, Secretário
Assistente da Assembléia . - Visto e ru
bricado. {a) Rafael Xavier, Secretário-Ge
ral do Instituto. - Publique-se. {a) José 
Cartas de Macedo Soares, Presidente do Ins
tituto e do Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇÃO AG-405 

Resoluções do Instituto lnteramericano 
de Estatbtica 

17. Ponto focal - A Primeira Sessão 
do Instituto Interamericano de Estatística. 
reunida na cidade de Washington de 6 a 18 
de setembro de 1947, 

Considerando que as relações entre os 
organismos internacionais devem ser basea
das na cooperação recíproca e no mesmo 
espírito de colaboração mundial existente 
entre as vinte Nações do Continente ame
ricano; 

que existe a necessidade latente de esta
belecer em cada nação um centro nacional 
de intercâmbio de informações estatísticas. 
que sirva de meio de relação com as outras 
Nações americanas e com os organismos 
Internacionais interessados em tais infor
mações; 

que o Comitê Executivo do Instituto In
teramericano de Estatística, em sua sessão 
de janeiro de 1946, no Rio de Janeiro. re
comendou a criação de "pontos focais" na
cionais responsáveis pelo fornecimento aos 
organismos internacionais das informações 
necessárias para que êsses possam realizar 
seus objetivos, 

RESOLVE: 

Fazer as seguintes recomendações: 
I - Aos organismos internacionais: 
1 - Para a coordenação das estatísticas 

Internacionais e em relação com a possível 
criação de um "ponto focal" internacional, 
recomenda-se aos organismos internacionais 
que, tendo em conta os interêsses e recur
sos estatísticos nacionais, celebrem entre si 
acordos destinados a: 

a) Determinar quais os organismos que 
poderiam ser considerados Internacionais, 
com lnterêsses estatísticos e definir seus 
campos de ação especializados. para efeito 
de fornecimento preferencial das informa
ções estatísticas nacionais. 

b) Programar e coordenar a procura de 
informações estatísticas. evitando, tanto 
quanto possível, sua duplicação. 

c) Estabelecer entre êles um eficaz In
tercâmbio das Informações que recebam. 

d) Determinar a forma e periodicidade 
do fornecimento de seus materiais estatís
ticos a cada "ponto focal" nacional {centro 
nacional de intercâmbio de Informações es
tatísticas). 

2 - A reSPeito da programação e solici
tação de Informações estatísticas, recomen
da-se aos organismos internacionais: 

a) Conceder participação aos países na 
formulação de projetos de questionários e 
investigações internacionais. 

b) Facilitar oportunamente aos países o 
conhecimento dos referidos projetos para 
receberem sugestões quando. a juizo do 
organismo internacional interessado, não se 
torne possível o anunciado no inciso an
terior. 

c) Processar, através do organismo es
tatístico público central em que funcione 
o "ponto focal" nacional. a referida parti
cipação e as solicitações de Informações es
tatísticas. 

d) Remeter. em todos os casos, oportu
namente, ao "ponto focal" nacional, cópias 
da documentação enviada a outros orga
nismos estatísticos nacionais, quando por 
motivos especiais o organismo internacio
nal mantenha também vinculações diretas 
com os citados organismos. 

3 - Em relação com a solicitação de in
formações estatísticas não publicadas e que 
não sejam de caráter reservado, recomen
da-se aos organismos internacionais que 
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aquela se restrinja aos casos de necessidade 
específica e justificada, e seja formulada de 
forma a mais clara e breve possível. 

4 - Em relação com as informações es
tatísticas que recebam, elaborem e publi
quem os organismos estatísticos internacio
nais, recomenda-se: 

a) Acordar um programa coordenado de 
publicações e de intercâmbio com as 
mesmas. 

b) Dar a conhecer, nessas publicações, 
bases de cálculo, ajustamentos, ressalvas, 
fontes de informações, datas e demais dados 
pertinentes. 

c) Consultar, sempre que possível, o res
pectivo pais sõbre qualquer alteração In
troduzida na informação estatística forneci
da por êle, antes que a mesma seja publi
cada. 

d) Fazer que as traduções expressem o 
mais exatamente possível o pensamento dos 
documentos originais, e que vara isto sejam 
confiadas a pessoal técnico e lingülstíca
mente capacitado. 

5 - Em relação com a informação i!sta
tfstica de interêsse para mais de um orga
nismo internacional, recomenda-se que seu 
intercâmbio esteja a cargo do organismo 
internacional especializado. 

6 - Em relação com a forma e periodi
cidade do fornecimento da informação es
tatística, recomenda-se aos organismos in
ternacionais que, em reciprocidade à infor
mação estatística nacional que recebam, 
proporcionem de maneira gratuita e em 
quantidade suficiente a atender às necessi
dades nacionais de cada pais; 

a) Publicações estatísticas internacionais, 
periódicas e especiais. 

b) Informação a respeito dos métodos e 
processos recomendados para a coleta e ela
boração dos dados (isto é, normas interna
cionais recomendadas). 

c) Qualquer outra informação relativa 
a atividades estatísticas de interêsse ou va
lor para os organismos públicos nacionais. 

7 - Enqu3Ilto se determinem quais são 
os organismos internacionais com interés
ses estatísticos. coordenem-se suas relações 
e se estabeleça o centro internacional de 
intercâmbio de informações estatísticas, t·e
comenda-se ao Instituto Interamericano 
de Estatística que, assumindo a represen
tação dos "pontos focais" nacionais do he
misfério, atue em colaboração com a Co
missão das Nações Unidas e as Agências 
Especializadas, a fim de levar a efeito estas 
recomendações. 

li - Aos Governos Americanos: 
1 - Para melhor organização das esta

tísticas nacionais e eficaz coordenação com 
os organismos estatísticos internacionais, 
recomenda-se aos países do Hemisfério 
Americano: 

a) Integrar os organismos estatísticos pú
blicos em um serviço nacional de estatísti
ca sob uma ímica direção e coordenação 
técnica. 

b) Criar, naqueles países que não te
nham conseguido a direção e coordenação 
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técnica única, um organismo estatfstico su
perior consultivo. 

c) Oficializar, com a brevidade possfvel, 
a existência do "ponto focal" nacional 
(centro nacional de intercâmbio de infor
mações estatísticas), naquele organismo es
tatJ sti co público que seja executivo e cen
tral. tomando tõdas as medidas necessárias 
para o bom desempenho de suas funções. 

2 - Recomenda-se que sejam conferidas 
ao "ponto focal" nacional as seguintes atri
buições: 

a) Receber, estudar, processar e atender 
com presteza as solicitaões de informação 
estatística dos organismos internacionais 
com interêsses estatísticos. 

b) Assegurar que se proporcionem aos 
organismos estatísticos internacionais notas 
explicativas sõbre o significado, limitações, 
ressalvas, métodos empregados, bases de 
cálculo, ajustamentos, fontes de informa
ção, datas, etc., dos dados estatísticos na
cionais contidos nos informes que enviem 
àqueles organismos. 

c) Criar e manter um arquivo estatístico, 
tanto das publicações e informações recebi
das dos organismos internacionais, como 
das respostas, dados e publicações nacionais. 

d l Distribuir de forma gratuita, em tem
po e em quantidade suficiente, entre os or
ganismos públicos nacionais, o material es
tatístico internacional recebido. 

e) Fomentar o uso das normas. classifi
cações e recomendações técnicas de c ará ter 
estatístico internacional, pelos organismos 
estatísticos públicos nacionais. 

f) Cooperar na organização de um ín
dice nacional estatístico bibliográfico e 
documental. 

18 . Relações entre o IASI e outros orga
nismos internacionais - A Primeira Ses
são do Instituto Interamericano de Estatís
tica, reunida na cidade de Washington, de 
6 a 18 de setembro de 1947, 

Considerando: 

que o Conselho Econômico e Social das 
Nações Unidas endossou o informe da Co
missão Estatística, no qual se reconhece o 
valor e a Importância das contribuições 
para o aperfeiçoamento de estatísticas le
vadas a efeito pelas organizações regionais 
e se indica que as organizações regionais, 
tal como o Instituto Interamericano de Es
tatística, deveriam ser utilizadas pelas Na
ções Unidas no grau mais extenso possível; 

que o Instituto Interamericano de Esta
tística tem desenvolvido estreita e efetiva
mente relações não apenas com as Direto
rias Gerais de Estatística, cujos diretores 
são automàticamente membros do Instituto, 
mas também com outros organismos esta
tísticos oficiais e privados, e com técnicos 
estatísticos individuais, através do Hemis
fério Ocidental; 

que o Instituto Interamericano de Esta
tística vem sustentando o principio da 
máxima participação nacional, técnica e di
reta, nos programas estatísticos internacio
nais - princípio aprovado totalmente nesta 
Primeira Sessão do Instituto Interamericano 
de Estatística, 



RESOLVE: 

1 - Solicitar às Nações Unidas e aos seus 
órgãos especializados que dêem adequada 
representação ao Instituto Interamericano 
de Estatística, como uma entidade, em qual
quer dos trabalhos dêsses organismos rela
cionados com normas e projetos estatísti
cos, nos quais se espera a participação dos 
países americanos ou seu endôsso individual. 

2 - Que se encarregue o Secretário-Ge
ral do Instituto Interamericano de Esta
tística da transmissão desta Resolução aos 
diferentes organismos interessados. 

19. CooTdenação e estímulo dos tTaba
!hos caTtográfícos - A Primeira Sessão do 
Instituto Interamericano de Estatística, 
reunida na cidade de Washington, de 6 a 
18 de setembro de 1947. 

Considerando: 

que a cartografia e a estatística são ciên
cias mutuamente complementares; que uma 
base cartográfica adequada é essencial para 
a compilação apropriada, determinação do 
alcance, tabulação e publicação da maior 
parte dos dados estatísticos, tais como os 
do censo de população e agricultura, os 
dos censos industriais e outros censos eco
nômicos, e os dos censos culturais; 

que uma ampla investigação recentemente 
feita das bases cartográficas existentes para 
o Censo das Américas de 1950 demonstrou 
o inadequado das mesmas, sendo necessá
rias custosas medidas de emergência para 
remediar a situação; 

que é !ato conhecido que menos de dez 
por cento das áreas de terra habitadas do 
mundo têm hoje mapas adequados; 

que se deve atentar no momento mais 
oportuno para tomar medidas que propor
cionem mapas adequados, destinados aos 
censos futuros, uma vez que o levanta
mento de mapas de extensas áreas, inclusive 
com as técnicas modernas expeditas, requer 
muito tempo, e uma vez que as medidas 
de emergência são custosas e de escassos 
resultados; 

que as bases uniformes para o levanta
mento de mapas contribuem grandemente 
para a melhor comparabilidade dos dados 
estatí~ticos; 

que as repartições estatísticas retirariam 
substr.ncial beneficio da aceleração dos pro
gram<s dos respectivos serviços cartográfi
cos nacionais; 

que vários governos-membro das Nações 
Unidas e de determinadas organizações in
ternacionais já. têm encarecido a pronta 
consideração de um programa internacional 
para estimular as operações cartográficas 
em seus distintos aspectos e de acôrdo com 
normas uniformes (os Estados Unidos da 
América, a República Francesa, a Dina
marca, o Instituto Pan-Americano de Geo
grafia e História - vinte e um governos -
e a União Geográfica Internacional, segun
do documentos E/257, E/258 e E/483 das 
Naçõ~s Unidas). onde também são propostas 
para consideração e coordenação dos ser
Viços cartográficos das Nações Unidas, e 
suas Agências Especializadas, e a sugestão 
concreta no sentido de que um grupo de 

peritos representativos de determinadas Na
ções importantes e as Agências Especiali
zadas interessadas sejam convocadas a reu
nir-se pelo Secretário-Geral, para estudar 
tôdas as fases do problema. 

RESOLVE: 

Expressar ao Comitê Executivo do Ins
tituto Internacional de Estatística seu in
terêsse pela convocação, no momento em 
que as circunstâncias o permitam, de um 
grupo de peritos representativos de deter
minadas Nações importantes que sejam 
membros do IAS!, e dos órgãos especializa
dos, para considerar a coordenação dos 
serviços cartográficos das Nações Unidas 
e seus órgãos Especializados e o estimulo 
e unificação das atividades cartográficas 
em uma escala mundial, ressaltando, ao 
mesmo tempo, os benefícios disso prove
nientes, para a compilação, determinação 
do alcance, tabulação e comparabllidade 
das informações estatísticas, e a importân
cia atribuída à oportunidade e disponi
bilidade de mapas adequados na direção 
de tôdas as relações humanas - políticas, 
econômicas e sociais. 

20. Ensino da estatística nos centTos de 
estudos supeTiOTes, secundários e inteTmé
dios - A Primeira Sessão do Instituto In
teramericano de Estatlstica, reunida na ci·· 
dade de Washington, de 6 a 18 de setembro 
de 1947, 

Considerando: 

que a estatística está adquirindo, cada 
dia, a maior importância, como método de 
observação ou experimentação em várias 
disciplinas e como base para orientar a 
ação dos poderes públicos em sua politica 
econômica e social e das emprêsas privadas 
em sua organização interna e em sua po
litica comercial; 

que, para chegar à organização de esta
tísticas dignas de fé, é necessário que os 
serviços públicos e instituições privadas que 
as elaborem disponham de pessoal devida
mente preparado para essa tare!a; 

que é necessário que os estudiosos, nas 
disciplinas em que a estatística sirva de 
meio de observação ou experimentação, do
minem os elementos da mesma, assim como 
que os homens responsáveis da vida polí
tica, econômica e cultural de um pais te
nham noções de estatística suficientes para 
permitir a interpretação correta dos dados 
e estudos estatísticos publicados; 

que a estatística se acha em constante 
evolução e que para que um pais esteja 
a par de seus últimos progressos e contri
bua para êles é imprescindível que alguns 
especialistas se dediquem inteiramente às 
tarefas puramente cientificas no campo es
tatlstico, cujos frutos beneficiarão tôda a 
organização e atividade estatística do pais, 

Recomenda: 

1 - Que as autoridades responsáveis pelo 
ensino nos países americanos reconsiderem 
os planos de estudo, a fim de assegurar 
ao ensino da estatística, caso não o tenham 
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feito até hoje, o lugar que lhe corresponde 
pela sua importância na civilização mo
derna. 

2 - Que no concernente ao ensino se
cundário e intermédio os planos de estudo 
incluam, pelo menos: 

a) No ensino de caráter comercial, no
ções de estatística com aplicação a proble
mas econômicos ou comerciais. 

b) No ensino pedagógico, noções de es
tatística com aplicação a problemas educa
cionais. 

c) Nos demais ensinos secundários e in
termédios, tanto quanto possível, aplicações 
elementares de estatística, como ilustração, 
nos cursos de aritmética, álgebra, geografia 
e demais ciências. 

3 - Que, com o fim de satisfazer ade
quadamente as necessidades da educação 
estatística nas distintas disciplinas dos cur
sos superiores, a Universidade deve ofe
recer, tanto quanto possível, um sistema 
equilibrado de cursos de estatística de dis
tintos tipos, os quais poderão ser esboçados 
da seguinte maneira: 

a) Nas disciplinas em que a estatística 
tem pouca aplicação direta (história, litera
tura, etc.) , uma introdução à teoria esta
tística - como elemento de cultura geral 
- , requerendo sõmente conhecimentos ele
mentares de matemática (ditados em esco
las secundárias) e com ilustrativas aplica
ções a vários campos. 

b ) Nas di sciplinas com importante apli
cação de estatistica (ciências pollticas, eco
nômicas e sociais, medicina e higiene, 
agrononúa, engenharia, pedagogia e psico
logia, etc.), cursos apropriados às necessi
dades profissionais de cada disciplina res
pectiva, ou seja: 

1 - Processos estatísticos (levantamento 
do problema a investigar; definição e clas
sificação das unidades estatísticas; métodos 
de registro e elaboração de dados; deficiên
cias correntes dos dados e limitações resul
tantes, etc.), com especial referência ao 
campo correspondente à disciplina em 
causa. 

2 - a) Introdução à teoria estatística 
geral; b) Teoria estatística avançada para 
a qual se exigirão os mais altos conheci
mentos de matemática. 

3 - Estatística aplicada avançada, isto é : 
Econometria, Biometria, Psicometria, etc. 

4 - Que, além do ensino estatístico mi
nistrado como parte dos estudos acadênú
cos gerais nas distintas disciplinas a que se 
fêz menção no artigo 3, se organize em 
número limitado de Universidades que con
tem com pessoal docente e meios práticos 
apropriados, cursos de especialização, des
tinados a formar diferentes tipos de tecni
cos estatísticos profissionais e aos quais se 
outorgarão os correspondentes títulos, di
plomas ou graus; que os planos de estudo 
de tais cursos se ajustem o mais estrita
mente possível às recomendações da Reso
lução n .0 23. 

5 - Que, a fim de prover meios adequa
dos para fomentar o desenvolvimento da 
estatística tanto em seus aspectos te6r1cos 
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como em suas aplicações, se constituam. 
nas Universidades, centros de investigação 
estatística, em tôrno dos quais se deverão 
agrupar os diferentes cursos de estatlstica 
ministrados na Universidade, com o objeti
vo de constituir um Departamento ou Ins
tituto de Estatística; que, não sendo possí-· 
vel tal criação se adotem outras medidas 
que permitam obter os mesmos resultados. 

6 - Que, no concernente às disposições 
relativas à organização do ensino de esta
tística em uma Universidade, incluindo ao 
desenvolvimento de serviços de consulta, 
laboratório e biblioteca estatistica, se devem 
utilizar, como ponto de partida para estu
dos posteriores, os seguintes informes : 

a) The Teaching of Stati stics, a report 
of a Comnúttee of the "lnstitute o! Ma
thematical Statistics", August 1947 . 

b) Persona! and TTaining Problems 
Created bll the Recent Growth of App!ied 
Statistics in the U . S., "National Researcho 
Council" ( reprint and circular series 
N.o 128), Washington, D. C., May 1947. 

c) Statistical Teaching in the Western 
Hemisphere, by MILTON DA SILVA RO
DRIGUES, "Inter American Statistical Ins-
tltute" , Washington, D . C . , August 1947. 

d) Planes Mínimos de Estudio paTa la 
Formación de Altos Técnicos Estadísticos: 
Informe Preliminar, por CARLOS E . DIEU
LEFAIT e ROBERT GUYE, "Instituto ln
teramericano de Estatistica", Washington, 
D. C . , agôsto 1947. 

21. Cursos de preparação para o pessoal 
dos servi ços estatísti cos públicos . A 
Primeira Sessão do Instituto Interamer1cano 
de Estatística, reunida na cidade de· 
Washington, de 6 a 18 de setembro de 1!147,. 

Considerando: 

que o volume e a complexidade das es- · 
tatísticas cuja elaboração está a cargo dos . 
poderes públicos tendem a aumentar de ano 
para ano; 

que, em atenção aos progressos da es
tatística, a elaboração e interpretação dos 
dados têm um caráter cada vez mais cien
tífico; 

que, em conseqüência, é imperioso for
necer ao pessoal dos serviços estatísticos ' 
públicos preparação técnica adequada; 

que tal formação compreende conheci
mentos e experiência tão especializados, que· 
não se podem sobrecarregar com os mesmos 
os programas gerais de estudos superiores . 
ou secundários; 

que os esforços e gastos destinados a tal 
formação serão amplamente compensados 
pelas múltiplas vantagens derivadas da ado
ção de métodos estatísticos modernos, 

Recomenda: 

1 - Que em cada país americano ou em· 
grupos de países vizinhos se organizem, o 
mais prontamente possível, cursos de pre
paração profissional para distintas catego
rias do pessoal que integra os serviços es·· 
tat!sticos públicos. 



2 - Que êsses cursos proporcionem a 
preparação de dois níveis distintos: 

a) Cursos elementares para o pessoal 
auxiliar. 

b) Cursos especiais para o pessoal técni
co Intermédio. 

3 - Que os cursos para o pessoal auxiliar 
sejam organizados, dentro de cada serviço, 
por seus próprios técnicos ou por uma en
tidade central, ou também por correspon
dência ou pelo rádio. 

4 - Que, no referente aos cursos para o 
pessoal técnico intermédio, se estabeleça 
como condição de Ingresso o haver cursado 
pelo menos estudos secundários completos; 
que tais cursos sejam organizados na me
dida do possível, em colaboração com as Ins
tituições docentes que existam, completando 
seu ensino sem o duplicar. 

5 -· Que se outorguem certificados de 
estudos aos que passem nos exames finais, 
provas periódicas, trabalhos práticos, etc.; 
e que se estabeleça que a posse de tal cel·
tifica o constitui, quando não uma condi
ção imprescindível, pelo menos um fator 
primordial para a obtenção de postos ou 
promoções. 

6 - Que se organizem, entre técnicos su
periores e intermédios dos serviços de es
tatístioa, seminários, quer dentro da orga
nização estatistica, quer em uma sociedade 
científica à parte, com o fim de dar-lhes 
oportunidade de fazer o intercâmbio de suas 
experlências e manter em dia os respectivos 
conhecimentos sõbre os últimos progressos 
da estatística. 

22. Cursos ou escolas interamericanas de 
preparação estatística superior - A Pri
meira Sessão do Instituto Interamericano de 
Estatística, reunida na cidade de Washing
ton, de 6 a 18 de setembro de 1947, 

Considerando: 

que em muitos países é necessário au
mentar o número de técnicos estatisticos 
superiores, formados de acôrdo com os úl
timos progressos da estatística; 

que nos países onde a organização <Osta
tística e o ensino desta matéria estão pouco 
desenvolvidos existem dificuldades especiais 
para organizar cursos apropriados que for
mem tais técnicos estatísticos, 

Recomenda: 

1 -- Que se organizem, em alguns países, 
escolas ou cursos interamericanos de pre
paração estatística superior, abertos a téc
nicos de diferentes países e, se fôr neces
sário, com a colaboração de instrutores de 
vário.! países. 

2 - Que, na medida do possível. se arti
culem tais escolas ou cursos interamerica
nos com as atividades daqueles centros na
cionais de estudos superiores nos quais fo
rem cumpridas, de forma adequada, as 
recomendações da Resolução n.0 20, Artigos 
3, 4, 5 e 6, e as da Resolução n.o 23. 

4 -- Qu<O os planos de estudos dessas es
colas ou cursos de preparação estatística 

sup<Orior sejam de tal natureza, que ofere
çam vé.rias possibilidades de estudo, desde 
cursos concentrados de curta duração, li
mitados a um só ramo estatístico (com 
preparação geral adequada), até amplos es
tudos para a formação completa de dife
rentes tipos de técnicos estatísticos supe
riores. 

4 - Que, para faclll ta r a assistência a 
tais escolas de preparação estatistica supe
rior a estudantes de todos os países do Con
tinente, se constitua um fundo interame
ricano para bôlsas de aperfeiçoamento es
tatístico. 

5 - Que a Comissão de Educação Esta
tística estude e concretize os detalhes ne
cessários para levar a cabo as recomenda
ções dos artigos precedentes. 

23. Planos mínimos de estudos para a 
formação de técnicos estatísticos superiores 
- A Primeira Sessão do Instituto Intera
mericano de Estatística, reunida na cidade 
de Washington, de 6 a 18 de setembro de 
1947, 

Considerando: 

que os conhecimentos, experiência e ca
pacidade requeridos para levar a cabo as 
tarefas que correspondem ao pessoal técnico 
superior de um serviço estatístico chegaram 
a ser tão amplos, complexos e .dhrers?s• que 
a divisão do trabalho e a espec1ahzaçao pro
fissional em determinados . aspect.os da. es
tatística se fizeram necessidade 1mpenosa, 

que se podem distinguir três aspecto~ fun
damentais de conhecimentos ~ ativ1~a~es 
estatísticas superiores: a) .t<;ona estat1st.1~a 
e seus fundamentos matematlcos; b) anay.
se estatística; c) processos e organizaçao 
estatística; 

que, para satisfazer as necessidades da 
organização estatística de um _pais, s~ ;e
querem três tipos de preparaçao estatlsti~a 
que correspondem, respectivamente, aos co
nhecimentos anteriormente citados; 

que, atendendo não só à necessidade de 
classificar o pessoal estatístico, mas tam
bém à de organizar seu ensino, é convenien
te definir, o quanto possível, tais tipos de 
técnicos estatísticos. enumerando para Isso 
os programas de conhecimentos_ mínimos 
que requer cada tipo de preparaçao, 

Recomenda: 

1 - Que como base da classificação do 
pessoal estatístico superior e como funda
mento de sua formação profissional, se 
adotem as sinopses mais adiante incluídas 
(sinopses I e li). 

2 - Que o Instituto lnteramericano de 
Estatística prossiga na consideração dos 
planos de estudo e programas para a tor
mação dos diferentes tipos de técnicos es
tatísticos tomando como ponto de partida 
o estudo' Planes Mínimos de Estudio para la 
Formación de Altos Técnicos Estadísticos: 
Informe Preliminar, por CARLOS E. DIEU
LEFAIT ., ROBERT GUYE, "Instituto Inte
ramericano de Estatistica", Washington, D. 
c., agôsto de 19(7. 
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SINOPSE I 

Col\hecimentos requeridos aos dife-rentes tipos de técnicos estatísticos 

TIPO DE Teoria estatistica Processos estatistlcos Disciplinas gerais 
TÉCNICOS (com seus fundamentos 1) (com seu complemento b) (às quais se aplica 

ESTATÍSTICOS matemáticos) administrativo) a análise estatistica) 

A. Estatístico-ma te má ti co. Avançados (com alta for- Intermédio• (em alguns ra- Intermédios (em uma ou 
mação mat<>mática) mos) duas disciplinas) 

B. Esta tístico-aoalista ...... Intermédios. ............. Avançados, mas limitados Avançados, em disciplinas 
ao ramo da especialização de sua especialização (c) 

c. Esta tis ti co-administra- Elementares. ········ ···· · Avançados e extensivos Elementares (em algulll31 
tivo (com ampla forma ção ad- disciplinas) 

ministrativa) 

_a) Levantamento estatístico do problema a investigar definição e classificação de unidades estatísticas, métodos 
,de rei}stro e elaboração de dados, deficiências correntes dos dados e limitaçlSes resultantes etc. 

. b) Disciplinas relativas a: Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Ciências Políti~as e Administrativas; Agrona-. 
\lDJa, Engenharia, Medicina e Saúde Pública, Educação e Psicologia, Ciências Naturais, etc. 

c) Por exemplo: Doutor em Ciências Econômicas, Doutor em Ciências Sociais, Agrônomo, Engenheiro; Médico etc. 

SINOPSE II 
Principais junções técnicas e cargos cor

respondentes aos diferentes tipos de 
técnicos estatísticos 

A. ESTATíSTICO-MATEMATICO 
1. - Principais funções técnicas: 
Colaborar na planificação das investiga

ções e na execução de análises estatísticas, 
especialmente quando se torna necessário 
formular teorias e técnicas altamente ma
temáticas ou novas. Planificação de expe
riências ("design of experiments"). Plani· 
ficação das pesquisas que devem realizar
se pelo método da amostragem e aplicação 
a elas da técnica de indução e estimativa 
estatística. Estudo de tendenciosidade. Es
tudo do custo nas investigações. Assessorar 
os direteres-gerais ou chefes de unidades, e 
estatísticos-administrativos ou analistas, sô
bre qualquer ponto relacionado com a co• 
laboração ou análise dos dados, que se 
preste a um tratamento matemático especial. 

2 - Cargos (a titulo ilustrativo): 
a ) Diretor-Geral, contando com um sub

diretor que seja estatístico administrativo. 
b) Assessor de um diretor-geral ou de 

um chefe de unidade. 
c) Chefe de unidade (especialmente da 

encarregada de uma investigação por meio 
de amostra), contando. se necessário, com 
um assessor que sei a estatístico-analista es· 
pec!alizado no campo da investigação. 

B. ESTATíSTICO-ANALISTA (ESPECIA· 
LIZADO EM UMA DISCIPLINA DE
TERMINADA) 

1 - Principais funções técnicas: 
Formular os programas das investigações 

estatísticas dentro do campo de sua espe
cialização (economia, saúde pública, edu
cação, etc.) e supervisionar seu desenvolvi
mento. Aplicar as técnicas estatisticas aos 
dados já compilados. com o fim de resolver 
()S problemas levantados pela administra
ção, com a colaboração, se fôr necessário, 
de um estatístico-matemático. 
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2 - Cargos (a título ilustrativo): 
a) Diretor-geral, contando com um sub

diretor que seja estatístico administrativo. 
b) Assessor técnico do diretor-geral ou 

de um chefe de unidade. 
c) Chefe de uma unidade especializada. 

C . ESTATíSTICO-ADMINISTRATIVO 

1 - Principais funções técnicas: 
Dirigir e supervisionar as várias etapas 

dos trabalhos de registros, compilação. avu
ração. resumo e apresentação tabular ou 
gráfica dos dados estatísticos. Cooperar com 
estatísticos-analistas e estatísticos-matemá
ticos na formulação do programa dos inqué
ritos e análises dos dados. 

2 - Cargos (a título ilustrativo) : 
a) Diretor-Geral, com o assessoramento 

de estatísticos-analistas ou matemáticos. 
b) Subdiretor ou subchefe de unidade, 

sob a direção de um diretor-geral ou che!e 
de unidade que seja estatístico-analista ou 
matemático. 

c) Chefe de uma unidade não especia
lizada. 

24. Medidas para prover professôres de 
estatística - A Primeira Sessão do Insti
tuto Interamericano de Estatística, reunida 
na cidade de Washington, de 6 a 18 de se
tembro de 1947, 

Considerando: 
que um programa de educação estatística 

não Dode ser iniciado e levado a cabo sem 
se dispor de professôres capacitados em 
meio mais adequado do que o existente; 

que um professor capacitado deve possuir 
sólidos conhecimentos de teoria estatística 
fundamental, assim como um vivo interêsse 
em suas aplicações práticas e nos novos 
progressos da própria teoria; 

que, os profissionais e os professôres, cujo 
principal interêsse e preparação se rela
cionam com algum outro campo. e cujos 
conhecimentos em teoria estatística e in
clinação pelas investigações estatísticas são 
secundários, não podem considerar-se como 



adequadamente preparados para ensinar es
tatística; 

que as recomendações precedentes não 
podem levar-se a cabo sem que seja uti
lizado o maior número de professôres com• 
petentes, 

Recomenda: 

1 - Que nas escolas ou cursos interame
ricanos de preparação estatística superior, 
mencionados na Resolução n.0 22, se preste 
especial atenção à formação adequada de 
professôres de estatística. 

2 - Que as autoridades responsáveis pe
los programas do ensino estatístico tomem 
as me idas pertinentes para a formação de 
professôres de estatística naquelas institui
ções que oferecem a mais alta instrução 
estatística. 

3 - Que se outorguem bôlsas para estu
dantes, com preparação matemática ade
quada, nas instituicões que oferecem a mais 
alta instrução estatística. 

4 - Que, no caso de não se dispor, em 
um centro de ensino, de professôres de es
tatística devidamente preparados. se con
tratem especialistas de outros lugares ou se 
adie o início dos cursos estatísticos até que 
se pos>a conseguir uma pessoa competente 
na matéria. 

25. Idoneidade e condições de emprêgo 
do pe::soat dos serviços estatísticos púb li
cos - A Primeira Sessão do Instituto In
teramericano de Estatística, reunida na ci
dade de Washington, de 6 a 18 de setem
bro de 1947. 

Considerando: 

que é do maior interêsse para os serviços 
estatís ticos DÚblicos que seu pessoal técnico 
seja exclusivamente composto de elementos 
com preparação profissional adequada; 

que a formação de técnicos estatísticos 
profisEionais exige grandes dispêndios de 
energia, temi)O e recursos financeiros, e que, 
como conseqüência, deve tratar-se de apro
veitar, no máximo de seu rendimento, os 
que lograram boa preparação estatística, 

Recomenda: 

1 - Que as condições de recrutamento e 
promoção do pessoal técnico, qualquer que 
seja sua categoria, dos serviços oficiais de 
estatística, sejam estabelecidas de acôrdo 
com normas estritamente técnicas. 

2 - · Que a legislação ordinária de cada 
país Inclua disposições tendentes a garan
tir a estabilidade, condigna remuneração e 
segurança dêsse pessoal técnico. 

26. Tratados gerais de estatística em es
panhol e português - A Primeira Sessão 
do Instituto Interamericano de Estatlstica, 
reunida na cidade de Washington, de 6 a 18 
de setembro de 1947, 

Considerando: 

que é condição imprescindível para a in· 
tensif i cação do ensino da estatística na 

América Latina contar. com tratados e ma
nuais didáticos de estatística em espanhol 
e em português; 

que, atualmente, não se dispõe de grande 
número de tratados ou manuais em espa
nhol ou em DOrtuguês e que a maioria dêles 
é de caráter geral, enquanto entre os pu
blicados em outros idiomas podem achar-se 
todos os tipos. desde os manuais elementa
res até os tratados altamente científicos e 
especializados; 

que os professôres ou instrutores de es
tatística encontram, amiúde, dificuldade pa
ra manter em dia suas informações sôbre 
a existência de textos nos quais poderiam 
basear seu ensino. 

Recomenda: 

1 - que. a Comissão de Educação Estatís
tica, a trave~ de u'?a. subcomissão que para 
tal fim sera cor:shtuida, selecione, entre os 
tratados estatísticos norte-americanos e eu
ropeus, alguns que possam atender melhor 
à;> necessidades atuais dos interessados la
tino-americanos, e tome as medidas perti
nentes para que sejam feitas e publicadas 
as correspondentes traduções para o espa
nhol e o português. 

2 -;- Que a referida Comissão, por inter
médio de uma subcomissão que para tal 
fim será constituída, tome as medidas per
t!?e?tes para promover a preparação, por 
d1stmtos autores, de uma série de manuais 
didáticos e sua publicação, versando cada 
manual capitulo determinado de um curso 
geral de estatística. 

3 - Que a Repartição Permanente do Ins
tituto Interamericano de Estatística em co
laboração com a Comissão de Educ~ção Es
tatística e desenvolvendo seus trabalhos 
anteriores, procure manter em dia uma 
biblioteca seleta de tratados estatísticos 
subministrando tanta informação quant~ 
lhe seja possível sôbre o caráter e o con
teúdo de cada livro. 

27. Uma série de manuais sôbre proces
sos estatísticos aplicáveis a cada ramo es
tatístico - A Primeira Sessão do Instituto 
Interamericano de Estatística, reunida na 
cidade de Washingon, de 6 a 18 de setembro 
de 1947, 

Considerando: 

que o ensino da estatística deve incluir o 
estudo dos processos de uso mais freqüente 
no registro e elaboração dos dados, e das 
limitações Impostas à interpretação das ci
fras por certas deficiências da informação; 

que o ensino e o estudo dêste aspecto da 
estatística se vêem consideràvelmente di
ficultados pela falta, especialmente em es
panhol e português, de manuais sistemá
ticos sôbre a matéria, 

Recomenda: 

1 - Que a Comissão de Educação Esta
tística, através de uma subcomissão, que 
para tal fim será designada, tome as me
didas convenientes para promover, com a 
colaboração de peritos dos serviços estatís
ticos oficiais ou outros especialistas, a pu-
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blicação. principalmente em espanhol e por
tuguês, de uma série de manuais sôbre pro
cessos estatlsticos aplicáveis a cada ramo 
estatístico. 

2 - Que o plano de cada manual com
preenda, em geral, os seguintes tópicos: 
objeto. importância e utilidade do ramo es
tatístico considerado: fontes de informação; 
registro dos dados e organização exigida 
para êle mesmo; unidades estat!sticas. suas 
definições e classificações; valores típicos; 
deficiências comuns dos dados e limitações 
resultantes para sua interpretação; alguns 
quadros e gráficos ilustrativos (com dados 
de vários países); bibliografia escolhida. 

3 - Que se projete essa série de manuais 
de maneira tal que compreenda. entre ou
tras. os seguintes ramos estatísticos: censo 
da população: movimento natural da po
pulação; imigração e turismo; renda e ri· 
queza nacional; barômetros econômicos; 
agricultura; silvicultura e pesca; mineração; 
indústria manufatureira; construção e edi
ficação; transportes; bancos, finanças e se
guros; comércio exterior; hospitais e saúde 
pública; educação; finanças públicas; em
prêgo e desocupação, horas de trabalho e 
salários; condições de vida das famílias; 
custo da vida; habitação. 

28. Exercícios práticos no ensino da es
tatística - A Primeira Sessão do Instituto 
Ir.teramericano de Estatlstica, reunida na 
cidade de Washingon, de 6 a 18 de setembro 
de 1947, 

Considerando: 

que para o ensino de estatística é essen
cial completar a exposição teórica dos mé
todos estatísticos com exercícios práticos a 
realizar pelo estudante, 

Recomenda: 

• 1 - Que se. preste especial atenção a 
este aspecto pratico da educação estatística 
e que, naquelas instituições onde êle aind~ 
não se aplica ou se aplica em pequena es
cala, se realizem esforços tendentes a cons
tituir uma parte sistemática e obrigatória 
dos estudos estatísticos. 

2 - Que a Comissão de Educacão Es
tatística estabeleça uma lista ilustrafiva dos 
"manuais de laboratório" ou "livros de tra
balho" já em uso em vários centros de 
ensino. 

3 - Que a referida Comissão, através de 
uma subcomissão que para tal fim será de
signada, fomente a preparação e publicação 
em espanhol e português, de um ou vário~ 
"manuais de laboratório estatístico". 

4 - Que tais manuais correspondam pelo 
menos a dois níveis distintos de ensino (ele
mentar e mais avançado); abarquem, por 
meio de uma série de problemas práticos. 
os principais capítulos de um curso geral 
de estatística; se baseiem em exemplos prá
ticos selecionados entre informações esta
tísticas de distintos países americanos, e re
ferentes a problemas de vários campos. 

29. Associações e congressos nacionais 
de Estatística - A Primeira Sessão do Ins
tituto Interamerlcano de Estatística, reuni-
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da na cidade de Washington, de 6 a 18 de 
setembro de 1947, 

Considerando: 

Que é importante que os técnicos dos ser
viços estatísticos, assim como os profissio
nais que utilizam as estatísticas em seus 
estudos, tenham oportunidades para ampliar 
seus conhecimentos por meio de um inter
câmbio de experiências entre si; 

que é importante. para o progresso fu
turo da estatística, despertar e manter na 
geração nova o interêsse pelos problemas 
estatísticos; . 

que o meio mais eficaz de alcançar ta1s 
finalidades é através das organizações na
cionais ou locais, 

Recomenda: 

1 - Que se organizem periodicamente nos 
diferentes países congressos nacionais de 
estatística; que os serviços de estatística, 
públicos e privados, assim como as institui
ções de investigação científica, dêem amplas 
facilidades e apoio financeiro a seus téc
nicos e profissionais estatísticos, para que 
compareçam a tais congressos. 

2 - Que as associações estatísticas dos di
ferentes países prestem especial atenção à 
nova geração, proporcionando-lhe oportu
nidades que lhes permitam completar sua 
formação e manter vivo seu interêsse em 
questões estatísticas; e que com êste obje
tivo se tomem algumas das seguintes medi
das: redução das quotas dos membros JO
vens; criação de uma secção de jovens TJa 
associação ou organização de reuniões es
peciais para êles; organização de visitas aos 
serviços estatísticos sob a direção de um 
técnico experimentado, etc. 

3 - Que a Comissão de Educação Esta
tística, através de uma comissão para tal 
fim designada, de tempos em tempos pro
ponha o tema e as condições de um concur
so estatístico interamericano, encarrega11do 
as associações nacionais (ou, em sua .:m
sência, comitês apropriados de estatístlros) 
da organização do concurso no pais respecti
vo; que um juri interamericano outorgue 
prêmios aos melhores trabalhos apresen
tados. 

4 - Que nos valses onde não existem as
sociações de estatística se tomem as devidas 
iniciativas para constituí-las. 

30. Classificnção estatística do comércio 
exteTio1' - A Primeira Sessão do Instituto 
Interamericano de Estatística, reunida na 
cidade de Washington, de 6 a 18 de se
tembro de 1947, 

Considerando: 

que as opiniões expressas na reuruao de 
mesa-redonda sôbre a classificação de co
mércio exterior foram unânimemente favo
ráveis à aplicação da Lista Minlma de Clas
sificação do Comércio Exterior e estiveram 
de acôrdo com a necessidade de cumpri-la 
em todos os países americanos. 

que também foi admitida a conveniência 
de uma coordenação nos trabalhos dos dis
tintos países sôbre êsse tema, e que se 
devem estudar e resolver os problemas na-



danais de reclassificação com um critério 
uniforme, mediante a designação, no IASI, 
de pessoal técnico adequado; 

que é do maior interesse aproveitar os 
~ferecimentos• feitos pelo Instituto "Brasi
leiro de Geografia e Estatística e pela "DI
rección N acionai de Investigaciones Estadís
tica y Censos", da República Argentina, ro 
sentido de cooperar com os elementos de 
-que êles dispõem para o melhor êxito de 
seus trabalhos, 

Recomenda: 

1 - Que o Comitê !:xecutív~ do IASI 
considere a possibilidade de criar uma sec
ção técnica dedicada: 

a) ~o estabelecimento, desenvolvimento e 
aperf~•.;:oa'!'ento do Esquema Básico de 
Classif1caçao do Comércio Exterior· 

b) à preparação e coordenação 'dos ín· 
dices ::acionais de convenções; 

c) a elaboração de uma nomenclatara 
geral em espanhol, que abranja o conteúdo 
global dos referido índices . 

2 - Que se considere a maneira de aten· 
der às necessidades financeiras do IASI ,>ara 
dar cumprimento a esta Resolução e que 
no orçamento do Instituto se consignem re
cursos suficientes para êste fim. 

3 - Que o Comitê Executivo do IASI leve 
em conta, também, os oferecimentos de co
labora ·ão que se fizeram a êste respeito. 

31 . Práticas e definições das estatísticas 
do conércio e:rterior - A Primeira Sessão 
do Instituto Interamericano de Estatística 
reunida na cidade de Washington, de 6 ~ 
18 de setembro de 1947, 

Considerando: 

que, para conseguir uniformidade subs
tancial e comparabilidade efetiva das es
tatísticas do comércio exterior das nações 
americanas, é preciso a adoção, por parte 
de todos os I>aíses americanos, tanto de um 
esquema bási~o comum para a classificação 
das m ercadonas, como também de práticas 
e definições uniformes, no que se refere 
aos demais aspectos e elementos fundamen
tais da informação estatística sôbre impor
tações e exportações . 

que as recomendações para êste fim de
verão ser formuladas e consideradas como 

• Oferecimento feito pelo Sr. Octavlo 
Alexander de Morais, em nome do Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatística, para 
presta r assistência no estabelecimento dos 
índice> de conversões aos países que a so
licitem, e para rever e criticar os índices já 
estabelecidos. A repartição brasileira, para 
êste ftm, não realizaria trabalho algum in
dependente. ficando subordinado ao IASI, 
ou a qualquer secção ou comissão perma
nente do comércio exterior que seja estabe
lecida dentro do mesmo oferecimento feito 
pelo Sr. Enrique Catarineau, em nome da 
"Dirección Nacional de Estadlstica", da Ar
gentina, para rever e coordenar as traduções 
espanholas dos índices nacionais de con
versão, com o objetivo de conseguir uma 
só lisla uniforme que se possa empregar em 
tôda a América Latina. 

um programa concreto de ação que deve 
cada pais esforçar-se em realizar; 

que as recomendações contidas na Con
venção Internacional sôbre Estatísticas Eco
nômicas de 1928, e as ulteriormente formu
ladas na documentação básica da reunião 
de mesa-redonda sôbre estatlsticas do co
mércio exterior nas Américas, constituem, 
em geral, um conjunto de medidas ade
quadas para conseguir a finalidade exposta 
nos "consideranda" que precedem, 

Recomenda: 

1 - Que se at>liquem às estatísticas do 
comércio exterior das nações americanas 
as definições e as normas contidas nas pá
ginas 11 e 12• do estudo intitulado "Meto
dologia de las Práticas Estadísticas dei Co
mercio Exterior en las Americas", por San
tiago Woscoboinik, n.• 1 a 10, inclusive, com 
exceção do inciso e) do item 2 e do inciso 
b) do item 5, cuja recomendação deverá 
ser formulada em definitivo pela secção téc
nica permanente de estatística do comér
cio exterior do IASI, cuja constituição foi 
sugerida por outra Resolução. 

2 - Que se adote o Esquema Básico de 
Classificação do IASI como esquema prin
cipal ou como esquema complementar de 
conversão para a classificação individual 
dos artigos nas estatísticas do comércio ex
terior. 

3 - Que a secção técnica permanente de 
estatlstica do comércio exterior do IASI fi
que encarregada da elaboração definitiva 
das recomendações para o melhor cumpri
mento dos I>ontos 1 e 2 da parte resolutiva 
do presente documento. 

APJl:NDICE A RESOLUÇÃO N .0 31 

Extrato das páginas 11 e 12 de "Metodo!o· 
!ogia de las Práticas Estadísticas de! Co

mercio Exterior en !as Americas" 

Recomendações: 

1 - Conteúdo representado pelas impor
tações (comércio especial e geral): a ado
ção, como base inicial para um sistema 
uniforme, das recomendações da Conferén
cia Internacional de 1928, levando-se em 
conta a necessidade de uma definição m ais 
ampla para o "comércio de trânsito indire
to". (A definição atual não contempla a 
inclusão das mercadorias entradas em ar
mazéns privados por causa da falta de ar
mazéns para depósitos nas alfândegas do 
pais - e que posteriormente saem do pais 
sem haverem sido nacionalizadas por meio 
do pagamento de direitos ou por haverem 
sofrido reparações ou transformacões) . 

2 - Determinação de valores: a adoção 
das recomendações da Conferência Inter
nacional de 1928 à exceção do parágrafo III, 
b), parie I (referente ao uso das ayalia
ções oficiais para propósitos estatísticos). 
Ademais, recomendam-se os seguintes pro
cessos : 

a) Os métodos I>ara a conversão dos va
lores monetários estrangeiros aos valores 

• V êde o apêndice a esta resolução. 
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monetários nacionais deverão Indicar-se cla
ramente nas publicações estatísticas oficiais 
do comércio exterior. 

b) Os valores em moeda estrangeira con
tidos nas faturas devem apresentar-se con
vertidos em moeda nacional sôbre a base 
de taxas de câmbio comerciais (as taxas 
d e conversão sôbre as que efetivamente se 
liquidarão as transações) . 

c) Os valores devem ser apresentados 
em têrmos da unidade monetária corrente 
em uso no pais. 

d) Nos casos em Q.ue existam taxas múl
tiplas de câmbio, além do procedimento in• 
dicado em e), os valores deverão ser apre· 
sentados em unidades de valor padrão como 
o dólar americano, ou em outra unidade de 
valor determinada sôbre a base do preço 
mundial do ouro . 

e) O valor total das importações (total 
geral) e os valores totais de importações por 
países deverão ser apresentados tanto sôbre 
a base CIF como sôbre a base FOB. 

3 - Determinação de quantidades; ado
ção das recomendações da Conferência In
ternacional de 1928. 

4 - Territórios a Q.Ue se referem as es
t,.tísticas - Adoção da Lista -Padrão dos 
Países Americanos recomendada nela Socie
dade das Nações, ou adoção da Lista Míni
ma de Países da Sociedade das Nações, de
vidamente revista, de acôrdo com o que se 
propõe no capitulo 4. 

5 - Territórios estatísticos de procedên
cia e destino: 

a) adoção das definições recomendadas 
pela Conferência Internacional de 1928, com 
certas modificações que permitam cobrir os 
problemas especiais que se apresentam no 
comércio dêste Hemisfério, ou contribuem 
para maior clareza nas definições; 

b) adoção uniforme de um duplo sistema 
de registro do comércio por países, como 
segue : para as importações, registros para
lelos por país de origem e por país de com
pra ; e para as exportações, registros para
lelos por país de consumo (destino final, 
o mais exato possível) e por país de venda. 

6 - Ouro, prata e numerário: adoção do 
sistema usado na estatística do comércio ex
terior dos Estados Unidos, isto é, informa
ção separada - não incluída no comércio 
- do ouro e da prata em barras. Além dis
so, informação separada do numerário, ex
cluída também do comércio de mercadorias. 

7 - Combustíveis para barcos: o abas
tecimento de combustíveis a barcos nacio· 
nals em países estrangeiros e a barcos 
estrangeiros nos portos nacionais deve ser 
uniformemente excluído. ou incluído nas 
importações e exportações, respectivamen
te. No caso de incluir-se, êsses Itens devem 
ser cobertos por uma classificação apro· 
priada. Se forem excluídos, deve ser isto 
indicado em informação separada. 

8 - Exclusões menores: na medida do 
possível, todos os países deveriam excluir 
das in!ormações sôbre comércio os mesmos 
itens (transações menores ou especiais). 

9 - Tempo coberto: as estatísticas deve
riam referir-se a meses e anos do calen
dário. 

10 - Recomendação geral: Dever-se-ia 
incluir, pelo menos nos anuários estatísticos 
do comércio exterior, uma introdução con-
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tendo explicações detalhadas sôbre as prá
ticas, definições e métodos seguidos pelo 
país na compilação e apresentação de suas 
estatísticas do comércio exterior. 

32. Estatísticas industriais - A Primeira 
Sessão do Instituto lnteramericano de Es
tat ística, reunida na cidade de Washington 
de 6 a 18 de setembro de 1947, 

Considerando: 

que f~~ opinião unânime dos assistentes 
d_a re1;1mao da mesa-redonda sôbre estatís
ticas mdustriais ~ impossibilidade de che
gar-~e a conclusoes Imediatas de caráter 
técmco sôbre os problemas levantados à 
base dos trab~lhos apresentados como obje
to de d!scussao - "Memorandum sôbre las 
EstadístJcas de la Indústria Manufacturera 
en los ~a.lses Americanos", por Santiago 
Wo~coboinik, e "Metodologia de la Esta
t~stJca de Ia. Indústria Minera en Ias Na
cwnes Americanas", por Bjom Koch· 

que a importância e delicadeza dos temas 
levantados exigem o estudo minucioso dos 
mesmos documentos para se chegar a con
clusões satisfatórias; 

Recomenda: 

1 - Que o Comitê Executivo do IASI 
cons.idere a possibilidade de nomear um 
comitê permanente, cuja missão será o es
tudo dos documentos apresentados como 
base de discussão na mesa-redonda mencio
nada e apresentação de recomendações es
pecificas sôbre os problemas expostos nes· 
ses documentos. 

2 - Que essa tarefa do comitê permanen
te seja levada a efeito mediante consulta e 
troca de impressões constantes e recíprocas 
entre os membros que o integrem, segundo 
o processo que considerem conveniente. 

3 - Que os membros dêsse comitê per
manente do IAS! sejam os chefes de d ele
gações assistentes a essas conferências ou 
as pessoas a que êles deleguem estas res
ponsabilidades. 

4 - Que, para a maior efetividade dos 
trabalhos dêsse comitê permanente, se de
signe, além disso, como integrante do mes
mo, o seguinte grupo promotor: 

Bjom Koch, do Ministério de Economia 
do Chile. 

Santiago Woscoboinik, da Corporação de 
Fomento da Produção do Chile. 

Manuel Bravo, do Departamento de In
vestigações Industriais do Banco do Mé· 
xico. 

Enrique Catarineau, Diretor-Geral de Es· 
tatística da Argentina. 

Harold Mcleod. da Direção-Geral de Es· 
tatística do Dominio do Canadá. 

Andrés Perea, Assessor do Censo Indus· 
trial da Colômbia. 

33. Estatísticas Educacionais - A Pri
meira Sessão do Instituto lnteramericano de 
Estatística, reunida na cidade de Washing
ton. de 6 a 18 de setembro de 1947. 

Considerando: 

que, depois de estudar a situação das es
tatísticas educacionais com base no traba· 



lho apresentado pelo Sr. Germano Jardim, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística, se considerou conveniente inten
sificar êsse trabalho, 

RESOLVE: 

1 - Recomendar ao IASI a intensificação 
dos trabalhos de sua Comissão Permanente 
de Estatística de Educação, em forma a 
poder orientar dentro do menor espaço de 
tempo possível, estatísticas educacionais. 

2 - Solicitar ao IASI a tradução para o 
espanhol e a distribuição do trabalho do 
Sr. Jardim, uma vez que êsse estudo já foi 
concluído. 

3 - Recomendar aos países americanos 
que suas estatísticas de educação incluam 
informações sôbre: a) educandos; b) pes
soal docente e administrativo; c) edifícios 
escolares; d) orçamentos; e) instituições 
de tipo cultural, como museus, bibliotecas, 
etc. 

34. Classificação-padrão por matérias es· 
tatisticas - A Primeira Sessão do Instituto 
Interamericano de Estatística, reunida na 
cidade de Washington, de 6 a 18 de setem
bro de 1947, 

Considerando: 

que existe urgente necessidade de esta
belecer uma classificação de matérias esta
tísticas que possa ser utilizada nas biblio
grafias estatísticas publicadas nos diversos 
países; 

que tal classificação-padrão pode ter ou
tras aplicações importantes nos trabalhos 
administrativos e na organização dos servi
ços estatísticos, nacionais e internacionais; 

que é também altamente desejável que 
o material contido em publicações estatis
ticas dos diferentes países e especialmente 
nos anuários estatísticos gerais, seja apre
sentado de acôrdo com um plano padrão, 
estabelecendo grandes categorias aceitàveis 
por todos os países; 

que pode ser conveniente que tal plano 
padrão corresponda à classificação-padrão 
de matérias estatísticas sugerida para íins 
bibliográficos e correlatos, 

Recomenda: 

1 - Que a questão de estabelecer uma 
classificação por matérias estatísticas para 
fins bibliográficos e correlatos, assim como 
a de um plano padrão para apresentar o 
material estatístico em publicações oficiais, 
sejam objeto de um estudo sistemático a 
cargo de uma adequada comissão de téc
nicos. 

2 - Que esta proposta seja submetida à 
consideração da Comissão de Estatística das 
Nações Unidas, com a sugestão de que se 
constitua, para tal fim, um subcomitê com 
a colaboração do Instituto Internacional de 
Estatística e do Instituto Interamericano de 
Estatistica. 

3 - Que se tomem, como ponto de par
tida para tais estudos, os documentos apre
sentados à reunião conjunta do Instituto 
Internacional de Estatística e do Instituto 
Interamericano de Estatística, ao ensejo da 

Vigésima Quinta Sessão do Instituto Inter
nacional de Estatística, e da Primeira Ses
são do Instituto Interamericano de Esta
tística. 

35. Informações sôbre a organização dos 
serviços nacionais de estat!stica - A Pri
meira Sessão do Instituto Interamericano de 
Estatística, reunida na cidade de Washing
ton, de 6 a 18 de setembro de 1947, 

Considerando: 

que é necessário, do ponto de vista quer 
nacional quer internacional, conhecer pe
riodicamente e objetivamente, a estrutura 
dos serviços nacionais de estatística, vi
sando à sua melhor coordenação. 

Recomenda: 

1 - A organização anual de um inven
tário, de preferência gráfico, das "unida
des" ou repartições que Integram o serviço 
de estatística nacional, por categorias, de
pendências administrativas e especialidades 
estatísticas, a fim de servir de base às am
pliações ou reajustamentos que o referido 
serviço requeira para sua melhor coorde
nação. 

2 - Complementar o aludido inventário 
anual com uma descrição detalhada de sua 
organização e funcionamento, particular
mente no que se refere a pessoal, remune
ração, equipamento e publicações. 

. ~6. _Convite aos Bancos Centrais para sua 
ftluzpao ao IASI - A Primeira Sessão do 
Instituto Interamericano de Estatística reu
nida na cidade de Washington, de 6 a '18 de 
setembro de 1947, 

RESOLVE: 

que se envie um convite especial aos 
Bancos Centrais das Nações Americanas, ou 
aos departamentos de investigações dos mes
mos para que se filiem como membros ao 
Instituto Interamericano de Estatística. 

37. Cooperação dos países para o trei
namento do pessoal estatístico - A Primei
ra Sessão do Instituto Interamericano de Es
tatística, reunida na cidade de Washington, 
de 6 a 18 de setembro de 1947, 

Considerando: 

que as vinte e duas Nações dêste Conti
nente resolveram levantar censo de popu· 
lação e algumas delas censos econômicos, 
no ano de 1950; 

que nem todos os países dêste Hemisfério 
chegaram a um mesmo nível de organiz.>
ção estatística e censitárla; 

que muitas Nações americanas carecem 
do pessoal técnico suficiente e necessário 
para enfrentar devidamente a grande tarefa 
do Censo de 1950, 

RESOLVE: 

1 - Solicitar a cooperação dos países 
membros do IASI para o treinamento do 
pessoal estatístico das Nações que o ne
cessitem. 
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2 - Que tal cooperação se verifique, no 
possível, em forma similar à que estão ofe
recendo os Estados Unidos da América do 
Norte, através do Comitê de Cooperação 
Científica e Cultural do seu Departamento 
de Estado . 

38. Financiamento do IASI (quota per
manente) - A Primeira Sessão do Institu
to Interamericano de Estatística na cidade 
de Washington, de 6 a 18 de setembro de 
1947, 

Considerando: 
que as atuais rendas do Instituto Intera

mericano de Estatística são Insuficientes 
para atender ao conveniente desenvolvi
mento de seu programa e ao bom cumpri
mento de suas finalidades; 

que, durante os sete anos de funciona
mento do Instituto, se elevou em forma 
apreciável a procura de serviços por parte 
de países e organismos interessados na es
tatística; 

que, como resultado tmediato desta Pri
meira Sessão e das conclusões nela adota
das, o Instituto deverá intensificar de ma
neira urgente seus trabalhos atuais e am
pliar o campo de suas atividades, especial
mente na orientação das estatísticas de 
comércio internacional e na formação de 
pessoal técnico; 

que os gastos do Instituto se incremen
taram notoriamente nos últimos anos em 
conseqüência dos altos níveis gerais de 
p reços; 

que só mediante um aumento suficiente 
das rendas o Instituto se acharia em condi
ções de continuar adequadamente os ser
viços que agora presta aos países ameri
canos e organismos filiados, de estender 
sua ação a outros serviços que, dentro de 
seu programa, se lhe solicitem agora; 

que no mês de fevereiro do ano próximo 
se reunirá em Bogotá a Nona Conferência 
Internacional Americana. na qual os gover
n os do Continente poderão considerar a con
veniência de melhorar o orçamento do Ins
tituto, a fim de permitir-lhe o desenvolvi
mento de suas atividades em forma ade
quada, e o cumprimento das recomendações 
que esta Primeira Sessão do Instituto In
teramericano de Estatistica formulou. 

Solicita: 
Aos governos do Continente representa

dos na Nona Conferência Internacional 
Americana, que se reunirá em Bogotá. a 
elevação, a $0,50 {U. S.) para cada mil ha
bitantes, da quota permanente com que os 
países americanos filiados ao Instituto In
teramericano de Estatística contribuem para 
os gastos de sua manutenção. 

39. Financiamento da Comissão do Cen!o 
das Américas de 1950 {quota extraordinária) 
- A Primeira Sessão do Instituto Intera
mericano de Estatística, reunida na cidade 
de Washington, de 6 a 18 de setembro de 
1947, 

Considerando : 
que em 1950 será levantado o Censo das 

Américas; 
que a realização dbte Censo requer vasto 

trabalho de planificação e coordenação in
teramericana, que se deverá desenvol7er 
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mediante o Comitê do Censo das Américas 
de 1950, constituído pelo IASI; 

que para os trabalhos do Comitê é ne
cessário dotar o Instituto dos recursos in
dispensáveis com os quais possam atender 
aos numerosos trabalhos técnicos que lhe 
competem, tais como estudos metodoló!;icos 
de comparabilidade, formação e adestra
nwnto de pessoal, envio de comissões coor
denadoras aos países americanos; estabele
cimento de Institutos Censitários Regionais 
e organização da secretaria; 

que o Comitê do Censo e a Junta Coorde
nadora deverão reunir-se em várias 0("3-
siões, para o que é necessário subvencionar 
os gastos de viagem de seus membros e 
funcionários; 

que compete aos países americanos cust~ar 
os gastos especiais que, em virtude dos 
"consideranda" anteriores, terá que reali
zar o Instituto, 

Solicita: 

Aos governos do Continente representa
dos na Nona Conferência Internacional 
Americana, a fixação de uma quota ex
traordinária anual de $0,25 {U. S. ) para 
cada mil habitantes, durante os anos de 
1948 a 1950, inclusive, destinada aos gastos 
do Comitê do Censo das Américas . Esta 
contribuição extraordinária deverá ser acer
tada na mesma forma sôbre as mesmas ba
ses da quota anual ordinária destinada ao 
Instituto. 

40. Convite para realizar em Bogotá a 
Segunda Sessão do IAS! - A Primeira Ses
são do Instituto Interamericano de Estatis
tica, reunida na cidade de Washington, de 
6 a 18 de setembro de 1947, 

Considerando: 

a conveniência de continuar realizando 
congressos dos estatísticos do Hemisfério 
Ocidental, nos quais possam êles tratar mú
tuos problemas e chegar a soluções satisfa
tórias; 

o convite da Colômbia para que se cele
bre o próximo congresso em Bogotá, no 
terceiro trimestre de 1949, 

RESOLVE: 

Aceitar o convite da Colômbia para rea
lizar a Segunda Sessão do Instituto In
teramericano de Estatística em Bogotá, no 
terceiro trimestre de 1949 . 

RESOLUÇAO AG-406, DE 22 DE 
JULHO DE 1948 

EstabeLece o atcance do plano mí
nimo para as apurações regionais do 
"Registro Industrial". 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que é de grande inte
rêsse disponham os Estados e Terri
tórios, com a maior atualidade possível, 



dos principais dados da organização e 
do movimento industrial dos respecti
vos municípios, mediante a apuração 
do "Registro Industrial" criado pelo 
Decreto-lei n.o 281, de 18 de fevereiro 
de 1938; 

considerando que, por isso mesmo, 
e na intenção de dar eficaz sentido 
prático à colaboração entre os dife
rentes órgãos do Instituto, já é en
tregue a cada Departamento Regional 
de Estatística uma cópia dos compe
tentes questionários, para fins, não só 
de sua participação na respectiva crí
tica, mas, também, da colaboração que 
puderem prestar aos trabalhos de apu
l'ação da mencionada estatística; 

considerando, porém, que, embora 
o encargo da apuração do Registro In
dustrial seja do Serviço de Estatís
tica da Previdência e Trabalho e do 
Serviço de Estatística da Produção, é 
de óbvia conveniência se evite a dupla 
apuração quando também a fizeram 
os Departamentos Regionais de Esta
tística; 

considerando, entretanto, que essa 
dupla operação só poderá deixar de 
existir se os Departamentos Regionais 
respeitarem, no desenvolvimento das 
t abelas e nos critérios de classificação 
adotados, tudo quanto as repartições 
federais responsáveis pelo inquérito no 
âmbito nacional fixarem relativamente 
aos aludidos levantamentos; 

considerando, todavia, que essa con
diç~o não deve impedir, como de fato 
n ão visa a impedir, aprofundem os 
Departamentos Estaduais suas pes
quisas relativamente aos dados do in
quérito em causa, elaborando, se as
sim julgarem útil aos fins da estatís
tica estadual, planos de apuração mais 
minuciosos que os considerados ne
cessários pelos Ministérios do Traba
lho e da Agricultura; 

considerando, porém, que êsse des
dobramento se deve fazer de maneira 
a não prejudicar o aproveitamento das 
tabelas !regionais na apuração geral 
para todo o país, a cargo das repar
tições federais; 

considerando, por outro lado, que a 
experiência vem demonstrando a con
veniência de introduzir modificações 
no plano a que atualmente está sujeita 
a execução do Registro Industrial, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Cabe ao Serviço de Es
tatística da Previdência e Trabalho e 
ao Serviço de Estatística da Produção, 
enquanto não fôr o assunto regulado 
pelo Conselho e na conformidade da 
competência dos respectivos Ministé
rios, definirem, de comum acôrdo, as 
normas e critérios para apuração, ela
boração e divulgação dos resultados 
definitivos da estatística industrial a 
ser levantada anualmente com os da
dos do Registro Industrial. 

Art. 2.0 - Fica atribuída, em prin
cípio, aos Departamentos Regionais de 
Estatística, ou as órgãos especializados 
dos Sistemas Regionais para isso qua
lificados pelos respectivos regulamen
tos, a apuração do Registro Industrial, 
na conformidade do disposto no Ar
tigo 1.0 , tendo em vista a comparabili
dade e a totalização nacional dos res
pectivos resultados parciais. 

Art. 3.0 - Caso os órgãos regionais 
competentes não disponham eventual
mente de recursos para assegurar a 
apuração prevista no artigo precedente 
dentro do prazo que os Ministérios 
interessados julgarem conveniente, de
verá ser feita prévia notificação do 
fato aos Serviços de Estatística aos 
mesmos subordinados e à Secretaria
Geral do Instituto, a fim de que esta 
promova, no devido tempo, e de acôr
do com aquêles, as medidas supletivas 
previstas na presente Resolução, e 
deixe assegurada, em qualquer hipó
tese, a apuração estatística industrial 
na sua compreensão nacional. 

Art. 4.0 - As medidas supletivas a 
que se refere o artigo precedente são 
as seguintes: 

I - Quando decline, eventualmente, 
da sua normal competência regula
mentar na matéria, um órgão regional 
que não seja o respectivo Departamento 
Central de Estatística, a Junta Regio
nal de Estatística examinará a possi
bilidade e conveniência de transferir 
temporàriamente o encargo da apura
ção para o Departamento Central, fa
zendo as competentes comunicações às 
entidades citadas no artigo precedente. 

II - Sempre que couber originària
mente a competência ao Departamen
to Central Regional, mas não julgue 
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êste achar-se no momento em condi
ções de fazer face ao encargo no prazo 
estabelecido, o fato será levado ao co
nhecimento da Junta Regional, a qual, 
não encontrando possibilidade de afas
tar os motivos alegados pelo Depar
tamento, fará ou autorizará as comu
nicações necessárias. 

Til - Quanto às Unidades Políticas 
que ocasionalmente, em cada campa
nha, declinarem do encargo da apu
ração do Registro Industrial, caberá 
aos Serviços Federais responsáveis 
pelo inquérito a respectiva apuração, 
notificada a Secretaria-Geral, através 
da Junta Executiva Central, de que os 
referidos Serviços assumiram efetiva
mente êsse encargo. 

IV - No caso, porém, de circuns
tâncias especiais não permitirem aos 
próprios Serviços Federais co-respon
sáveis pelo inquérito industrial, fazer 
face regularmente ao encargo da apu
ração supletiva referida, em virtude 
das declinatórias formuladas pelos 
Sistemas Regionais, será o fato comu
nicado à Junta Executiva Central, a 
qual, se não fôr possível afastar as 
dificuldades alegadas, deliberará no 
sentido de transferir à Secretaria-Ge
ral do Instituto, no todo ou em parte, 
mas de forma nitidamente especifi
cada, a tarefa que houver ficado a 
cargo dos órgãos federais. 

Art. 5.0 - Para que, além da regu
laridade anual, sejam asseguradas 
também a uniformidade e compreen
são nacional da estatística industrial 
brasileira, de maneira que fique sem
pre coberto o plano mínimo abaixo 
do qual o levantamento em causa per
de o seu alcance, as apurações do Re
gistro Industrial a cargo dos Sistemas 
Regionais compreenderão ao menos, na 
conformidade dos modelos que forem 
fornecidos pelas Repartições Federais 
co-interessadas, tabulações que com
preendam, no mínimo, os seguintes 
aspectos: 

a) número de estabelecimentos exis
tentes na Unidade da Federação e ca
pitais nos mesmos aplicados, segundo 
os principais ramos de indústrias; 

b) pessoal empregado nas emprêsas 
e nos estabelecimentos existentes na 
Unidade da Federação, segundo as ca-
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tegorias e os principais ramos de in
dústria; 

c) despesas efetuadas pelas emprê
sas e estabelecimentos existentes na 
Unidade da Federação, segundo os 
principais ramos da indústria; 

d) fôrça motriz dos estabelecimen
tos existentes na Unidade da Federa
ção e consumo de combustíveis nos 
mesmos, segundo os principais ramos 
de indústrias; 

e) valor da produção nos estabe
lecimentos existentes na Unidade da 
Federação, segundo a classificação ge
ral das indústrias e por grupos de 
valores; 

f) valor da produção nos estabele
cimentos existentes na Unidade da 
Federação, por municípios e segundo 
os principais ramos de indústria. 

Art. 6.0 -- Fica entendido que as 
repartições federais responsáveis pelo 
Registro Industrial devem analisar as 
contribuições estaduais que receberem, 
apresentando aos órgãos regionais co
laboradores, em prazo não superior a 
30 dias, a contar do recebimento das 
competentes tabelas, as notas das re
tificações ou dos esclarecimentos que 
julgarem necessários. 

Art. 7.o - No caso de divergência 
que se não tenha podido resolver por 
troca de correspondência, quanto aos 
critérios de crítica, interpretação, clas
sificação ou apuração, entre um dos 
órgãos federais, de um lado, e alguns 
dos órgãos regionais, de outro, será 
o caso resolvido na conformidade das 
seguintes normas: 

I - A estatística nacional deverá 
conter o resumo das contribuições re
gionais que se apresentarem elabora
das e revistas conforme as normas, 
instruções e critérios firmados pelas 
repartições federais competentes, de
vendo prevalecer sempre os resultados 
finais que estas totalizarem para todo 
o Pais. 

11 - A estatística regional poderá, 
entretanto, efetuar e utilizar também 
apurações elaboradas segundo os cri
térios especiais que os seus órgãos de 
direção julgarem preferíveis, ou se
gundo planos mais desenvolvidos, des
de que tais resultados não sejam apre
sentados como duplicatas divergentes 
ou contraditórias, em relação às apu-



rações nacionais, mas apenas como 
particularizações, devidamente defini
das e justificadas, que tenham por fim 
desenvolver e enriquecer o plano na
cional. 

Art. 8.0 - Caso a prática do regime 
cooperativo de trabalho previsto na 
presente Resolução ainda suscitar dú
vidas que se não resolvam por enten
dimento direto entre os órgãos em di
vergência, a matéria será levada à 
decisão da Junta Executiva Central, 
admitido, porém, o recurso da Junta 
Regional interessada, se fôr o caso, 
para o plenário do Conselho, cuja de
cisão, na forma do seu regimento e 
da Convenção Nacional de Estatística, 
será obrigatória e final. 

Art. 9.0 - Os prazos a serem esti
pulados para cumprimento no dispos
to da presente Resolução serão pre
vistos de modo que a estatística in
dustrial brasileira possa ser publicada 
regularmente cada ano no que se re
ferir ao ano anterior. 

Art. 10 - O Presidente do Insti
tuto designará uma comissão para o 
fim especial de estudar, sob todos os 
aspectos, o Registro Industrial, de ma
neira a facilitar a sua execução e a 
possibilitar o aproveitamento total e 
oportuno dos dados obtidos. 

§ 1.o - Integrarão a comissão re
presentantes da Secretaria-Geral do 
Instituto, do Serviço de Estatística da 
Previdência e Trabalho, do Serviço de 
Estatística da Produção e da Comis
são de Planejamento Censitário. 

§ 2.0 - A Comissão ouvirá, tam
bém, o Corpo Consultivo de Coleta, 
instituído pelo Conselho em 1946, e a 
Comissão Técnica das Estatísticas da 
Produção. 

§ 3.0 - Será dado o prazo de ses
senta dias, no máximo, a partir de 
sua instalação, para que a Comissão 
apresente suas conclusões e o rela
tório final dos trabalhos. 

§ 4.0 - Os órgãos regionais do Con
selho encaminharão à Secretaria-Geral 
do Instituto, no menor prazo possível, 
tôdas as sugestões ou observações que 

possam facilitar os trabalhos da co
missão a que se refere o presente ar
tigo. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1948, ano 
13.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Waldemar Lopes, Secretário-Assistente 
da AssembJéia. - Visto e rubricado. (a) 
Rafael Xavier, Secretário-Geral do Institu
to . - Publique-se (a) José Carlos de Ma
cedo Soares, Presidente do Instituto e do 
Conselho. 

RESOLUÇAO AG-411, DE 23 DE 
JULHO DE 1948 

Reconhece a necessidade da revisão 
dos dispositivos do Decreto n.0 64, de 21 de 
setembro de 1934. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que o Govêrno Federal, 
para atender a "urgente necessidade 
de sistematizar e regularizar em todo 
o País, com a devida eficiência, os in
ventários, registros e levantamentos 
estatísticos exigidos pela segurança 
nacional", baixou, a 16 de março de 
1942, o Decreto-lei n.0 4181, que dis
põe sôbre a criação das Secções de 
Estatística Militar e dá outras pro
vidências; 

considerando que da execução do 
aludido diploma legal resultaram pro
fundas modificações no sistema esta
tístico nacional, entre as quais res
salta a elevação das repartições de 
estatística à categoria de órgãos cola
boradores do Conselho de Segurança 
Nacional e das Fôrças Armadas Bra
sileiras; 

considerando, ainda, que entre as 
alterações havidas no sistema, em vir
tude da efetivação das medidas cons
tantes do citado Decreto-lei n.0 4181, 
deve ser assinalada a transferência à 
responsabilidade do Instituto, como 
órgão sui generis em que se solida
rizaram as três órbitas de Govêrno da 
República, da função administrativa 
concernente à estatística geral e espe
cialmente da estatística relacionada 
com a organização da Segurança Na
cional, em tudo que fôr da compe
tência das Municipalidades; 

considerando, finalmente, não have
rem sido revistos os textos das Leis 
n.o 4 263, de 14 de janeiro de 1921, e 
n.o 64, de 21 de setembro de 1934, 
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que dispõem sôbre o levantamento da 
estatística militar, 

RESOLVE: 
Art. 1.0 - O Conselho reconhece a 

conveniência de que sejam revistas as 
Leis ns. 4 263 e 64, respectivamente de 
14 de janeiro de 1921 e 21 de setem
bro de 1934, com o objetivo de adaptar 
as suas disposições à atual estrutura
ção das Fôrças Armadas Nacionais e 
à organização administrativa preposta 
ao levantamento da estatística militar. 

Art. 2.0 - Nos entendimentos que 
o Presidente do Instituto estabelecer 
com as autoridades militares a fim de 
promover a revisão mencionada no 
artigo precedente, será focalizada tam
bém a necessidade de regular os pe
didos de informações estatísticas às 
repart~ções civis especializadas, me
diante centralização e coordenação dos 
mesmos. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1948, ano 
13.• do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Waldemar Lopes, Secretário-Assistente 
da Assembléia. - Visto e rubricado. (a) 
Rafael Xavier, Secretário-Geral do Institu
to. -Publique-se. (a) José Carlos de Ma
cedo Soares, Presidente do Instituto e do 
Conselho. 

RESOLUÇAO JEC-314, DE 29 DE 
JULHO DE 1948 

Consolida as disposições ,.elativas à 
concessão e aplicação do auxílio conce
dido pelo Instituto aos órgãos regionais 
e dá outras providências . • 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando haver sido focalizado 
no plenário da VIII Sessão da Assem
bléia Geral do Conselho a situação di
fícil em que se encontram quase tôdas 
as repartições centrais do sistema re
gional, em face da insuficiência dos 
recursos que lhes são consignados nos 
orçamentos das respectivas Unidades 
da Federação; 

considerando que o plenário da As
sembléia, ao assinalar essa situação de 
precariedade dos órgãos regionais, re
solveu formular um apêlo ao Govêrno 
Federal, no sentido de que seja dupli
cada a importância do auxílio que lhes 

• Ver Resoluções JEC-433 , de 22 de ja
neiro de 1954, e JEC-495, de 28 de dezem
bro de 1955. 
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é concedido nos têrmos do Decreto-lei 
n.0 4181, de 16 de março de 1942; 

considerando, também, haver sido 
reconhecido que a situação dos órgãos 
regionais melhoraria, de alguma sor
te, se fôsse permitida a admissão de 
novos auxiliares por conta do auxílio 
que ora vem sendo concedido, revo
gando-se, em conseqüência, delibera
ções firmadas por essa Junta, em rela
ção ao assunto; 

considerando, porém, que qualquer 
suplementação do auxílio por parte do 
Instituto terá de ser realizada median
te destaque de verbas da Secretaria
Geral e, por isso mesmo, só poderá 
ser concedida a título provisório e até 
que se obtenha o refôrço pleiteado pela 
Assembléia Geral, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A concessão do auxílio 
atribuído pelo Govêrno Federal aos 
órgãos regionais, na forma do Artigo 
13 do Decreto-lei n.o 4181, de 16 de 
março de 1942, e a aplicação das im
portâncias correspondentes, obedecerão 
ao disposto na presente Resolução. 

Art. 2.0 - A distribuição do auxílio 
referido no artigo precedente, devida
mente suplementado mediante desta
que de verba do orçamento da Secre
taria-Geral do Instituto, será feita de 
acôrdo com a seguinte tabela: 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO Importância 
(Cr$ 1 000) 

Acre ... .. ... . ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 
Amazonas . . ............ . .. . ......... .. 51 
Pará ..... . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 
Maranhão. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 63 
Piauí . . ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 
Ceará.. ...... . . . . . .. . . . . . 79 
Rio Grande do Norte.. . .......... . .... 56 
Paraíba .......... . . . ...... . . ... ...... . 68 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 88 
Alagoas . . . ..... . ........ 00 . . oo .. . . . . . 60 
Sergipe . . ... . . . .... • ....... . oo.. . .. .. 53 
Bahia. .... . .. .. ....... . .. . . oo . . . .. . . 109 
Minas Gerais .. . .. . ....... . . . oo . .. ... . 158 
Espírito Santo ... .. .•. 00 00. .. . . ..... .. 57 
Rio de Janeiro ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 
Distrito Federal. . . ........ .. • oo . . . . . . . . 73 
São Paulo .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164 
Paraná ... . ..... ... .. . ....... . ....... 00 63 
Santa Catarina .. . ....... .. oo oo. . .. . ... 63 
Rio Grande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 99 
Goiás.. . ... 00 • ••••••• 00. 58 
Mato Grosso ...... .. . . ........ 51 

TOTAL . . ................. . . . . 1 650 



§ 1.0 - O auxílio do corrente ano 
será distribuído de acôrdo com a dis
criminação constante do presente ar
tigo. 

§ 2.0 - suplementação do auxílio, 
efetuada mediante destaque de verba 
do orçamento da Secretaria-Geral, 
cessará a partir do exercício em que 
ocorrer a modificação solicitada na 
Resolução n.0 392, da Assembléia Ge
ral do Conselho. 

Art. 3.0 - O auxílio concedido pelo 
Instituto, tendo em vista o estabele
cido no Artigo 13 do Decreto-lei n.o 
4 181, se destinará aos seguintes fins: 

a) funcionamento normal da Sec
ção de Estatística Militar; 

b) levantamento regular da esta
tística da exportação pelas vias inte
riores; 

c) execução do Registro Industrial; 
d) realização anual da Campanha 

Estatística Nacional, mediante o satis
fatório preenchimento dos Cadernos e 
questionários distribuídos pela Secre
taria -Geral. 

Art. 4.0 - A aplicação do auxílio 
pelos órgãos regionais será estabeleci
da pela Junta Executiva Regional do 
Conselho, mediante propostas das re
partições filiadas, em Resolução bai
xada anualmente. 

§ 1.0 - As despesas que se efetua
rem por conta do auxílio obedecerão 
rigorosamente à especificação prévia 
estabelecida em Resolução da Junta 
Executiva Regional. 

§ 2.0 - Não serão permitidas trans
ferências de verbas, quer por meio de 
destaques de quantitativos das verbas 
aprovadas, quer por excedência das 
dotações orçamentárias, senão median
te Resolução da Junta Regional. 

§ 3.o - Ao especificarem o emprêgo 
da importância do auxílio, terão em 
vista as Juntas Executivas Regionais 
os seguintes princípios: 

I - A aplicação do auxílio deve ser 
feita, de preferência, na melhoria do 
equipamento das repartições regionais, 
pelo que se recomenda a reserva da 
maior parcela da respectiva verba para 
a aquisição de material permanente. 

11 - A admissão de pessoal por 
conta da verba do auxílio só é permi
tida a título precário e mediante con
tratos bilaterais, firmados anualmente 

e que se extingam a 31 de dezembro, 
e dos quais serão remetidas cópias à 
Secretaria-Geral do Instituto. 

Ill - Os servidores que atualmente 
percebem por conta da verba do au
xílio terão a respectiva situação regu
lada de acôrdo com o disposto no item 
precedente, mediante imediata dispen
sa e assinatura do contrato. 

IV - Nenhuma verba poderá ser 
destinada ao pagamento de gratifica
ções por trabalho de caráter extraor
dinário realizado pelo pessoal do qua
dro das repartições beneficiadas pelo 
auxílio ou por conta do mesmo admi
tido. Excetua-se o pagamento ao pes
soal admitido por conta do auxílio das 
prorrogações ou antecipações de ex
pedientes, determinadas, na forma da 
legislação vigente, em casos de fôrça 
maior . 

V - As indenizações de despesas de 
transporte ou alimentação e pousada 
(diárias) não poderão ser pagas por 
conta da verba de auxílio, qualquer 
que seja o servidor beneficiado. 

VI - São vedados os pagamentos, 
à conta do auxílio, de despesas de re
presentação ou semelhantes. 

Art. 5.0 - O Diretor do Departa
mento de Estatística apresentará à 
Junta Executiva Regional, durante o 
mês de janeiro, a documentação rela
tiva à aplicação do auxílio concedido 
aos órgãos regionais no exercício an
terior. 

§ 1.0 - A documentação a que se 
refere êste artigo será apresentada em 
duas vias, uma das quais será enviada 
à Secretaria-Geral acompanhada de 
cópia autenticada do parecer da Co
missão de Contas e da Resolução que 
o aprovar. 

§ 2.0 - Acompanhará a documen
tação a que se refere o parágrafo pre
cedente um quadro demonstrativo da 
receita e da despesa, organizado de 
acôrdo com o modêlo anexo, e no qual 
os comprovantes da despesa sejam es
criturados conforme a classificação nas 
respectivas verbas, de modo a facilitar 
o estudo comparativo de todos os ele
mentos da execução orçamentária. 

§ 3.0 - Deverão ser encaminhados 
à Secretaria-Geral, do mesmo modo, 
extratos de conta-corrente do Banco 
do Brasil relativos à verba do auxílio. 
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tação a que se refere êste artigo, de
§ 4.0 - No preparo da documen

verão prevalecer as seguintes normas: 
I - Os comprovantes especificarão 

pormenorizadamente o serviço prestado 
ou o material adquirido, registrando, 
em relação a êste último, a quanti
dade, a descrição, o preço unitário e 
valor total. 

li - Os comprovantes deverão con
ter ainda, obrigatoriamente, o visto do 
diretor da repartição, a declaração do 
recebimento do material ou da pres
tação do serviço e o têrmo legal de 
quitação. 

III - Os documentos serão selados 
nos têrmos da legislação em vigor. 

IV - A numeração dos comprovan
tes será crescente, renovada cada an{> 
a partir de um, e obedecerá à ordem 
cronológica dos mesmos, dentro da 
respectiva classificação segundo a dis
criminação da despesa. 

V - A colocação dos documentos 
comprobatórios no respectivo processo 
de prestação de contas será feita de 
acôrdo com a sua numeração, devendo 
esta, do mesmo modo, servir de base 
à escrituração no quadro demonstra
tivo de despesas. 

VI - As dimensões dos papéis dos 
comprovantes corresponderão ao for
mato almaço (22 x 33 em), devendo 
ser colados em fôlhas em branco do 
citado tamanho aquêles cujas dimen
sões forem diferentes. 

VII - As despesas de pronto paga
mento superiores a dez cruzeiros estão 
sujeitas às exigências ora estabeleci
das, devendo os comprovantes acom
panhar a respectiva relação. Quando, 
porém, em virtude da natureza do 
pagamento, fôr difícil ou impossível a 
obtenção do comprovante, será pas
sado o recibo correspondente por um 
servidor da repartição, a título de in
denização. 

Art. 6.o - As Resoluções dos órgãos 
deliberativos regionais que dispuserem 
sôbre a aplicação do auxilio concedido 
pelo Instituto ou a prestação de con
tas relativa ao mesmo, terão sua vi
gência condicionada à aprovação desta 
Junta. 

§ 1.0 - A Secretaria-Geral do Ins
tituto, recebido o processo de presta
ção de contas do órgão regional, efe-
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tuará minucioso exame dos documen
tos, a fim de verificar se a aplicação 
dos recursos concedidos foi feita de 
acôrdo com as normas da presente 
Resolução. 

§ 2.o - A Junta Central, com base 
na informação da Secretaria-Geral, 
deliberará quanto à aprovação ou im
pugnação das contas, e, ainda, sôbre 
a conveniência da adoção de provi
dências especiais. 

§ 3.o - No caso de impugnação to
tal ou parcial das contas, por inobser
vância das disposições estabelecidas, 
serão determinadas as providências 
necessárias para que o Instituto seja 
convenientemente indenizado, pelo res
ponsável imediato, das importâncias 
porventura pagas irregularmente, sem 
prejuízo das medidas penais que no 
caso couberem. 

Art. 7.0 - Os saldos verificados, ao 
encerrar-se o exercício financeiro, nas 
verbas do auxílio, reverterão em be
nefício da Secretaria-Geral do Insti
tuto, a menos que respondam pelo 
pagamento de despesas empenhadas 
até 20 de dezembro. 

§ 1.0 - Na hipótese prevista neste 
artigo, será feita comunicação à Se
cretaria-Geral, acompanhada de uma 
via do competente empenho ou rela
ção em que se mencionem a natureza 
do serviço ou material contratado, o 
valor do contrato e o nome da firma 
contratante. 

§ 2.0 - As despesas relativas a pes
soal, qualquer que seja a sua natu
reza, só poderão ser pagas com verbas 
consignadas no orçamento do exer
cício. 

§ 3.o - Os órgãos regionais farão, 
até o dia 5 de janeiro de cada ano, 
comunicação telegráfica à Secretaria
Geral quanto ao saldo do auxílio não 
compromissado. 

§ 4.0 - Será comunicado à Secre
taria-Geral, do mesmo modo, tão logo 
obtida a informação, o quantitativo 
dos juros bancários acaso creditados 
à conta do auxílio no ano anterior, os 
quais reverterão à aludida repartição. 

Art. 8.0 - As importâncias do au
xílio concedido pelo Instituto deverão 
ser, obrigatOriamente, depositadas no 
Banco do Brasil, cumprindo, ainda, 
aos responsáveis pelas repartições be-



neficiadas, manter escrita simples 
quanto à aplicação das mesmas. 

Parágrafo único - A Secretaria
Geral, com o objetivo de orientar as 
deliberações desta Junta em relação 
ao assunto, poderá fazer examinar, por 
servidores do seu quadro, a escrita a 
que se refere êste artigo, bem assim 
a aplicação que estiver sendo dada 
ao auxílio. 

Art. 9.0 - Os critérios ora estabe
lecidos se aplicam às Resoluções dos 
órgãos regionais que dispuseram sôbre 
os auxílios relativos aos anos de 1947 
e 1948, cabendo à Secretaria-Geral 
proceder ao reexame das deliberações 
tomadas. 

Parágrafo único - Sem embargo do 
disposto neste artigo, a prestação de 
contas referente ao exercício de 1948 
será feita semestralmente, de acôrdo 
com a legislação anteriormente em 
vigor. 

Rio de Janeiro. 29 de julho de 1948, 
ano 13.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. (a) Wa!rlemar Lopes, Diretor da Se
cretaria do Instituto. - Visto e rubricado. 
(a) Rafael Xavier, Secretário-Geral do Ins
tituto. - Publique-se . (a) José Carlos de 
Macedo Soares, Presidente do Instituto e do 
Conselho . 

RESOLUÇÃO JEC-315, DE 9 DE 
SETEMBRO DE 1948 

Estabelece novas normas para o pro
cessamento da devolução do "sêlo de 
estatística". 

A Junta Executiva Central do Con
selho N acionai de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando haver a expenencia 
demonstrado a necessidade de modüi
car as normas estabelecidas na Reso
lução n.o 277, de 10 de setembro de 
1945, para a execução do disposto no 
Artigo 8.o do Regulamento da arreca
dação das contribuições destinadas à 
Caixa Nacional de Estatística Muni
cipal, 

RESOLVE: 
Art. 1.0 - Das importâncias a in

denizar em virtude do disposto no Ar
tigo 8.0 da Resolução n.0 186, desta 
Junta, será deduzida, a título de emo
lumentos de expediente, a quantia 
correspondente a 3% (três por cento) 
do valor total dos selos restituídos 
pelas partes. 

§ 1.0 A devolução dos selos, 
quando realizada por estabelecimeHJio 
de diversão permanente, só será pro
cessada depois de transcorridos trinta 
dias da respectiva aquisição. 

§ 2.o - O prazo a que se refere 
o parágrafo precedente ficará reduzido 
à metade, nos municípios do interior 
do País, se os selos em devolução não 
forem de taxas comumente adquiridas 
pelo estabelecimento de diversão. 

Art. 2.o - As importâncias que de
vam ser pagas aos empresários ou 
responsáveis por espetáculo de diver
são de natureza não permanente, a 
título de indenização pela devolução de 
"selos de estatística" não utilizados, 
sofrerão um desconto de 30%, no caso 
de ser feita a restituição após trinta 
dias da respectiva aquisição. * 

Art. 3.0 - A devolução se fará me
diante apresentação, ao pôsto arreca
dador, acompanhada de requerimento 
isento de sêlo, da "guia de devolu
ção", devidamente preenchida e com 
a autorização para pagamento já lan
çada pelo vendedor dos selos. 

§ 1.0 - A indenização será deter
minada pelo Diretor da Secretaria
Geral, no Distrito Federal, e pelos 
Inspetores de Estatística Municipal, 
nos Estados. 

§ 2.0 - Nos mun1C1p1os do interior, 
o pedido de indenização será proces
sado pelo Coletor Federal, ou quem 
suas vêzes fizer, e encaminhado ao 
Inspetor Regional da respectiva Uni
dade da Federação. 

§ 3.0 - Concedida a indenização, o 
Inspetor Regional fará a remessa da 
respectiva importância ao interessado, 
pela forma que o mesmo indicar. ' 

Art. 4.o - A receita arrecadada em 
decorrência do disposto no Artigo 1.0 
será recolhida à Caixa Nacional de 
Estatística Municipal . 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1948, 
ano 13.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. (a) Waldemar Lopes, Diretor da Se
cretaria do Instituto. - Visto e rubricado. 
(a) Rafael Xavier, Secretário-Geral do Ins
tituto . - Publique-se. (a) José Carlos de 
Macedo Soares, Presidente do Instituto e do 
Conselho. 

• A Resolução JEC-344, de 7 de feverei
ro de 1950, ampliou para sessenta dias o 
prazo fixado neste dispositivo. 
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RESOLUÇAO AG-430, DE 8 DE 
JULHO DE 1949 

Institui uma comissão especial de Bio
estatística e de Estatística da Saúde. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que compete ao Ins
tituto, nos têrmos da legislação em 
vigor, "promover e fazer executar, ou 
orientar tecnicamente, em regime ra
cionalizado, o levantamento sistemático 
de tôdas as estatísticas nacionais", 
obedientemente a planos estabelecidos 
de acôrdo com os "melhores padrões 
que a técnica da estatística aconselhar 
ou que já estiverem firmados por 
acôrdos internacionais"; 

considerando que a Conferência In
ternacional para a Sexta Revisão De
cena! de Doenças e Causas de Morte, 
realizada em Paris, em abril de 1948, 
deliberou, de par a conclusões relati
vas a seu campo próprio de atuação, 
recomendar à Organização Mundial de 
Saúde o estudo permanente dos pro
blemas relacionados com a bioestatís
tica e as estatísticas da saúde, me
diante a constituição de um serviço 
central e de comissões nacionais es
pecializadas; 

considerando que a primeira Assem
bléia Geral da Organização Mundial 
de Saúde, levada a efeito em Genebra 
em junho e julho de 1948, aceitou a 
recomendação que anteriormente lhe 
fôra formulada; 

considerando, ainda, que o Instituto 
Interamericano de Estatística está in
teressado também na execução do 
plano de estudos delineado pela Con
ferência Internacional para a Sexta 
Revisão Decenal de Doenças e Causas 
de Morte, e espera incluir na agenda 
do Segundo Congresso Interamericano 
de Estatística temas que possibilitem 
o debate da questão; 

considerando, finalmente, as vanta
gens que adviriam para a estatística 
brasileira de um estudo amplo e apro
fundado sôbre os problemas relacio
nados com o levantamento da bioesta
tística e da estatística da saúde, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica instituída, como ór
gão opinativo do Conselho, a Comis-
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são de Bioestatística da Saúde, com 
a seguinte finalidade· 

a) exercer, no Brasil, as funções 
de órgão auxiliar e colaborador da 
Comissão de Técnicos em Estatística 
da Saúde, da Organização Mundial de 
Saúde; 

b) estudar os problemas relaciona
dos com o aperfeiçoamento dos levan
tamentos estatísticos referentes à saú
de, de modo geral, e propor, a res
peito, as providências que julgar con
venientes; 

c) estudar, de modo especial, entre 
outros que forem considerados dignos 
de exame, os seguintes problemas: 
processos para a coleta dos dados de 
bioestatística e da estatística da saúde 
inclusive no que concerne à reform; 
do Registro Civil; critérios para a rea
lização de estimativas intercensitárias 
da população dos municípios e distri
tos; definições e classüicações de doen
ças e de causas de morte; levantamen
tos de estatísticas sôbre as doenças 
t~opicais e epidemiológicas; e elabora
çao de estatísticas necessárias ao com-
bate à má nutrição. 

Art. 2.0 - A Comissão de Bioesta
tística e Estatística da Saúde terá a 
seguinte composição: 

a) o Diretor do Serviço Federal de 
Bioestatística, que será o seu presi
dente; 

b) um representante do Serviço de 
Estatística da Educação e Saúde do 
Minístério da Educação e Saúde;' 

c) um representante do Serviço de 
Estatística Demográfica, Moral e Po
lítica, do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores; 

d) o Assessor-Técnico do Conselho· 
e) um representante da Secretaria~ 

Geral do Instituto; 
f) três representantes dos sistemas 

regionais do Conselho, eleitos pela As
sembléia Geral. 

Parágrafo único - O Presidente do 
Instituto designará os membros da 
Comissão, depois de indicados e elei
tos os representantes. 

Art. 3.0 - A Comissão trabalhará 
de acôrdo com as normas que ela 
mes,ma estabelecer, tendo em vista, 
porem, as recomendações para o fun
cionamento das Comissões Técnicas do. 
Conselho, que forem aplicáveis. 



Art. 4.0 - A Secretaria-Geral do 
Instituto proporcionará à Comissão 
todos os recursos que forem indispen
sáveis à consecução dos objetivos que 
determinaram a sua instituição. 

Cidade do Salvador, 8 de julho de 1949, 
ano 14.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. (a) Waldemar Lopes, Secretário-As
sistente da Assembléia. - Visto e rubrica
do. (a) Rafael Xavier, Secretário-Geral do 
Instituto. - Publique-se. (a) Rubens Pôr
to, no exercício da Presidência da Assem
bléia. 

RESOLUÇÃO AG-446, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1950 

Estabelece providências para o aper
feiçoamento das estimativas da produ
ção agropecuária. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que as repartições de 
estatística do Conselho ainda terão, 
por muito tempo, de recorrer ao sis
tema estimativo para a realização dos 
cômputos da produção agropecuária do 
Brasil; 

considerando que, sem embargo de 
basear-se no aludido método estima
tivo a organização do Caderno D, que 
é o instrumento de coleta utilizado 
pelas repartições especializadas, o 
Conselho tem recomendado a adoção 
de medidas características dos siste
mas censitário e representativo; 

considerando que tais recomendações 
demonstram não ser ainda aconselhá
vel a fixação de orientação rígida no 
que concerne aos métodos para levan
tamento da estatística da produção 
agropecuar1a, sendo preferível, em vez 
disto, facilitar a experimentação obje
tiva dos diferentes processos e obser
var os seus resultados; 

considerando, porém, que essa pru
dente orientação não impede, mas an
tes aconselha, o estabelecimento de 
providências capazes de permitir a 
melhoria dos levantamentos estatísti
cos da produção agropecuária, princi
palmente com base no método gene
ralizadamente adotado pelas reparti
ções do sistema; 

considerando que a descentralização 
das operações de crítica e de apura
ção das fôlhas do Caderno D, com a 

proximidade da repartição executivá 
dos locais de observação do fenômeno, 
se poderá, por um lado, determinar 
maior atualização e segurança dos da
dos, não deixará, por outro lado, de 
prejudicar os resultados gerais em vir
tude da falta de unifonnidade nos res
pectivos processos de trabalho; 

considerando, todavih, que a indis
pensável uniformidade poderá ser ob
tida se forem assentadas normas con
venientes, assegurando-se o devido 
treinamento aos servidores que devem 
encarregar-se, nos órgãos locais regio
nais, da supervisão das tarefas de crí
tica e de apuração; 

considerando, finalmente, que nos 
têrmos do anexo à Resolução n.o 216, 
da Junta Executiva Central, ratificado 
pela Resolução n.0 271, de 7 de julho 
de 1945, desta Assembléia Geral, cabe 
às repartições regionais do Conselho 
a apuração preliminar dos questioná
rios incluídos no plano das Campa
nhas Estatísticas, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - As repartições centrais 
regionais de estatística ou os órgãos 
especializados dos respectivos sistemas 
assumirão integral e oportunamente a 
responsabilidade da crítica e da apu
ração primária dos elementos cons
tantes do Caderno D. 

Art. 2.0 - Para a efetivação da 
transferência prevista no Artigo pre
cedente serão tomadas as seguinte! 
providências: 

I - O Serviço de Estatística da 
Produção (SEP) compendiará, de ma
neira prática e objetiva, instruções sô
bre a revisão e crítica do Caderno D, 
tendo em vista a sua experiência em 
relação ao assunto. As instruções em 
causa serão elaboradas de maneira que, 
até o dia 31 de outubro do ano em 
curso, possam ser enviadas aos órgãos 
regionais para recebimento de suges• 
tões. 

II - Os órgãos regionais apresen
tarão, no mais tardar até 30 de no
vembro, suas observações ou sugestões 
sôbre o trabalho elaborado pelo SEP, 
devendo, de qualquer forma, haver 
um pronunciamento de sua parte, 
ainda que declinatório. 
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III - O SEP elaborará, ainda, para 
:recebimeno de sugestões dos órgãos 
regionais, o plano mínimo de apura
ção do Caderno D, prevista a hipó
tese de ampliações para atendimento 
de interêsses peculiares à administra
ção do Estado ou Território. 

IV - As instruções e o plano de 
apuração, com as correspondentes nor
mas, deverão estar definitivamente 
preparadas para distribuição aos ór
gãos regionais no correr do mês de 
dezembro. Serão estabelecidos nas ins
truções e no plano os prazos para a 
execução das tarefas correspondentes, 
os quais deverão ser obedecidos por 
todos os órgãos do sistema. 

V - Os órgãos regionais distribui
rão aos Chefes das Agências-Modêlo 
as instruções destinadas à crítica do 
Caderno D, de preferência quanto tais 
servidores forem convocados para re
cebimento de orientação relativamente 
à realização da próxima Campanha 
Estatística. 

VI - Os Agentes-Modêlo, pessoal
mente ou por intermédio de auxilia
res, nos municípios jurisdicionados ou 
na sede da própria Agência, transmi
tirão aos Agentes de sua zona as ins
truções para o preenchimento do Ca
derno D , levando em conta a aplica
ção das normas de crítica e revisão. 

Art. 3.0 - Com o objetivo de asse
gurar, ainda mais, a uniformidade dos 
processos de trabalho adotados pelo 
Serviço de Estatística da Produção e 
os órgãos regionais especializados, fica 
previsto um estágio de servidores dês
tes últimos, que estiverem encarrega
dos da crítica e apuração do Caderno 
D, naquela repartição central federal, 
a partir de 1951 e por um prazo não 
superior a noventa dias. 

§ 1.0 - Cada órgão regional desig
nará um estagiário, podendo a escolha 
recair em qualquer servidor na hipó
tese de não haver, em funcionamento, 
o serviço de estatística agropecuária. 

§ 2.0 - Na escolha dos servidores 
para o estágio deverá ser levada em 
conta, entre outros elementos, a capa
cidade dos mesmos para o exercício 
das tarefas. 

§ 3.o - Aos estagiários, que ficarão 
sujeitos ao regime disciplinar da re
partição federal, serão atribuídas as 
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vantagens previstas para os casos de 
afastamento de funcionários das res
pectivas sedes. 

§ 4.0 - As vantagens a que se refere 
o parágrafo procedente serão atendi
das pelas verbas das repartições inte
ressadas, na forma que fôr estabele
cida, prevista, ainda, a cooperação fi
nanceira da Secretaria-Geral do Con
selho. 

Art. 4.o - O servidor que fizer o 
estágio no SEP ficará encarregado, na 
respectiva Unidade da Federação, da 
superv1sao e execução dos trabalhos 
de crítica e apuração do Caderno D. 

Art. 5.0 - Será examinada a possi
bilidade de descentralização dos está
gios, realizando-se os mesmos nas se
des dos órgãos regionais que melhor 
atenderem às conveniências do apren
dizado. 

Art. s.o - Os estágios previstos nos 
Artigos anteriores serão previamente 
assentados, de maneira que, atendidas 
as conveniências das repartições inte
ressadas, até o fim do ano de 1952, 
se possível, hajam recebido o neces
sário treinamento servidores de tôdas 
as Unidades da Federação. 

Art. 7.o - O SEP acompanhará os 
trabalhos de crítica e apuração rea
lizados pelos órgãos regionais, em re
lação às respectivas Unidades da Fe
deração, a fim de verificar se estão 
tendo aplicação correta as instruções 
e as normas aprovadas. 

§ 1.0 - Enquanto estiver em ob
servação a aplicação do novo regime 
de trabalho, o SEP prosseguirá com 
a crítica e a apuração da via das fôlhas 
do Caderno D que lhe são remetidas. 

§ 2.o - O SEP continuará, do mes
mo modo, a executar, em relação às 
Unidades da Federação cujos órgãos 
de estatística expressamente declina
rem do encargo de apurar o Caderno 
D, o plano de trabalho que vem pondo 
em prática. 

Art. s.o - As repartições regionais 
estabelecerão acôrdos com a federal, 
a fim de que esta última tome conhe
cimento das críticas feitas pelas pri
meiras, e vice-versa, devendo a Secre
taria-Geral do Conselho promover as 
medidas necessárias a que as repar-



tições interessadas recebam cópia das 
respostas dadas pelas Agências. 

Art. 9.0 - A partir de 1953, con
f~me os resultados obtidos com a 
experiência ora recomendada, o Ser
viço de Estatística da Produção irá 
transferindo aos órgãos a responsabi
lidade da apuração do Caderno D. 

§ 1,0 - Sem embargo da transfe
rência prevista neste Artigo, a apro
vação definitiva dos dados da pro::
dução agropecuária caberá ao SEP. 

§ 2.o - O sistema cooperativo cujo 
estabelecimento a presente Resolução 
prevê poderá ser antecipado ou cessar 
a qualquer momento, se o SEP, tendo 
motivos para concluir não estarem 
sendo convenientemente aplicadas as 
suas instruções, não conseguir provi
dências capazes de resolver a situação. 

Art. 10 - A Secretaria-Geral do 
Conselho estudará a possibilidade de 
colaborar, de maneira direta, com o 
SEP e os órgãos regionais especiali
zados, quanto à melhoria da revisão 
e crítica não só dos questionários con
tidos no Caderno D, como os próprios 
resultados das apurações realizadas. 

§ 1.0 - Entre outras providências 
que poderão ser tomadas com o obje
tivo em causa, inclui-se a admissão, 
mediante contrato, de servidores des-. 
tinados a prestar assistência técnica 
aos órgãos do Conselho que se encar
reguem das diferentes fases do levan
tamento da produção agropecuária . 

§ 2.0 - Os servidores referidos se
rão selecionados, de preferência, entre 
os que possuírem cursos de agrono
mia e veterinária, e deverão receber 
um preparo intensivo para o desem
penho de sua tarefa. 

Art. 11 - A Secretaria-Geral do 
Conselho determinará as providências 
que sejam necessárias ao conveniente 
aparelhamento das Agencias-Modêl.o, 
de modo que êsses órgãos fiquem ca
pacitados a realizar constante vigilân
cia e supervisão, no que concerne aos 
trabalhos de coleta do Caderno D, em 
relação aos Agentes que respectiva
mente jurisdicionarem. 

Art. 12 - As repartições dos siste
mas regionais encarregadas do levanta
mento da estatística da produção agro
pecuária manterão o mais estreito con
tato com os órgãos especializados do 

Ministério da Agricultura ou da Se
cretaria de Agricultura, ou repartição 
equivalente da administração estadual, 
com o fim de obter dos mesmos a as
sistência e orientação que se façam 
mister para a consecução dos seus ob
jetivos. 

§ 1.0 - As Juntas Executivas Re
gionais examinarão a conveniência de 
modificar a respectiva estrutura, com 
o objetivo de incluir entre os seus 
membros representantes da Secretaria 
da Agricultura que possam contribuir 
para a melhoria das estatísticas agro
pecuárias. 

§ 2.o - Nos casos em que os ser
viços de assistência agropecuária são 
realizados pelo sistema de "acôrdos", 
os novos membros da Junta Executiva 
Regional poderão pertencer aos qua
dros do Ministério da Agricultura, uma 
vez que, apesar d1sso, representarão 
o Govêrno Regional. 

Art. 13 - Os Agentes de Estatística, 
tendo em vista o racional preenchi
mento das fôlhas do Caderno D, pro
videnciarão quanto à criação, no res
pectivo município, de Comissões de 
Informantes, na composição das quais 
deverão entrar elementos radicados 
nos diferentes Distritos. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1950, 
ano 15.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado . (a) Waldemar Lopes, Secretário 
Assistente d a Assembléia . - Visto e rubri 
cado. (a) Rafael Xavier, Secretário-Geral 
do Conselho. -Publique-se . (a) José Car
los de Macedo Soares, Presidente do Insti
tuto e do Conselho . 

RESOLUÇAO AG-447, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1950 

Fixa princípios gerais para observltn
cia na imposição de penalidades por 
omissão, recusa ou fraude de informa
ções estatísticas . 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
atribuições, e 

considerando que ainda não foi de
vidamente regulamentada a aplicação 
de penalidades por omíssão, recusa ou 
fraude de informações estatísticas a 
que aludem, de forma geral, o De-' 
ereto-lei n.o 4 462, de 10 de julho de 
1942, e de forma particular, visando 
determinados inquéritos do plano de 

-69 



trabalhos do Instituto, entre outros, os 
Decretos-leis ns. 1 633, 4 081 e 4 736, 
respectivamente, de 28 de setembro 
de 1939, 3 de fevereiro e 23 de setem
bro de 1942; 

considerando que, enquanto não fôr 
baixada regulamentação especüica a 
êsse respeito, cumpre, pelo menos, se
jam observadas nas repartições do sis
tema estatístico do Instituto normas 
gerais que assegurem uniformidade de 
critérios no tocante às garantias dis
pensadas aos infratores, e à própria 
normalidade da ação coercitiva, no uso 
conveniente das prerrogativas atribuí
das ao serviço de estatística para o 
bom êxito de sua missão; 

considerando a necessidade de fun
damentar a ação punitiva, neste cam
po, em procedimento cauteloso dos 
responsáveis pelos levantamentos es
tatísticos, de sorte a assegurar ao Ins
tituto posição que o resguarde de 
quaisquer censuras, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A aplicação de penali
dades por omissão, recusa ou fraude 
de informações, nos inquéritos esta
tísticos a cargo de quaisquer órgãos 
do Instituto, obedecerá aos princípios 
gerais estabelecidos na presente Re
solução. 

Art. 2.0 - As disposições de lei que 
determinem a aplicação de penalida
des aos que criarem dificuldades aos 
levantamentos estatísticos devem ser 
entendidas como correspondendo a 
medidas coercitivas de caráter preven
tivo. Assim, em princípio e salvo os 
casos especiais, não haverá imposição 
de penalidade uma vez fornecida a 
informação estatística em tempo útil . 

§ 1.0 - Devendo ser aplicada a pe
nalidade, a autoridade competente, 
dentro dos limites da lei, a graduará, 
atendendo, cuidadosamente, e de modo 
geral, à natureza da infração, aos mo
tivos e circunstâncias em que a mes
ma se verificou e ao grau de culpa. 

§ 2.0 - Na fixação do quantum da 
multa serão considerados, em particu
lar, os seguintes pontos, conforme as 
circunstâncias: 

a) se se trata de simples omissão 
culposa das informações, resultante de 
negligência; 
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b) se é caso de ormssao dolosa, 
motivada por intenção de evitar o for
necimento de dados; 

c) se há recusa ostensiva, com ex
pressa desobediência às determinações 
da autoridade; 

d) se ocorre fraude na informação; 
e) se, além das circunstâncias in

dicadas nas letras a, b, c e d, ocorre 
desatenção, desrespeito ou desacato às 
autoridades responsáveis pela coleta; 

f) se há reincidência. · 
§ 3.0 - Será considerado, ainda, na 

graduação da penalidade, bem como 
no julgamento de qualquer pedido de 
reconsideração, cancelamento da puni
ção ou recurso, o comportamento an
terior do infrator relativamente aos 
inquéritos estatísticos, em geral, e, em 
particular, àquele em que se observar 
a falta. 

Art. 3.0 - Nenhum informante será 
multado sem a organização do res
pectivo processo. 

§ 1.0 - O processo será organizado 
com base em auto de infração regular
mente lavrado ou em exposição do
cumentada do encarregado do inqué
rito estatístico em relação ao qual se 
observar a falta. 

§ 2.0 - A exposição será adotada 
como peça inicial do processo quando 
os assentamentos, registros ou questio
nários em poder da repartição prova
rem que o informante se acha em fal
ta, havendo cometido uma das infra
ções capituladas em lei. 

Art. 4.0 - Sem embargo da forma 
sumária do respectivo processo, ne
nhuma multa será imposta ao infrator 
antes de ter sido notificado da acusa
ção que sôbre êle recai e do direito 
que lhe assiste de apresentar defesa. 

§ 1.0 - O prazo para defesa será 
estabelecido pela repartição, entre o 
mínimo de 5 e o máximo de 30 dias . 

§ 2.0 - Independerá, todavia, de 
notificação e aplicação de penalidade, 
no caso de recusa expressamente ma
nifestada. 

Art. s.o - É recomendado, de forma 
particular, aos agentes encarregados 
da coleta, o recurso aos meios suasó
rios para obtenção dos informes, antes 
de qualquer procedimento que venha 
a resultar na cominação de penali
dades. 



Art. 6.0 - A imposição de multa e 
o pagamento ou depósito da impor
tância correspondente não isentam o 
infrator de prestar a informação. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1950, 
ano 15.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado . (a) Waldemar Lopes, Secretário· 
Assistente da Assembléia. - Visto e rubri
cado. (a) Rafael Xavier, Secretário-Geral 
do Conselho. - Publique-se. (a) José 
Car!os de Macedo Soares, Presidente do lns· 
tituto e do Conselho . 

RESOLUÇAO AG-502, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 1951 

Dispõe s6bre a constituição de Co· 
missões de Bioestatística e Estatística 
da Saúde em cada Estado e Território. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que, por sua Resolu
ção n.o 430, de 8 de julho de 1949, 
instituiu o Conselho, como órgão opi
nativo, a Comissão de Bioestatística e 
Estatística da Saúde, com a finalidade 
de exercer, no Brasil, as funções de 
órgão auxiliar e colaborador da Co
rrussao de Técnicos em Estatísticas da 
Saúde, da Organização Mundial de 
Saúde, e com a incumbência de estu
dar, de modo geral, os problemas rela
cionados com o aperfeiçoamento da 
bioestatística e das estatísticas de saúde 
e propor, a respeito, as providências 
que julgar convenientes; 

considerando haver a referida Co
missão de Bioestatística e Estatística 
da Saúde assinalado a conveniência da 
instituição, nos Estados e Territórios, 
de comissões que, funcionando como 
órgãos auxiliares, exerçam, no campo 
regional, atribuições semelhantes às 
que lhe foram conferidas em referên
cia a todo o País. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - O Conselho reconhece a 
converuencia da instituição, em cada 
Unidade Federada, de uma Comissão 
de Bioestatística e Estatística da Saú
de, como órgão regional auxiliar e co
laborador da Comissão criada pela Re
solução n.o 430, de 8 de julho de 1949. 

Art. 2.o - Fica recomendada às Jun
tas Executivas Regionais a imediata 

criação e instalação, na respectiva Uni
dade Federada, da Comissão a que se 
refere o Artigo precedente. 

Art. 3.o - Ao deliberar sôbre a 
constituição das Comissões Regionais 
de Bioestatística e Estatística da Saú
de terão em vista os órgãos do Con
selho a necessidade de serem obede
cidos, tanto quanto possível, os seguin
tes princípios gerais: 

I - A Comissão será presidida pelo 
Diretor da repartição central de esta
tística e integrada pelo Chefe do Ser
viço Regional de Bioestatística e re
presentantes da Delegacia Federal de 
Saúde, Inspetoria Regional de Estatís
tica Municipal, associação médica local 
e outras repartições ou entidades, a 
juízo da Junta. 

II - A Comissão caberá colaborar 
com a Comissão Nacional para a rea
lização dos estudos e pesquisas de sua 
competência, em tudo que se referir 
à respectiva Unidade da Federação, 
bem assim propor medidas para o 
aperfeiçoamento da bioestatística e das 
estatísticas da saúde . 

III - Ficará prevista, no ato de 
constituição, a possibilidade de serem 
convocadas pessoas estranhas para to
mar parte nos trabalhos da Comissão, 
sempre que a sua contribuição possa 
ser útil ao esclarecimento das maté
rias em exame. 

IV - A Comissão trabalhará em 
permanente contacto com a Comissão 
N acionai e de acôrdo com as normas 
e instruções que forem por estas bai
xadas. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1951, 
ano 16.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Valdemar Cavalcanti, Secre
tário-Assistente da Assembléia . - Visto e 
rubricado. (a) Waldemar Lopes, Secretá
rio-Geral do Conselho . - Publique-se . (a) 
General Djalma Polli Coelho, Presidente do 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇAO AG-512, DE 4 DE 
JULHO DE 1952 

Modifica a época de eleição do re
presentante dos órgãos Filiados. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que, de acôrdo com o 
que determina a Resolução n.O 310, 
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de 17 de julho de 1946, da Assembléia 
Geral, a eleição do Representante dos 
órgãos Filiados ao Instituto é efetuada 
às vésperas da instalação das sessões 
ordinárias dêste Colégio; 

considerando a conveniência de se 
modificar a época dessa eleição, por
que o eleito não dispõe do tempo ne
cessário e suficiente para inteirar-se 
de todos os problemas dos órgãos que 
representa e não pode, assim, apre
sentar minucioso relatório à Assem
bléia Geral, nem, tampouco, exercer 
adequadamente seu mandato; 

considerando, ainda, que, segundo o 
regime impôsto pela citada Resolução 
n.0 310, o eleito é substituído quando 
se acha mais identificado com o meio 
estatístico e quando pode ser mais útil 
à entidade, 

RESOLVE: 

Artigo único - A eleição do Re
presentante dos Órgãos Filiados ao 
Instituto será ralizada no mês de de
zembro, e seu mandato terá a dura
ção de um ano, vedada a reeleição 
dentro de dois períodos consecutivos. 

Parágrafo único - O Representante 
dos órgãos Filiados eleito em junho 
último exercerá o seu mandato até 
dezembro de 1952, quando se reali
zará a eleição prevista no artigo único 
desta Resolução, para a qual se per
mitirá, excepcionalmente, a reeleição. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1952, ano 
17.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e ru
bricado. (a) Lourival Câmara, Secretário
Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Manuel Pinto Ribeiro Espindola, Presidente 
em exercício do Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-518, DE 10 DE 
JULHO DE 1952 

Dispõe sôbre a criação de curso• de 
Estatística. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que o aperfeiçoamento 
do sistema estatístico brasileiro, no que 
tange aos métodos de pesquisas e à 
análise dos resultados, está condicio
nado, essencialmente, ao concurso de 
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pessoal suficientemente habilitado em 
cursos regulares de formação e espe
cialização; 

considerando que o reduzido número 
de técnicos estatísticos, no País, de
corre da raridade de cursos dessa na
tureza, de nível elementar, médio e 
superior, devidamente articulados e 
constituindo um sistema específico; 

considerando que outros países de
frontaram problema idêntico e o re
solveram através da criação, no órgão 
central de Estatística, de cursos de 
formação profissional, nos quais a fun
damentação teórica se viu comple
mentada pela realização de indispen
sáveis trabalhos experimentais; 

considerando que a Primeira Sessão 
do Instituto Interamericano de Esta
tística, efetuada em Washington, DC, 
em setembro de 1947, examinou cuida
dosamente a matéria e formulou va
liosas recomendações aos países ame
ricanos, relativamente à instituição de 
cursos para o pessoal estatístico de 
nível elementar, médio e superior; 

considerando que o Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística é obri
gado, de acôrdo com o Artigo 20 do 
Decreto n.o 24 609, de 6 de julho de 
1934, a "promover e manter cursos 
especiais de Estatística, visando não 
só à formação ou aperfeiçoamento do 
funcionalismo de Estatística, nas suas 
várias categorias, mas ainda com ob
jetivos de extensão universitária ou 
alta cultura"; 

considerando que os Governos sig
natários da Convenção Nacional de 
Estatística assumiram o compromisso 
de prover a que os funcionários dos 
seus serviços de Estatística freqüen
tem os cursos que o Instituto orga
nizar; 

considerando, finalmente, que há ne
cessidade de serem êsses cursos ini
ciados com a maior urgência possível, 
a fim de que o Instituto se desobrigue 
cabalmente das responsabilidades que 
lhe foram atribuídas pela entidade de
vem aproximar-se dos melhores pa
drões que a técnica da especialidade 
aconselhar"; 

considerando os excelentes resulta
dos obtidos em iniciativas anteriores, 
do Conselho, 



RESOLVE: 

Art. 1.0 O Conselho manterá, 
através da Secretaria-Geral, cursos de 
Estatística, de duas categorias: 

a) cursos de formação; 
b) cursos de especialização. 
§ 1.0 -Os cursos de formação cons

tituirão um sistema de três níveis cul
turais progressivos: 

a) de nível elementar, ou de 1.0 
grau, destinado à formação de Auxi
liares de Estatística; 

b) de nível médio, ou de 2.o grau, 
destinado à formação de Assistentes 
de Estatística; 

c) de nível superior, ou de 3.o grau, 
destinado à formação de Estatísticos. 

§ 2.0 - Os cursos de especialização 
serão complementares aos de forma
ção dos de 2.0 e 3.o graus, podendo 
a entidade valer-se de cursos dessa 
natureza, promovidos por países es
trangeiros ou organizações internacio
nais, com os quais entrará em enten
dimentos, se julgar conveniente, no 
sentido da freqüência de técnicos bra
sileiros. 

§ 3.0 - Haverá, ainda, um curso 
isolado para a formação e aperfeiçoa
mento de Agentes Municipais de Es
tatística, competindo à Secretaria-Ge
ral organizá-lo e iniciá-lo dentro de 
um (1) ano. 

Art. 2.0 - Destinam-se os cursos 
de formação e de especialização, a que 
se refere o artigo anterior, e exce
tuando o de que trata o § 3.0 , a ser
vidores dos órgãos integrantes do Con
selho Nacional de Estatística, federais, 
estaduais, municipais e paraestatais. 

Parágrafo único - Em casos excep
cionais, fixados em regulamento, po
der-se-á admitir a matrícula de pes
soas estranhas à entidade, sem sacri
fício dos servidores do sistema. 

Art. 3.0 - O custeio dos cursos cor
rerá à conta do orçamento da Secre
taria-Geral do Conselho. 

§ 1.0 - Os cursos de formação e 
especialização serão custeados pelo 
"auxílio" concedido ao Instituto pela 
União. 

§ 2.0 - Os cursos de formação e 
aperfeiçoamento de Agentes Munici-

pais de Estatística serão mantidos pela 
Caixa Nacional de Estatística Muni
cipal. 

§ 3.0 - Os alunos matriculados nos 
cursos de formação e especialização 
devem ter seus vencimentos ou salá
rios assegurados pelos governos aos 
quais servem, enquanto durarem as 
aulas e trabalhos experimentais ca
bendo à Junta Execuiva Central' e às 
Juntas Executivas Regionais providen
ciar a respeito. 

§ 4.0 - Aos alunos matriculados nas 
condiç.ões do parágrafo anterior, a Se
cretaria-Geral concederá diárias cor
ridas durante o tempo do curso, ha
vendo duas categorias de diárias, ten
do em vista o custo da vida na Capi
tal Federal: 

a) para os alunos procedentes das 
Unidades Federadas, excetuando-se o 
Rio de Janeiro e Distrito Federal· 

b) para os alunos procedentes' do 
Rio de Janeiro e do Distrito Federal. 

Art. 4.0 - Os cursos de formação 
estatística, existentes ou que vierem 
a existir, em qualquer órgão do Con
selho, devem adaptar-se rigorosamente 
às normas e programas do regulamento 
da presente Resolução. 

Art. 5.0 - O início dos cursos cria
dos por esta Resolução ocorrerá em 
1953. 

Parágrafo único - Podem ser efe
tuados cursos de níveis difirentes no 
mesmo ano. 

Art. 6.0 - A Junta Executiva Cen
tral expedirá, dentro de sessenta dias 
a partir da data de publicação dest~ 
Resolução, o regulamento dos cursos.* 

Art. 7.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições que a contrariem . 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1952 ano 
17.0 do Instituto. - Conferido e nume~ado . 
(a) Oswaldo Almeida Fische-r, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e ru
bricado. (a) Lourival Cdmara, Secretário· 
Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Manuel Pinto Ribeiro Espíndol.a, Presidente 
em exercício do Instituto e do Conselho . 

• Pela Resolução JEC-406, de 26 de de
zembro de 1952, o prazo foi prorrogado até 
15 de fevereiro de 1953. Ver Resolução 
JEC-416, de 6 de março de 1953. 
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RESOLUÇAO AG-528, DE 10 DE 
JULHO DE 1952 

Dirige apêio a respeito da execução 
dos Convênios Nacionais de Estatística 
Municipal. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que, face à estrutura 
político-jurídica do País, a atribuição 
para realizar levantamentos estatísticos 
se inclui na competência administra
tiva deferida a cada plano autônomo 
de govêrno pela Constituição Federal; 

considerando, porém, que a tripli
cidade de realizações independentes e 
desarmônicas nesse campo dos encar
gos governamentais não poderia ofe
recer à União Federativa resultados 
que atendessem, racional e eficiente
mente, todos os interêsses em jôgo e, 
particularmente, à organização da Se
gurança Nacional; 

considerando que, por isso mesmo, 
se fêz necessário estruturar os servi
ços municipais de Estatística mediante 
a aplicação dos princípios da coopera
ção interadministrativa; 

considerando que a aplicação dêsses 
princípios, conforme se consignou em 
pronunciamentos anteriores desta As
sembléia Geral, oferece a solução mais 
eficaz - demonstrável em teoria e já 
realçada na prática - para os proble
mas que incidem sirnultâneamente na 
competência dos diferentes planos da 
administração pública do País; 

considerando que a cooperação in
teradrninistrativa, no tocante aos ser
viços estatísticos brasileiros, foi con
sagrada na Convenção Nacional de Es
tatística e nos Convênios Nacionais de 
Estatística Municipal; 

considerando que os aludidos Con
vênios foram aprovados e ratificados 
por ato legislativo de cada um dos 
governos compactuantes; 

considerando que, ex vi do artigo 
2.0 e respectivo parágrafo dos atos de 
ratificação baixados pelos governos 
regionais e bem assim do Artigo 3.o 
do Decreto-lei n.o 5 981, de 10 de no
vembro de 1943, os municípios criados 
e instalados posteriormente a êsses atos 
são compartes nos Convênios e, como 
tais, responsáveis pela execução, nos 
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respectivos territórios, de tôdas as 
Cláusulas convencionais; 

considerando que o I Congresso Na
cional dos Municípios Brasileiros re
comendou o integral apoio dos muni
cípios aos Convênios firmados obedien
temente aos princípios de cooperação 
interadministrativa e, em particular, 
aos Convênios firmados com o Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Esta
tística; 

considerando que, de acôrdo com o 
compromisso fundamental assurnid<l 
nos Convênios Nacionais de Estatística 
Municipal (Cláusula Primeira), as Mu
nicipalidades, por si e pelos seus su
cessores, em virtude de posteriores 
desmernb(rarnentos territoriais, dele
gam ao Instituto a função administra
tiva concernente ao levantamento da 
estatística geral e, especialmente, da 
estatística relacionada com a organi
zação da Segurança Nacional; 

considerando que a referida delega
ção, - sem subtrair às municipalida
des o direito de realizar os levanta
mentos estatísticos indispensáveis aos 
diferentes setores de sua administra
ção, na forma estipulada pela Cláusula 
Quarta, letra e, do texto convencional, 
- possibilita que se coordenem e con
greguem os esforços, recursos e ini
ciativas de cada urna em benefício 
equitativo de tôdas; 

considerando que, com essa inicia
tiva, se visou, ainda, ao desenvolvi
mento, aperfeiçoamento e regularidade 
das realizações nacionais no campo 
estatístico; 

considerando, entretanto, que o al
cance dos objetivos colirnados com a 
instituição do sistema de cooperação 
interadrninistrativa, admitido na orga
nização dos serviços que o Instituto 
enfeixa e coordena, tem sido dificul
tado pela ausência, em diferentes cir
cunstâncias e proporções, da adesão e 
apoio de algumas Municipalidades; 

considerando que os atos legislativos 
municipais, que deram execução ao 
convencionado, destinaram parte do 
impôsto municipal sôbre diversões pú
blicas à manutenção de urna Caixa 
Nacional, para custeio dos serviços de
legados ao Instituto; 

considerando que o desenvolvimento 
e aperfeiçoamento dos serviços esta-



tísticos municipais de caráter nacional, 
a cargo do Instituto, além das provi
dências de ordem técnica já planeja
das, requer substancial refôrço das 
rendas da Caixa Nacional de Estatís
tica Municipal, o qual poderá ser con
seguido mediante maior rigor fiscal na 
arrecadação da "Quota de Estatística" 
do impôsto sôbre diversões públicas; 

considerando que essa fistcalização 
compete às Prefeituras Municipais, em 
colaboração com as Agências Munici
pais de Estatística, de acôrdo com as 
normas previstas no Capítulo V do 
"'Regulamento da arrecadação das con
tribuições para a Caixa Nacional de 
Estatística Municipal"; 

considerando, finalmente, que com• 
pete às Juntas Regionais do Conselho 
fiscalizar o cumprimento dos Convê
nios, nas respectivas Unidades da Fe
deração, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - As Juntas Executivas 
Regionais do Conselho desenvolverão 
seus melhores esforços no sentido de 
que as Unidades Federadas e municí
pios executem, fiel e integralment~ 
()S compromissos e obrigações decor
rentes dos Convênios Nacionais de Es
tatística Municipal. 

Art. 2. 0 - O Conselho assinala, em 
particular, a imperiosa necessidade de 
uma colaboração mais íntima entre as 
Prefeituras Municipais de Estatística, 
{)bjetivando a mais rigorosa fiscaliza
ção possível sôbre os espetáculos de 
diversões sujeitos ao pagamento da 
"Quota de Estatística". 

Rio de Janeiro, em 10 de julho de 1952, 
ano 17.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. {a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente da Assembléia. - Visto 
e rubricado. (a) Lourival Cllmara, Secre
tário-Geral do Conselho. - Publique-se. 
(a) Manuel Pinto Ribeiro Espíndola, Pre
sidente em exercício do Instituto e do Con
selho. 

RESOLUÇÃO AG-540, DE 11 DE 
JULHO DE 1952 

Consigna pronunciamento s6bre as 
bases da estatística brasileira. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que o IBGE foi criado 
para promover, orientar e fazer exe
cutar a estatística brasileira, mediante 
diretrizes fundadas na experiência 
pregressa e nos aperfeiçoamentos im
postos pela evolução do País e pelo 
desenvolvimento atingido pela metodo
logia científica aplicada à precisão e 
à análise dos fenômenos sociais; 

considerando que o principal carac
terístico de um sistema nacional in
vestido nessa missão deve ser a faci
lidade de se manter completamente 
ajustado ao dinamismo da vida brasi
leira, de modo a poder acompanhá-lo, 
refletindo-o na estrutura e nas nor
mas e processos de trabalho; 

considerando que o IBGE, graças à 
excelência dos estatutos básicos que 
fixaram originàriamente a organização 
e as possibilidades e a progressista 
orientação a que obedeceram as nor
mas ulteriormente aprovadas pela As
sembléia Geral do CNE, confirmou 
plenamente as expectativas que inspi
raram a sua fundação; 

considerando que uma das colunas 
mestras em que se apóia o IBGE é 
o princípio de cooperação consagrado 
tanto na intenção dos debates em tôr
no dos problemas de racionalização 
das nossas estatísticas como na exe
cução das medidas que para os re
solver forem objeto de livre discussão, 
e, depois de aprovados, de incontro
vertida aplicação; 

considerando que dentro do princí
pio de cooperação e com aproveita
mento da receptividade que o nosso 
sistema estatístico atualmente oferece 
às inovações construtivas, o aperfei
çoamento de sua obra não oferece di
ficuldades; 

considerando a dignidade e a altivez 
com que as JEC e JERE sempre repe
liram injustas críticas formuladas con
tra as estatísticas brasileiras, bem co
mo atitudes tomadas com o propósito 
inequívoco de abalar a própria estru
tura do sistema e o bom conceito das 
nossas estatísticas, dentro e fora do 
País, 

RESOLVE: 
Artigo único - O Conselho Nacio

nal de Estatística: 
a) Expressa a sua plena satisfação 

em face da obra realizada pelo IBGE, 
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dentro das possibilidades da realidade 
brasileira. 

b) Salienta o acêrto das diretrizes 
que, pela sua inspiração objetiva, sem 
impedir, mas, ao contrário, favorecen
do racionalmente o progresso de nossa 
estatística, conciliam os métodos acon
selhados pela evolução da técnica e 
da civilização com os imperativos do 
nosso clima administrativo, político e 
social. 

c) Aprova e ratifica pela presente 
Resolução, tôdas as iniciativas e deli
berações da Junta Executiva Central 
que tiveram por objetivo esclarecer 
e salvaguardar as responsabilidades, 
prerrogativas e competência institucio
nal do Conselho . 

d) Formula integral solidariedade 
dêste Plenário às Juntas Executivas -
Central e Regionais - que proclama
ram e propugnaram a proficiência e 
os bons resultados, tanto técnicos co
mo administrativos, sociais e cívico
-culturais, que caracterizam e desta
cam a obra, a todos os títulos bene
mérita, que vêm realizando os esta
tísticos brasileiros, dentro do sistema 
e sob o bem orientado regime de tra
balho que foram postos debaixo da 
direção e responsabilidade desta As
sembléia, como órgão da ação intergo
vernamental assentada entre a União, 
os Estados e os municípios, na Con
venção Nacional de Estatística. 

Rio de Janeiro, em 11 de julho de 1952, 
ano 17.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. {a) Oswaldo Almeida Fische-r, Se
cretário-Assistente da Assembléia . - Visto 
e rubricado . {a) Lourival Câmara, Secretá
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. {a) 
Manuel Pinto Ribeiro Espíndola, Presidente 
em exercício do Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇAO AG-542, DE 11 DE 
JULHO DE 1952 

Proclama o grande soldado Luís Alves 
de Lima e Silva, o Duque de Caxias, 
Precursor da Estatística Militar do 
Brasil. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a Lei de 30 de 
julho de 1856, fixando as fôrças de 
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terra para o período de 1857-1858 e 
o Regulamento aprovado pelo Decret<~ 
de 31 de janeiro de 1857, deram ao 
Brasil a primeira Secção de Estatís
tica Militar no Exército Nacional, com 
função centralizadora; 

considerando que êsse evento marca 
realmente, na história pátria, um fato
que repercute na vida da Estatística 
nacional; 

considerando que tal iniciativa se 
deve ao vulto aureolado de glórias que 
é o Patrono do Exército, 

RESOLVE: 

Artigo único - É conferido a Luís. 
Alves de Lima e Silva, Duque de Ca
xias, o título de Precursor da Esta
tística Militar do Brasil. 

Rio de Janeiro. em 11 de julho de 1952, 
ano 17° do Instituto. - Conferido e nu
merado . {a) Oswaldo Almeida Físcher, Se
cretário-Assistente da Assembléia. - Visto· 
e rubricado. {a) Lourival Câmara, Secre
tário-Gera l do Conselho. - Publique-se. 
{a) Manuel Pinto Ribeiro Espíndo!a, Presi
dente em exercício do Instituto e do Con
selho . 

RESOLUÇAO AG-552, DE 11 DE 
JULHO DE 1952 

Proclama como Padroeiro da Estatís
tica Brasileira - São José . 

A Assembléia Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando os sentimentos católi
cos do povo brasileiro, sob cuja inspi~ 
ração os órgãos integrantes do nossO> 
sistema estatístico têm pautado o seu 
pensamento e atuação; 

considerando que a Junta Executiva 
Regional do Estado do Rio de Janeiro, 
por ocasião das comemorações da Pás
coa dos Estatísticos, já obteve de Sua 
Eminência D. Jayme de Barros Câ
mara, a escolha de São José, como 
Pai Espiritual da Estatística; 

considerando que tal escolha foi pro
clamada pelo Bispo de Niterói, D. João 
da Mata, por intermédio de seu Vi
gário-Geral, Monsenhor João de Bar
ros Uchôa, em missa solene ralizada 
em 29 de maio do corrente ano, 



RESOLVE: 

Artigo único - O Conselho Nacio
nal de Estatística, de acôrdo com a 
escolha procedida por D. Jayme de 
Barros Câmara, Cardeal-Arcebispo do 
Rio de Janeiro, proclama São José 
como Padroeiro dos Estatísticos Bra
sileiros. 

Rio de Janeiro, em 11 de julho de 1952, 
ano 17.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente da Assembléia. - Visto 
e rubricado. (a) Lourival Cdmara, Secre
tãrio-Geral do Conselho. - Publique-se. 
(a) Manuel Pinto Ribeiro Espindo!a, Pre
sidente em exercício do Instituto e do Con
selho. 

RESOLUÇAO JEC-400, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1952 

Cria o Gabinete da Presidência do 
Instituto. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
de suas atribuições, e 

considerando que a Lei n.0 756, de 
8 de julho de 1949, transformou a Se
cretaria-Geral do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística em Secre
taria-Geral do Conselho Nacional de 
Estatística; 

considerando que, nessas condições, 
:l Presidência do IBGE ficou privada 
do órgão auxiliar coordenador das ati
vidades da entidade; 

considerando que o perfeito exercí
cio da Presidência do Instituto como 
entidade supervisara dos CNE e CNG, 
exige a instituição de um órgão que 
o complete, possibilitando-lhe atingir 
as suas finalidades, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - É criado o Gabinet11 da 
Presidência, que terá por fim, espe
cialmente: 

a) auxiliar a coordenação das ati
vidades do IBGE, estabelecendo a li
gação entre os dois Conselhos; 

b) preparar o expediente e a cor
respondência da Presidência; 

c) elaborar o relatório anual da 
entidade, com base nos relatórios dos 
dois Conselhos; 

d) executar os encargos de repre
sentação social; 

e) efetuar os estudos de assuntos 
que interessem à Presidência; 

f) coordenar os trabalhos afetos à 
Presidência; 

g) manter sob sua guarda tôdas as 
dependências e serviços da Presidên
cia. 

Art. 2.o * - Os trabalhos a que se 
refere o artigo anterior serão reali
zados por servidores nomeados em 
comissão, os quais integram o quadro 
do pessoal do gabinete da Presidência, 
assim constituído e que funciona sob 
a direção do Chefe do Gabinete; 

a) Cargos isolados de provimento 
em comissão 

CARGOS 
Padrão e 

vencimento 
mensal 

Chefe de Gabinete .. . ... . CC-5 9 000,00 

Oficiais de Gabinete ... . . CC-8 6 000,00 

b) Funções gratificadas 

Número 
do 

cargos 

Auxiliares de Gabinete . . . . . . . . . . . 4 

§ 1.0 - Os cargos de chefe e ofi
ciais de gabinete são de livre escolha 
e nomeação do Presidente, podendo 
recair em pessoas estranhas aos qua
dros do IBGE. 

§ 2.0 - As funções de auxiliar de 
gabinete serão atribuídas a servidores 
do IBGE, por escolha de seu Presi
dente. ** 

Art. 3.0 - As gratificações de fun
ções, previstas na alínea b do artigo 
anterior, serão arbitradas pelo Presi
dente. 

Art. 4.0 - O Gabinete da Presidên
cia terá dotação financeira própria, re
sultante das contribuições de ambos os 
Conselhos, os quais as recolherão à 
Secretaria-Geral do Conselho Nacio
nal de Estatística, que movimentará 
os respectivos fundos em conta espe
cial. 

• ~ste artigo passa a ter nova redação. 
por fôrça da Resolução JEC-509, de 23 de 
malo de 1956. 

•• :ltste parágrafo foi revogado pela Re
solução JEC-509, de 28 de maio de 1956. 
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§ 1.0 - São orçadas em cento e 'um 
mil e novecentos e vinte cruzeiros 
(Cr$ 101920,00) as despesas no último 
trimestre do exercício corrente, assim 
especificadas: 

Pessoal ................ . 
Material ............... . 
Eventuais .............. . 

Total 

Cr$ 
66 920,00 
20 000,00 
15000,00 

101920,00 

§ 2.0 - Os recursos financeiros que 
deverão constituir a quota-parte do 
Conselho Nacional de Estatística para 
atender às despesas previstas no pará
grafo precedente, correrão à conta da 
verba 4 - Encargos Diversos. 

Art. 5.0 - A presente Resolução 
será submetida ao Diretório Central 
do Conselho Nacional de Geografia, 
para sua ratificação. 

Parágrafo único - Esta Resolução 
entrará em vigor na data em que fôr 
ratificada pelo Conselho Nacional de 
Geografia, produzindo, entretanto, seus 
efeitos, quanto ao pagamento da re
muneração dos servidores já em exer
cício no Gabinete, a partir de 1.0 de 
novembro de 1952 . 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1952, 
ano 17.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo de Almeida Fischer, 
Secretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Ovídio de Andrade Júnior, Secretário
Geral interino do Conselho. -Publique-se. 
(a) F!orêncio de Abreu, Presidente do Ins
tituto e do Conselho. 

RESOLUÇAO JEC-403, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1952 

Reoraaniza a Secretaria-Gera! do Con
selho Nacional de Estatística, e regula 
o provi menta de cargos e funções. 

A Junta Executiva Central do Con
selho N acionai de Estatística, usando 
de suas atribuições, e 

considerando que, de acôrdo com o 
Decreto n.0 24 609, de 6 de julho de 
1934, o Conselho Nacional de Estatís
tica, na estrita órbita das suas atribui
ções, pode agir com a mais ampla au
tonomia administrativa; 

considerando que, em diferentes 
oportunidades, anteriormente à Lei 
n.0 756, de 8 de julho de 1949, a então 
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Secretaria-Geral do Instituto sofreu 
modificações em sua estrutura, em 
conseqüência do acréscimo de encar
gos atribuídos à entidade, s~ja no 
campo da técnica estatística, seja no 
da administração; 

considerando que a organização dada 
à Secretaria-Geral, através da Reso
lução n.o 303, de 30 de dezembro de 
1947, da Junta Executiva Central, nfuJ 
mais atende à conveniência dos ser
viços, conforme a experiência o vem 
demonstrando; 

considerando, além disso, que a Lei 
n.0 756, de 8 de julho de 1949, em seu 
Artigo 8.0 , determinou ao Conselho 
estabelecesse as normas necessárias à 
organização e ao funcionamento da sua 
Secretaria-Geral; 

considerando, finalmente, que é atri
buição da Junta Executiva Central fi
xar essas normas, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A organização da Secre
taria-Geral do Conselho e o provi
mento de cargos e funções, obedecerão 
às normas constantes do anexo à pre
sente Resolução. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará 
em vigor logo que aprovada a Reso
lução que determinar os efetivos dos 
novos quadros, enquadrar o pessoal e 
tabelar-lhe os vencimentos. • 

Art. 3.0 - Ficam revogadas as dís
posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1952, 
ano 17° do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado . 
(a) Maurício Fi!chtiner, Secretário-Geral 
do Conselho. - Publique-se. (a) F!orên
cio de Abreu, Presidente do Instituto e do 
Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇAO JEC-403 

CAPiTULO I 

Da organização 

Art. 1.0 - A Secretaria-Geral é constitui
da dos seguintes órgãos: 

I - Gabinete do Secretário-Geral 
II - Serviço Nacional de Recenseamento 

III - Consultoria Jurldica 
IV - Inspetorias Regionais de Estatistica 

• Ver, na publicação própria, a Resolu
ção n. o JEC-404 e outras. 



V - Agências Municipais de Estatlstica 
VI - Laboratório de Estatlstlca 

1. Turma de Estatlstlcas Metodoló
gicas 

2 . Turma de Estatlsticas Demográ-
ficas 

3. Turma de Estatlsticas Econômicas 
4. Turma de Estatlsticas Sociais 
5 . Turma de Estatistlcas Culturais 
6. Turma de Estatlsticas Adminis

trativas 

VII - Diretoria de Levantamentos Estatís
ticos 

1. Serviço de Inquéritos 

Secção de Campanhas Estatistlcas 
Secção de Comércio Interestadual 
Secção de Inquéritos Especiais 

2. Serviço de Coleta do Distrito Fe
deral 

Turma de Administração e Me-
canografia 

Secção de Coordenação e Critica 
Secção de Cadastro e Fiscalização 
Agências Distritais de Estatistica 

3. Serviço de Estatística para Fins 
Militares 

Secção de Cadastro 
Secção de Coordenação 

4. Serviço de Apuração Mecânica 

Turma de Contrôle e Revisão de 
Apurações 

Secção de Perfuração 
Secção de Tabulação 

VIII - Diretoria de Documentação e Divul
gação 

1. Serviço de Documentação e In
formações 

Seção de Documentaçllo e In
formações Nacionais 

Secção de Documentação e In
formações Internacionais 

2 . Serviço de Divulgação 

Secção de Redação 
Turma de Tradução 
Turma de Revisão 
Turma de Desenho 
Secção de Intercâmbio 
Secção de Sistematização 
Turma do Anuário Estatistico 
Turma do Boletim Estatlstico 
Turma de Sinopses Regionais e 

Municipais 

3. Biblioteca 

IX - Diretoria de Administração 

1. Serviço de Pessoal 
Secção de Estudos, Seleção e 

Aperfeiçoamento 
Secção de Cadastro 
Secção de Direitos e Vantagens 
Secção de Assistência Social 

2. Serviço de Material 

Secção de Compras e Contrôle 
Secção de Recepção e Expedição 
Almoxarifado 
Garagem e Oficina Mecânica 
Administração do Edifício-Sede 
Portaria 
Oficina de Reparos 

3. Serviço Econômico e Financeiro 

Secção de Orçamento e Cont rôle 
Secção de Contabilidade 
Secção do Sêlo de Estatística 

4. Serviço de Comunicações 

Secção de Expediente• 
Turma de Mecanografia 
Secção de Protocolo e Arquivo 
Turma de Protocolo 
Turma de Arquivo 

5. Tesouraria 

Parágrafo único - A Consultoria Jurídi
ca e a Secção de Assistência Social deixa
rão de integrar a Secretaria-Geral quando 
forem centralizados no IBGE os serviços ju
rídicos e sociais, destinados a atender aos 
dois Conselhos. 

Art. 2.0 - Os órgãos que integram a Se
cretaria-Geral funcionarão articulados, em 
regime de mútua colaboração, sob a res
ponsabilidade do Secretário-Geral do Con
selho. 

Art. 3.o - As atividades dos diferentes 
órgãos da Secretaria-Geral serão fixados em 
regimento e instruções especiais. 

Art. 4.o - O Serviço Gráfico do Instituto 
funcionará sob a direção de um Superin
tendente, subordinado diretamente ao Se
cretário-Geral, nomeado, por indicação dês
te. pelo Presidente. 

Parágrafo único - O Ser~iço Gráfico te~á 
a relativa autonomia adrrumstrativa e fi
nanceira compatlvel com o seu funci<::'na
mento em regime industrial e de acordo 
com a legislação e instruções em vigor . 

CAPiTULO ll 

Da& categorias de seTvidores - Cargos, fun
ções e seu provimento 

:11" 
Art. 5.o - Haverá na Secretaria-Geral ~o 

Conselho cargos. funções de extranumera
rios e funções gratificadas. 

§ 1.o - O conjunto dos cargos e das fun
ções gratificadas constitui o Quadro Per
manente (QP). 

§ 2.o - As funções de extranumerários 
serão de contratados, mensalistas, diaristas 
e tarefeiros . As séries funcionais de men
salistas constituem a Tabela de Mensalis
tas (TM). 

• A Secção de Expediente teve nova or
ganização, posteriormente, por fôrça da Re
solução AG-745, de 5 de junho de 1959 . 
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Art. 6.0 - O Quadro Permanente com
preende: 

a) cargos de carreira; 
b) cargos isolados: 

I - de provimento efetivo; 
11 - de provimento em comissão; 

c) funções gratificadas. 

§ 1.0 - Os cargos Isolados, de provimen
to efetivo, destinam-se a atender a encar
gos permanentes, os quais, entretanto, não 
comportam hierarquização de funções, seja 
pela invariabilidade do trabalho, seja pela 
limitação numérica dessas !unções, seja pe
Ja natureza altamente especializada das res
pectivas tarefas. 

§ 2. 0 - Os cargos Isolados, de provimen
to em comissão, destinam-se a atender a 
encargos de direção, de chefia, ou de estrita 
confiança pessoal. 

§ 3.0 -As funções gratificadas destinam
se a atender a encargos de chefia de pe
quenas unidades ou de natureza especial 
e os exercícios em gabinete. 

Art. 7.0 - Constituem cargos isolados. de 
provimento efetivo: Ajudante de Tesourei
ro, Assessor-Técnico do Conselho Nacional 
de Estatística, Assistente-Jurídico, Assisten
te-Social, Assistente-Técnico, Dentista, Mé
dico, Técnico de Administração de Oficinas 
Gráficas e Tesoureiro. 

Art. 8.0 - Constituem cargos isolados, de 
provimento em comissão: Secretãrio-Geral, 
Diretor, Chefe de Gabinete, Chefe de Ser
viço, Consultor-Jurídico, Superintendente do 
Serviço Gráfico, Inspetor-Técnico e Admi
nistrador do Edifício-Sede. 

Art. 9.0 - Constituem funções gratifica
das as de Chefe de Secção, Chefe de Bi
blioteca, Chefe de Turma, Oficial de Gabi
nete, Encarregado de Almoxarifado, Encar
regado de Garagem e Oficina, Encarregado 
de Oficina de Reparos. Chefe de Agência 
Distrital, Secretário e Porteiro. 

Art. 10 - Constituem cargos de carreira: 
Auxiliar de Portaria, Bibliotecário, Contabi
lista, Contador, Datilógrafo-Especializado, 
Datilógrafo, Desenhista, Enfermeiro, Es
criturário, Estatístico, Estatístico-Analista, 
Estatístico-Auxiliar, Oficial-Administrativo, 
Operador, Redator. Técnico de Adminis
tração e Técnico-Operador. 

Art. 11 - A pdmeira investidura em car
gos de carreira e noutros que as Resoluções 
do Conselho vierem a determinar, efetuar
se-á mediante concurso de provas, de tltu
los, ou de provas e títulos simultâneame>fie, 
na conformidade da legislação especial que 
rege a matéria. 

Art. 12 - O preenchimento dos cargos. 
de provimento efetivo, depende de serem 
atendidos os seguintes requisitos: 

a) Tesoureiro e Ajudante de Tesoureiro: 
prestação prévia de fiança arbitrada pelo 
Secretário-Geral, em espécie; ou em títu
los da dívida pública, mediante seguro de 
fidelidade, ou sob outra forma de garantia, 
a ser fixada pela mesma autoridade; 

b) Assistente-Jurídico: diploma de ba
charel em Direito, expedido por Faculdade 
reconhecida oficialmente, e prova hábil do 
exercício da advocacia; 
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c) Assistente-Social: certificado de con
clusão do curso respectivo, reconhecido ofi
cialmente; 

d) Assessor-Técnico do Conselho Nacio
nal de Estatística: os dispostos na Resolução 
n. 0 358, de 29-XII-950, da Junta Executiva 
Central; 

e) Assistente-Técnico: prova de reconhe· 
cido saber estatístico ou administrativo. 
atestado por conclusão de curso de especia
lização ou exercício de direção de órgão do 
sistema estatístico brasileiro; 

f) Dentista: portador de diploma com
petente, expedido por Faculdade de Odonto
gio oficialmente reconhecida, e prova hábil 
de exercício da profissão; 

g) Técnico de Administração de Ofici
nas Gráficas: comprovada capacidade téc
nico-administrativa relacionada com a or
ganização e o funcionamento da indústria 
poligráfica; ou tirocínio ininterrupto míni
mo de dois anos na administração ou dire
ção central de grandes estabelecimentos de 
artes gráficas, oficial ou privado; 

h) Médico: diploma competente, expedi· 
do por Escola de Medicina oficialmente re
conhecida, e prova hábil do exercício da 
profissão; 

§ 1.0 
- Os cargos isolados de provimento 

efetivo serão preenchidos de acôrdo com as 
necessidades de serviço. 

§ 2. 0 - Ao propor ao Presidente do Ins
tituto a nomeação para cargos isolados de 
provimento efetivo, o Secretário-Geral fará 
circunstanciado relatório dos títulos do can
didato. 

Art. 13 - O preenchimento dos cargos 
Isolados, de provimento em comissão, de
pende de serem atendidos os seguintes re
quisitos: 

a) Secretário-Geral do Conselho: técnico 
do sistema estatístico brasileiro, na forma 
do que dispõe a Lei n.0 756, de 8 de julho 
de 1949; 

b) Diretor do Laboratório de Estatística: 
técnico de notável saber estatístico perten
cente aos quadros do sistema estatístico bra
sileiro ou estranho ao Conselho, porém de 
relevante saber estatístico atestado pela au
toria de trabalhos técnicos ou científicos, ou 
pelo exercício de cátedra superior de Esta
tística; 

c) Outros Diretores e Chefes de Servi
ços : mediante nomeação do Presidente, por 
Indicação do Secretário-Geral, de pessoas 
de reconhecida capacidade intelectual e téc
nica, escolhidos, de preferência, entre os 
ocupantes de cargos efetivos dos quadros 
do sistema estatístico brasileiro; 

d) Chefe do Serviço Econômico e Fi· 
nanceiro: além dos requisitos constantes da 
letra c dêste artigo, possuir diploma de 
Contador ou de categoria equivalente, na 
forma da legislação, seja servidor ou não 
da Secretaria-Geral; 

e) Chefe de Gabinete: servidor da Se
cretaria-Geral, escolhido segundo o critério 
da confiança pessoal do Secretário-Geral; 

1) Consultor-Jurídico: diploma de ba• 
charel em Direito. expedido por Faculdade 
reconhecida oficialmente, e prova hábil do 
e.xercício da advocacia, ou do Ministério Pú
blico, da Magistratura, ou da função de 
Consultor-Jurídico em repartição oficial; 



g) Inspetor-Técnico: comprovada expe
riência em assuntos da técnica estatlstlca ou 
administrativa, especialmente os referentes 
à organização de serviços públicos; 

h) Superintendente do Serviço Gráfico: 
técnico em artes gráficas, de comprovada 
capacidade intelectual e tirocínio adminis
trativo em grande estabelecimento poligrá
fico, oficial ou privado. 

Art. 14 - O preenchimento das funções 
gratificadas será feito pelo Presidente, por 
Indicação do Secretário-Geral. 

Art. 15 - As séries funcionais da Tabela 
de Mensalistas serão constltuldas de acôrdo 
com a especificação seguinte: Aprendiz de 
Mecânico, Artüice, Ascensorista. Motorista. 
Telefonista, Trabalhador, Vigia, Auxiliar de 
Enfermagem, Mensageiro e Tradutor. 

Art. 16 - A admissão de extranumerário
mensalista efetuar-se-á mediante provas de 
capacidade, de acôrdo com a legislação es
pecial que rege a matéria. 

RESOLUÇAO JEC-416, DE 6 DE 
MARÇO DE 1953 

Cria a Escola Brasileira de Estatística 
e aprova o seu Regulamento.,...==~ 

'Y\ -~-; 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que, dentre as respon
sabilidades atribuídas ao Instituto pelo 
Decreto n.o 24 609, de 6 de julho de 
1934, se inclui a de "promover e man
ter cursos especiais de Estatística, vi: 
sando não só à formação ou aperfei
çoamento do funcionalismo de esta
tística, nas suas várias categorias, mas 
ainda com objetivos de extensão uni
versitária ou alta cultura"; 

considerando que, no cumprimento 
dessa atribuição, o Conselho Nacional 
d e Estatística tem tido a iniciativa de 
vários cursos e, por vêzes, manifestan
do empenho, junto aos Podêres Públi
-cos, pelo ensino oficial da Estatística; 

considerando que a Assembléia Ge
ral do Conselho Nacional de Estatís
tica, através de sua Resolução n.0 518, 
de 10 de julho de 1952, determinou 
a criação, na Secretaria-Geral do 
mesmo Conselho, de cursos de Esta
tística, de formação e de especializa
ção - constituindo os primeiros um 
sistema de três níveis culturais pro
gressivos - além de um curso iso
lado para a formação e aperfeiçoa
mento de Agentes Municipais de Es
tatística; 

considerando que o desenvolvimento 
cultural do País tem levado os órgãos 
superiores da política educacional bra
sileira a promover a criação e a di
fusão, em grau universitário, do en
sino especializado, tal seja o das Fa
culdades de Ciências Econômicas, de 
Ciências Contábeis, de Ciências Atua
riais, de Ciências Administrativas, de 
Ciências Sociais e de outros ramos 
cientüicos; 

considerando que o ensino da Esta
tística, em grau superior, no País, é 
processado acessoriamente, através de 
cadeiras isoladas, geralmente duas, nos 
cursos de que trata o considerando 
anterior, pois que o objetivo dos mes
mos é a formação de profissionais que, 
somente em caráter subsidiário, se va
lem da técnica estatística; 

considerando que poucos ramos de 
atividade científica tiveram, nestes úl
timos anos, maior expansão que a Es
tatística, dada a sua imediata aplica
bilidade à Demografia. à Sociologia, 
à Economia, à Física, à Medicina, ao 
contrôle da produção industrial, à ad
ministração etc., determinando o aper
feiçoamento de técnicos, a elaboração 
de modelos, racionalização de métodos 
- novas conquistas, em suma, que vão 
tornando mais complexa a formação 
de estatísticos, tarefa essa que exige 
anos de contínuos e bem orientados 
estudos, caracterizados pelo harmo
monioso equilíbrio entre o ensino teó
rico e a aplicação prática; 

considerando que a crescente neces
sidade de estatísticos profissionalmente 
bem formados está a sugerir a cria
ção e disseminação de Faculdades de 
Ciências Estatísticas, a exemplo da
quelas anteriormente referidas, ora em 
plena formação em diversas univer
sidades brasileiras; 

considerando, porém, ser mais con
veniente que se promova, no próprio 
Instituto - de acôrdo com o Decreto 
que o criou e com a Resolução n.O 518, 
da Assembléia Geral - a formação 
de estatísticos, seja para atender às 
ponderáveis necessidades não só da 
entidade mas também do mercado na
cional; 

considerando que diversos países, 
entre outros a França, com a "École 
d' Application", no "Institut National 
de la Statístique et des Études Écono-
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miques", os Estados Unidos, com a 
"Graduate School", no "US Depart
ment of Agriculture", e a Espanha, 
com a "Escuela de Estadística", vêm 
conseguindo os melhores resultados 
nesses empreendimentos; 

considerando que, com a criação da 
Escola Brasileira de Estatística, no 
Conselho Nacional de Estatística, pode 
a entidade realizar os cursos a que se 
referem o Decreto n.o 24 609 e a Re
solução n.o 518, - de especialização, 
de aperfeiçoamento, de formação de 
categorias específicas de servidores es
tatísticos -, além dos cursos regulares 
de orientação universitária; 

considerando, finalmente, as disposi
ções constantes das Resoluções ns. 518, 
da Assembléia Geral, e 406, da Junta 
Executiva Central, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica criada, na Secreta
ria-Geral do Conselho Nacional de 
Estatística, a Escola Brasileira de Es
tatística, que manterá cursos de Esta
tística, de acôrdo com a seguinte dis
criminação: 

a) cursos de formação universitária; 
b) cursos de aperfeiçoamento; 
c) cursos de específicação; 
d) cursos livres, destinados à for

mação de Agentes Municipais de Es
tatística e de outras categorias de pes
soal técnico, de díferentes níveis cul
turais, julgado necessário à execução 
de levantamentos estatísticos. 

Art. 2.0 - É aprovado e mandado 
cumprir o Regulamento, anexo, da Es
cola Brasileira de Estatística. • 

Art. a.o - O Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, por intermédio 
do Ministério das Relações Exteriores, 
oferecerá a candidatos selecionados 
pela Organização das Nações Unidas 
bôlsas de estudos e estágio de obser
vação na Escola Brasileira de Esta
tística, como contribuição do Brasil ao 
programa de assistência técnica da
quela organização internacional. 

Art. 4.0 - As despesas com a insta
lação e manutenção da Escola, no pre-

• Ver Resolução JEC-442, de 29 de maio 
de 1954. 
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sente exercicio, deverão correr por: 
conta do saldo orçamentário apresen
tado pelo Conselho Nacional de Esta
tística no ano de 1952. 

Parágrafo único - O Secretário
Geral apresentará, oportunamente, à 
consideração da Junta Executiva Cen
tral, o orçamento das despesas a que 
se refere êste Artigo. 

Art. 5.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1953 .. 
ano 17° do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Maurício Filchtiner, Secretário-Geral 
do Conselho. - Publique-se. (a) Florên
cio de Abreu, Presidente do Instituto e do. 
Conselho. 

RESOLUÇAO AG-570, DE 9 DE 
JULHO DE 1953 

Consigna pronunciamento sôbre a su
bordinação do Instituto diretamente à 
Presidência da República. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que o projeto de re
forma administrativa, ora em estudo,. 
transfere à jurisdição de um novo Mi
nistério, o do Interior, o Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística; 

considerando que essa transferência, 
uma vez concretizada, viria contrariar 
frontalmente os fundamentos jurídicos 
da instituição, visto modificar, por de
cisão unilateral de unia das Partes 
Contratantes, à revelia das duas ou
tras, o que foi solenemente assentado 
pela União, Estados e municípios nos 
pactos intergovernamentais de que re- · 
sultou o organismo técnico-adminis
trativo em que se integram reparti
ções e serviços federais, estaduais, mu
nicipais e até mesmo particulares; 

considerando que ao Conselho Na
cional de Estatística, diretamente su
bordinado ao Chefe da Nação, por 
fôrça de ajuste convencional entre as 
três órbitas de Govêrno, incunibem, 
nos têrmos da lei, "a orientação e di
reção superiores das atividades do Ins-
tituto"; 



considerando que, além das razões 
de ordem jurídica, a experiência já de
monstrou o acêrto do esquema esta
belecido, pelo qual se resguardou, no 
Brasil, a livre competência da União, 
dos Estados e dos Municípios, em ma
téria de estatística, assegurando, po
rém, a necessária unidade técnica das 
pesquisas; 

considerando que, tanto o testemu
nho de entidades especializadas inter
nacionais, como os pronunciamentos 
dos órgãos representativos da opinião 
do País - inclusive o Parlamento Na
cional e as Assembléias e Câmaras 
Estaduais e Municipais -, reforçam a 
convicção de que nada justificaria 
qualquer modificação na estrutura e 
funcionamento do sistema interadmi
nistrativo do IBGE, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A Assembléia Geral con
signa seu pronunciamento no sentido 
de que, mantidos, em tôdas as con
seqüências, os pactos de cooperação 
intergovernamental entre a União, os 
Estados e os municípios, relativamente 
à Estatística e à Geografia, continue o 
IBGE na exata posição que lhe cabe, 
no quadro administrativo do País. 

Art. 2.o - Como subsídio ao amplo 
esclarecimento da matéria e refôrço 
das razões em que se baseia esta deli
beração, ficam anexados à presente 
Resolução e dela serão partes inte
gJ.·antes os seguintes documentos: 

I - Representação dirigida pela So
ciedade Brasileira de Estatística, em 5 
de janeiro dêste ano, ao Senhor Pre
sidente da República; 

II - Carta do primeiro Secretário
Geral do IBGE e seu organizador, Dr. 
M. A. Teixeira de Freitas, ao atual 
Secretário-Geral do Conselho Nacional 
de Estatística, Professor Maurício Fil
chtiner. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1953, ano 
18.0 do Instituto. - Conferido e numera
do. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Secre
tário-Assistente da Assembléia. - Visto e 
rubricado. (a) Mauricio Fi!chtiner, Secre
tário-Geral do Conselho. - Publique-se. 
(a) F!orêncio de Abreu, Presidente do Ins
tituto e do Conselho. 

ANEXOS A RESOLUÇÃO AG-570 

I 

Representação da Sociedade Brasileira d e 
Estatística dirigida ao Sr. Presidente da 

República 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, 

Atendendo ao desejo de receber sugestões, 
manifestado pelo Govêrno ao divulgar o 
projeto de reforma administrativa, esta So
ciedade pede vênia para apresentar dire 
tamente a V . Exa., como fundador e chefe 
supremo do Instituto Brasileiro de Geogrrt
fia e Estat!stica, as seguintes ponderações 
que considera relevantes em face das novas 
diretrizes que o Pais pretende adotar, '"e
diante voto do Parlamento. 

2 - As disposições do Artigo 29, letra e, 
e seu § 1.0 , do projeto de reforma adini 
nistrativa, outorgando ao Ministério do In 
terior jurisdição sôbre o sistema estatístico 
brasileiro, e transferindo para o mesmo atri
buições do Conselho Nacional de Estatística . 
importam a supressão da competência elos 
Conselhos dirigentes do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística e anulam, por
tanto, em tôdas as suas conseqüências , mas 
mediante ato unilateral do Govêrno Federal, 
a livre cooperação intergovernamental pre
vista e alcançada entre os serviços estatís 
ticos da União e a totalidade dos Estados 
e municípios. Ao Conselho de Estatística é 
que todos os Governos delegaram, em Igual
dade de condições e sob forma compatível 
com o regime federativo, a jurisdição e 
coordenação das atividades estatísticas na
cionais, o que foi conseguido sem feri r nem 
restringir a competência autônoma que a 
Constituição outorga aos Estados e municí
pios quanto aos levantamentos estatísticos 
do seu inerêsse . 
3- Data venia, não parece que a fórmu

la legal aventada se revista das caracterís
ticas i urídicas adequadas para cancelar ou 
modificar compromissos assumidos pelo Go
vêrno Federal na Convenção Nacional de 
Estatística, que Vossa Excelência solene
mente ratificou no Itamarati pelo Decreto 
n .o 1 022, de 11 de agôsto de 1936, <•O q•ml 
se seguiram atos análogos de todos os Es
tados e também do Território do Acre e 
do próprio Distrito Federal. 

4 - Além disso, a reforma coloca scb a 
autoridade de um só Ministro assunto que 
interessa por igual a todos os Ministérios, 
circunstância essa que aconselha se m ante
nha a subordinação convencionada - ao 
Presidente da República. Se, com referên
cia ao DASP, essa subordinação foi J•ligada 
conveniente, com maioria de razão ela se 
imporia ao sistema nacional de indole ~n
tergovernamental que é o ffiGE. Ass1m, 
esta Sociedade solicita respeitosamente a 
Vossa Excelência seja o assunto mais de
tidamente estudado, tendo em vista as rir 
cl1Ilstânclas referidas, bem assim as cláu.~· l 
las convencionais em vigor, e ainda os 
pronunciamentos, todos êles os mais hon 
rosos, através dos quais eminentes órgãos 
politicos e culturais no Brasil e no estran
geiro já reputaram, sem discrepância, o 
IBGE como uma das criações técnico-admi-
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nistrativas mais originais e fecundas de di
reito público americano, recomendando, 
mesmo, a instituição, nos moldes que Vossa 
Excelência lhe deu, como modêlo interna
dona! e também como realização de indfs
cutível benemerência que a Nação brasilei
ra ficou devendo ao primeiro Govêrno do 
Presidente Vargas. 

Servimo-nos do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais 
profundo respeito. 

a) Jorge Kingston, 1.0 Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência. 

Diretores: 
Germano Jardim, Waldemar Lopes, Alceu 

Vicente de Carvalho, Sebastião Aguiar 
Ayres, Jorge Nascimento de Castro, Afrânio 
Cavalcanti Melo, Raul Lima, Jessé Montello 
e João Lyra Madeira. 

li 

Carta do Sr. M . A. Teixeira de Freitas ao 
Sr. Maurício Filchtiner, Secretário-Geral 

do CNE 

"Prezado Colega e Amigo 
P rof. Mauricio Filchtiner 

Cordiais Saudações. 
\>r 
' Venho confirmar e documentar, nestas li
nhas, o que tive oportunidade de lhe dizer 
verbalmente a propósito da subordinação 
direta do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística ao Chefe da Nação. 

Dos fins politico-administrativos do Ins
tituto resultaram-lhe, como sabe, peculiares 
características. Dai decorreu uma estrutura 
federativa sui generís, que permitisse à ins
ti tuição, como "sistema nacional" "de todos 
os nossos serviços estatísticos, tornar-se o 
amplo organismo técnico-administrativo 
abrangente das repartições e serviços, tanto 
federais como estaduais, municipais e par
ticulares (êstes mediante contrato bilateral) 
que carecessem de ficar submetidos à au
toridade conjunta das três órbitas do Go
vêrno, representada essa autoridade peh 
Conselho Nacional de Estatística . Em vir
tude, porém, de disposição facultativa cons
tante da Convenção intergovernamental de 
11 de agôsto de 1936, o sistema dos órgãos 
de Geografia e Cartografia veio formar, a 
partir de 1937, a ala geográfica do Insti
tuto, colocada em pé de igualdade com a 
sua ala estatística, mas dirigida por um 
outro órgão colegial - o Conselho Nacional 
de Geografia. 

A instituição, pois, que teve os seus atos 
de criação referendados por todos os Minis
tros, ficou subordinada diretamente à Pre
sidência da República. Tal subordinação 
conferiu ao Presidente da República - mas 
como Chefe da Nação e não apenas na 
qualidade de chefe da administração fe
deral - a representação suprema do refe
rido sistema dos serviços estatísticos e geo
gráficos. Essa direção superior, aqui decor
rente de um pacto lntergovernamental. as
semelha-se de certo modo ao comando 
supremo das Fôrças Armadas, que ao Chefe 
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da Nação é expressamente conferida na 
Constituição da República. E há nisso um 
cert? nexo lógico e polltico, porquanto 0 
Inst;tut?, dada, a sua diferenciada amplitude 
de ambtto. ~ac10nal, se c.onstituiu por fôrça 
dos Convemos de Estatlstica Municipal, e 
sem nenh_um ônus para a União, um 'sis
tema naciOnal" - exatamente aquêle sis
tema que o Estado-Maior do Exército por
fiava de há muito em organizar - formado 
por órgãos informativos capazes de levan
tar as estatísticas para fins militares e de 
auxiliar a organização e execução dos pla
nos da Mobilização Nacional, como consta 
do competente regulamento. 

A situação decorrente dos fatos acima 
lembrados sucintamente, exprime, assim, a 
solução adequada para vários problemas 
nacionais que não puderam ser encaminha
dos de outra forma. Mas também propi
ciou ao Govêrno Federal a efetiva colabora
ção administrativa e financeira dos Estados 
e municípios, sem a qual seria três vêzes 
maior a despesa da União com os serviços 
estatisticos e geográficos nacionais. Lem
bre-se, finalmente, que ela foi criada por 
iniciativa da União no primeiro govêrno 
do Presidente Vargas, conforme o disposto 
no Decreto legislativo n.0 24 609, de 5 ue 
juLho de 1934 (ratificado pela Constituição 
dêsse ano). Artigos 1.0 e 9.o. 

Vale registrar aqui êsses textos: 
"Art. 1.0 - Fica criado o Instituto Na

cional de Estatística, como entidade de na
tureza federativa, tendo por fim, mediante 
a progressiva articulação e cooperação àas 
três ordens administrativas da organização 
política da Repúlica, bem como da inicia
tiva particular, promover e fazer executar, 
ou orientar têcnicamente em regime racio
nalizado, o levantamento sistemático de tô
das as estatísticas nacionais". (O grifo é 
da transcrição. A instituição passou a ae
nominar-se "Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística" depois da incorporação 
da ala geográfica). 

"Art. 9.0 - A orientação e direção supe
riores das atividades do Instituto compe
tirão ao Conselho N acionai de Estatística, 
o qual terá por sede a Capital da Repú
blica. 

Parágrafo único - O Conselho Nacional 
de Estatística, na estrita órbita das suas 
atribuições, agirá com a mais ampla ~uto· 
nomia administrativa e técnica, diretamen
te subordinado ao Presidente da República". 
(O grifo é da transcrição. Ao Conselho de 
Estatística juntou-se. em igualdade de con
dições, o Conselho Nacional de Geografia, 
criado pelo Decreto n.0 1 527, de 24 de mar
ço de 1937). 

Tais disposições, se houvessem prevaleci
do exclusivamente como preceitos da le
gislação federal, poderiam sem dúvida ser 
derrogadas por ulterior lei da União. En
tretanto, o Presidente Getúlio Vargas reco
nhecera a necessidade, para que os altos 
fins visados fôssem atingidos, de que tais 
normas se revestissem da fôrça de um pacto 
intergovernamental. Isto porque, efetiva
mente, a lei federal não poderia obrigar 
os Estados e municípios - até onde se fa
zia mi•ter que ficassem obrigados - quanto 
ao disciplinamento de suas atividades esta-



tísticas; em verdade, estas constituíam ma
téria necessàriamente ligada à autonomia 
que o regime político lhes garante no que 
toca aos assuntos de seu peculiar interésse, 
entre os quais se incluem obviamente os 
levantamentos e inquéritos estatísticos. 

Em virtude disso, conforme a autorização 
constante do Art. 10 daquele diploma, foi 
a Convenção Nacional de Estatística con
vocada pelo Decreto n.0 946, de 7 de julho 
de 1936. O objetivo a atingir ficou consig
nado no Art. 1.0 , nos seguintes têrmos: 

"Art. 1.0 
- A Convenção Nacional de Es

tatlstica, prevista no Art. 10 do Decreto 
n.o 24 609, de 6 de julho de 1934, será o 
instrumento de solene acôrdo entre os Po
deres Executivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e do Território do Acre, 
para o fim de integrar a constituição fe
derativa do Instituto Nacional de Estatís
tica e regular o regime de cooperação e 
harmonia em que devem trabalhar os ór
gãos estatísticos da União e das suas Uni
dades Federativas, bem como, mediante ul
terior adesão ao ato convencional e conse
qüente filiação ao Instituto, os dos muni
cípios, das entidades oficiais autárquicas e 
das grandes instituições privadas que pro
movam investigações sociais ou econômicas 
mediante a aplicação do método estalis
tico". 

Mas o Artigo 10, depois de enumerar os 
pontos de possível compromisso entre os 
Governos Compactuantes, determinou no seu 
parágrafo único: 

"Art. 10, parág. único - Os mesmos Go
vernos fixarão, de comum acôrdo, as bases 
em que o Govêrno Federal deva assentar 
a regulamentação do Conselho Nacional de 
Estatística previsto no art. 9.0 do Decreto 
n.0 24 609. tendo em vista que as delibe
rações dêsse Conselho, por deverem pre
valecer na organização técnica dos serviços 
estatísticos de tôdas as entidades vincula
das ao sistema do Instituto, devem proceder 
de representantes bastantes (individuais mL 
coletivos) dessas entidades". (O grifo é 
da transcrição) . 

Dessa maneira ficou reconhecido pelo 
próprio Govêmo Federal que o Regulamen
to do Conselho, embora estabelecendo por 
disposições normativas da União, haveria. 
todavia, de conter tôdas -e apenas - as 
disposições que fôssem julgadas convenien
tes pelas Altas Partes signatárias da Con
venção N acionai de Estatística. 

Acudindo ao elevado propósito do Govêrno 
Federal, que atendia a um gravíssimo in
terêsse nacional quando apelava para o 
consórcio entre a sua própria autoridade e 
a dos Estados e municípios em matéria do 
seu peculiar interêsse. os Governos dos 
Estados trouxeram à fórmula aventada o 
seu inteiro assentimento, vendo nela a ga
rantia de que a autoridade do Conselho e 
tôdas as suas atividades exprimiriam, desde 
a própria regulamentação, as vontades -
autônomas, sim, mas por isso mesmo livre
mente transigentes - dos Poderes Com
pactuantes. 

Daí que a Convenção Nacional de Esta
tística dedicou todo o seu Capítulo I às 
"Bases para a constituição e regulamentação 
do Conselho Nacional de Estatística", fi
cando assentado no preâmbulo da Cláusula 

Primeira o seguinte. onde há a referência 
expressa à autorização utilizada: 

"Para a regulamentação do Conselho Na
cional de Estatística, entidade destinada à 
orientação e direção superiores das ativi
dades do Instituto Nacional de Estatistica, 
de acôrdo com o disposto nos Artigos 9.0 e 
10 do Decreto n.0 24 609, de 6 de julho de 
1934, e no Artigo 10, parágrafo único, do 
Decreto n.0 946, de 7 de julho de 1936, f i 
cam assentadas as seguintes bases: . .. " (O 
grifo é da transcrição) . 

E logo a seguir, na Cláusula Segunda do 
instrumento convencional, consigna-se a 
primeira "obrigação" que a União formal
mente aceita: 

"0 Govêrno Federal se compromete a: 
a) aceitar as bases fixadas nesta Con

venção para a regulamentação do Conselho 
Nacional de Estatística; ... " 

Assim _realmente aconteceu. Ratificada a 
Convençao no que dizia respeito ao Govêr
no Federal, pelo Decreto n.o 1 022 de 11 
de agôsto de 1936 (ato êsse a que se segui
ram as ratificações de todos os Governos 
Regionais signatários do acôrdo), ficou le
galmente instituído o "sistema nacional" 
dos serviços estatísticos brasileiros. Resul
tava de um compromisso intergovernamen
tal pelo qual os Estados e a União delibe
raram paritàriamente quanto a encargos 
que lhes eram realmente comuns, e se 
estendiam por igual aos municípios, cuja 
colaboração também seria oportunamente 
estabelecida, como de fato o foi por fôrça 
dos chamados Convênios Nacionais de Es
tatística Municipal. 

Tomava-se, porém, imediatamente neces
sária a regulamentação do Conselho diri
gente do Instituto, na perfeita conformidade 
do que fôra previsto e assentado. Não tar
dou êsse ato. Aprovou o Regulamento do 
Conselho, reportando-se em seus conside
rando aos precedentes acima lembrados e à 
especifica natureza dêsse diploma, bem co
mo, ainda, às "demais disposições conven
cionadas", o Decreto n.0 1200. de 17 de 
novembro de 1936. 

Com o referido Decreto incorporaram-se 
à legislação federal normas evidentemente 
irrevogáveis por deliberação unilateral dos 
Poderes da União. A denúncia ou modifi
cação dos compromissos assumidos, como é 
curial, haveria de obedecer ao mesmo so
lene rito adotado em 1936 para o estabe
lecimento dos cláusulas convencionais e 
regulamentação do seu órgão dirigente. 

A definição, portanto, que o mencionado 
Decreto dá ao Conselho de Estatística, inclui 
como 41COmpromisso convencional'' a su
bordinação direta à Presidência da Repú
blica, na conformidade do disposto no pa
rágrafo único do Art. 9.0 do Decreto nú
mero 24 609, retro transcrito. É o que deixa 
claro o texto do Art. 1.0, com o seu pará
grafo, do Decreto n.0 1 200, ao definir a 
"Constituição e Atuação do Conselho Na
cional de Estatística". Ei-lo: 

"Art. 1.0 - O Conselho Nacional de Es
tatística é a entidade colegial a que com
petem a orientação e direção superiores 
das atividades do Instituto Nacional de Es
tatística, de acôrdo com o disposto nos Ar
tigos 9.0 e 10 do Decreto n.0 24 609, de 6 

-85 



de julho de 1934, e no Art. 10, parágrafo 
único, do Decreto n.0 946, de 7 de julho 
de 1936. 

Parágrafo único - O Conselho manterá 
relações diretas, pelos seus órgãos compe
tentes, com os Chefes dos Governos cuja 
autoridade político-administrativa nêle es
tiver representada por fôrça da Convenção 
Nacional de Estatística, ficando-Lhe assegu
rada a mais ampla autonomia de ação téc
nica e administrativa no que disser respeito 
co objetivo de tornar eficientes e coordena
das· as atividades dedicadas ao planejamento 
e execução dos serviços estatísticos brasilei
ros". (O grifo é da transcrição). 

••• 
Nestas condições, e de acôrdo com as 

conclusões a que também chegou a Socie
d ade Brasileira de Estatística. parece que 
se faz mister o reexame do projeto de re
forma administrativa, no que toca à juris
d ição e às atribuições dadas a um dos no
\'OS Ministérios a serem criados, relativa
mente à "coordenação do sistema estatístico 
brasileiro e realização periódica do recen
seamento geral do Pais". Isto porque a 
prevalecer o aludido projeto, ficará cance
lada a subordinação do Instituto à Presi
dência da República, ora em vigor em vir
tude de compromisso convencional, para dar 
lugar à colocação do mesmo Instituto "sob 
a jurisdição do Ministério do Interior". 

A coordenação das atividades do sistema 
estatístico brasileiro, por isso mesmo que 
se reveste de requisitos de unificação e 
uniformidade multo mais exigentes do que 
a ação análoga quanto aos demais campos 
administrativos em que são concorrente
mente competentes as três órbitas de Go
vêmo, foi, na forma de alta significação 
política adotada pelo Presidente Vargas, 
deferida expressa e exclusivamente ao Con
selho Nacional de Estatística. Para êsse fim 
especial é que o referido órgão ficou cons
tituído como depositário da autoridade so
lidária e conjunta do Govêrno Federal, dos 
Governos Estaduais e dos Governos Muni
cipais. 

Destarte, transferir essa coordenação (que 
abrange hoje também todos os serviços geo
gráficos) para um dos Ministérios federais, 
seria transformar "de fato" o Instituto em 
um organismo subordinado ao Govêrno Fe
deral. E então tõdas as inúmeras reparti
ções sôbre as quais o Instituto exerce ju
risdição decorrente de mandato intergover
namental e em virtude de pertencerem elas 
a vários ministérios e a diferentes Governos 
estaduais e municipais ficariam sob o con
t r õle preponderante, senão mesmo exclusi
vo, do Govêmo Federal, em detrimento do 
objetivo, não somente administrativo mas 
também político, que teve em mira a Con
venção de 1936, a fim de harmonizar a 
unidade necessária em importante campo 
da administração política com os imperativos 
impostergáveis da Federação Brasileira. 

Conseguintemente, tudo indica que a 
transferência prevista no Art. 29 letra e 
e § 1.0 do Artigo 30, importa, na realidade 
dos fatos. na denúncia da Convenção Na
cional de Estatística. Leva a efeito essa 
denúncia, porém, sob uma forma implicita, 
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que não parece revestir-se dos necessãrlos 
requisitos jurídicos nem das características 
políticas que decorrem da natureza e dos 
precedentes da forma convencional de que 
se valeu o Govêmo Federal. 

Ainda ocorre, entretanto, que a transfe
rência implicaria também, na prática, uma 
substancial alteração nas atribuições da 
Presidência do Instituto. Resultaria essa al
teração de ato exclusivo do Govêmo Fe
deral, quando é certo que tais atribuições 
decorrem de um mandato coletivo oriundo 
da União e de todos os Estados. Sob êsse 
ponto de vista. os aspectos mais importantes 
da questão ressaltam dos seguintes textos: 

I - Art. 11, do Decreto n.0 24 609, de 6 de 
julho de 1934: 

"Ao Presidente do Instituto compete: 
I - representar o Instituto e o Conselho 

em tôdas as suas relações; 

III - superintender as atividades do Ins
tituto em conjunto, tendo como órgão de 
centralização e fiscalização uma Secretaria
Geral, que trará a Junta Executiva a par 
de tõda a vida da instituição; 

V - promover o rápido andamento das 
medidas governamentais ou administrativas 
que interessarem ao instituto; ........... " 

II - Cláusula Segunda, letra d, da Con
venção Nacional de Estatística, acorde com 
o Artigo 8.0 do Decreto n.0 496, de 7 de ju
lho de 1936: 

"0 Govêrno Federal se compromete: 

3.0 
- a não tomar nenhuma iniciativa 

tendente a limitar a autonomia da direção 
superior do Instituto ou das cinco reparti
ções que lhe formam o núcleo central; ... " 

••• 
Parece, por conseguinte, que dispõe de 

excelentes fundamentos, tanto de ordem ju
rídica e legal como de ética política, a per
manência do Instituto na atual subordina
ção direta à Presidência da República. 

No projeto de reforma em causa, já ficou 
acertadamente proposta a conservação do 
DASP na mesma situação em que ora se 
encontra ao lado do IBGE. A justificativa 
dessa subordinação decorre obviamente das 
finalidades e atribuições daquele órgão, ao 
qual cabe de certa forma o disciplinamento 
das atividades, no seu aspecto administra
tivo, de todos os Ministérios. 

Ora, êsse motivo também ocorre com re
lação ao lliGE mutatis mutandis, pois no 
Instituto se Incluem na sua totalidade os 
serviços geográficos e estatísticos da União, 
até mesmo os Serviços Geográficos das Fôr
ças Armadas e o Serviço de Estatística MI
litar. Acresce, porém, quanto ao IBGE, que 
é um consórcio intergovernamental, a cir
cunstância de que a sua ação se estende 
a todos os setores da administração pública, 
não só da União, mas também dos Estados e 
dos municípios. 

Por outro lado, o projeto de reforma em 
tela obedeceu à feliz inspiração de manter 
sob a autoridade direta do Chefe do Govêr-



no, - logo, em condições análogas - o 
DASP, o Estado-Maior das Fôrças Arma
das e o Conselho de Segurança Nacional, 
acrescentando-lhes, porém, o Conselho Na
-cional de Economia e o Conselho de Pla
nejamento e Coordenação. 

Ora, a conservação do IBGE na posição 
que lhe assegurou a Convenção Nacional 
de Estatística, harmoniza-se perfeitamente 
com êsse critério. Em primeiro lugar, por
que completa, junto à Presidência da Repú
blica, o quadro dos órgãos que mais inte
ressam à supervisão da obra govemativa 
considerada em conjunto, em virtude de 
responderem aquêles órgãos, respectivamen
te: pelo levantamento da estatística geral 
do País (incluídas as operações censitárias); 
pela ordem administrativa; pelas garantias 
da segurança nacional; pela polftica econô
mica em tôda a sua extensão; e pela ela
boração, documentação e contrôle dos pla
nos de govêrno. E em segundo lugar, por
que o IBGE, já sendo por fôrça dos Con
vênios de Estatistica Municipal, um sistema 
de órgãos vinculados ao Conselho de Se
gurança Nacional e ao Estado-Maior das 
Fôrças Armadas, também terá de ser a 
principal fonte informativa - e até mesmo 
um centro executivo - não só do Conselho 
de Planejamento e Coordenação. senão tam
bém do Conselho Nacional de Economia. 

Assim sendo, o destino que lhe é conser
vado e o que lhe será acrescido aconselham 
fortemente que o IBGE se situe no mesmo 
plano de autoridade e autonomia em que 
aquêles outros órgãos se colocam. Dessa 
forma encontrará a instituição permanente 
estímulo para um trabalho deveras eficien
te que corresponde ao que lhe fôr reque
r ido pelos órgãos de mais alta responsabi
lidade na direção da coisa pública. E ficar
lhe-á permitido, atuar mais desembaraçada
mente em cooperação com aquêles institutos 
e organismos a que se deva principalmente 
vincular. 

••• 
Data venia, ao encerrar a documentação 

~! motivação aqui resumidas, desejaria ain
da invocar a conveniência de ficarem incluí .. 
das, desde logo, no plano da grande refor
ma adminisrativa projetada, algumas dis
posições que seriam de grande alcance, pois 
permitiriam ao Instituto Brasileiro de Geo
J.'I"afia e Estatística melhormente atingir os 
seus fins. 

Essas disposições - aliás já previstas em 
várias Resoluções do Conselho Nacional de 
Estatística, levando em conta a observação 
.acurada da vida nacional e a própria ex
periência dos serviços do Instituto - pa
l'ece que se poderiam resuml:r nos três se
guintes Itens: 

I - Autorização legislativa para que em 
uma segunda convocação da Convenção Na
cional de Estatística, a União e os Estados, 
deliberando sempre parltàriamente, dele
guem ao Conselho Nacional de Estatística a 
administração dos respectivos órgãos cen
trais de Estatística. Isto, porém, mediante 
adequados dispositivos que assegurem o 
custeio das respectivas atividades em con
dições de perfeita eficiência técnica e ad-

ministrativa; bem assim garantam a unifor
midade de organização, que tão premente
mente se faz mister. Haveria de ficar 
mantida aos ditos órgãos, porém, a obriga
ção de continuarem tôdas aquelas reparti
ções a funcionar como agências informati
vas diretas e de livre utilização, por parte 
dos respectivos Ministérios ou Governos. 

li - Elaboração de uma lei orgânica fe
deral destinada a disciplinar, sob condições 
uniformes para todo o Pais, a divisão ter
ritorial da Federação, nos seus aspectos ju
diciários e administrativos. Essa lei poderia 
to~ar por base os princípios e normas ge
raiS_ que a êsse respeito já assentaram a 
U_ruao e. os Estados na própria Conven
çao .NaciOnal de Estatística, Será essa u'a 
~ed1da capaz de impor, em referência a 
Importa-'!te aspecto da vida administrativa 
da .Naçao, aquela sistemática de âmbito 
nacional que se faz de fato urgentíssi
ma e q~e, sem tolher de nenhuma for
ma a livre determinação dos competen
tes P<;>d~res estaduais e municipais, in
tr_oduzira a ordem definitiva que se im
poe !lessa matéria como fundamento pa
ra tôda a vida nacional e em especial 
p~ra a normalidade de inúmeros serviços 
p~blicos. Demais disso, a estabilidade qüin
qut;nal _do quadro territorial e a sua racio
nalizaçao sob os diferentes pontos de vista 
também facllltarão, valorizando-os ao mes: 
~o. tempo através da sua melhor compara
bilidade geográfica e cronológica quanto aos 
municípios e distritos, numerosos levanta
mentos da estatística brasileira. 

III - Reforma do Registro Civil, na con
formidadt; _dos votos já formulados em vá
rias oc.asioes pelo Conselho Nacional de 
Estatís~Ica. Nesses votos estão previstas as 
garantias para que êsse importantíssimo 
Instituto jurídico corresponda de tato -
o que infelizmente não se pôde conseguir 
até o presente - às suas finalidades sociais 
~!dminlstrativas e politicas . Nêles també~ 
e assinalado o alvitre de ficar atribuída a 
responsabilidade do Registro Civil no País 
(o qual também é, lembre-se de passagem, 
um "registro estatístico") ao IBGE. Isto 
se poderia fazer no todo, ou somente em 
parte; por exemplo, no que toca aos dis
tritos rurais, ficando ali confiado às Agên
cias Distritais de Estatística, como já as tem 
o Rio Grande do Sul. Com isto se daria ao 
Instituto, também, uma utilidade relevante 
em face da organização judiciária nacio
nal. Tornar-se-ia, além disso, mais pro
funda a penetração das investigações esta
tlsticas nos planos mais difusos e menos 
accessíveis das atividades rurais do País. 

Eis aqui, meu caro Secretário-Geral, o 
que, com a pressa que lhe pareceu indis· 
pensável, lhe posso trazer quanto ao que 
o Instituto poderia ficar devendo à proje
tada reforma da administração pública bra
sileira. 

Sempre ao seu dispor, com atenciosa es• 
tlma e distinta consideração, 

seu Amigo Ob.0 e At.o Adm.o• 

a) M. A. Teixeira de Freitaa" 
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RESOLUÇAO AG-579, DE 10 DE 
JULHO DE 1953 

Autoriza o Presidente do Instituto a 
providenciar a representação do Esta· 
do-Maior das F6rças Armadas na Junta 
Executiva Central. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que, pelo seu Regimen
to Interno, aprovado pela Resolução 
n.o 551, de 11 de julho de 1952, com
pete à Assembléia Geral "propor aos 
podêres públicos competentes as pro
vidências necessárias ao normal de
senvolvimento das finalidades do Ins
tituto"; 

considerando que o Decreto n.O 1 200, 
de 17 de novembro de 1936, que regula 
a constituição e o funcionamento do 
Conselho Nacional de Estatística, é 
anterior à criação do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas e ao Decreto número 
26 607, de 27 de abril de 1949, que 
dispõe sôbre o "Regulamento de Es
tatística para Fins Militares", atual
mente em vigor; 

considerando a determinação dêsse 
Regulamento, em seu Art. 16, de que 
o Estado-Maior das Fôrças Armadas 
tenha um representante na Junta Exe
cutiva Central do Conselho; 

considerando a alta relevância e a 
utilidade dessa representação para a 
segurança e defesa nacionais, no que 
toca às necessidades estatísticas para 
as Fôrças Armadas em seu conjunto, 

RESOLVE: 

Artigo único - Fica autorizado o 
Presidente do Instituto a promover, 
pelos meios legais competentes, as me
didas necessárias para que o Estado
Maior das Fôrças Armadas se faça 
representar na Junta Executiva Cen
tral do Conselho. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1953, ano 
18° do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e ru
bricado. (a) Mauricio Fi!chtiner, Secretá
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Florêncio de Abreu, Presidente do Instituto 
e do Conselho. 
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RESOLUÇAO AG-582, DE 11 DE 
JULHO DE 1953 

Aprova o Regimento Interno da As
sembléia Geral. 

A Assembléia Geral do Conselh() 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 
considerando o disposto na Resolução 
n.0 551, de 11 de julho de 1952, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Regi
mento Interno constante do Anexo, 
que regulamenta os trabalhos desta 
Assembléia Geral. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua aprovação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 11 de julho de 1953, ano 
18.0 do Instituto. -Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretàrio
Assistente da Assembléia. - Visto e ru
bricado. (a) Mauricio Fi!chtiner, Secretá· 
rio-Geral do Conselho. Publique-se. (a) 
F!orêncio de Abreu, Presidente do Instituto 
e do Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇÃO AG-582 

Regimento Interno da Assembléia Geral 

TíTULO I 

Da finalidade e competência 

Art 1.0 - A Assembléia Geral é o órgão 
deliberativo superior do Conselho Nacional 
de Estatística, tendo por finalidade a efe
tivação das atribuições que competem à 
referida entidade. 

Art. 2. 0 - A Assembléia Geral compete 
orientar e dirigir o Conselho Nacional de 
Estatistica, mediante deliberação direta ou 
delegação à Junta Executiva Central, exer
cendo ampla jurisdição técnica no que se 
referir a todos os órgãos filiados, gozando 
de autonomia administrativa quanto aos 
serviços cuja organização e movimentação 
foram confiadas ao Instituto na fonna dos 
Artigos 7.o e 8.0 do Decreto n.0 24 609, de 
6 de julho de 1934. 

§ 1.o - São atribuições expressas da As
sembléia Geral, além das constantes de dis
posições especiais. 

a) elaborar o seu regimento Interno e o 
das Juntas Executivas, Central e Regionais; 

b) baixar as Instruções por que se de
vam regular os órgãos do Conselho nas suas 
relações entre si e com os demais órgãos 
do mGE; 

c) caracterizar as estatísticas que se de
vam considerar da competência privativa 
das organizações federais ou das organiza
ções regionais, fixando, ao mesmo tempo, 



us normas para que, no menor prazo pos
sível, os resultados de umas e outras sejam 
c:omunicados a todos os órgãos do Instituto 
nos quais possam interessar; 

d) sugerir os critérios e processos pelos 
quais as estatísticas de caráter regional, ora 
levantadas e elaboradas pela União, pos
sam ser, aos poucos, transferidas à respon· 
sabilidade dos serviços regionais, desde que 
êstes se sintam com a eficiência necessária 
para assegurar-lhes continuidade, pontuali
dade e exatidão; fixar, outrossim, a ação 
supletiva dos serviços federais, onde esta 
fôsse solicitada ou julgada necessária; 

e) organizar, regulamentar e administrar 
~•s delegacias ou agências de atuação rE:gio
nal ou local, que se integram no sistema 
estatístico do Conselho, bem como os demais 
serviços filiados, quando êstes ou aquelas 
vierem a ficar sob a responsabilidade do 
IBGE, nos têrmos dos Artigos 7.0 e 8.0 do 
Decreto n.0 24 609, de 6 de julho de 1934; 

f) sugerir ao Govêrno da República e aos 
governos regionais e locais, conforme o ca
so, para o competente exame e deliberação 
as alterações de regulamento que os ser~ 
viços de estatlsticas forem exigindo para o 
seu aperfeiçoamento orgânico; 

g) representar, em tempo oportuno, às 
autoridades competentes, para que na le
gislação e nos planos e normas dos serviços 
públicos não se incluam dispositivos que 
prejudiquem, de qualquer forma, as fontes 
e a elaboração da estatística nacional; 

h) propor aos poderes públicos compe
tentes as providências necessárias ao normal 
desenvolvimento das finalidades do Con
selho; 

i) providenciar para a constituição dos 
recursos financeiros de caráter facultativo. 
previstos no Artigo 24, do Decreto núme
ro 24 609, de 6 de julho de 1934, fazer-lhes 
a distribuição e fiscalizar-lhes a aplicação; 

;) autorizar os acordos e contratos que 
o Instituto haja de realizar para consecução 
de seus objetivos; 

!) fixar o plano de organização e fun
cionamento das Comissões Técnicas, tendo 
em vista a elaboração de projetos, parece
res ou estudos de caráter especializado ne
cessários aos trabalhos do Instituto; 

m) deliberar quanto às providências in
dispensáveis à fiel execução da Convenção 
Nacional de Estatística, dos Convênios Na
cionais de Estatística Municipal e dos atos 
que os ratificarem. 

§ 2.0 - Cabe à Assembléia Geral, ainda, 
homologar, ou expressamente não homolo
gar, por meio de Resolução, as deliberações 
t omadas pelas Juntas Executivas do Conse
lho no interregno das sessões ordinárias da 
mesma Assembléia. 

Art. 3.• - O Presidente do Instituto farâ 
as necessárias comunicações da realização 
da Assembléia trinta dias antes da data 
fixada, indicando as condições regimentais 
para a designaçfi.o dos Delegados à mesma. 

Art. 4.0 Haverá, na véspera da instalação 
da Assembléia, uma reunião preparatória 
para apresentação das credenciais dos De
legados. 

TíTULO Il 

Da Mesa 

Art 5.• - A Mesa se compõe do Pre
sidente do Instituto, do Secretârio-Geral d o 
CNE e do Secretário-Assistente . 

§ 1.• - Não estando presentes o Presi
d~nte e o seu substituto, assumirá a presi
dencia o Delegado mais idoso. 

§ 2.• - Para suprir a falta eventual dos 
Secretários, haverá dois suplentes, escolhidos 
pelo Presidente entre os servidores da Se
cretaria-Geral do CNE. 

Art. 6.0 
- Ao Presidente compete : 

a) abrir a sessão, presidi-la e suspendê 
la, cumprindo e fazendo cumprir a Conven
ção, as Leis, as Resoluções e êste Regi
mento; 

b) convocar as reuniões extraordinárias 
ou secretas: 

c) assinar as atas, uma vez aprovadas· 
d) de~e~in~ o destino do expedient~ 

lido, e distribUir as matérias às Comissões· 
e) decidir as questões de ordem levanta~ 

das por qualquer Delegado; 
f) orientar as discussões e fixar os pon

tos sôbre que devam versar; 
g) decidir as questões que se suscitarem 

sôbre as credenciais dos Delegados; 
h) propor a prorrogação da Sessão da 

Assembléia Geral; 
i) designar a Ordem do Dia para a reu

nião seguinte; 
j) nomear as Comissões especiais men

cionadas no Artigo 16, bem como os subs
titutos dos membros das mesmas; 

Z) mandar publicar as Resoluções e In
dicações; 

m) baixar os Atos do Presidente, de que 
trata o Artigo n .• 49. 

Art. 7.• - Ao Secretário-Geral incumbe : 
a) receber as credenciais dos Delegados 

e, em caso de dúvida, submetê-las à con
sideração do Presidente: 

b) ler a correspondência e os pareceres 
das Comissões e quaisquer outros papéis que 
constarem do expediente da reunião; 

c) ler, quando os respectivos autores não 
o tiverem feito, as proposições apresentadas 
pelos Delegados; 

d) despachar a matéria do expediente 
que lhe fôr distribuída pelo Presidente; 

e) fazer e assinar a correspondência que 
não fôr privativa do Presidente; 

f) receber e abrir a correspondência d i
rigida à Assembléia Geral; 

g) assinar, depois do Presidente, as atas 
e as Resoluções e rubricar os projetos e 
emendas; 

h) providenciar no sentido de serem dis
tribuídos os avulsos relativos às matérias a 
serem discutidas e votadas, por forma que 
essa djgtribuição se faça, o mais tardar, na 
véspera da reunião de cuja Ordem do Dia 
constem as mesmas matérias; 

i) anotar as discussões e votações da As
sembléia Geral nos papéis sujeitos à sua 
guarda, autenticando-os com a sua assina
tura, bem como registrar as proposições ver
bais que sejam formuladas; 

j) encaminhar, em tempo, os papéis dis 
tribuídos às Comissões ; 

l) superintender os demais trabalhos d a 
Secretaria-Geral; 
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m) apor emendas nas proposições rece
bidas. quando estas não as tiverem; 

Art. 8.0 
- Ao Secretário-Assistente com

pete: 
a) redigir as atas e proceder à sua lei

tura no irúcio de cada reunião, assinando ·as 
depois do Secretário-Geral; 

b) proceder à chamada dos Delegados 
nos casos determinados neste Regimento· 

c) auxiliar o Presidente na contagem 'dos 
votos e na apuração das eleições; 

d) executar outras tarefas que forem co
metidas pelo Presidente ou pelo Secretário
Geral. 

TíTULO III 

Dos Delegados 

Art. 9.0 
- A Assembléia Geral é consti

tuida: 
a) pelos membros da Junta Executiva, 

representando o Govêrno Federal; 
b) pelos Presidentes das Juntas Executi

vas Regionais ou seus suplentPs, represen
tando os Eslados, os Territórios e o Distrito 
Federal; 

c) por um delegado dos representantes, 
n.o Conselho, das orgarúzações oficializadas 
filiadas; 

d) por um delegado dos representantes 
11;0. Conselho, das organizações particulare~ 
f iliadas. 

Art. 10 - Quando o Govêrno de uma 
Unidade Politica tenha entendido enviar à 
Assembléia geral, em vez de um delegado, 
~a delegaçao, será esta chefiada pelo Pre
sidente da Junta Executiva Regional ou seu 
suplente, na forma da letra b do Artigo s.o 
do Decreto n .o 1200, de 17 de novembro de 
1936. 

~ 1.0 
- !'-os Delegados federais ou regio

nais, referidos no Artigo 5.0 do mencionado 
Decreto, é facullado fazerem-se acompanhai 
de um assessor e assistentes, devidamente 
credenciados. 

§ 2. 0 
- Cada membro efetivo da Assem• 

bléia Geral poderá mediante prévia comu· 
nicação por escrito, designar, como seu su
plente, nos seus impedimentos ocasionais 
durante a Sessão, subestabelecido no di· 
reito de voto, um dos companheiros de de
legação. 
. ~ 3.0 

- Sem direito de voto. poderão par
ticipar dos debates o Secretário-Assistente 
os membros de delegações coletivas, o as~ 
sesso:_ e os assistentes dos Delegados ou de
legaçoes, os representantes de instituições 
especialmente convidadas, os Consultores 
T écrúcos do Instituto e outros membros do 
Conselho que estiverem presentes, sujeilan
do-se todos, porém, aos limites de tempo 
estabelecidos para os membros efetivos. 

Art. 11 - Não sendo possível o compa. 
recimento à Assembléia Geral, do Presi
dente da Junta Executiva Regional ou do 
Diretor da repartição central regional de 
estatística, será facultada a designação de 
um representante especial, devendo a esco
lha recair em elemento Integrante do qua
dro de servidores de sistema estatístico da 
respectiva Urúdade da Federação. 

Art. 12 - Cada Delegado apresenlará à 
Assembléia Geral cinqüenta (50) exempla
res do relatório referente às atividades, du-
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rante o ano anterior, dos serviços de esta
tística que represenla. 

Parágrafo único - A Secretaria-Geral do 
Conselho providenciará a distribuição de 
um exemplar de cada relatório aos membros 
da Assembléia Geral. 

Art. 13 - Os Delegados regionais à As
sembléia Geral do Conselho, inclusive os 
dos Territórios, além da ajuda de custo que 
lhes é atribuída na legislação do Conselho, 
perceberão, a título de gratificação de re
presentação, a Importância que lhes fôr 
fixada na Sessão anterior da Assembléia
Geral. 

§ 1.0 - Os membros da Junta Executiva 
Central do Conselho que participarem dos 
trabalhos da Assembléia Geral perceberão, 
a título de gratificação de representação, a 
importância que fôr fixada na Sessão ante
rior da Assembléia-Geral. 

§ 2.0 - Quando a Assembléia Geral do 
Conselho se reunir fora da Capital da Re· 
pública, caberão aos membros da Junta 
Executiva Central as mesmas vantagens que 
forem concedidas aos delegados regionais. 

§ 3.0 - As vantagens eslatuidas em bene
fício dos membros da Assembléia Geral so
mente serão pagas ao Chefe da delegação. 

Art. 14 - Aos Delegados regionais inte
grantes da Comissão de Tomada de Contas 
será concedida a indenização corresponden
te aos quinze dias de antecipação da sua 
presença na Capital Federal, além das de
mais vantagens que lhes couberem como 
membros da Assembléia Geral. 

Art. 15 - Não será permitido ao Delega. 
do, nos seus discursos, apartes, pareceres, 
votos em separado, declaração de voto ou 
qualquer outra forma de manifestação do 
pensamento, usar de expressões insultuosas 
para com outro Delegado, ou qualquer órgão 
do Sistema Estatístico ou membro dos po
deres públicos. 

§ 1.0 - A interrupção do orador por meio 
de apartes só será permitida quando fôr 
breve e cortês, precedendo licença do 
orador. 

§ 2. 0 
- Não serão permitidos apartes: 

a) às palavras do Presidente; 
b) paralelos aos discursos; 
c) por ocasião do encaminhamento de 

votação; 
d) nas questões de ordem . 
§ 3. 0 

- Os apartes subordinar-se-ão às 
disposições referentes a debates em tudo 
que lhes fôr aplicável. 

§ 4.0 
- A Mesa providenciará a fim de 

que as expressões a que se refere êste Ar
tigo não sejam publicados. 

TiTULO IV 

Das Comissões 

Art. 16 - A Assembléia Geral terá Co
missões regimenlais e especiais. 

§ 1.0 
- As Comissões regimentais serão 

constituídas de acôrdo com os Artigos 18, 
19 e 20. 

§ 2.0 - As Comissões especiais serão cria
das pelo voto do plenário a requerimento 
de qualquer Delegado ou Comissão, com a 
indicação da matéria a tratar e do número 
dos respectivos membros, dissolvendo-se au· 



tomàticamente quando preenchido o fim a 
·que se destinarem, ou pelo término do pra
zo para que foram designadas. 

§ 3.o - Finda a tarefa da Comissão es
pecial, o seu Presidente, ou um dos seus 
membros, fará comunicação, à Assembléia 

·Geral, do desempenho de sua ntissão. 
Art. 17 - As Comissões regimentais são 

as de Organização Técnica, Tomadá de Con
tas e Redação Final. 

Art. 18 - A Comissão de Organização 
Técnica cabe pronunciar-se sôbre os pro
jetos de Resolução e as matérias de natu
reza técnica submetidos ao exame da As
sembléia Geral, e as consultas que lhe for
mular a Mesa, excetuando-se o que se refe
rir à tomada de contas dos dirigentes do 
Conse1ho. 

§ 1.0 
- Farão parte da Contissão de Or

ganização Técnica: 
a) o Secretário-Geral do CNE; 
b) dois representantes federais, sendo um 

dos representantes, militar; 
c) três Delegados regionais. 
§ 2.0 

- Com exceção do Secretário-Geral, 
. os membros da COT serão escolhidos por 
eleição, mediante escrutínio secreto. 

§ 3.0 
- A Comissão de Organização Téc

nica será eleita na primeira reunião ple
nária de cada Sessão da Assembléia Geral, 
considerando-se desde logo instalada. 

Art. 19 - A Contissão de Tomada de Con
ias terá por atribuição o exame das contas 
relativas à aplicação de todos os recursos 
financeiros movimentad06 pela Secretaria
Geral do Conselho. sob a responsabilidade 
do Presidente do Instituto. 

§ 1.0 - A Comissão de Tomada de Contas 
se constituirá de cinco Delegados regionais 
e dois federais, sendo um representante nti
lltar, escolhidos todos mediante sorteio. 

§ 2.0 
- O sorteio será realizado na sessão 

de Assembléia Geral, anterior àquela em 
que deve funcionar a Comissão. 

§ 3.0 
- Far-se-á o sorteio sem referência 

nominal, mediante a simples indicação das 
Unidades da Federação e dos órgãos fede
rais representados. 

§ 4.0
- A Instalação dos trabalhos da Co

ntissão de Tomada de Contas verificar-se-á. 
anualmente, na sede do Instituto, quinze 
dias antes da data da instalação da Assem
bléia Geral correspondente, de modo que a 
documentação contábil possa ser convenien
temente examinada e elaborado o parecer 
que deva ser apreciado pelo Plenário. • 

§ 5. - O Presidente do Instituto promo
verá, no momento oportuno, as medidas ne
cessárias à convocação e ao comparecimento 
dos titulares das representações escolhirlas 
para constituírem a Contissão de Tomada 
de Contas. 

Art. 20 - À Comissão de Redação Final 
caberá a redação das resoluções e de outras 
deliberações da Assembléia Geral. 

§ 1. - Constituirão a Contissão de Reda
ção Final, além do Secretário-Geral do Con
selho, que é membro nato, dois Delegados 
federais e três Delegações regionais, desig
nados pelo Presidente. 

• A Resolução AG-700, de 20 de junho 
de 1957, modificou o disposto neste artigo: 
. . . "Trinta dias antes ..• " 

§ 2. - A composição da Contissão de Re
dação Final verificar-se-á na primeira reu
nião ordinária, considerando-se, desde logo, 
Instalada. 

Art. 21 - As Comissões trabalharão de 
acôrdo com as normas que assentarem, de
vendo. todavia, cada uma delas, eleger o 
respectivo Presidente e Relator. 

§ 1.o - Os trabalhos das Comissões se1:ão 
secretariados por um servidor da Secretana
Geral, especialmente designado pelo Secre
tário-Geral. 

§ 2.o - Poderão as Comissões requisitar 
a colaboração de órgãos ou de servidores 
da Secretaria-Geral para o desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 22 - Verificada a renúncia de um 
membro de qualquer Comissão ou impossi
bilidade da prestação de sua colaboração, 
preencher-se-á a vaga mediante nova elei
ção. sorteio ou designação, conforme o caso. 

Parágrafo único - No caso de lratar-~e 
da Comissão de Tomada de Contas, .a pro; 
pria Junta Executiva Central deliberara 
quanto à substituição . 

Art. 23 - Na constituição das Comissões 
especiais, assegurar-se-á, tanto quanto pos
sível, a representação proporcional das de
legações federal e regional. 

Art. 24 - As Comissões deverão reunir
se dentro de 24 horas após a escolha de seus 
membros, elegendo cada qual um Presidente 
e um Relator. 

§ 1.0 - Findo o prazo acima estabelecido, 
sem que tenha havido a eleição, será con
siderado Presidente o mais idoso, que, por 
sua vez, designará o Relator. 

§ 2.o - Na ausência do Presidente de 
qualquer Comissão, caberá ao mais idoso 
presidir aos trabalhos. 

§ 3.o - O Presidente poderá funcionar 
como Relator e terá voto em tôdas as deli
berações. 

§ 4.0 
- As Comissões destinadas ao es

tudo de deterntinado assunto sujeito à de
liberação da Assembléia, serão designadas 
na reunião seguinte à da sua criação, salvo 
se fôr o assunto considerado urgente. 

§ 5° - As Contissões com a incumbência 
de representar a Assembléia, em atos exter
nos, constituir-se-ão por designação do Pre
sidente. 

§ 6.0 
- As Contissões especiais compostas 

de Delegados e pessoas estranhas à Assem
bléia, de acôrdo com o requerido, serão de
signadas pelo Presidente após os entendi
mentos necessários. 

Art. 25 - Quando se tratar de Comissão 
para modificar o Regimento da Assembléia, 
um dos seus membros será o Secretário-Ge
ral do Conselho. 

Art. 26 - As Contissões deliberarão desde 
que presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

Parágrafo único - Em caso de empate, 
ficará adiada a votação para outra reunião, 
na qual, se novo empate houver. o Presi
dente remeterá à Mesa os dois pareceres 
para serem submetidos a plenário. 

Art. 27 - Os pareceres devem ser escri
tos, conclusivos e apresentados no prazo 
mâx!mo de 48 horas. 
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Art. 28 - :t permitido a qualquer Delega
do assistir às reuniões das Comissões, dis
cutir oerante elas o assunto em debate, en
viar-lhes informacões ou esclarecimentos 
por escrito. 

Art. 29 - Os pareceres. uma vez assina
dos. serão distribuídos em avulso aos De
legados, com a antecedência indispensável 
ao estudo dos mesmos, sempre que possível. 

TiTULO V 

Da instalação e das Teuniões 

Art. 30 - As sessões ordinárias da As
sembléia Geral Ordinária instalar-se-ão a 
1.0 de julho de cada ano, realizando-se tan
tas reuniões quantas necessárias para de
liberar sôbre a matéria que lhe fôr sub
metida. 

§ 1.0 
- A Assembléia Geral, a menos que 

haja deliberação em contrário, se reunirá 
na Capital da República. 

§ 2.0 
- Poderá ser proposta ao Govêrno 

Federal a fixação de data diferente para 
instalação da Assembléia Geral Ordinária 
quando, a critério do Conselho, ocorrere~ 
condições que aconselhem a providência. 

§ 3.0 -As sessões extraordinárias da As
semb~ia Geral serão realizadas por deli
beraçao da mesma ou da Junta Executiva 
Central ou por solicitação da metade mais 
um dos governos regionais, para fins de 
especial comemoração de acontecimentos 
máximos da história da estatística brasilei
ra ou por motivo de alta relevância expres
so na convocacão. 

Art. 31 - As reuniões ordinárias ou ex
traordinárias poderão ser secretas por deli-
beração do Plenário. ' 

Art. 32 - As reuniões ordinárias realizar
se-ão nos dias úteis, e terão a duração de 
4 horas, salvo prorrogação, a requerimento 
de qualquer Delegação, em tempo nunca su
perior a 2 horas. 

Art. 33 - Aberta a reunião, a ata ante
rior será lida, posta em discussão e subme
tida a aprovação. 

Parágrafo único - Na discussão da ata, 
qualquer Delegado poderá usar da palavra 
pelo prazo máximo de 3 minutos e sómente 
para reclamar contra omissão ou êrro que 
nela se verifique, ou para fazer inserir de
claração de voto. 

Art. 34 - Aprovada a ata, o Secretário
Geral lerá o expediente, a que será dado o 
devido destino, podendo em seguida qual
quer delegado fazer oralmente as conside
rações que entender, observada a ordem de 
inscrição prévia, se houver. 

§ 1.0 - A leitura do expediente será feita 
na integra; dos projetos de resolução e pa
receres, já distribuídos, será lido um resu
mo, salvo determinação em contrário do 
Presidente, tendo em vista a relevância do 
assunto. 

§ 2.o -Esta parte da reunião não deverá 
exceder a primeira meia-hora, finda a qual 
se passará à Ordem do Dia, e só poderá ser 
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prorrogada, a requerimento de qualquer De
legado, por espaço de tempo não excedente
de um quarto de hora. 

Art. 35 - As deliberações da AG serão 
tomadas por maioria de votos havendo o• 
quorum necessário, na forma do Art. 51. 

Art. 3~ - Na Ordem do Dia, se faltar 
quorum para as deliberações, prosseguirão 
os trabalhos na discussão das matérias dela 
constantes, adiando-se a votação para quan
do houver número. 

§ 1.0 - Se a falta de quorum se der em 
conseqüência de retirada de delegados, far
se-á a chamada, mencionando-se na ata os 
nomes dos que se tiverem ausentado. 

§ 2.0 
- Em qualquer fase dos trabalhos, 

estando no recinto menos de um têrço d!!' 
Delegados, será levantada a sessão e adiada 
para a seguinte tôda a matéria apresentada 
para discussão e vota cão. 

Art. 37 - No final de cada reunião, o 
Presidente anunciará a Ordem do Dia, para 
a reunião seguinte. 

Parágrafo único - Ao ser designada a 
Ordem do Dia, qualquer Delegado porterã 
requerer a inclusão de matéria para ele
bate. com recurso ao plenário. 

Art. 38 - Haverá um livro no oual se 
inscreverão os Delegados que quiserem usar 
da palavra na hora do expediente ou sôbre 
qualquer matéria da Ordem do Dia, deven
do ser observada a ordem de inscrição . 

Art. 39 - O delegado que quiser usar 
da palavra para explicação pessoal, poderá 
fazê-lo depois de esgotada a Ordem do Dia, 
não sendo permitidos apartes. 

Art. 40 - As matérias sujeitas a exame 
das Comissões serão incluídas na Ordem do
Dia da reunião seguinte à leitura do re.; 
pectivo parecer. 

Parágrafo único - Transcorridos os pra
zos regimentais sem apresentação de pare
ceres escritos. será a matéria incluída na· 
Ordem do Dia, devendo a Comissão apre
sentar oarecer verbal. 

Art. 41 - Por deliberação do Plenário, ou 
convocação do Presidente, poderão ser rea
lizadas reuniões extraordinárias. 

Art. 42 - As reuniões secretas serão rea
lizadas no mesmo dia, ou no dia seguinte,. 
por convocação do Presidente ou por deli
beração do Plenário. 

§ 1.0 - Tanto por requerimento como na 
convocação da reunião secreta, será feita 
indicação prévia de seu objeto. 

§ 2.o - Só poderão estar presentes às 
reuniões secretas os membros da Assem
bléia e outras pessoas, se convocadas. 

§ 3.o - No inicio dos trabalhos, deliberar
se-á se o assunto que motivou a convocação 
deve ser tratado secreta ou publicamente . 

Art. 43 - Na reunião Inaugural da As
sembléia será lido o relatório do Presiden
te, resumindo as atividades do Instituto. a 
partir da Sessão anterior da Assembléia. 

Art. 44 - A juízo do Presidente ou por 
deliberação do plenário, a requerimento de 
seis Delegados no mfnimo. a Assembléia 
Geral poderá realizar reunião especial ou 
suspender os trabalhos de reunião ordinária. 



TíTULO VI 

Das proposições em geral 

Art. 45 - A Assembléia Geral poderã 
deliberar sôbre qualquer assunto, compreen
dido no seu campo de competência. 

Parãgrafo único - Os assuntos serão pos
tos em discussão pelo Presidente, de inicia
tiva própria, ou mediante proposta de qual
quer Delegado. 

Art. 46 - Os anteprojetos de Resolução 
deverão ser encaminhados à Secretaria-Ge
ral do Conselho, em data que permita a 
distribuição a todos os órgãos deliberativos 
do sistema, pelo menos com trinta dias de 
antecedência da instalação da Assembléia
Geral. 

§ 1.0 - Os projetos originãrios da Secre
taria-Geral serão levados ao conhecimento 
da Junta Executiva Central e a seguir en
caminhados às Juntas Executivas Regionais, 
com a mesma antecedência. 

§ 2.0 - No decurso dos trabalhos da Ses
são da Assembléia, só poderão ser enca
minhados à Mesa projetos de Resolução até 
o quinto dia útil anterior ao do término pre
visto da Sessão, salvo se das discussões em 
plenãrio resultar matéria que deva ser obje
to de deliberação imediata da Assembléia. 

§ 3.0 - Os projetos que não tenham sido 
distribuídos com a antecedência prevista 
neste Artigo só serão incluídos na Ordem 
do Dia dos trabalhos da Assembléia se es
tiverem subscritos por um têrço dos De
legados. 

Art. 47 - As Resoluções aprovadas em 
terceira discussão terão o seu original nu
merado, conferido e assinado pelo Secretã
rio-Assistente da Assembléia, visado e ru
bricado pelo Secretãrio-Geral e mandado 
publicar pelo Presidente do Instituto, na 
qualidade de Presidente do Conselho. 

§ 1.o - A Secretaria-Geral providenciará 
para que as Resoluções sei am publicadas 110 
Diário Oficial da União, no Boletim de Ser
viço e em volume especial. 

§ 2.o -Além dessa publicação, a Secreta
ria-Geral editará, para larga difusão no 
Pais, as Resoluções da Assembléia Geral 
que, pela sua natureza e objetivos, devam 
ter maior divulgação. 

Art. 48 - Quando todos os membros de 
uma das representações presentes às As
~embléias Gerais do Conselho se abstive
l'em de pronunciar-se sôbre qualquer as
sunto trazido ao conhecimento ou decisão 
do plenário pela maioria absoluta da outra 
representação, serã o mesmo assunto, de
vidamente fundamentado, submetido à con
sideração do Presidente do Instituto, sob a 
forma de indicação". 

§ 1.0 - As Indicações terão o seguinte 
preâmbulo, no qual se incluírã a fwlda-
mentação que convier: "A delegação ....... . 
presente à. . . . . . . . . . sessão da Assembléia 
Geral do Conselho Nacional de Eiltatística, 
submete ao Presidente do Instituto a seguin
te Indicação:" 

§ 2.0 - As Indicacões serão numeradas 
consecutivamente e terão a forma arti
culada. 

§ 3.0
- Para que possa uma Indicação ser 

aubmetlda à consideração do Presidente do 

Instituto, torna-se necessário seja subscrita 
pela mai<!.ria absoluta dos membros da re
presentaçao proponente. 

Art. 49 - Haverã, sob a denominação de 
Atos do Presidente, uma categoria especial 
de atos que o Presidente do Instituto hou 
ver por bem baixar com o fim de atende -
no todo ou e'? P!irte, às proposições con:~ 
tantes de lndlcaçoes apresentadas por uma 
ou outra. das representações presentes à 
Assembléia-Geral. 

P_arãgrafo único - Os atos do Presidente 

b
se

1
:aodtambém numerados, articulados e pu
Ica os. 

As Art. 5~. - As deliberações tomadas pela 
• se_mbleia Geral dentro da sua compe

tencia, e que não devam, por sua natureza 
ser simplesmente registradas na ata do~ 
trabalhos, serão redigidas em forma arti
culada, sob a designação de Resoluções. 

§ Lo_- As Resoluções da Assembléia Ge
:al t~r~o o seguinte preâmbulo, no qual se 
mclmra a fundamentação que convier· "A 
Assembléia Geral do Conselho Nacion~l de 
Estatística, usando das suas atribuições, e 
........................ resolve''. 

§ 2. 0 
-:- As Resoluções serão numeradas 

consecutivamente; 
§ a.o - A data, no fecho das Resoluções 

se reportarã ao "ano do Instituto", consi~ 
derando ano I o de 1936. 

TíTULO VII 

Das discussões e votações 

Art. 51 - A Assembléia Geral deliberarã 
desde que estejam presentes pelo meno~ 
metade mais um dos representantes federais 
e metade mais um dos Delegados regionais. 

_§ 1.0 
.- As proposições em votação, que 

~ao obtiverem o quorum previsto neste Ar
tigo, a favor ou contra, continuarão pen
dentes de deliberação. 

§ 2. 0 
- O Presidente, efetivo ou eventual 

da AssE'mbléia Geral terã direito a voto co~ 
mum, além do voto de qualidade. 
. ~rt. 52 - A urgência dispensa os inters

ticios e as formalidades regimentais, exceto 
as de quorum, parecer e número de dis
cussões. 

§ 1.0 
- Quanto sôbre a matéria houver 

parecer ou pareceres das Comissões, a ur
gência importa discussão e votação ime
diata. 

§ 2.0 - No encaminhamento da votação 
de urgência, só poderão !alar, pelo prazo 
máximo de cinco minutos, um dos signa
tários do requerimento e um representante 
de cada representação, federal ou regional. 

§ 3.0 
- A discussão da matéria julgada 

urgente se iniciarã pelo parecer verbal da 
Comissão ou Comissões a que corresponder, 
não podendo ser adiada. 

§ 4.0 - Serã, entretanto, permitida a in
terrupção da discussão, apenas pelo espaço 
de quinze minutos, a fim de poder o re
lator auscultar o pensamento dos membros 
da respectiva Comissão . 

Art. 53 - Os adiamentos só poderão ser 
feitos por prazo fixo e por motivo declara
do e nos seguintes casos: 

a) para audiência de uma ou mais Co
missões; 
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b) para ser a matéria discutida ou vo
tada em dia determinado ou mediante o 
preenchimento de formalidade estipulada no 
requerimento. 

§ 1.0 - O adiamento poderá ser da dis
cussão ou da votação, devendo ser reque
rido, como preliminar, logo que seja anun· 
ciada a matéria. 

§ 2.0 - É vedado mais de um adiamento 
em cada fase da discussão, referentes ao 
mesmo projeto. 

Art. 54 - Só se deve entender urgente, 
para interromper a Ordem do Dia, a m até
ria que ficaria prejudicada, se não fôsse 
tratada imediatamente. 

Art. 55 - Em regra, a votação será sim
bólica ; a nominal realizar-se-á nos casos 
previstos neste Regimento e quando o Ple
nário o determinar, a requerimento de qual
quer Delegado. 

Art. 56 - A votação simbólica se pratl· 
cará permanecendo sentados os Delegados 
que aprovem e levantando-se os de opi
nião contrária. 

§ 1.o - Se o resultado fôr tão manifesto 
que, à primeira vista, se conheça a maio· 
ria, o Presidente o proclamará; não o sen
do, ou se algum Delegado o requerer, os 
Secretários contarão os votos, primeiro dos 
que se levantaram e, em seguida, dos que 
se conservaram sentados . 

§ 2. o - Essa verificação deverá ser re
querida antes de iniciada outra votação, 
sendo permitido o voto de Delegado que 
entrar para o recinto. 

Art. 57 - A segunda discussão versará 
sôbre todo o projeto com as emendas apro· 
vadas e sôbre as oferecidas quanto à re
dação. 

Art. 58 - Os projetos de Resolução, uma 
vez lidos no expediente, serão mandados 
copiar em avulso, para distribuição, e so
frerão emendas até a reunião seguinte. 

Parágrafo único - Na reunião seguinte 
serão r ecebidas as emendas, considerando-se 
o projeto em primeira discussão. 

Art. 59 - Só depois de distribuído o avul
so do parecer da Comissão de Organização 
Técnica, poderá ser a matéria incluída na 
Ordem do Dia, para a segunda discussão. 

Art. 60 - Iniciada a discussão de qual
quer matéria, não será interrompida para 
tratar-se de outra, salvo adiamento ou ques· 
tão de ordem nela suscitada . 

Art. 61 - Na votação nominal, o Secre
tário-Assistente fará a chamada dos Dele
gados, que responderão "Sim" ou .. Não". 

Art. 62 - Nenhum Delegado presente po
derá excusar-se de votar, salvo nos assuntos 
em que !ôr Impedido. 

TiTULO Vlll 

Da tomada de contas 

Art. 63 - O exame das contas do Con
selho, a ser realizado pela Comissão de To
mada de Contas, compreenderá o exercício 
financeiro terminado a 31 de dezembro do 
ano anterior. 

§ 1.0 - A Junta Executiva Central é com
petente, como delegatárla das atribuições da 
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Assembléia Geral, para tomar as contas da 
direção do Conselho quando, em virtude de 
disposição legal, não se reunir a Assembléia 
Geral. 

§ 2.0 - Verificada a hipótese prevista 
no parágrafo anterior, será submetido à 
primeira sessão da Assembléia Geral que 
se realizar, para exame e aprovação defini
tiva, o parecer em que se louvar a Junta 
Executiva Central para seu pronunciamen
to, o qual deverá ter ratificação expressa 
do Plenário. 

TiTULO IX 

Da Secretaria 

Art. 64 - O Secretário-Geral do Conse
lho Nacional de Estatfstica funcionará coma 
Secretária nato da Assembléia, sendo subs
titufdo, nos seus impedimentos, pelo Secre
tário-Assistente. 

§ 1.o - O Secretário-Assistente fica in 
cumbido do serviço de atas, expediente e 
publicidade da Assembléia, sob a direção 
do Secretário-Geral, e terá a colaboração 
dos servidores que forem designados para 
êsse fim . 

§ 2.o - A execução do expediente. bem 
como a ordenação e guarda dos arquivos da 
Assembléia . ficarão a cargo da Secretaria 
Geral do Conselho. 

Art. 65 - Haverá um livro de inscrição 
pessoal dos Delegados. destinados a regis· 
trar o nome, data do nascimento, enderêço 
de cada um e outras declarações que deva 
ou julgue conveniente fazer. 

TiTULO X 

Disposições gerais 

Art. 66 - Na reunião de encerr~ento 
da Sessão, o Secretário-Gera~ far~ uma 
apreciação de conjunto das dehberaçoes to· 
madas pela Assembléia. 

Art. 67 - Os casos omis_;;os nas J?resentes 
disposições regimentais serao resolv1~0~ pel<> 
Presidente, com recurso para o PlenariO . 

Art 68 - As alterações das presentes nor· 
mas ~egimentais só poderão ser objeto de 
Resolução da Assembléia G~ral, se ~ _res· 
pectiva proposição fôr subscnta, no mm1mo, 
por metade mais UI_ll dos ffi;emb_ros das . re: 
presentações federais e regwnats, constde 
radas em separado. 

RESOLUÇAO AG-584, DE 11 DE 
JULHO DE 1953 

Di.spõe s6bTe a pTestação de contas da 
Secretaria-GeTat do Consetho • 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando a conveniência de que 
as contas da Secretaria-Geral, incluin
do o movimento do Serviço Gráfico, 



das Inspetorias Regionais de Estatís
t ica e das Agências Municipais de Es
tatística, sejam examinadas durante o 
exercício financeiro; 

considerando que o processo ado
tado no exame trimestral efetuado nas 
l'!ontas do Serviço Nacional de Recen
seamento tem apresentado resultados 
satisfatórios, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - As prestações de contas 
da Secretaria-Geral, incluindo o Ser
viço Gráfico, as Inspetorias Regionais 
e as Agências Municipais de Estatís
tica, serão apresentadas, trimestral
mente, à Junta Executiva Central dês
te Conselho, até sessenta (60) dias 
após o mês imediato ao encerramento 
do período. 

Parágrafo único - As prestações de 
contas serão processadas pelos órgãos 
competentes e pelo Secretário-Geral, 
encaminhadas à Junta Executiva Cen
tral. 

Art. 2.0 - As prestações de contas 
incluirão os seguintes demonstrativos: 

I - Execução orçamentária, com
preendendo: 

a) discriminação da receita, segun
do as fontes e os órgãos arrecadadores; 

b) discriminação da despesa, se
gundo os créditos votados e os órgãos 
que a tenham efetuado; 

li - Movimento financeiro, com o 
demonstrativo dos saldos. 

Art. 3.0 - A Junta Executiva Cen
tral elegerá, anualmente, uma Comis
são Especial, constituída de três mem
bros, com a finalidade de examinar a 
documentação e emitir parecer cU,
cunstanciado e conclusivo sôbre a 
mesma. 

Parágrafo único - A Junta Execu
tiva Central poderá, se necessário, re
quisitar contadores ou outros funcio
nários da Secretaria-Geral do Conse
lho ou dos órgãos integrantes do sis
tema do Instituto, para funcionarem 
junto à Comissão Especial. 

Art. 4.0 - A Junta Executiva Cen
tral examinará os pareceres da Comis
são Especial e emitirá pronunciamento 
a respeito. _ 

Art. 5.0 - Findo o exercício, o Se· 
cretário-Geral do Conselho submeterá 

a exame da Junta Executiva Central, 
com as contas do último trimestre, o 
balanço, os demonstrativos e as aná
lises contábeis a serem encaminhados 
à Comissão de Tomada de Contas da 
Assembléia Geral do Conselho. 

Art. 6.0 - No exercício de 1953, as 
prestações de contas relativas ao pri
meiro e ao segundo trimestre serão 
apresentadas até noventa (90) dias 
após a data da entrada em vigor desta 
Resolução. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1953, ano 
18.0 do Instituto. - Conferido e numerado . 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e rubri
cado. (a) Mauricio Filchtiner, Secretário
Geral do Conselho. -Publique-se. (a) Flo
r êncio de Abreu, Presidente do Instituto e 
do Conselbo. 

RESOLUÇAO JEC-430, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1953 

Aprova o Regimento da Secretaria
Geral do Conselho Nacional de Estatís
tica. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando o que determinou a 
Resolução n.o 405, de 11 de dezembro 
de 1952, em seus Artigos 1.0 e 2.0, re
lativamente à elaboração, pela Secre
taria-Geral dêste Conselho, de um pro
jeto de Regimento da mesma Secre
taria-Geral, em conformidade com as 
disposições constantes das Resoluções 
desta Junta sob ns. 403 e 404, ambas, 
também, daquela data, a primeira das 
quais reorganizou a Secretaria-Geral 
e regulou o provimento de cargos e 
funções, e a outra reestruturou O· 

Quadro Permanente e a Tabela de 
Mensalistas, fixou vencimentos e gra
tificações e disciplinou o enquadra
mento do respectivo pessoal; 

considerando ainda o que, em ma
téria de deveres e proibições aos fun
cionários, está previsto na Lei n.0 1711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto· 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União) e é aplicável aos servidores da 
Secretaria -Geral, 

RESOLVE: 

Artigo único - Fica aprovado o Re
gimento, anexo, para a Secretaria-Ge-
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ral do Conselho Nacional de Estatís
tica, revogadas quaisquer disposições 
constantes de resoluções ou atos ante
riores desta Junta, que contrariem, no 
todo ou em parte, as que, ora, são 
aprovadas. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1953, 
ano 18.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, 
Secretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Mauricio Fi!chtiner, Secretário-Geral 
do Conselho. - Publique-se. (a) Florêncio 
de Abreu, Presidente do Instituto e do 
Conselho. 

REGIMENTO DA SECRETARIA GERAL 
DO CNE 

TíTULO I 

Da Finalidade 

Art. 1.0 - A Secretaria-Geral do Conselho 
Nacional de Estatística tem por finalidade 
executar os encargos atinentes aos objeti
vos da estatística nacional, que lhe sejam 
determinados na legislação federal, nos atos 
e resoluções dos órgãos de direção superior 
do Conselho, ou pelo Presidente do IBGE. 

Art. 2.0 - A Secretaria-Geral compreen
de os seguintes órgãos: 

I - Gabinete do Secretário-Geral (Gab-
SG); 
li - Consultoria Jurídica (CJ); 
III - Laboratório de Estatfstica (LE); 
IV - Diretoria de Levantamentos Estatís

ticos (DLE); 
V - Diretoria de Documentação e Divul

gação; (DDD); 
VI - Diretoria de Administração (DA); 
VII - Inspetorias Regionais de Estatísti

ca Municipal (IREM); 
VIII - Agências Municipais de Estatís

tica (AME); 
IX - Escola Brasileira de Estatist!ca 

(EBE); 
X - Serviço Nacional de Recenseamento 

(SNR); 
XI - Serviço GrMico (S. Gráf.). 
Parágrafo único - As Inspetorias J!egio

nais de Estatística Municipal, as Agencias 
Municipais de Estatística, a Escola Brasilei
ra de Estatística, o Serviço N acionai de Re
censeamento e o Serviço Gráfico terão Re
gimentos próprios. 

TíTULO 11 

Da competência. dos órgãos 

CAPíTULO I 

Do Gabinete do Secretário-Geral 

Art. 3.0 - Ao Gabinete do Secretário-Ge
ral incumbe: 

I - prestar assistência ao Secretário-Ge
ra l nr, exame dos assuntos submetidos à sua 
decisão; 

II - preparar a correspondência e exa
minar os processos que forem submetidos 
à assinatura do Secretário-Geral; 
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III - elaborar os atos necessários à ex
pedição de ordens e Instruções originárias 
do Secretário-Geral; 

IV - cuidar da representação oficial do 
Secretário-Geral; 

V - coordenar as contribuições dos vá
rios órgãos para a elaboração do relatório 
da Secretaria-Geral. 

Parágrafo único - O Gabinete funcionará 
sob a responsabilidade do respectivo Chefe, 
a quem compete requisitar o pessoal e o 
material necessário ao seu funcionamento. 

CAPiTULO 11 

Da. Consultoria. Juridica 

Art. 4. 0 - A Consultoria Jurídica com
pete: 

I - opinar sôbre a interpretação e apli
cação de leis, resoluções e normas referen
tes às atividades do CNE; 

11 - distribuir as consultas entre os as
sistentes, salvo nos casos em que o Presi
dente ou o Secretário-Geral solicitar-lhe 
diretamente a respectiva solução, ou o pró
prio Consultor entender avocá-la, atenta a 
relevância da matéria da consulta; 

III - apor o seu "visto" nas soluções de 
consulta proferidas pelos assistentes, se com 
as mesmas concordar, dando, no caso con
trário, as razões de sua divergência; 

IV - examinar ou estudar os processos 
administrativos, contenciosos ou fiscais, de 
interêsse do Conselho, emitindo parecer e 
acompanhando-os em Juízo, quando fôr o 
caso; 

V - elaborar ou examinar projetos de 
resoluções, de conformidade com as instru-
ções superiores; .. 

VI - promover medidas necessanas à 
cobrança judicial de multas ou dívidas re
lativas à quota de estatística; 

VII - orientar a lavratura de autos de 
infração e promover as medidas adequadas 
à execução dos atos do órgão competente 
do Conselho relativos à imposição de mul
tas e à cobrança da quota de estatística; 

VIII - manter o contrôle da publicação 
no órgão oficial dos atos relativos aos autos 
de infração e efetuar os registros respec
tivos; 

IX - preparar expediente necessário ao 
encaminhamento, ao órgão do Ministério 
Público, das peças indispensáveis a.o proce
dimento criminal, nos casos prev1stos em 
lei ou resolução do Conselho; _ 

X - minutar contratos, procuraçoes e 
01.itros instrumentos jurídicos; 

XI - organizar e manter atualizado o re
gistro dos contratos assinados, acomp~
nhando sua execução e propondo a_s medl· 
das necessárias à defesa dos interesses da 
entidade; 

XII - executar, em qualquer parte do 
território nacional, outros encargos atinen
tes à sua competência e que forem deter
minados pelo Secretário-Geral. 

CAPiTULO m 

Do Laboratório de Estatística. 

Art. 5.0 - O Laboratório de Estatística 
tem por finalidade proceder ao estudo doa 



resultados dos Censos e dos demais levan
tamentos estatísticos, sugerir aperfeiçoa
mentos nos métodos ou planos de pesquisa 
e- preparar contribuições técnicas a respeito. 

Art. 6. 0 
- O Laboratório de Estat!stica 

compreende: 
1. Turma de Estat!stlcas Metodológicas 

(TEM); 
2. Turm:a de Estat!sticas Demográficas 

(TED); 
3. Turma de Estat!sticas Econômicas 

(TEE). 
-4. Turma de Estatísticas Sociais (TES l; 
6. Turma de Estatísticas Administrativas 

(TEA). 

Art. 7.0 - Compete ao Laboratório: 
I - estudar os resultados dos Censos pe

r iódicos e dos demais levantamentos esta
tísticos a cargo de órgãos da Secretarh- Ge
l'al ou integrados no sistema do Conselho; 

n - preparar ou colaborar no preparo 
de contribuições técnicas de responsabilida
de da Secretaria-Geral para congressos, con
ferências ou reuniões estat!sticas, no pafs 
ou no estrangeiro; 

m - prover, em entendimento com os 
demais órgãos Interessados, à elaboração de 
normas técnicas que visem ao aperfeiçoa
mento dos métodos de trabalho da Secreta
ria-Geral, no campo da Estat!stica; 

IV - fomentar, em cooperação com a 
DDD, a difusão da cultura técnica da Es
tatística, Inclusive por publicações e comu
nicados sôbre os resultados dos trabalhos 
realizados pelo Laboratório. 

Parágrafo único - As tarefas de .:tue tra
ta êste Artigo podem ser executados por 
turmas isoladas ou mediante a colaboração 
de duas ou mais turmas. 

CAPíTULO IV 

Da Diretoria de Levantamentos Estatbticos 

Art. 8.0 - A Diretoria de Levantamentos 
Estatísticos tem por finalidade planejar, 
coordenar e executar os levantamentos es
tat ísticos que a Secretaria-Geral do Conse
lho Nacional de Estat!stica deva promover 
ou realizar, bem como examinar periódica
mente os planos de levantamentos e apu
rações e sugerir as modificações que forem 
julgadas convenientes. 

Art. 9.0 - A Diretoria de Levantamentos 
Estat!sticos compreende: 

X - Serviço de Inquéritos (SI); 
XI - Serviço de Coleta do Distrito Fe

deral (SCDF); 
m - Serviço de Estatística para Fins Mi

litares (SEFM); 
l:V - Serviço de Apuração Mecânica 

(SAM). 

SECÇÃO I 

Do Serviço de Inquéritos 

Art. 10 - Ao Serviço de Inquéritos com
pete planejar e executar levantamentos es
tatísticos que devam ser realizados pela Di
retoria de Levantamentos Estatísticos. t'em 
como estudar e sugerir métodos de pesquisa 
sôbre a matéria. 

Art. 11 - O Serv~o de Inquéritos com
preende: 

1. Secção de Campanhas Estatísticas 
(SCE); 

2. Secção de Comércio Interestadual 
(SCI); 

3. Secção de Inquéritos Especiais (S!E); 
Art. 12 - À Secção de Campanhas Esta

tísticas compete; 
I - dirigir a coleta e efetuar a critica e 

apuração das Campanhas Estatísticas, qu,m
do êstes dois últimos encargos não !orem 
privativos de outro órgão; 

XI - sugerir, por ocasião do preparo do 
plano das Campanhas Estatísticas, as alte
rações relativas aos assuntos pesqufsados 
nos respectivos Inquéritos; 

III - fornecer os elementos necessários à 
atualização dos cadastros mantidos pelo Ser
viço de Estatística para Fins Militares. 

Art. 13 - À Secção de Comércio InterPs
tadual compete: 

I - coligir, coordenar e criticar os dados 
estatísticos atinentes à exportação, por vias 
Internas, de cada Unidade da Federação, a 
!lm de que obtenha, pelo processo de In
versão previsto na cláusula XXI da t;on
venção Nacional de Estatística, os resulta
dos relativos às respectivas importações; 
li - sugerir medidas sôbre a elaboração 

de Instruções e recomendações que a Secre
taria-Geral deva expedir com o objetivo de 
assegurar a uniformidade dos resultados da 
estatística do comércio Interestadual por 
vias Internas; 

III - criticar e sistematizar, em decor
rência de acôrdos firmados pela Secreta\·la
Geral, os dados estatísticos referentes ao 
comércio de exportação, por vias lntem:~s, 
de qualquer Unidade da Federação que es
tiver impossibilitada de fazê-lo. 

Art. 14 - À Secção de Inquéritos Espe
ciais compete: 

I - executar levantamentos não com
preendidos no plano das Campanhas Esta
tísticas e de Iniciativa da Secretaria-Geral, 
ou aquêles promovidos por outros órgãos 
militares, levantamentos de cuja execução 
haja a Secretaria-Geral assumido a respon
sabilidade; 

II - executar levantamentos que sendo 
de Iniciativa de outros órgãos não milita
res, interessem à Secretaria-Geral como en
tidade Informante. 

SECÇÃO li 

Do Serviço de Coleta do Distrito Federal 

Art. 15 - Ao Serviço de Coleta do Distri
to Federal compete realizar, em sua jurisdi
ção, e mediante articulação com o órgão 
regional de estatística do Distrito Federal, 
a coleta e a critica do material dos Inqué
ritos promovidos pelo Conselho Nacional de 
Estatística, ou dos que devam ser executa
dos pela Secretaria-Geral, por fôrça de acor
dos firmados com entidades estranhas ao 
referido Conselho. 
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Art. 16 - O Serviço de Coleta do Distri
to Federal compreende: 

1. Secção de Coordenação e Critica 
(SCC); 

2. Secção de Cadastro e Fiscallzação 
(SCF); 

3. Ag~nclas Distritais de Estatística 
(ADE); 

4. Turma de Administração e Mecano
grafia (TAM). 

Art. 17- A Secção de Coordenação e Cri
tica compete: 

I - coordenar e controlar as atividades 
das Agências Distritais de Estatlstica. de 
forma a assegurar a uniformidade nos le
vantamentos a cargo do Serviço; 

11 - criticar os questionários coligidos 
pelas Agências Distritais de Estatlstica e 
encaminhã-los aos órgãos responsãveis por 
seu lançamento; 

III - colaborar com os órgãos da Secre
taria-Geral no planejamento dos formulá
rios das Campanhas Estatísticas. oferecendo
lhes sugestões ditadas pela experiência do 
trabalho executado no Distrito Federal; 

IV - promover, juntamente com a Secção 
de Cadastro e Fiscallzação, a reunião pe
roiódica dos Agentes Distritais de Estatlsti
ca, para examinar e solucionar as dúvidas 
suscitadas no decorrer dos trabalhos. 

Art. 18 - A Secção de Cadastro e Fisca
lização compete: 

I - organizar e manter atualizado o ca
dastro geral dos Informantes, de modo a 
permitir imediato conhecimento da situa
ção dos vários aspectos investigados; 

II - proceder à lavratura dos autos de 
Infração e propor à autoridade superior a 
aplicação de penalidades cominadas em lei; 

III - manter em ordem o depósito de 
material destinado às Agências Distritais de 
Estatística, atender às requisições feitas e 
controlar o consumo; 

IV - organizar e conservar sob sua guar
da a mapoteca do Distrito Federal, bem as
sim manter atualizado o cadastro dos lo
gradouros; 

V - manter ass!dua fiscalização junto às 
Agências Distritais de Estatlstica. 

Art. 19 - As Agências Distritais de Es
tatística compete: 

I - executar, de acõrdo com as instru
ções fixadas, no repectivo âmbito territo
rial, os trabalhos de distribuição, coleta e 
revisão dos inquéritos compreendidos no 
plano geral das Campanhas Estatísticas ou 
em outros levantamentos a cargo do Ser
viço, mantendo atualizados os registros ne
cessãrios à execução de suas tarefas; 
li - encaminhar à sede do Serviço, acom

panhado da respectiva Guia de Remessa. to
do o material coligido. 

Art. 20 - A Turma de Administração e 
Mecanização compete: 

I - controlar o ponto do pessoal lotado 
nas Agências Distritais de Estatística e pre
parar, mensalmente, as comunicações neces
sãrias ao SP; 

11 - manter em ordem o depósito de ma
terial destinado às Agências Distritais de 
Estatlstica. atender com presteza às requi-
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s!ções feitas e controlar o consumo do ma
terial; 

III - executar todos os trabalhos de me
canografia do Serviço. 

SECÇAO III 

Do Serviço de Estatística. pa.ra. Fins Milita.res 

Art. 21 - Ao Serviço de Estatlstica para 
Fins Militares compete planejar e executar, 
exclusivamente ou em cooperação com os 
demais órgãos integrados no Conselho Na
cional de Estatlstica, os trabalhos estatís
ticos de interêsse do Conselho de Segurança 
Nacional e das Fôrças Armadas, mantendo. 
organizada a documentação necessãda, de 
acôrdo com a legislação em vigor, e. espe
cialmente, com o Regulamento de Estatísti
ca para Fins Militares. 

Art. 22 - O Serviço de Estatlstica para 
Fins Militares compreende: 

1. Secçéo de Cadastro (S. Ca.); 
2. Secção de Coordenação (S. Co.). 
Art. 23 - A Secção de Cadastro com-

pete: 
I - coligir e manter atualizados os in

formes considerados úteis ao Conselho de 
Segurança Nacional e às Fôrças Armadas; 
li - proceder ao lançamento dos inqué

ritos e criticar os dados collgidos nas pes
quisas estatísticas de interêsse dos órgãos 
militares; 

III - apurar. supletivamente, os assuntos 
considerados especlficos para fins militares. 
no impedimento das repartições incumbidas 
de fazê-lo; 

IV - providenciar a remessa. aos Esta
dos-Maiores, dos resultados globais dos in
quéritos constantes dos planos normais fi
xados entre o Conselho Nacional de Esta
tística e aquêles órgãos; 

V - atender os pedidos de informações 
formulados pelos órgãos militares, compi
lando os dados destinados a êsse fim. 

Art. 24 - A Secção de Coordenação com
pete: 

I - sugerir providências pertinentes à 
articulação das atividades dos órgãos inte
grados no Conselho Nacional de Estatística 
com órgãos militares; 
li - colaborar no planejamento de ~a

balhos que, envolvendo matéria seleciona
da com a mobillzação e defesa nacionais. 
sejam examinados com o auxílio do método · 
estatístico; 

III - planejar os inquéritos que devam 
ser lançados por solicitação do Conselho 
de Segurança Nacional ou das Fôrças Arma
das, ou colaborar no respectivo planeja
mento; 

IV - sugerir medidas concernentes à or- · 
ganização, ao funcionamento e à coordena
ção dos órgãos regionais de estatística para 
fins militares; 

V - planejar e elaborar monogrdias es
tatísticas e outros trabalhos que possam in
teressar ao Conselho de Segurança Nacional 
e às Fôrças Armadas. 

Art. 25 - Todos os trabalhos elaborados , 
para fins estritamente militares terão carã-· 
ter sigiloso. 



SECÇÃO IV 

Do SeTviço de Apuração Mecl!nica 

Art. 26 - Ao Serviço de Apuração Me· 
cânica compete executar os trabalhos de 
apuração mecânica a cargo da Secretaria
Geral, bem como colaborar no planejamen
to dos inquéritos que devam ser apurados 
mecânicamente. 

Art. 27 - O Serviço de Apuração Mecâ-
nica compreende : 

1. Secção de Perfuração (SP); 
2 . Secção de Tabulação (ST); 
3 . Turma de Contrôle e Revisão das 

Apurações (TCRA) . 
Art. 28 - A Secção de Perfuração com-

pete: 
I - efetuar a perfuração dos cartões; 
11 - conferir o trabalho de perfuração . 
Art. 29 - A Secção de Tabulação com-

pete: 
I - separar, mecânlcamente, os cartões 

devidamente perfurados; 
11 - realizar a tabulação do material 

pE!rfurado; 
Art. 30 - As duas Secções de Perfuração 

e Tabulação compete ainda : 
- realizar outras tarefas, a cargo da Se

cretaria-Geral, para as quais seja indicado 
o emprêgo de equipamento mecânico. 

Art. 31 - A Turma de Contrôle e Revi
s&.o de Apuração cabe: 

I - controlar a utlllzação dos cartões de 
apuração mecânica consumidos pelo Ser
viço; 

11 - conferir as apurações efetuadas pe
las Secções e executar as tarefas para as 
quais não seja Indicado o emprêgo de 
equlpameito mecânico. 

CAPíTULO V 

Da Diretoria de Documentação e 
Divulgação 

Art. 32 - A Diretoria de Documentação e 
Divulgação tem por finalidade manter lltua
lizada a documentação da Secretaria-Geral 
que não seja de natureza administrativa, 
nem para fins militares; prestar informa
ções estatísticas; divulgar resultados esta
tísticos e promover iniciativas culturais que 
interessem aos tins especificas da insti
tuição. 

Art. 33 - A Diretoria de Documentação 
e Divulgação compreende: 

l . Serviço de Documenação e Informa
ções (SDI); 

2. Serviço de Divulgação (SD); 
3. Biblioteca (Bib.). 

SECÇÃO I 

Do Serviço de Documentação e Informações 

Art. 34 - Ao Serviço de Documentação 
e Informações compete manter, sob forma 
r acional, a documentação descritiva, numé
rica e fotográfica, bem como prestar in· 
f ormações de natureza estatística. 

Art. 35 - O Serviço de Documentação 
e Informações compreende: 

1. Secção de Documentação e Informa4 
ções Nacionais (SDIN); 

2 . Secção de Documentação e Informa
ções Internacionais (SDII). 

Art. 36 - A Secção de Documentação e 
Informações Nacionais compete: 

I - organizar e manter em dia os arqui
vos de documentação, aos quais serão re
colhidos os textos, recortes de periódicos, 
fotografias, ensaios, comentários e estudos 
estatísticos ou outros documentos semeinan
tes, sôbre o Brasil; 

II - coligir, classificar e conservar a ÚIJ· 
cumentação nacional dos assuntos comp o
nentes do esquema da Estatistica brasileira 
ou outros de interêsse geral para o Inst i
tuto; 

III - estabelecer um plano de trabalho, 
com os demais órgãos da Repartição e com 
outras entidades da administração pública, 
ou particular, que realizem trabalhos de 
documentação, de modo a manter intercâm· 
bio regular de informações; 

IV - atender aos pedidos de lnforma;;ões 
que forem dirigidos à Secretaria-Geral; 

V - elaborar e manter atualizado o pron
tuário da legislação estatística do Pais; 

VI - compilar o material destinado aos 
Anais do Instituto; 

VII - coligir, mediante investigações 
cuidadosas, dados bibliográticos de quantos 
hajam contribuído, direta ou Indiretamen
te, para o progresso da Estatlstlca do Pais; 

VIII - proceder a investigações e pes
quisas relacionadas com a evolução histó
rica da Estatística brasileira, em âmbito na
cional e regional, realizando ou promovendo 
as buscas necessárias e mantendo os com
petentes registros; 

IX - organizar e manter em dia o re
gistro dos tatos de maior significação n a 
fase contemporânea, mediante a anotação, 
em têrmos sintéticos, de todos os aconteci 
mentos, iniciativas e realizações que inte
ressem à vida do Instituto; 

X - organizar e manter atualizada a 
documentação relativa à divisão judiciária 
e administrativa do Pais, principalmente no 
que se referir aos municlplos; 

XI - proceder ao fichamento dos ele
mentos estatisticos compreendidos no plano 
do arquivo de documentação e das indica
ções remissivas de informações existentes 
em outros setores, que possam completar os 
dados em poder do Serviço; 

XU - manter atualizado o fichário to
ponimico das localidades brasileiras . 

Art. 37 - A Secção de Documentação e 
Informações Internacionais compete: 

I - organizar e manter atualizado o ar
quivo da documentação internacional; 

II - coordenar os dados necessários ao 
atendimento de solicitações formuladas por 
organismos internacionais ou repartições 
estrangeiras ; 

III - coligir os dados estatísticos de paí
ses estrangeiros, cuja divulgação ou com
paração sejam julgadas de interêsse; 

IV - manter o "Ponto Focal da Estatls
tica Internacional". 
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Art. 38 - Ao "Ponto Focal", a que se 
refere o item IV do Artigo precedente 
eabe: 

I - manter os registros referentes às 
publicações e demais documentos de tes
ponsabilldades do Instituto Internacional de 
Estatística, Instituto Interamericano de Es
tatística. órgãos de estaística da ONU e 
outras entidades internacionais; 

II - coordenar os dados estatísticos, refe
rentes ao Brasil, necessários ao atendimen
to de solicitações formuladas por organis
mos internacionais ou repartições estran
geiras; 

m - coligir os dados estatísticos de paí
ses estrangeiros, cuja divulgação ou com
paração sejam julgadas de interêsse; 

IV - manter intercâmbio com os Pontos 
Focais Nacionais de outros países; 

V - empreender uma investigação com
pleta e, como parte dela, um inventário das 
repartições e atividades estatísticas do país, 
mantendo-o atualizado para os fins de 
coordenação dessas atividades, na confor
midade das recomendações sôbre "Coorde
nação Estatística N acionai" aprova las na 
segunda sessão da Comissão de Aperfeiçoa
mento de Estatísticos Nacionais (COINS); 

VI - velar pela observância das reco
mendações dos organismos internacionais 
dos quais o Brasil faça parte, sugerindo o 
que convier para êsse finl; 

VII - estudar as agendas das reuniões 
internacionais para as quais o Brasil seja 
convidado, formular sugestões e preparar 
documentários de interêsse para a repre
sentação do Conselho. 

Art. 39 - O Serviço de Documentação e 
Informações manterá cooperação com a Bi
blioteca, visando à coordenação dos encar
gos de interêsse comum. 

SECÇÃO ll 

Do Serviço de Divulgação 

Art. 40 - Compete ao Serviço de Divul
gação preparar e distribuir as publicações 
da repartição que não sejam incumbência 
privativa de outros órgãos e promover ini
ciativas de ordem cultural relacionadas com 
os objetivos do Conselho. 

Art. 41 - O Serviço de Divulgação com-
preende: 

1. Secção de Redação (SR); 
2. Secção de Sistematização (SS); 
3. Secção de Intercâmbio (SI). 
Art. 42 - A Secção de Redação com-

preende: 
1. Turma de Revis§.o (TR); 
2. Turma de Traducão (TT): 
3. Turma de Desenho (TD). 
Art. 43- A Secção de Redação incumbe: 
I - preparar a REVISTA BRASILEIRA 

DE ESTATíSTICA e a REVISTA BRASILEI
RA DOS MUNICíPIOS, bem como as de
mais publicações que, por sua natureza, não 
sejam atribuição de outros órgãos; 

I! - Redigir e encaminhar os convenien
tes meios de divulgação, comentários de 
natureza informativa ou noticiário sôbre os 
resultados estatísticos e as atividades da Se
cretaria-Geral. 
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§ 1.0 
- Cabe à Turma de Revisão prepa

rar os originais dos trabalhos da Secção, do 
po~to d<: yista da sistematização ortográfica 
e tipográfica, e reve!' as respectivas provas, 
quando em fase de Impressão. 

§ 2.0 
- A Turma de Tradução incumbe 

efetuar as traduções ou versões de interês
se da Diretoria, inclusive de obras estatís
ticas de autores estrangeiros que devam ser 
editadas em português; e colaborar com os 
demais órgãos da Secretaria-Geral, no cam
po de sua especialização. 

§ 3.0 
- Cabe à Turma de Desenho exe

cutar os mapas, gráficos e desenhos ne
cessários aos encargos especüicos da DDD e 
d.os demais órgãos da repartição, seja para 
fms de estudos administrativos ou técnicos, 
seja para ilustrar publicações, ou com obje
tivo de exposição sob a forma gráfica, de 
resultados estatísticos. 

Art. 44 - A Secção de Sistematização 
compreende: 

1. Turma do Anuário Estatístico do Bra-
sil (TAEB); 

2. Turma do Boletinl Estatístico (TBE); 
3. Turma das Sinopses Estatísticas (TSE). 
Art. 45 - A Secção de Sistematização in-

cumbe: 
I - preparar ou rever a parte tabular das 

publicações, periódicas ou não, de seu pró
prio encargo; 

I! - prover a unüormidade da apresen
tação dos trabalhos estatísticos cujo preparo 
lhe seja atribuído; 

m - fazer a crítica e seleção do material 
estatístico a ser divulgado nas publicações 
sob sua responsabilidade, dando conheci
mento, sempre que necessário, às respecti
vas fontes elaboradas, do resultado dêsse 
trabalho; 

IV - estudar e propor medidas que vi
sem ao aperfeiçoamento das publicações a 
seu cargo, bem como velar pelo prevaleci
mento das normas de apresentação em 
vigor. 

Art. 46 - Além dos encargos gerais pre
vistos no artigo anterior, cabe, de modo 
particular: 

I - à Turma do Anuário Estatístico do 
Brasil, planejar cada número dessa publi
cação, coligir e criticar o material recebido, 
organizar os respectivos quadros e rever as 
provas tipográficas; 

II - à Turma do Boletim Estatístico, pla
nejar cada número dessa publicação, coligir 
e criticar o material recebido e organizar os 
respectivos quadros: 

III - à Turma das Sinopses Estatísticas, 
elaborar. com o concurso, quando necessá
rio, de outros órgãos da DDD, as publicações 
destinadas a divulgar dados estatísticos re
ferentes aos Estados, Territórios e muni
cípios. 

Art. 47 - A Secção de Intercâmbio in
cumbe: 

I - proceder à distribuição das publica
ções do Conselho, obedecendo, para isso, 
aos critérios fixados na legislação que rege 
a matéria ou em instruções especiais; 

II - manter registro atualizado das re
messas feitas, desdobrando êsse contrôle se
gundo as publicações e os destinatários; 



Ili - promover, de acôrdo com as normas 
que forem baixadas, a venda das publica
ções do Conselho, diretamente ou por in
termédio de casas distribuidoras especiali
zadas; 

IV - divulgar, com a periodicidade jul
gada conveniente, o catálogo das publica
ções editadas pelo Conselho; 

V - atender às solicitações da Biblioteca 
quanto à remessa de publicações. em regi
me de intercâmbio. 

Parágrafo único - Os trabalhos de dis
t r ibuição da SI serão executados. quando 
fôr o caso, em cooperação com o SC e 
o SM. 

Art. 48 - O Serviço de Divulgação t·es
ponderá pelo preparo das contribuições da 
Secretaria-Geral às exposições de que o 
Conselho deva participar. 

SECÇAO ill 

Da Biblioteca 

Art. 49 - À Biblioteca compete: 
I - registrar, classüicar, catalogar, guar

dar e conservar as obras e demais publica
ções incorporadas ao patrimônio por aquisi
ção, doação ou permutas; 

II - organizar e manter em dia os catá
logos para uso do público e os catálogos 
auxiliares necessários a seus trabalhos; 

Ili - promover, para conhecimento dos 
interessados. a divulgação de seu acervo, 
quer pela publicação periódica de boletins, 
quer pela organização de indicações biblio
!,Táficas; 

IV - atender a consultas e fazer emprés
timos de livros e revistas, de acôrdo com 
as normas aue forem baixadas; 

V - promover a aquisição das obras, na
cionais ou estrangeiras, de interêsse para o 
Conselho; 

VI - opinar sôbre as propostas de aqui
sição de obras formuladas pelos demais ór
gãos e promover a compra, se autorizada; 

VII - propor a permuta ou oferta a enti
dades nacionais e estrangeiras das obras ou 
outras publicações existentes em duplicata; 

VIII - propor a permuta ou oferta a ou-
tras instituições das obras que não devam 
ser conservadas; 

IX - promover, junto à Secção de Inter
câmbio, a remessa de publicações da re
partição, em regime de intercâmbio, a ou
tras entidades nacionais ou estrangeiras; 

X - cooperar com as demais bibliotecas. 
particularmente com as dos órgãos integran
t es do sistema do Conselho, bem assim com 
o Serviço de Documentação e Informações, 
•~m proveito dos objetivos comuns. 
. Art 50 - A Biblioteca será franqueada, 
mdependentemente de formalidade, a qual
quer pessoa, seja ou não servidor do Con
selho. 

CAPiTULO VI 

Da DiTetoria de AdministTação 

Art. 51 - A Diretoria de Administra~i;.o 
tem por finalidade planejar, coordenar, con
trolar e executar, isoladamente ou em 
cooperação com os órgãos indicados, os en
cargos administrativos da Secretaria-Geral. 

Art. 52 - A Diretoria de Administração 
compreende: 

1. Serv~ço de Pessoal (SP); 
2. Serviço de Material (SM); 
3. S e r v i ç o Econômico e Financeiro 

(SEF); 
4. Serviço de Comunicações (SC); 
5. Tesouraria (Tes). 

SECÇAO I 

Do Serviço de Pessoal 

Art .. 53 _ Ao Serviço de Pessoal compete 
p~an~]ar, coordenar e executar as incum
benci!'s ;elativas à administração do pessoal 
dos orgaos que integram a Secretaria-Ge
ral, em todo o País. 

Art. 54 - O Serviço de Pessoal com
preende: 

1. Secção de Estudos, Seleção e Aperfei
çoamento (SESA); 

2. Secç~o de Cadastro do Pessgal (SCP) · 
3. Secçao de Direitos e Vantage~ 

(SDV); 
4. Secção de Assistência Social (SAS). 
Art. ~5 - À Secção de Estudos, Seleção e 

Aperfeiçoamento incumbe: 
I - estudar a organização e o funciona

mento d.e serviços d~ admi'}istração de pes
soal, seJ~m de .carater publico ou parti
cular, se]am nacwnals ou estrangeiros, pro
movendo ou sugerindo iniciativas que vi
s~m ao progressivo aperfeiçoamento dos ser
VIços semelhantes do Conselho; 

. II :- estudar a classüicação e a reclassi
ficaçao _dos cargos ~u funções. a regula 
men?çao das carreiras, séries funcionais. 
funçoe~ e cargos isolados. objetivando as 
alteraçoes que se tornarem necessárias nos 
quadros e ta~elas numéricas do pessoal, bem 
como a lotacao dos órgãos da repartição ; 

III - estudar sistemas de promoção e de 
apuração de merecimento dos servidores · 

IV - apreciar os processos relativos a de
veres e responsabilidades e os casos de rein
tegração, readmissão, transferência e rea
daptação dos servidores; 

V - colaborar no preparo de normas sô
bre treinamento no trabalho e no de ma
nuais destinados a orientar e aperfeiçoar os 
servidores na execução das tarefas admi
nistrativas; 

VI - promover a investigação das apti
dões dos servidores, propondo. quando fôr 
o caso. a sua readaptação nos trabalhos 
mais compatíveis com sua capacidade física 
e intelectual; 

vn - estudar os métodos de recrutamen
to e seleção a serem adotados, tendo em 
vista os objetivos da instituição; 

VIII - elaborar instruções e programa de 
concursos. levando em conta as necessida
des de especialização de cada categoria fun. 
cional, preparar os respectivos editais, 
orientar e coordenar as providências para 
a inscrição dos candidatos e prestar a êstes 
as informações que forem solicitadas; 

IX - propor a aprovação ou cancelamen
to de inscrição, após o exame das corres
pondentes fichas e documentos, e preparar 
os cartões de identüicação; 

X - minutar a correspondência relativa 
à convocação de examinadores, fiscais e 
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candidatos para a realização das provas, 
bem como solicitar a requisição do local 
e material para o mesmo fim; 

XI - colaborar com as bancas examina
doras na organização de provas, na sua fis
calização e na desidenlliicação e identüica
ção dos folhetos; 

XII - elaborar "chaves" de julgamento, 
cooperar na correção das provas e propor 
o critério de atribuição de notas, segundo 
as normas técnicas que forem adotadas; 

XIII - organizar mapas de resultados 
parciais ou finais e prepará-los para di
vulgação; 

XIV - apreciar os recursos interpostos 
pelos candidatos; 

XV - redigir, mediante determinação su
perior, promoção de homologação ou anu
lação de concursos e provas de habilitação; 

XVI - manter arquivo das provas reali
zadas e dos respectivos padrões, preparando 
certificados de habilitação em concursos e 
provas de habilitação. 

Art. 56 - A Secção de Cadastro do Pes
soal incumbe: 

I - organizar e manter atualizados os re
gistros relativos a cargos, funções e lotação 
dos servidores, com as especificações que 
forem julgadas necessárias; 
li - organizar e manter atualizados os 

assentamentos individuais dos servidores, 
com as indicações que a legislação exigir; 

III - organizar e manter atualizado o 
registro, com os respectivos endereços, dos 
candidatos habilitados ou Inabilitados nos 
concursos e provas; 

IV - propor a nomeação e admissão dos 
candidatos habilitados em concursos e pro
vas de habilitação, ou apreciar as propostas 
dos Inspetores Regionais, nesse sentido, 
quando se tratar de candidatos que devam 
ter exercício nas Inspetorias ou nas Agên
cias Municipais; 

V - lavrar os atos relativos à nomeação 
ou admissão dos candidatos habilitados e, 
bem assim, todos os atos decorrentes da 
vida funcional dos servidores; 

VI - informar os processos referentes a 
provimento e preenchimento de cargos e 
funções, bem como os de remoção ou re
quisição, de readmissão e reintegração de 
servidores da Secretaria-Geral; 

VII - informar sôbre os servidores em 
estágio probatório, tendo em vista os ele
mentos que, a seu respeito, coligir e regis
trar, para fins de confirmação ou exone
ração; 

VIII - fornecer para uso do SEF, ele
mentos destinados à elaboração da propos
ta orçamentária, na parte relativa a pes
soal; 

IX - fornecer elementos de cadastro para 
a prestaão de contas a ser apresentada ao 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 57 - A Secção de Direitos e Vanta
gens incumbe: 

I - opinar nos processos atinentes a di
reitos e vantagens dos servidores; 

II - controlar a freqüência do pessoal e 
preparar recibos e fôlhas de pagamentos; 

III - manter em dia a escrituração das 
fichas financeiras individuais, bem como 
outros contrôles necessários ao perfeito fun
cionamento do serviço; 

102-

IV - informar e averbar os descontos em 
fôlha e preparar as respectivas relações de 
recolhimento; 

V - organizar a escala de férias dos ser
vidores da Secretaria-Geral com base nas 
informações dos órgãos competentes, sub
metendo-a a consideração superior, bem co
mo anotar o período concedido a cada ser
vidor; 

VI - examinar, do ponto de vista legal, 
os pagamentos efetuados a pessoal pelos ór
gãos da Secretaria-Geral estabelecidos em 
todo o Pais, e bem assim as averbações e 
descontos autorizados; 

VII - examinar, quanto ao especto legal, 
a documentação referente às despesas anuais 
com o pessoal admitido à conta do auxilio 
concedido pelo Conselho aos órgãos regio
nais de estatfstica; 

VIII :- verif~car, mensalmente, os mapas 
de 1!'-0VI!flentaçao do pessoal das Inspetorias 
Reg10na1s, comparando as alterações exis
tentes com as fôlhas e recibos de paga
mento; 

IX - fornecer mensalmente à Chefia do 
Serviço para os efeitos legais, a relação dos 
servidores que tenham faltado mais de trin
ta dias consecutivos ou sessenta interpo
lados. 

X - fornecer os elementos relativos a 
despesa com pessoal necessário à prestação 
de contas; 

XI - instruir processos e passar certidões 
referentes a tempo de serviço; 

XII - organizar a escala de licença es
pecial, conforme as concessões feitas pela 
autoridade competente; 

XIII - fornecer, para fins legais, as In
formações sôbre proventos pagos aos ser
vidores da Secretaria-Geral; 

XIV - apurar o merecimento dos servi
dores, de acôrdo com os métodos e pro
cessos estabelecidos, coligindo, orgaruzan<.Io 
e mantendo em dia os elementos necessários 
ao processamento das promoções e melho
ria de salário. 

Art. 58 - A Secção de Assistência Social 
incumbe: 

I - realizar os exames médicos que se 
fizerem necessários e expedir os respecti
vos atestados ou laudos, inclusive quanto 
à verificação de doença em pessoa da fami
lia do servidor, de que decorra sua ausên
cia do serviço; 

II - opinar, nos casos de concessão de 
licença para tratamento de saúde à servi
dora gestante, realizando as inspeções tné
dicas necessárias; 

III - prescrever terapêutica de urgência 
e medicar os servidores atacados de enfer
midade de curta duração, de modo a evitar, 
tanto quanto possível, afastamento do ser
via; 

IV - manter sob contrôle médico os ser
vidores licenciados para tratamento de 
saúde; 

V - opinar, sob o ponto de vista médico, 
nos casos de readaptação de servidores; 

VI - realizar exames periódicos dos ser
vidores que hajam terminado licença para 
tratamento de doenças graves ou nocivas à 
coletividade; 

VII - fiscalizar as condições de higiene 
do restaurante da sede e propor as medi-



das necessárias vara que as mesmas se man• 
tenham satisfatórias; 

VIII - verificar, periôdicamente, as con
dições flsicas dos servidores da repartição, 
propondo as medidas cablvels em cada 
caso; 

IX - propor e executar as medidas de 
profil_axia, individuais e coletivas, que to• 
:rem JUlgadas convenientes; 

X - fiscalizar a situação de higiene e sa
;ubridad.e dos recintos de trabalho e propor 
as medidas adequadas à manutenção de 
suas boas condições; 

XI - promover a assistência que se flzer 
necessária aos servidores, encaminhando-os, 
quando preciso, às entidades assistenciais; 

XII - colaborar com as organizações de 
f ins filantrópicos criadas, ou que venham a 
ser criadas, pelos servidores: 

XIII - solicitar, quando julgar conve
niente, laudos e exames de serviços médi
cos, federais ou estaduais. 

SECÇAO II 

do Serviço de Material 

Art. 59 - Ao Servio de Material compe
te coordenar, executar e fiscalizar as me
didas administrativas ao material, aos meios 
de transporte e à administração da sede da 
Secretaria-Geral. 

Art. 60 - O Serviço de Material com
preende: 

1. Secção de Compras e Contrôle (SCC); 
2. Secção de Recepção e Expedição 

(SRE); 
3. Almoxarifado (AI.); 
4. Garagem e Oficina Mecânica (GOM); 
5. Administração do Ediflcio

Sede (Ad.E). 
Art. 61 - À Secção de Compras e Con

trôle incumbe: 
I - adquirir o material necessário à Se

c retaria-Geral; 
II - promover as coletas de preço e as 

concorrências administrativas ou públicas 
para aquisição de material ou prestação de 
'5erviços; 

IU - informar as propostas de forneci
mento e os pedidos de aquisição de mate
rial ou de prestação de serviço, tendo em 
"ista as instruções em vigor, as condições 
de mercado e a conveniência ou não da 
eompra solicitada; 

IV - organizar e manter atualizado o ca
dastro dos fornecedores de material e de 
quantos prestem serviços; 

V - propor a fixação de padrões do ma
terial de uso e consumo: 

VI - estudar planos de compras e de 
abastecimento e propor as necessárias 'llte
rações; 

VII - opinar sôbre locação de imóveis 
ressalvada a competência da Consultoria Ju
rídica e das Insvetorias Regionais; 

VIII - opinar sôbre a alienação de bens 
móveis e imóveis; 

IX - fornecer os dados para orçamento 
de material da repartição; 

X - fornecer elementos para a elabora
ção dos atos, ajustes e contratos relativos à 
.aquisição de material e execução de insta
lações e serviços de reparos e conservação, 

XI - fiscalizar o cumprimento de atos, 
ajustes e contratos relativos a material; 

XII - examinar, nas comprovações de 
contas dos órgãos regionais, a parte refe
rente a material, delas extraindo os ele
mentos necessários aos registros do SM; 

XIII - controlar o consumo de combus
tíveis e lubrificantes dos velculos da Secre
taria-Geral, bem como as demais despesas 
com os mesmos; 

XIV - proceder à identificação do ma
terial permanente da sede da Secretaria-Ge
ral, mantendo atualizado o respectivo Inven
tário, e propor a baixa, quando fôr o caso; 

XV - manter o registro do material per· 
manente das Inspetorias Regionais. 

Art. 62 - À Secção de Recepção e Expe
dição incumbe: 

I. :-- receber e examinar o material ad· 
qtundo, tendo em vista a sua quantidade 
e qualidade, em face das especificações da 
compra; 

II - Jlroceder às expedições de material 
promovendo a cobertura dos riscos, median
te seguro, quando necessário, e providen• 
ciar os ressarcimentos dos danos; 

m - requisitar o transporte do material 
a ser eXJ;edido pelo SC, diligenciando para 
a obtençao de descontos e facilidades con
didas em lei. 

IV - promover a comunicação das re
messas feitas e enviar os documentos aos 
destinatários, quando fôr o caso; 

V - examinar os conhecimentos de trans
porte e as faturas de compra e de frete; 

VI - manter atualizados os registros do 
material em estoque no Almoxarifado; 

VII - informar os pedidos de material, 
em função do estoque; 

VIII - propor a alienação do material 
lnservlvel ou desnecessário ao uso da Se
cretaria-Geral; 

IX - promover o reabastecimento pe
riódico do Almoxarifado. 

Art. 63 - Ao Almoxarl!ado cabe: 
I - receber da SRE, e guardar o ma

terial, para atender às requisições destina
das a uso e consumo dos órgãos da Secre
taria-Geral; 

II - tomar as medidas necessárias à con
servação e segurança do material sob sua 
responsabilldade; 

III - encaminhar à SRE as reclamações 
ou sugestões apresentadas pelos órgãos in
teressados, a respeito do material fornecido 
ou em depósito. 

Art. 64- À Garagem e Oficina Mecânica 
cabe: 

I - responder pela guarda dos velculos 
da sede da Secretaria-Geral; 

II - promover as medidas adequadas à 
conservação e reparo dos velculos da re
partição, propondo a prestação de serviços 
de terceiros, quando necessário; 

III - promover o abastecimento de com
bustlvel e lubrificantes dos veículos; 

IV - opinar, quando solicitada. sôbre as 
propostas de reparo de velculos dos órgãos 
da Secretaria-Geral com sede fora da Capi· 
tal da República. 
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Art. 65 - À Administração do Ediflcio
Sede incumbe: 

I - zelar pelas condições de conservação 
e higiene da sede da Secretaria-Geral; 
li - zelar pelo perfeito funcionamento 

d as instalações elétricas, hidráulicas, de es
gôto, telefônicas, de gás e de elevadores; 

III - zelar pela conservação das máqui
nas. móveis e utensílios em uso, providen
ciando os consertos que se fizerem neces
sários; 

IV :- recolher à SRE o material conside
rado l.n~dequado ou imprestável ao uso da 
repartiçao; 

V - px:_omover as providências necessárias 
à e.?'ecuçao de obz:.as de adaptação, remode
laçao e conservaçao da sede da Secretaria
Geral; 

VI - fiscalizar o consumo de água, gás, 
luz e fôrça, fazendo os necessários registros 
e a conferência das contas apresentadas; 

VII - controlar o fornecimento de refei
ções ao pessoal subalterno em articulação 
com os demais órgãos interessados; 

VII - distribuir os motoristas segundo as 
necessidades do servlco. 

Art. 66 - A administração do Edificlo-
Sede compreende: 

1. Portaria (Port.); 
2. Oficina de Reparos (OR). 
Art. 67 - À Portaria cabe: 
I - manter sob sua guarda e responsabi

lidade as chaves do edifício, abrindo e fe
chando as portas externas e Internas da 
sede da Secretaria-Geral; 
li - distribuir os Auxiliares de Portaria 

pelos vários setores de trabalho, fiscalizan
do suas atividades, o uso obrigatório do ves
tuário adequado e demais condições de 
apresentação no serviço; 

III - receber a correspondência entregue 
na Sede, inclusive fora das horas de expe
diente, e encaminhá-la ao Serviço de Co
municações; 

IV - prestar as informações solicitadas 
sôbre a localização dos serviços da Secre
taria-Geral; 

V - exercer vigilância permanente, diur
na e noturna, nos lugares de entrada e sai
da da sede, especialmente nos setores de 
maior contacto com o público, organizando 
a escala de vigilância 

VI - hastear e arriar, na sede da re
partição, o pavilhão nacional, conforme as 
determinações legais; 

VII - controlar o serviço de elevadores, 
fazendo a distribuição dos Ascensoristas, se
gundo os horários. 

Art. 68- À Oficina de Reparos compete: 
I - executar as reparações que se fizerem 

necessárias, na sede da Secretaria-Gera!, em 
suas instalações, móveis, máquinas e uten
sílios, ou promover, por parte de terceiros. 
os consertos que não puder efetuar por fal
ta de meios; 
li - organizar os orçamentos para exe

cução de seus serviços e fazer os registros 
de gastos de material e mão-de-obra; 

Art. 69 - Ao Serviço de Material incum
be, ainda, em colaboração com a Turma de 
Expedição de Correspondência, do SC, e a 
Secção de Intercâmbio, da DDD, executar 
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os serviços de recepção externa e entrega 
de volumes e correspondência, quando fôr 
o caso. 

SECÇÃO 111 

Do Serviço Econ6mico e Financeiro 

Art. 70 - Ao Servico Econômico e Fi
nanceiro compete orientar, coordenar, exe
cutar e controlar os serviços inerentes à 
administração econômica e financeira da 
Secretaria-Geral. 

Art. 71 - O Serviço Econômico e Fman
ceiro compreende:• 

1. Secção de Orçamento e Contrôle 
(SOC); 

2. Secção de Contabilidade (SCt.) · 
3. Secção do Sê!o de Estatística ÚiSE) 
Art. 72 - À Secção de Orçamento e Con: 

trôle Incumbe: 
I - el:'lborar anualmente a proposta or

çamentárla, com os elementos fornecidos 
pelos demais órgãos; 
li - controlar a execução orçamentária, 

propondo as medidas que julgar convenien
tes à sua regularidade; 

III - extrair e registrar os empenhos re
ferentes a despesas; 

IV - examinar, conferir e processar os 
documentos relativos à aplicação dos recur
sos orçamentários; 

V - examinar a aplicação dos adianta
mentos feitos, inclusive os concedidos sob 
regime de crédito rotativo, propondo as 
medidas adequadas; 

VI - emitir guias de recolhimento e re
cibos de pagamento, a serem efetuados pela 
Tesouraria, ressalvada a competência do SP 
quanto aos recibos referentes a despesas e 
adiantamentos de pessoal; 

VII - manter atualizados os registros da 
receita e despesa; 

VIII - controlar, mediante cotejo com 
os extratos de contas-correntes, o movimen
to bancário de todos os órgãos, na sede e 
no interior do Pais; 

IX - proceder à verificação do boletim 
financeiro diário, elaborado e fornecido pela 
Tesouraria, propondo, quando fôr o caso. as 
medidas julgadas convenientes ao cumpri
mento das normas contábeis. 

Art. 73 - À Secção de Contabilidade in
cumbe: 

I - conferir, classificar e contabilizar os 
documentos relativos aos fatos adminis
trativos; 
li - escriturar o movimento patrimonial 

e financeiro, utilizando os livros e regis
tros exigidos em lei e efetuando os desdo
bramentos contábeis necessários; 

III - controlar o registro dos empenhos; 
IV - incorporar ao movimento patrimo

nial-financeiro do Conselho, depois de con
feridos e aprovados, os balancetes e balan
ços levantados pelos demais órgãos da Se
cretaria-Geral que estejam em regime de 
autonomia contábil, bem como pelo Serviço 
Gráfico; 

• Ver Resolução AG-736, de 10 de julho 
de 1958. 



V - promover a sistematização e contrO
le dos serviços contábeis dos demais órgãos 
da entidade; 

VI - dar baixa nas responsabilldades dos 
devedores por suprimento ou adiantamento, 
após aprovação das respectivas contas pelo 
Secretário-Geral; 

VII - organizar balancetes mensais e ba
lanços anuais, bem como demonstrativos da 
!lituação econômica e financeira do Conse
lho, nas épocas apropriadas ao exame de 
<:antas ou quando assim determinar a auto
ridade superior; 

VIII - organizar o processo de prestação 
de contas a ser apresentado, nos prazos le
trais, aos órgãos competentes; 

IX - cotejar os têrmos de verificação da 
Tesouraria com os registros contábeis e emi
tir pareceres. 

Art. 74- A Secção do Sêlo de Estatística 
incumbe: 

I - propor a emissão dos selos necessá
rios à arrecadação da Quota de Estatística 
e o preparo dos livros, fórmulas e modelos 
de contrôle exigidos para o mesmo fim; 

n - organizar e manter atualizado um 
cadastro nacional de estabelecimentos de 
diversão, para fins de contrôle da arreca
dação da Quota de Estatística; 

IIT - manter em dia os registros Indis
pensáveis ao movimento de selos e de li
vros nos postos arrecadadores regionais e 
na Tesouraria; 

IV - elaborar e apresentar quadros de
monstrativos do movimento de selos e da 
arrecadação da Quota de Estatística; 

V - propor as medidas julgadas adequa
das à segurança e melhoria do sistema de 
arrecadação e fiscalização da Quota de Es
tatística; 

VI - efetuar a escrituração do movimen
to dos selos e livros do registro relativos aos 
estabelecimentos de diversões, para Isto or
ganizando o cadastro geral. 

SECÇÃO IV 

Do Serviço de Comunicações 

Art. 75 - Ao Serviço de Comunicações 
compete planejar, coordenar e executar os 
e cargos de expediente, protocolo e arquivo 
da Secretaria-Geral. 

Art. 76 - O Serviço de Comunicações 
compreende: 

1. Secção de Expediente (SE); 
2. Secção de Protocolo e Arquivo (SPA). 
Art. 77 - A Secção de Expediente com-

preende:• 
:t. Turma de Mecanografia (TM); 
2. Turma de Expedição de Correspon

dência (TEC). 
Art. 78 - A Secção de Expediente In

cumbe: 

r - redigir e datilografar todo o. expe
diente que não seja encargo especlftco dos 
demais órgãos; 

• A Sessão de Expediente teve sua es
trutura alterada pela Resolução AG-745, de 
5 de junho de 1959. 

n - rever as minutas de correspondência 
oriundas dos diversos órgãos da repartição, 
para fins de padronização e unlforrmdade 
de estilo; 

m - preparar os originais do "Boletim 
de Serviço", ou publicações equivalentes na 
parte relativa ao Conselho. 

Art. 79- A Turma de Mecanografia cabe : 
I - executar todo o trabalho datilográfi

co, Inclusive quadros e tabelas, relativos à 
correspondência; 

rr - coordenar e executar os trabalhos de 
reprodução mecânica de cópias e de en
dereços; 

ITI - colaborar com os demais órgãos na 
execução de trabalhos datilográficos espe
cializados ou de caráter urgente. 

Art. 80 - A Turma de Expedição de Cor
respondência cabe: 

I - promover e executar todos os servi
ços de remessa de correspondência e pu
blicações da Secretaria-era!; 

II - manter fichário atualizado com in
dicações sôbre os meios de transporte e de 
comunicações do Pals, de modo geral, e, 
em particular, quanto aos horários, escalas, 
tarifas, etc.; 

m - manter atualizado um fichário no
minal com os endereços das autoridades e 
instituições que mantenham relações com a 
Secretaria-Geral. 

Parágrafo único - Os trabalhos da TEC 
serão executados, quando fôr o caso, em 
cooperação com o Serviço de Material. 

Art. 81 - A Secção de Protocolo e Arqui-
vo compreende: 

1. Turma de Protocolo (TP); 
2. Turma de Arquivo (TA). 
Art. 82- A Turma de Protocolo da SPA 

incumbe: 

I - receber, classificar, numerar, fichar 
e controlar os papéis dirigidos ao CNE; 

II - prestar informações sôbre o anda
mento de processos e papéis. 

Art. 83 - A Turma de Arquivo da SPA 
cabe: 

I - organizar e manter o Arquivo da Se
cretaria-Geral, segundo os processos da téc
nica de arquivologia; 

II - arquivar, mantendo os competentes 
registros. a correspondência, os proce~os e 
demais documentos de natureza almlrustra
tiva a êsse fim destinados; 

m - atender consultas relativas aos do
cumentos arquivados, para fins de serviço 
da repartição; 

IV - lavrar certidões requeridas e auto
rizadas; 

V - extrair ou fazer extrair, para aten
der a pedidos dos órgãos competen!es da 
Secretaria-Geral, cópias ou reproduçoes de 
documentos; 

VI - promover a lnutlllzação dos papéis 
julgados sem valor, solicitando para isso 
autorização superior. 

Art. 84 - No recinto ou salas .do Serviço 
de Comunicações só poderão ter mgresso os 
servidores nêle lotados. 
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SECÇÃO V 

Da TesouTaria 

Art. 85 - À Tesouraria compete a arre
cadação, cobrança. recolhimento, guarda, 
entrega e pagamento de valores, à vista de 
documentos devidamente legalizados, bem 
como o provimento de selos e livros de 
registro aos órgãos arrecadadores da Quota 
de Estatística. 

TíTULO ill 

Das Atribuições 

CAPíTULO I 

Do SecTetário-GeTat 

Art. 86 - Ao Secretário-Geral compete : 
I - administrar a SG, respondendo pela 

execução e regularidade dos seus serviços 
e tomando as providências necessárias a 
êsse fim; 

II - cumprir e · fazer cumprir as ordens 
e instruções do Presidente e as Resoluções 
dos órgãos deliberativos do Conselho; 
m- promover, nos têrmos do Artig:> 7.o 

do Decreto-lei n .0 5 981, de 10 de novembro 
de 1943, tôdas as providências à execução 
dos Convênios Nacionais de Estatística Mu
n icipal; 

IV - manter e estimular a colaboração 
entre as repartições integrantes do Con
selho; 

V - expedir portarias, instruções e or
d ens de serviço; 

VI - secretariar as sessões da Assembléia 
GPral e da Junta Executiva Central do Con
selho; 

VII - rubricar e visar os autógrafos da' 
Resoluções aprovadas pelos órgãos delibe· 
r ativos do Conselho; 

VIII - superintender e coordenar a exe• 
cução dos trabalhos técnicos e administra
t ivos do Serviço Nacional de Recenseamento 
e do Serviço Gráfico; 

IX - supervisionar administrativamente a 
Escola Brasileira de Estatística, cabendo-lhe 
p ropor ao Presidente do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatlstica ou ao órgão de
liberativo competente do Conselho as pro
vidências que se fizerem necessárias a res
peito; 

X - aprovar os programas de trabalho 
elaborados pelas Diretorias e pelo Labora
tório de Estatística; 

XI - reunir, periodicamente. os Direto· 
res, que poderão fazer-se acompanh:~r dos 
Chefes de Serviço, para assentar normas e 
diretrizes; 

XII - delegar competência aos Diretores; 
XIII - apor o im1)TimatuT aos textos de

finitivos de tôdas as publicações a cargo 
da Secretaria-Geral, inclusive comunicados 
à imprensa; 

XIV - assumir a responsabilidade legal 
da direção da REVISTA BRASILEIRA DE 
ESTATíSTICA, da REVISTA BRASILEIRA 
DOS :MUNICíPIOS e de qualquer outra pu
blicação editada pela repartição; 
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XV - homologar os resultados de cursos, 
concursos e provas e assinar, quando fôr o 
caso, os certificados respectivos ; 

XVI - propor ao Presidente do Instituto 
a nomeação dos candidatos habilitados em 
concurso e dos que devam ocupar cargos 
em comissão; 

XVII - admitir e dispensar extranume
rários; 

XVIII - designar ou dispensar, median
te proposta dos Diretores, os ocupantes de 
função gratificada; 
:X~ - designar servidores para serviço, 

rrussao ou estudo em qualquer ponto do 
território nacional, ou indicá-los ao Pre
sidente para o desempenho das mesmas in
cumbências no estrangeiro; 

XX - propor ao Presidente, na contor
n,ti<_!ade da legislação em vigor, a requi
srçao dos funcionários públicos indispensá
veis ao serviço da repartição; 

XXI - dar posse aos Diretores da Se
cretaria-Geral e do SNR e ao Superinten
dente do S~rviço Gráfico, Inspetores, Che
fes de Servrço e Chefes de Secção e Tur
mas; 

XXII - elogiar ou impor penas discipli
nares, inclusive a de suspensão até 30 dias · 
e p;opor ao Presidente a aplicação de pen~ 
mais severas; 

XXIII - determinar a instauração de 
processo administrativo; 

XXIV - autorizar a prorrogação, ou an
tecipação, do perlodo normal do trabalho 
de órgãos ou servidores da Secretaria-Geral· 

XXV - conceder licenças cujo prazo sej~ 
superior a trinta dias; 

XXVI - rever, a pedido da parte inte
ressada, as respectivas notas de mereci
mento; 

XXVII - determinar o pagamento do pes
soal e das demais despesas autorizadas; 

XXVIII - arbitrar e conceder vantagens 
ou gratificações e autorizar indeniza~ões, 
na forma da legislação em vigor; 

XXIX - aprovar planos anuais para a 
aquisição de material e coleta de preços; 

XXX - receber e recolher à Tesouraria 
o importe das consignações que, em favor 
do Conselho, estipularem os orçame:atos da 
União , das Unidades Federadas e dos mu
nicfplos, bem assim quaisquer recursos con
cedidos ou destinados à instituição; 

XXXI - promover a arrecadação da Quo
ta de Estatística destinada à Caixa N acionai 
de Estatística Municipal, fiscalizando os 
respectivos trabalhos e recolhimento; 

XXXII - autorizar o provimento de fun· 
dos necessários ao funcionamento dos ór
gãos do Conselho, de acôrdo com as dota
ções orçamentárias; 

XXXill - apresentar ao Presidente do 
Instituto. na época própria, a proposta de 
orçamento para a manutenção dos serviços 
do Conselho; 

XXXIV - submeter à Junta Executi'la 
Central. com o respectivo parecer, as pres
tações de contas referentes ao emprêgo dos 
auxllios concedidos pela instituição; 

XXXV - determinar, periodicamente. a 
verificação das disponibilidades financeiras 
e valores, inclusive os selos de estatlstica, 
sob a responsabilidade da Tesouraria, la• 
vrando-se o respectivo têrmo; 



XXXVI - promover as providências ne
•cessárlas ao regular funcionamento do Ser
viço Gráfico, baixando ou aprovando as 
-ôrdens e instruções necessárias; 

XXXVII - determinar o arquivamento 
de papéis e processos, depois de concluídas 
as providências a êles referentes; 

XXXVIII - exercer quaisquer outras atri
'buições que lhe forem conferidas pelo Pre
sidente do Instituto, ou pelos superiores 
órgãos do Conselho Nacional de Estatística; 

XXXIX - apresentar anualmente ao Pre
=sidente, na época própria, o relatório das 
atividades da Secretaria-Geral em relação 
ao ano anterior. 

XL - designar, entre os lnspetores-Téc
J1icos, um para coordenar e distribuir os 
expedientes relativos aos assuntos ligados 
.. às funções de Inspetores-Técnicos. 

CAPíTULO li 

Do Consultor Jurídico 

Art. 87 - Ao Consultor Jurídico com
pete: 

I - dirigir a Consultoria Jurídica, escla
recendo a Secretaria-Geral quanto ao cum
cr:>rimento das leis e resoluções e dos com
promissos assumidos pela entidade; 

Ir - exercer as demais atribuições ine
rentes à natureza da função e as que lhe 
.-sejam determinadas pelo Secretário-Geral; 

m - apresentar à autoridade superior. 
no fim de cada trimestre, o relatório dos 
.trabalhos realizados no per iodo anterior. 

CAPíTULO III 

Dos Diretores 

Art. 88 - Aos Diretores, de modo geral, 
-compete: 

I - despachar, pessoalmente, com o Se
cr etário-Geral; 

II - dirigir, coordenar e controlar as ati
-vidades dos órgãos que lhes são direta
mente subordinados; 

III - cumprir e fazer cumprir as ordens 
.e instruções do Secretário-Geral; 

IV - expedir instruções e ordens de ser
v iço; 

V - reunir, periodicamente, os Chefes de 
Serviço e de Secção, para tomar conheci
mento das atividades da Diretoria em cada 
um dos seus setores e assentar normas ou 
providências necessárias à boa marcha dos 
trabalhos, em seu conjunto; 

VI - decidir sôbre as propostas dos Che
fes de Serviço, relativas a assuntos dos res
,pectivos campos de atribuições, e encami
nhã-las à autoridade superior, devidamente 
informadas, quando a decisão não fôr de 
sua competência; 

VII - propor a requisição, na conformi
-dade do que dispõe o Decreto n.0 24 609, de 
6 de julho de 1934, dos funcionãrios públi
-cos indispensáveis aos serviços do órgão 
respectivo; 

VIII - prover e propor a lotação de pes
soal dos órgãos que lhes são subordinados; 

IX - indicar ao Secretário-Geral servi
dores que lhes estejam subordinados, para 
efetuar serviço ou estudo, em qualquer par
te do território nacional; 

X - indicar servidores para ocupar os 
cargos de sua imediata confiança; 

XI - velar pela ordem, disciplina, regu
laridade e eficiência dos trabalhos em todos 
os setores sob sua direção; 

XII - determinar a apuração de irregu
laridades por meios sumários e propor as 
medidas cabíveis, em face do que fôr apu
rado; 

XIII - aplicar penas disciplinares, inclu• 
sive a de suspensão até quinze dias; 

XIV - propor elogios e penas disciplina • 
res que escapem à sua competência; 

XV - julgar, de acôrdo com as normas 
vigentes, a eficiência dos Chefes de Servi
ço, de Secção e de Turmas, bem assim dos 
demais servidores que lhes sejam direta. 
mente subordinados; 

XVI - apresentar, trimestralmente, o re
latório das atividades do órgão sob sua res• 
ponsabilidade; 

XVII - opinar, quando solicitado, sôbre 
as notas de merecimento conferidas aos ser• 
vidores do órgão que dirige; 

XVIII - subscrever a correspondência 
com os órgãos subordinados à Secretaria· 
Geral, que se refira a serviços de compe• 
tência da respectiva Diretoria; 

XIX - exercer quaisquer outras atri· 
buições que lhes forem conferidas pelo Se· 
cretário-Geral ou que sejam estabelecidat 
pela legislação do Conselho. 

CAPíTULO IV 

Dos Chefes de Serviço 

Art. 89 - Aos Chefes de Serviço com• 
pete: 

I - cumprir e fazer cumprir as deter
minações verbais ou escritas da autoridade 
superior; 
li - preparar e encaminhar à autoridade 

superior propostas, sugestões e informações 
sôbre assuntos de sua competência; 

III - responder, perante a autoridade su
perior, pela execução dos trabalhos sob sua 
responsabilidade; 

IV - examinar e rubricar os trabalhos 
do respectivo Serviço, inclusive informa
ções, certidões, oficios, minutas de atos e 
documentos outros; 

V - informar à autoridade superior sô
bre a causa do retardamento de qualquer 
trabalho, sugerindo-lhe ou solicitando-lhe 
as providências que julgar adequadas; 

VI - comunicar com presteza à autori
dade superior, por escrito, as faltas ou 
transgressões disciplinares, ou funcionais, 
cometidas por servidores; 

-107 



VII - opinar sôbre a concessão de licença 
e a justificação de faltas e impontualidades 
praticadas pelos servidores, que lhes sei am 
diretamente subordinados. exceto quanto às 
de verificação obrigatória pela Secção de 
Assistência Social; 

Vlli - julgar o merecimento dos servi
dores sob sua imediata direção; 

IX - organizar e apresentar ao Serviço 
de Pessoal, por intermédio do respectivo Di
retor. até o dia dez de dezembro de cada 
ano o projeto da escala de férias, para o 
ano imediato, dos servidores lotados no seu 
Serviço; 
X- apresentar à autoridade superior. no 

prazo pela mesma determinado, o relatório 
das atividades do Serviço no período an
terior: 

XI - encaminhar ao Diretor respectivo, 
já informados, todos os requerimentos, pe
tições e recursos dirigidos à autoridade su
perior pelos servidores sob suas ordens. 

CAPíTULO V 

Dos Chefes de Secção 

Art. 90 - Aos Chefes de Secção com
pete: 

I - auxiliar o Chefe de Serviço na exe
cução dos trabalhos sob sua responsabili
dade, consoante as instruções que lhes fo
rem ministradas; 

n - cumprir e fazer cumprir as deter
minações verbais ou escritas das autorida
des superiores; 

lll - distribuir as tarefas e controlar sua 
execução pelos servidores que lhes são su· 
bordinados ; 

IV - responder, perante o Chefe do Ser
viço, pelos trabalhos sob sua responsabili· 
dade; 

V - informar ao Chefe do Serviço sôbre 
a causa do retardamento da execução de 
qualquer trabalho, sugerindo-lhe ou solici
tando-lhe as providências que julgar ne
cessárias; 

VI - manter a disciplina entre os servi
dores sob suas ordens, levando imediata
mente ao conhecimento do Chefe do Servi
ço as faltas e transgressões cometidas; 

Vll - encaminhar ao Chefe de Serviço 
r~spectivo , i"!- !nformados, todos os reque
rimentos, pebçoes e recursos dirigidos à au
toridade superior pelos servidores sob suas 
ordens. 

CAPíTULO VI 

Dos Chefes de Turma 

Art. 91 - Aos Chefes de Turma com
pete: 

I - auxiliar o Chefe da Secção na ma
nutenção da disciplina e na execução e con
trôle dos trabalhos sob sua responsabilida
de, de acôrdo com as instruções que lhes 
forem ministradas; 

n - cumprir e fazer cumprir as deter
minações verbais ou escritas da autoridade 
superior; 
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Ill - Informar ao Chefe da Secção sôbre 
a causa do retardamento ou Imperfeição de 
qualquer trabalho, solicitando-lhe ou suge
rindo-lhe as providências necessárias; 

IV - fornecer ao Chefe da Secção as 
informações necessárias ao preparo do re 
latório das respectivas atividades. 

CAPiTULO VII 

Atribui ções Especiais dos órgãos 
Administrativos 

SECÇÃO I 

Do Di retor de Administração 

Art. 92 - Ao Diretor de Administração. 
em particular, compete: 

I - dar posse aos servidores da Secreta
ria-Geral ; 
li - julgar os pedidos de justificação d~ 

faltas e impontualidades; 
Ill - visar certidões, as tôlhas e recibos 

de pagamento do pessoal e as contas de 
fornecimentos feitos à Secretaria-Geral; 

IV - submeter à autoridade superior o 
plano para aquisição de material e deter
minar a coleta de preços; 

V - determinar ou autorizar a realização 
de concorrência para fornecimento de ma
terial ou prestação de serviços; 

VI - conceder licenças até trinta dias; 
VII - apresentar ao Secretário-Geral, em 

tempo hábil, a proposta orçamentária re
lativa às atividades do Conselho; 

Vll - encaminhar ao Secretário-Geral os 
processos de prestação de contas referentes 
ao emprêgo dos auxílios concedidos pelo 
Conselho; 

IX - propor a lotação de pessoal dos 
órgãos de sua Diretoria; 

X - aprovar a escala de férias dos ser
vidores de sua Diretoria. 

SECÇÃO II 

Do Chefe do Serviço de Pessoal 

Art. 93 - Ao Chefe do Serviço de Pes
soal, em particular, compete: 

I - assinar as fôlhas e recibos de paga
mento do pessoal da Secretaria-Geral; 

II - determinar averbações previstas em 
leis ou em resoluções do Conselho. 

SECÇÃO III 

Do Chefe da Secção de Protocolo e Arquivo. 

Art. 94 - Ao Chefe da Secção de Proto-· 
colo e Arquivo, além das atribuições co
muns aos Chefes de Secção, compete. em 
particular: 

I - zelar pela correspondência dirigida 
ao CNE e, em especial, a destinala ao Pre
sidente ou aquela de caráter sigiloso ou 
reservado; 

II - manter sob perfeita guarda e con-· 
trôle os documentos de arquivo. 



SECÇÃO IV 

Do Tesoureiro 

Art. 95 - Ao Tesoureiro, além das atri
buições comuns aos Chefes de Serviço e 
de Secção e de outras que lhes sejam le
galmente confiadas, incumbe: 

I - dirigir a Tesouraria e responder pela 
guarda e movimentação dos valores; 

li - levantar, diàriamente, o balanço do 
encaixe e, mensalmente, o dos demais va
lores sob sua responsabilidade; 

III - providenciar quanto ao recebimento, 
guarda, recolhimento e demais encargos da 
Tesouraria; 

IV - prover a escrituração correta e 
atualizada dos livros e modelos a cargo da 
Tesouraria; 

V - encarregar-se de todos os serviços 
bancários da Secretaria-Geral, tais como de· 
pósitos, saques, recolhimento e suprimentos 
de fundos, efetuando, diàriamente, nos li
vros e registros competentes, os lançamen
tos das operações realizadas; 

VI - acompanhar, junto a repartições e 
bancos, os expedientes relativos à movi
mentação de recursos financeiros da Secre
taria-Geral; 

VII - examinar se estão revestidos das 
formalidades legais os documentos de des
pesa, procurações e comprovantes da qua-
lidade de quem recebe; . 

VIII - proibir a entrada no recmto da 
Tesouraria de pessoas estranhas à sua ati-
vidade; . · tr 

IX - fornecer à Diretoria de Admirus a
ção. no prazo determinado pela .autoridade 
superior, os elementos que se f_1zerem n~
cessários ao preparo do relatóno das atl· 
vidades da administlação no período pre
cedente. 

CAPiTULO Vlil 

Dos Servidores em Geral 

Art. 96 - São deveres do servidor, além 
dos que lhes cabem pelo exercício do cargo 
ou função: 

I - assiduidade; 
II - pontualidade; 
III - discrição; 
IV - urbanidade; 
V - lealdade às instituições constitucio

nais, em geral; e ao Instituto. em parti· 
=~; . 

VI - observância das normas lega1s e re• 
gulamentares; . 

VII - obediência às ordens sup~r10res, 
1~xceto quando manifestamente ilega1s; 

VIII - levar ao conhecimento da autor!· 
dade superior irregularidade de que tivet 
ciência em razão do cargo; 

IX - zelar pela economia e conservação 
do material que lhe fôr confiado; 

X - providenciar para que esteja sem· 
pre em ordem no assentamento individual 
a sua declaração de familia; 

XI - atender prontamente: 
a) às requisições para a defesa da Fa

zenda Pública; 
b) à expedição das certidões requeridas 

para a defesa de direito. 

Parágrafo único - Os auxiliares de Por
taria e Pessoal subalterno são obrigados a 
apresentar-se ao serviço convenientemente 
uniformizados. 

Art. 97 -Ao servidor é proibido: 
I - referir-se de modo depreciativo em 

Informações, parecer ou despacho, às auto
ridades e atos da administração pública, po
dendo, porém, em trabalho assinado, criti
cá-los do ponto de vista doutrinário ou da 
organização do serviço; 

n - retirar, sem prévia autorização da 
autoridade competente, qualquer documento 
ou objeto da repartição; 

UI - promover manifestações de aprêço 
ou desaprêço e fazer circular ou subscrever 
lista de donativos no recinto da repartição; 

IV - valer-se do cargo para lograr pro
veito pessoal em detrimento da dignidade 
ou função; 

V - coagir ou aliciar subordinados com 
objetivos de natureza partidária; 

VI - exercer comércio ou participar de 
sociedade comercial, exceto como acionista, 
cotista ou comanditário; 

VII - praticar a usura em qualquer de 
suas formas; 

VIII - pleitear, como procurador ou in
termediário, junto às repartições públicas, 
salvo quando se tratar de percepção de ven
cimentos e vantagens de parente até segun
do grau; 

IX - receber propinas, comissões, presen
tes e vantagens de qualquer espécie em 
razão das atribuições; 

X - cometer a pessoa estranha à repar
tição. fora dos casos previstos em lei, .o 
desempenho de encargos que lhe compehr 
ou a seus subordinados; 

XI - coligir dados e intormaçõe~ sigilo
sos ou ainda não divulgados. para f1ns J?eS· 
soais ou para o fornecimento a outras ins
tituições ou a pessoas estranhas à Secreta-
ria-Geral; . 

XII - deixar de submeter-se ~em JUsta 
causa. à inspeção médica determmada por 
autoridade competente; 

XIII _ ausentar-se do seu local de tra· 
balho. sem autorização do Chefe imediato, 
depois de iniciado o expediente. 

TiTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 98 - O horário normal de trabalho 
será fixado pelo Secretário-Geral, respei
tado o número de horas mensais ou sema
nais determinado para o .Serviço Público. 

Art. 99 - Os Diretores. Chefes de Serviço 
e de Gabinete, Inspetores-Técnicos, Tesou
reiro e Consultor Jurídico não são obriga
dos a ponto, devendo, porém, observar o 
horário fixado. 

Art. 100 - Serão substituídos, em suas 
faltas e impedimentos eventuais. até trinta 
dias: 

I - o Secretário-Geral, por pessoa desig
nada pelo Presidente do Instituto, observado 
o disposto no Artigo 5.0 da Lei n.0 756, de 
8 de julho de 1949; 
li - cada Diretor, por um Chefe de Ser

viço designado pelo Secretário-Geral, me• 
diante proposta do Diretor respectivo; 
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m - cada Chefe de Serviço, por um 
Chefe de Secção designado mediante pro
posta do Chefe respectivo ao Diretor; 

rv - cada Chefe de Secção, por um ser
vidor designado mediante proposta do Chefe 
da Secção ao Chefe de Serviço. 

Art. 101 - Os servidores que. embora com 
denominação diferente das de Chefe de Sec
ção ou de Turmas, exerçam atividades de 
chefi a . terão, respectivamente, as atribui
ções previstas nos Artigos 90 e 91 dêste Re
gimento . 

Art. 102 - As Inspetorias Regionais de 
Estatística Municipal serão Inspecionadas no 
mínimo uma vez cada semestre. 

Art. 103 - É encargo comum aos Servi
ços, Tesouraria e Secções minutar o expe
diente das suas atribuições. 

Art. 104 - Os casos omissos serão resol
vidos pelo Secretário-Geral, que ouvirá a 
respeito o Presidente do Instituto . 

RESOLUÇAO JEC-433, DE 22 DE 
JANEffiO DE 1954 

Dispõe sôbre o emprêgo do auxí!ia 
:financeiro concedido pelo Conselho ao& 
órgãos centrais regionais. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando o disposto na Resolu
ção n.0 567, de 8 de julho de 1953, da 
Assembléia Geral do Conselho, que 
autorizou a suplementação, com a im
portância de quatro milhões de cru
zeiros (Cr$ 4 000 000,00), do quantita
tivo destinado aos órgãos regionais a 
que se refere a Resolução n.0 388, de 
30 de dezembro de 1949, desta Junta; 

considerando que o auxílio atribuído 
ao Conselho na Lei Orçamentária da 
União para o exercício de 1954 per
mite se concretize a suplementação 
prevista; 

considerando, ainda, o que dispôs a 
Assembléia Geral, na Resolução cita
da, relativamente aos fins e ao em
prêgo dos novos recursos financeiros 
destinados, a título de auxílio, aos ór
gãos centrais regionais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A distribuição do auxílio 
atribuído pelo Govêrno Federal aos 
órgãos regionais do Conselho, na for
ma do art. 13 do Decreto-lei n.o 4181, 
de 16 de março de 1942, devidamente 
suplementado ex vi da Resolução nú
mero 567 da Assembléia Geral, será 
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feita de conformidade com a seguinte
tabela: 

Unidades da Importância 
Federação em cruzeiros 

Guaporé .. . . . . . . . . . . .. .. .. . 85 00(} 
Acre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147 000 
Amazonas . . . .. . . . . .. . . . . . .. 184 000 
Rio Branco . .. .. .. . . . .. .. . . 85 ooo· 
Pará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 000 
Amapá . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . 85 000 
Maranhão .. . . .. • .. .. .. .. .. 232 000 
Piauí . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206 00(} 
Ceará . . . . . • • . . • . • . . . . . . . . . . 282 000 
Rio Grande do Norte . . . . . . 203 000 
Paraíba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243 000 
Pernambuco . . . . . . .. .. . . . .. 320 000 
Alagoas . . . .. . . .. . . . . . . . . . .. 215 000 
Sergipe . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 189 000 
Bahia . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 396 00(} 
Minas Gerais . . . .. . . .. .. . . • 568 000 
Espírito Santo . . . . . . . . . . . . . . 206 000 
Rio de Janeiro . . .. . .. .. .. . 271 000 
Distrito Federal . . . . . . . . . . . • 265 000 
São Paulo .. .. .. .. .. .. .. . .. 593 000 
Paraná . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 232 000 
Santa Catarina .. .. .. .. . . .. . 229 000 
Rio Grande do Sul . . . . . . . . 359 000 
Mato Grosso . . . . • . . . . . . . . . . 184 000 
Goiás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 206 00(} 

TOTAL .................. 620000()' 

Art. 2.0 - A diferença entre o au
xílio que vinha sendo atribuído a cada 
órgão regional e o quantitativo cons
tante da tabela supra será destinada 
aos seguintes fins: 

a) levantamento regular da esta
tística judiciária; 

b) aperfeiçoamento e atualização da 
estatística do ensino primário; 

c) aperfeiçoamento das estatísticas 
agropecuárias; 

d) levantamento e elaboração das 
estatísticas do comércio interestadual 
por vias internas e de cabotagem. 

Art. 3.o - A aplicação do auxílio 
de que trata o artigo 1.0 será estabe
lecida, cada ano, em Resolução da Jun
ta Executiva Regional, com base na 
proposta das repartições interessadas 
e atendidos os seguintes critérios: 

I - A admissão de \Pessoal por 
conta dos recursos do auxílio deve ser 
feita a título precário, mediante con-



tratos bilaterais, firmados anualmente 
E' que se extingam a 31 de dezembro, 
dos quais serão remetidas cópias à 
Secretaria-Geral; 

II - Não devem exceder de 50% do 
total do auxílio previsto nesta Reso
lução as despesas com o pagamento, 
aos servidores do quadro permanente 
das repartições beneficiadas ou admi
tidos por conta do mesmo auxílio, de 
gratificação por trabalho extraordiná
rio, em regime de tarefa, ou por ante
cipação e prorrogação de expediente, 
em casos de fôrça maior e no inte
rêsse do serviço; • 

III - São vedados os pagamentos, 
à conta do auxílio, de despesas de re
presentação e semelhantes, bem como 
de transporte ou alimentação e pou
sada (diárias) . 

Art. 4.o - Não serão permitidas 
transferências de verbas, senão me
diante Resolução da Junta Regional. 

Art. s.o - Ficam revigorados os cri
térios estabelecidos nos artigos s.o, 6.0, 
7.0 e 8.0 da Resolução n.o 314, de 29 
de julho de 1948, desta Junta, relª
tivos à aplicação do auxílio pelos ór
gãos regionais e respectiva prestação 
de contas. 

Art. 6.o - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1954, ano 
18.0 do Instituto. -Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário
Assistente . -Visto e rubricado. (a) Mau-
71cio Filchtlner, Secretário-Geral do Conse. 
lho. - PubliQue-se. (a) Florêncio de 
Abreu, Presidente do Instituto e do Con
selho. 

RESOLUÇJIO JEC-442, DE 29 DE 
MAIO DE 1954 

Transforma a Escola Brasileira de Es
tatística em Escola N aciona! de Ci~ncias 
Estatisticas e aprova o seu Regimento . 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
de suas atribuições, e 

considerando que, em obediência ao 
Art. 20 do Decreto Legislativo número 
24 609, de 6 de julho de 1934, o Con-

• A redação dêste item já observa as 
a I te r a ç õ e s introduzidas pela Resolução 
AG-631, de 10 de julho de 1954. 

selho Nacional de Estatística, através 
da Resolução n.0 416, de 6 de março 
de 1953, de sua Junta Executiva Cen
tral, criou a Escola Brasileira de Esta
tística, a fim de preencher sensível 
lacuna no ensino superior do País e 
de atender a reiterados pronunciamen
tos de Congressos interamericanos de 
Estatística; 

considerando que a Assembléia Ge
ral do Conselho Nacional de Estatís
tica, pela Resolução n.0 568, de 8 de 
julho de 1953, delegou à Junta Exe
cutiva Central competência para es
tudar, aprovar e mandar cumprir o 
Regimento da Escola, elaborado pela 
sua Congregação e conformado à Le
gislação Orgânica do Ensino Superior, 
ouvindo, porém, previamente, os órgãos 
técnicos do Ministério da Educação e 
Cultura; 

considerando que a Junta Executiva 
Central designou comissão especial 
para o exame do referido projeto de 
Regimento, exame êsse que contou com 
a valiosa assistência técnica do Pro
fessor Jurandyr Lodi, Diretor da Dire
toria de Ensino Superior, do Ministério 
da Educação e Cultura; 

considerando que a Escola Brasileira 
de Estatística é um estabelecimento 
oficial de ensino superior, devendo, 
portanto, transformar-se em Escola 
Nacional de Ciências Estatísticas, 
~·· · RESOLVE: 

Art. 1.0 - A ~cola Brasileira de 
Estatística, estabelecimento oficial de 
ensino superior, mantida financeira
mente pelo Conselho Nacional de Es
tatística, passa a denominar-se Escola 
Nacional de Ciências Estatísticas. 

Parágrafo único - É aprovado e 
mandado executar o Regimento da 
Escola, que baixa com a presente Re
solução, como anexo. 

Art. 2.0 - Fica o Presidente do Ins
tituo Brasileiro de Geografia e Esta
tística autorizado a tomar as provi
dências conseqüentes à execução do 
Regimento da Escola Nacional de Ciên
cias Estatísticas. 

Art. 3.0 - A Congregação da Es
cola, com base no plano que lhe fôr 
apresentado pelo Conselho Adminis
trativo, apresentará à Presidência do 
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Instituto, dentro de sessenta (60) dias, 
o projeto de organização da Secreta
ria e dos órgãos técnicos subordinados 
à Diretoria dêsse estabelecimento de 
ensino superior. 

Parágrafo único - O Presidente do 
Instituto encaminhará à Presidência, 
na forma da Lei e para os devidos 
fins, o projeto do Decreto referente à 
organização de que trata êste Artigo. 

Art. 4.0 - O Conselho Nacional de 
Estatística manifesta vivo reconheci
mento ao Professor Jurandyr Lodi, Di
retor da Diretoria do Ensino Superior, 
do Ministério da Educação e Cultura, 
pela valiosa cooperação prestada à en
tidade, no exame do projeto de Regi
mento da Escola Nacional de Ciências 
Estatísticas. 

Art. 5.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1954, ano 
19.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário· 
Assistente. - Visto e rubricado. (a) Mau
ricio Filchtiner, Secretário-Geral do Conse
lho. Publique-se. (a) Florêncio de 
Abreu, Presidente do Instituto e do Con
selho. 

REGIMENTO DA ESCOLA NACIONAL DE 
CitNCIAS ESTATíSTICAS 

TíTULO I 

Das Finalidades e da Ordem Juridica 

Art. 1.0 - A Escola Nacional de Ciências 
Estatfsticas (Ei'<CE). criada em obediência 
ao art. :!0, do Decreto Legislativo n .• 24 609, 
de 6 de julho de 1934, tem por fim : 

I - Ministrar o ensino da Estatística : 
a) em nível superior; 
b) em diversificados setores de especla· 

lização subseqüentemente à formação no 
curso de nlvel superior. 

II - contribuir, por tõdas as formas ao 
seu alcance, para o desenvolvimento da cul
tura estat!stica no Pais. 

III - Cooperar tecnicamente na organi
zação de cursos superiores de Estatística ou 
orientar a respectiva ministração. 

Parágrafo único - A Escola articular-se-á 
com os institutos congêneres ou correlatos, 
em beneficio da alta cultura nacional, e se 
esforçará no sentido de estabelecer, conso
lidar e ampliar relações com universidades, 
organizações e institutos estrangeiros, sob a 
inspiração do aprimoramento da técnica e 
da ciência estatística . 

Art. 2.0 - A Escola Nacional de Ciências 
Estatísticas tem sede no Rio de Janeiro, 
Distrito Federal. 

Art. 3.•- Poderá a Escola ampliar a sua 
atividade didática, através da incorporação 
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pr~gr_essiva de institutos de pesquisas es
tatrsticas. ou de finalidade correlata a 
juizo da Congregação. ' 

Art. 4.• .- _Po.d~rá. a Escola firmar acor
d?s co_m Inshtuiçoes culturais, técnicas ou 
científic~s. naciona~s ou estrangeiras, para a 
reahzaçao. no Brasil, de cursos previstos na 
sua organização didática. 

Art. 5.• - A Escola gozará. de personali
d!ld~ jurídica e. rl:e autonomia didática, dis
Ciplinar e admmistrativa, nos limites esta
belecidos neste Regimento. 

. Art. 6.• - Qualquer modificação neste Re
gimento s~mente poderá ser proposta pela 
Cm:gregaçao, ouvido o Ministério da Edu
caçao e Cultura e efetuada pelo Conselho 
Nacional de Estat!stica. 

TíTULO II 

Da Ordem Econômica e Financei ra 

CAPíTULO I 

Dos RecuTSos Financeiros 

Art. 7.• - A Escola será mantida finan
c~i~amente pelo Conselho Nacional de Esta
trshca. 

Parágrafo único - Além dos recursos de 
que trata êste Artigo, a Escola poderá. ain-
da, dispor dos seguintes : ' 

a) provenientes de taxas e emolumentos 
escolares; 

b) resultantes de auxllios, doações ou 
subvenções ; 

c) devidos pela prestação de trabalho~ 
técnicos ou científicos que houver efetua
do, ou pela ministração de cursos especiais 
realizados sob forma de acõrdo com insti; 
tuições nacionais ou estrangeiras; 

d) da renda de aplicação de bens patri
moniais; 

e) de receita eventual. 
Art. 8.0 - O regime financeiro da Escola 

obedecerá às seguintes normas: 
a) o exercido financeiro coincidirá com 

o ano civil; 
b) o orçamento atenderá aos princípios 

da universidade e da unicidade; 
c) a proposta orçamentária será justifi· 

cada com a indicação dos planos ue traba
lhos correspondentes; 

d) os saldos de cada exercício serão lan
çados no fundo patrimonial, ou em fundos 
especiais, de acôrdo com o presente Regi
mento ou o oue estabelecer a Congregação, 
nos casos omissos; 

e) durante o exercício financeiro poderão 
ser abertos créditos adicionais, desde que 
haja recursos disponíveis e as necessidad~ 
do serviço o exigirem. 

Art. 9.• - Para a realização de planos 
cuja execução possa exceder a um exer
cício, as despesas previstas serão aprovadas 
globalmente, consignando-se nos orçamentos 
seguintes as respectivas dotações. 

Art. 10 - A Escola movimentará pelo seu 
órgão competente, os respectivos recursos 
financeiros. 

Art. 11 - A prestação anual de contas 
será feita pelo Diretor da Escola ao Pre· 
sidente do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, até 28 de fevereiro do ano 
seguinte ao do exercício a que elas se re• 
ferem. 
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CAPíTULO ll 

Do Património 

Art. 12 - O patrimônio da Escola será 
constltu!do: 

a) dos bens móveis e imóveis que cons
tituem sua Instalação, ora pertencentes ao 
Conselho Nacional de Estat!stica, e que, por 
fôrça dêste Regimento, lhe serão transferi
dos mediante escrituração especial; 

b) pelos bens e direitos que lhe forem 
d()ados, ou por ela adquiridos; 

c) pelos legados e doações, regularmente 
aceitos; 

d) pelos saldos de rendas próprias, ou 
de recursos orçamentários, quando transfe
ridos para a conta patrimonial, na forma 
prevista neste Regimento. 

Art. 13 - Os bens e direitos pertencentes 
à Escola somente poderão ser utilizados pa~a 
a consecução de seus objetivos, permitida, 
entretanto, inversão de uns e de outros para 
obtenção de rendas destinadas ao mesmo 
fim. 

TíTULO III 

Da Organização Administrativa 

CAPíTULO I 

Da Direção 

Art. 14 - A direção e administração da 
Escola Nacional de Ciências Estatísticas se
rão exercidas pelos seguintes órgãos: 

a) Congregação; 
b) Conselho Técnico; 
c) Conselho Administrativo; 
d) Diretoria. 

CAPíTULO II 

Da Congregação (C) 

Art. 15 - A Congregação é o órgão su
perior na direção didática e pedagógica da 
Escola, incumbindo-lhe, ainda, decidir, em 
ultima instância, sôbre matéria administra
tiva, de acôrdo com o fixado no presente 
Regimento. 

Art. 16- A Congregação será constituída: 
a) pelos professôres catedráticos efetivos. 

em exercício de suas funções; 
b) por um representante dos docente~ 

livres. por êles eleitos, por três anos, em 
reunião presidida pelo Diretor; 

c) pelos professôres catedráticos em dis-
ponibilidade; 

d) pelos professôres eméritos; 
e) pelos professôres internos. 
Art. 17 - A Congregação só poderá deli

berar nos casos previstos neste Regimento 
se os professôres em exercício, presentes, 
forem em número de cadeiras, providas ou 
não. 

§ l,o - Se, trinta minutos após a hora 
fixada para a reunião, não houver quorum, 
o Diretor mandará lavrar o respectivo têr
mo, e fará segunda convocação, deliberando 
a Congregação, nêste caso, com qualquer 
número, exceto quando se tratar de matéria 

em que se exijam os votos de dois terços 
de seus membros. 

§ 2.0 
- O Diretor, além de seu voto de 

professor, terá direito ao de qualidade. 
§ 3. 0 

- Realizar-se-ão as sessões solenes 
da Congregação com qualquer número. 

§ 4.0
- As reuniões da Congregação serão 

convocadas pelo Diretor da Escola, ordinà
rlamente, uma vez por mês, no mínimo, e, 
extraordinàriamente, sempre que matéria 
relevante o exigir. 

§ 5.0 
- As reuniões extraordinárias da 

Congregação poderão ainda ser convocadas 
s?b a responsabilidade de, no mlnimo, um 
terço de seus membros. 

Art. 18 - Constituem atribuições expres
sas da Congregação: 

a) escolher, por votação uninominal 
dentre os professôres catedráticos efetivos: 
em exerc!ci<? _de suas funções, três nomes 
que constituirao a lista triplice para o pro
vimento do cargo de Diretor· 

b) deliberar as questões r~lativas ao pro
vimento de cargos de magistério de acôrdo 
com as disposições da legislação vigente e 
dêste Regimento; 

c) deliberar sObre as questões que, di
reta ou Indiretamente, interessarem às or
dens pedagógicas, didáticas e patrimonial, 
decidindo, em última instância - respeita
das as limitações neste Regimento - sôbre 
matéria deliberada pelos demais órgãos da 
direção da Escola; 

d) deliberar, em segunda instância, sôbre 
a destituição de membros do magistério; 

e) elaborar e aprovar o seu regimento 
interno e zelar pela sua fiel observância e 
bem assim, aprovar ou modificar os r~gi~ 
mentos internos elaborados pelos demais ór
gãos da Escola; 

f) deliberar sôbre a conveniência ou ne
cessidade de modüicações do presente Re
gimento, cabendo-lhe a Iniciativa da pro
posta respectiva a quem de direito; 

g) deliberar sôbre matéria didática de 
ordem geral, e aorovar iniciativas, ou mo
dificações, no regime do ensino, e, ainda, 
pesquisas propostas pelo Conselho Técnico, 
respeitados os limites em que se exercita 
a autonomia da Escola; 

h) outorgar o titulo de doutor honoris 
causa e o de professor emérito; 

i) estabelecer e conceder prêmios desti
nados ao estímulo e recompensa às ativida
des universitárias, bem como bôlsas e via
gens de estudo, para professôres e alunos; 

:J) deliberar, em grau de recurso, sôbre 
aplicação de penalidades a membros do 
Corpo Docente; 

Z) deliberar sôbre providências destinadas 
a prevenir ou corrigir atos de indisciplina 
coletiva; 

m) aprovar os programas de ensino dos 
düerentes cursos; 

n) julgar a qualidade de notório saber 
dos candidatos a Inscrição nos concursos 
para professor catedrático; 

o) concorrer para a eficiência do ensino, 
determinando ou executando as providên
cias que julgar necessárias; 

p) deliberar sôbre os cursos de aperfei
çoamento, de especialização, de extensão, 
de doutorado, livres e especiais, que devam 
ser levados a efeito; 
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q) aprovar a proposta orçamentária 
anual da Escola; 

r) decidir sôbre a aquisição, ampliação 
ou alienação de bens patrimoniais da Es
cola; 

s) exercer as demais atribuições previs· 
tas neste Regulamento e as que são confe· 
ridas por lei às Congregações de estabelec~ 
mentos de ensino superior. 

CAPíTULO III 

Do Conselho Técnico (CT) 

Art. 19 - O Conselho Técnico é o órgão 
consultivo da Diretoria, relativamente ao 
estudo de quaisquer questões didático-pe
dagógicas da Escola, cabendo-lhe, ainda, 
funções deliberativas, segundo as disposi
ções dêste Regimento. 

Art. 20 - O Conselho Técnico será cons
tituído: 

a) pelo Diretor da Escola, seu Presiden-
te nato; 

b) pelos Chefes de Departamentos . 
Art. 21 - Compete ao Conselho Técnico: 
a) organizar o seu regimento interno. e, 

depois de aprovado pela Congregação, zelar 
pela plena observância do mesmo; 

b) propor à Diretoria o contrato de pro
fessôres e técnicos, para: I - execução de 
pesquisas; II - realização de cursos espe
ciais; III - assistência aos professôres; 

c) propor à Congregação, anualmente, o 
número de alunos a serem admitidos à ma
tricula em qualquer curso e estabelecer as 
condições de ingresso nos mesmos, nos ca
sos não previstos neste Regimento; 

d) examinar e coordenar os planos de 
trabalhos propostos pelos Departamentos; 

e) coordenar os programas das matérias 
lecionadas dentro de cada curso e entre os 
diferentes cursos, dando-lhes unidade, ou 
gradação e harmonização; 

f) organizar os programas dos cursos pa
ra-universitários e extra-universitários; 

g) emitir parecer sôbre assuntos de or
dem didática, ou pedagógica, que lhe sejam 
encaminhados pelos demais órgãos da dire
ção da Escola; 

h) constituir comissões especiais de pro
fessôres da Escola, para o estudo de q ues
tões técnicas ou cientificas, ligadas aos ob
jetivos da mesma, porém não incluídas na 
esfera de competência do Conselho Técnico; 

i) constituir as comissões examinadoras 
dos concursos de habilitação; 

;) deliberar sôbre a organização dos con
cursos de catedráticos e de docentes livres, 
bem assim de quaisquer outros que sejam 
concernentes ao provimento de cargos de 
magistério, tendo em vista os dispositivos 
legais; 

!) apresentar anualmente à Congregação, 
até 31 de dezembro. o relatório das ativi
dades escolares dêsse ano, formulando su
gestões decorrentes da experiência adqui
rida; 

m) promover, por todos os meios ao seu 
alcance, o acréscimo de eficiência do en
sino, tendo em vista, sobretudo, a experiên
cia na matéria por outros países; 

n) propor à Congregação a concessão de 
prêmios e bôisas de estudos, para professô
res e alunos; 
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o) exercer as demais funções que lhe são 
atribuídas neste Regimento, ou as que lhe 
forem cometidas pela Congregação, nos cn
sos omissos. 

Art. 22 - O Conselho Técnico reunir-se-á 
ordinàriamente uma vez por mês, e, extraor
dinàrlamente, quando convocado pelo seu 
Presidente. 

Parágrafo único - Para o funcionamento 
do Conselho Técnico, será necessária a pre
sença da metade mais um de seus membros 
efetivos, tendo o Presidente, apenas, o votG 
de qualidade. 

CAPíTULO IV 

Do Conselho Administrativo (CA) 

Art. 23 - O Conselho Administrativo é 
o órgão consultivo da Diretoria, relativa
mente a assuntos administrativos, excetua
dos os definidos neste Regimento, como da 
competência de outro órgão, e tem, ainda , 
funções deliberativas. segundo o que se dis
põe nos artigos seguintes. 

Parágrafo único - O Conselho Adminis
trativo constituir-se-á: 

a) do Presidente do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, seu Presidente 
nato; 

b) do Diretor da Escola, seu Vice-Presi
dente nato; 

c) de seis (6) professôres catedráticos, 
em efetivo exercício, eleitos bienalmente 
pela Congregação, através de escrutinio se
creto, e tendo em vista que deve haver, no 
minimo, um catedrático de cada Departa
mento; 

d) do Secretário-Geral do Conselho Na
cional de Estatística. 

Art. 24 - Compete ao Conselho Adminis
trativo: 

a) organizar o seu regimento interno e , 
depois de ser êle aprovado pela Congrega
ção, zelar pela fiel observância do mesmo; 

b) emitir parecer, quando solicitado, 
acêrca de emenda ou reforma dêste Regi
mento, exclusivamente sôbre o assunto ad
ministrativo; 

c) elaborar a proposta orçamentária 
anual, até 30 de novembro, de acôrdo com 
o anteprojeto que lhe fôr apresentado pela 
Diretoria, até 31 de outubro; 

d) supervisionar a execução orçamentá
ria, e apreciar, com parecer, as prestações 
de contas apresentadas pela Diretoria; 

e) autorizar a Diretoria a efetuar opera
ções de crédito, bem assim transferências, 
anulações e suplementações de verbas den
tro dos recursos orçamentários; 

f) propor à Congregação a abertura de 
créditos extra-orçamentários. desde que so
licitados pela Diretoria; 

g) opinar sôbre a aquisição, ampliação 
ou alienação de bens patrimoniais da Escola; 

h) deliberar sõbre a fixação de taxas e 
emolumentos escolares; 

i) opinar sôbre a aplicação de bens pa· 
trimoniais e de receitas eventuais; 

j) decidir, relativamente ao custo eco
nômico, sôbre trabalhos técnicos ou cientí
ficos que a Escola haja de efetuar, ou sôbre 
cursos especiais, a serem realizados median
te acôrdo com Instituições nacionais ou es
trangeiras; 



· l) decidir, em grau de recurso, sôbre pe
nalidades aplicadas ao Corpo Discente e ao 
corpo de servidores da Escola; 

m) elaborar o projeto de organização da 
Secretaria da Escola e, quando necessário, 
o da reorganização da mesma, sempre com 
base na proposta que lhe fôr apresentada 
pela Diretoria; 

n) opinar sôbre a composição do corpo 
de servidores da Secretaria, fixando os seus 
efetivos, vencimentos, deveres, direitos e 
vantagens, segundo o plano elaborado pela 
Diretoria, encaminhando-o, com parecer, a 
decisão da Congregação; 

o) deliberar sôbre matéria administrati
va nos casos omissos no presente Regimen
to, fazendo-o ad Teferendv.m da Congrega
ção em situações que venham a interessar, 
essencialmente ou fundamentalmente, as 
condições anteriores; 

p) exercer as demais funções que lhe são 
atribuídas explicitamente neste Regimento, 
ou as que lhe forem eventualmente cometi
das pela Congregação. 

Art. 25 - O Conselho Administrativo reu
nir-se-á, ordinàriamente, uma vez por mês, 
e, extraordinàriamente, quando convocado 
pelo seu Presidente. 

Parágrafo único - Para o funcionamento 
do Conselho, será necessária a presença da 
metade mais um de seus membros, caben
do ao Presidente, ;;wenas, o voto de quali
dade. 

CAPíTULO V 

Da Diretoria (D) 

Art. 26 - A Diretoria, representada na 
pessoa do Diretor, é o órgão executivo que 
coordena, fiscaliza e superintende tôdas as 
atividades da Escola. 

Art. 27 - O Diretor será nomeado pelo 
Presidente do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, sendo a escolha feita 
em face da lista tríplice organizada pela 
Congregação, nos têrmos do Artigo 18, alí
nea a, dêste Regulamento. 

§ 1.0 - A eleição do Diretor realizar-se-á 
dentro de trinta dias anteriores à extinção 
do respectivo mandato, ou, no caso de va
<!ância, dentro de trinta dias subseqüentes à 
vaga. 

§ 2.0 - O mandato do Diretor será de 
tTês anos, permitida a recondução. 

§ 3.0 - Em caso de impedimento do Di
retor, exercerá suas funcões o professor 
que, mais antigo no magistério superior do 
Pais, fôr membro do Conselho Administra
tivo. 

Art. 28 - Ao Diretor compete. além de 
outras atribuições fixadas em lei ou neste 
Hegimento: 

a) dirigir os serviços técnicos e adminis
trativos da Escola; 

b) entender-se com os poderes superio
res sôbre assuntos que interessem à Escola 
e dependam de decisões daqueles; 

c) representar a Escola em quaisquer 
atos públícos e em suas relações com outros 
órgãos da administração pública e com ins
tituições cientificas ou culturais; 

d) representar a Escola, em juizo e fora 
dêle; 

e) conferir graus, assinar diplomas e ex
pedir certificado de conclusão de cursos; 

f) encaminhar à Presidência do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística a pro
posta orçamentária, elaborada pelo Conse
lho Administrativo e aprovada pela Congre
gação; 

g) executar e fazer executar as decisões 
da Congregação, do Conselho Técnico e do 
Conselho Administrativo; 

h) convocar e presidir às reuniões da 
Congregação e do Conselho Técnico; 

i) encaminhar à Presidência do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística o ba
lanço anual da receita e despesa da Escola, 
depois de aprovalo na forma dêste Regi
mento; 

:i) movimentar as verbas constantes do 
orçamento da Escola, e fiscalizar sua apli
cação, de acôrdo com os preceitos da conta 
bilidade pública; 

l) autorizar a aquisição de material e a 
prestação de serviços; 

m) propor ao Presidente do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística a no
meação de pessoal do Quadro Permanente; 

n) nomear os docentes livres e auxiliares 
de ensino; 

o) admitir pessoal extranumerário, den
tro das disponibilidades da lotação, e segun• 
do as normas fixadas pelo Conselho Admi• 
nistrativo. aprovadas pela Congregação; 

p) aplicar as penalidades regulamentares; 
q) dar posse aos professôres e servido

res da Diretoria; 
,. ) fiscalizar a fiel execução do regime 

didático; 
s) apresentar, anualmente, à Congrega

ção, o relatório dos trabalhos da Escola, 
nêle assinalando as providências indicadas 
para a maior eficiência do ensino; 

t) exercer as demais atribuições ineren
tes às suas funções, gozando da autonomia 
que é conferida aos diretores de estabele
cimentos federais de ensino superior. 

TíTULO IV 

Da Organização Didática 

CAPíTULO I 

Dos Cursos 

Art. 29 - Em cumprimento às suas fina
lidades, a Escola manterá os seguintes 
cursos: 

a) curso de formação; 
b) cursos de aperfeiçoamento; 
c) cursos de especialização; 
d) cursos de extensão; 
e) curso de doutorado. 

Art. 30 - O curso de formação, destinado 
a formar Bacharéis em Ciências Estatfsticas, 
serâ realizado em quatro anos. e obedecerá, 
em princípio, à seguinte seriação de Ca
deiras: 

Primeiro Ano 

1. Complementos de Matemática 
2. Análise Matemática 
3. Cálculo de Probabilidades 
4. Estatística Descritiva 
5. Geografia Econômica 
6. Direito Constitucional e Administrativo. 
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Segundo Ano 

1. Análise Superior 
2. Teoria da Medida 
3. Cálculo de Diferenças Finitas 
4.. Algebra de Matrizes e Funções Orto· 

gonais 
5. Probabilidades Estatisticas 
6. Análise Estatística. 

Terceiro Ano 

1. Inferência Estatística 
2. Planejamento Experimental 
3. Estatisticas Demográficas 
4. Análise das Séries Temporais 
5. Estatisticas Culturais 
6. Econometria. 

Quarto Ano 

1. Tecnologia da Amostragem 
2. Estatísticas Agrícolas 
3. Estatísticas Industriais 
4. Estatísticas da Circulação 
5. Estatisticas do Trabalho 
6. Conjuntura Econômica 

§ 1.0 - Poderá a Congregação, ouvido o 
Ministério da Educação e Cultura, efetuar 
desdobramentos. ampliações, supressões e 
outras modificações nas cadeiras constantes 
dêste Artigo. 

§ 2.0 - Poderã a Congregação, no interês
se da eficiência do ensino, modificar a se
riação das cadeiras discriminadas neste Ar· 
tigo. 

Art. 31 - Os cursos de aperfeiçoamento 
serão destinados à revisão e ao desenvolvi
mento dos estudos feitos no curso de for
mação. 

Art. 32 - Os cursos de especialização 
serão destinados a ministrar conhecimentos 
aprofundados nos diferentes ramos cien
tíficos da Estatística, bem assim nas res• 
pectivas aplicações. 

Art. 33 - Os cursos de extensão serão 
destinados à difusão cultural de disciplinas 
estatísticas em diferentes setores técnicos. 
ou cientificos, cujos trabalhos exijam a uti
lização da metodologia estatística. 

Art. 34 - Os cursos de aperfeiçoamento, 
especialização e extensão destinam-se aos 
Bacharéis em Ciências Estatísticas. 

Art. 35 - O curso de doutorato será rea
lizado de acôrdo com as normas estabele
cidas pela Congregação. 

CAPiTULO li 

Do Regime Didático 

Art. 36 - O ensino das diferentes cadei· 
ras. no curso de formação, terã em vista 
o equilíbrio entre a teoria e a prática, de 
maneira a cumprir os seguintes objetivos 
essenciais: 

a) conceituar as diversas cadeiras, fixan
do-se as suas inter-relações e precisando-se 
a sua aplicabilidade. na vida profissional; 

b) assegurar aos alunos os conhecimen
tos necessários e suficientes ao exercício 
consciente da profissão, possibilitando-lhes o 
aperfeiçoamento cientifico; 

116-

c) integrar os alunos nos diversos ramos 
da técnica e da ciência estatística, propor
cionando-lhes visão ampla dos problemas 
que terão de defrontar no exerc!cio pro
fissional. 

Art. 37 - O ensino será feito através de: 
a) aulas teóricas; 
b) conferências, feitas por especialistas 

pertencentes ao Corpo Docente da Escola 
ou, ainda, estranhos à mesma, desde que 
convidados pelo Diretor, com a aquiescência 
do Conselho Técnico; 

c) seminários, dirigidos pelo professor 
da cadeira, com a cooperação eventual de 
outros professôres, ou especialistas, e a par
ticipação de todos os alunos que estudam a 
respectiva cadeira na Escola: 

d) trabalhos práticos de planejamento. 
execução e análise, de experimentos e pes
quisas; 

e) estágios em centros de estudos ou em 
órgãos produtores ou consumidores de Es
tatística; 

f) mesas-redondas, sob a supervisão do 
professor da cadeira e em meio às quais 
se promoverão discussões sôbre matéria es
pecifica. 

CAPiTULO III 

Dos Departamento~ 

Art. 38 - Os Departamentos compreen• 
derão as cadeiras do curso de formação . 

Art. 39 - Os Departamentos serão os se· 
guintes: 

a) Matemãtica (DM); 
b) Estatística Geral (DEG); 
c) Estatlstica Aplicada (DEA); 
d) Economia e Direito (DED). 

Parágrafo único - As cadeiras do curso 
de formação ficam integradas nos seguintes 
Departamentos: 

a) Departamento de Matemática: Com
plementos de Matemãtica, Análise Matemá· 
tica, Análise Superior, Teoria da Medida, 
Cálculo de Diferenças Finitas, Algebra de 
Matrizes e Funções Ortogonais; 

b) Departamento de Estatística Geral: 
Cálculo de Probabilidades. Probabilidade 
Estatística, Estatistica Descritiva, Análise 
Estatística, Inferência Estatística, Planeja
mento Experimental, Tecnologia da Amos
tragem; 

c) Departamento de Estatística Aplicada: 
Estatísticas Demogrãficas, Estatísticas Cultu
rais, Estatisticas Agrícolas, Estatísticas da 
Circulação, Estatísticas do Trabalho; 

d) Departamento de Economia e Direi
to: Geografia Econômica, Anãlise das Sé· 
ries Temporais, Econometria, Conjuntura 
Econômica, Direito Constitucional e Adml· 
nistrativo. 

Art. 40 - Cada Departamento será cons
tituído pelos catedráticos das respectivas 
cadeiras, e terá como chefe um dêsses pro
fessôres. por êle eleito, pelo período de 
dois (2) anos. permitida a recondução. 

Art. 41 - As questões da competência de 
cada Departamento serão decididas por 
maioria de votos. 



Art. 42 - O substituto eventual do Chefe 
do Departamento será um professor cate
drático, também eleito pelo Departamento. 

Art. 43 - As reuniões dos Departamentos 
serão convocadas pelos respectivos Chefes, 
pelo menos uma vez por mês, somente po
dendo decidir com a maioria dos seus mem
bros. 

Art. 44 - Constituem atribuições uos 
Chefes de Departamento; 

a) convocar e presidir às sessões; 
b) dirigir a atividade do Departamento 

respectivo ; 
c) distribuir o trabalho pelo pessoal do

cente a êle subordinado, com a colaboração 
dos professõres catedráticos e professõres 
assistentes; 

d) integrar o Conselho Técnico; 
e) orientar e fiscalizar o ensino das ca

deiras do Departamento, de modo que êste 
se complete num todo harmônico para atin
gir o objetivo a Que se propõe: 

f) organizar, com os professõres catedrá
ticos e assistentes, o projeto de distribuição 
horária das disciplinas na parte que lhe 
compete, a fim de submetê-lo ao Conselho 
T écnico; 

g) apresentar ao Conselho Técnico, no 
fim de cada ano letivo, relatório circuns
tanciado das atividades do Departamento; 

h) fazer elaborar os planos anuais de 
ensino, compreendendo os diversos cursos a 
realizar; 

i ) planejar, anualmente, com os profes
sôres, os pr ogramas de exercícios práticos, 
trabalhos escolares e excursões, que devam 
realizar-se durante o ano letivo e nas 
férias; 

j) providenciar a elaboração, pelos pro
fessõres, dos programas minuciosos das ca
deiras; 

1) providenciar, em tempo oportuno, a 
requisiqão do material de ensino necessá
rio em cada ano e, também, do equipa
mento dos gabinetes e laboratórios; 

m) encaminhar à Diretoria , por intermé
dio do Conselho Técnico, a proposta para 
a admissão, promoção ou demissão do 
pessoal docente, destinado a servir a qual
quer das cadeiras do Departamento; 

n) orientar, com a cooperação dos pro
fessõres, a documentação e a biblioteca es
pecializada das matérias afetas ao Depar
tamento; 

o) promover a elaboração, pelos pro
fessôres, de livros de textos, ou a tradução 
de obras estrangeiras, cuja publicação ofi
cial depende de decisão da Congregação, 
com base no parecer do Conselho Técnico; 

p) organizar seminários, simpósios e con
ferências, de modo a interessar todo o pes
soal doce::~te do Departamento e os alunos, 
no estudo permanente e no desenvolvimen
to das matérias a êle atinentes . 

CAPiTULO IV 

Dos Programas 

Art. 45 - Os programas de cada cadeira 
serão anualmente atualizados pelo catedrá
tico e remetidos ao respectivo Departamen
to, que os encaminhará, para os devidos 
fins, com parecer, ao Conselho Técnico. 

Art. 46 - Os programas devem prever 
a exposição teórica e a aplicação prática 
das disciplinas. 

Art. 47 - A matéria programada deverá 
ser integralmente ensinada. 

TITULO V 

Do Regime Escolar 

CAPíTULO I 

Dos Períodos Escolares 

Art. 48 - O ano letivo será dividido em 
dois períodos : 

a) de 15 de março a 30 de junho; e 
b) de 1.0 de agôsto a 30 de novembr o . 
Parágrafo único - Constituirão férias es -

colares o mês de julho e o período com
preendido entre 15 de dezembro e 15 de 
fevereiro. 

Art. 49 - Durante as férias escolares 
poderá o Diretor convocar professôres par~ 
a. realização de cursos especiais, bem as
Sim para concursos de habilitação e exa
mes de segunda chamada . 

CAPíTULO 11 

Da Matrícula 

Art. 50 - Os candidatos a ingresso no 
curso de formação devem inscrever-se no 
concurso de habilitação, apresentando re
querimento de inscrição, no qual haja ex
pressa menção das datas e de todos os es 
tabelecimentos de ensino cursados, instrui
dos pelos seguintes documentos: 

a) prova de conclusão de curso secun
dário completo, ou de qualquer dos cursos 
de QUe trata o Artigo 2.0 da Lei n .0 1 821, 
de 12 de março de 1953, bem assim dos de
cretos que regulamentam a matéria; 

b) prova de identidade e atestado de 
idoneidade moral; 

c) atestado de sanidale física e mental; 
d) atestado de vacinação antivariólica , 

passado por Centro de Saúde; . 
e) certüicado de nascimento ou casa

mento, passado por Oficial do Registro 
Civil; 

f) prova de que está em dia com as 
obrigações relativas ao serviço militar; 

g) prova de pagamento das taxas de ins
crição. 

Art. 51 - A inscrição será aberta atra· 
vés de edital publicado nos órgãos oficiais, 
obedecendo-se aos pr azos estabelecidos em 
lei no tocante ao encerramento da inscri
ção e à realização das provas. 

Art. 52 - O concurso de habilitação cons
tará de provas escritas e orais, na forma 
das instruções expedidas pelo Ministério da 
Educação e Cultura. 

Art. 53 - A organização das provas com• 
petirá à comissão que, para Isso, fõr desig· 
nado pelo Conselho Técnico, na forma do 
Reginlento da Escola. 

Art. 54 - Considerar-se-ão habilitados à 
matrícula os candidatos que obtiverem mé
lia final igual ou superior a cinco (5), ve
dados quaisquer arredondamentos. 

Parágrafo único - Será eliminado o can
didato que obtiver nota inferior a três (3 ) 
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em qualquer cadeira do concurso de habi
litação. 

Art. 55 - Será permitida a realização de 
novo concurso de habilitação, ao qual po
derá concorrer qualquer candidato que 
apresente a documentação exigida pelo Ar
tigo 50, uma vez que, depois de efetuado . o 
concurso regulamentar, se verifique a exis
tência de vagas. 

Parágrafo único - existindo vaga, será 
publicado edital de abertura de insc,ição 
durante cinco dias, e promovida, imediata
mente, a realização das provas, que obede
cerão ao regime das primeiras. 

Art. 56 - Em nenhuma hipótese, preva
lecerá na Escola o resultado do concurso 
de habilitação realizado em qualquer outro 
estabelecimento de ensino superior. 

Art. 57 - Sempre que do concurso de 
habilitação não resultar matrícula na pri
meira série, é obrigatória a devolução ime
diata de todos os documentos com que a 
inscrição foi instruída, desde que o inte
ressado a requeira, e dê recibo especificado. 

CAPiTULO IIT 

Das Aulas e FTeqüências 

Art. 58 - Poderá haver duas categorias 
de alunos: 

a) alunos regulares; 
b) alunos ouvintes. 
§ 1.o - Alunos regulares serão os que se 

matricularem no curso de formação me
diante aprovação no concurso de habilita
ção, e obrigados a freqüência, provas, exa
m es e com o direito de receber o diploma 
de Bacharel em Ciências Estatísticas, ou os 
que se matricularem nos cursos extraordi
n ários, independentemente de concurso de 
habilitação, mas obrigados a freqüência, 
provas, exames, e com o direito de receber 
certificados. 

§ 2.0 - Alunos ouvintes serão os que se 
matricularem, independentemente de con
curso de habilitação, para receber o ensi
no ministrado no curso de formação, ou 
nos cursos extraordinários, sem obrigação 
de freqüência e sem direito a prestar exa
mes ou a receber diplomas ou certificados. 

§ 3.0 - A Diretoria, ouvido o Conselho 
Técnico, estabelecerá normas, cada ano le
tivo, quanto à aceitação, ou não, de alunos 
ouvintes. 

Art. 59 - O número semanal de aulas e 
respectiva distribuição - assim as confe
rências, seminários e demais trabalhos es
colares, no curso de formação - serão de
terminados no início do ano letivo, de acôr
do com o horário fixado pelo Diretor e se
gundo o decidido pelo Conselho Técnico. 

Art. 60 - As aulas, horários e trabalhos 
escolares dos cursos livres, de aperfeiçoa
mento e de especialização, serão fixados pelo 
Diretor, com aprovação prévia do Conselho 
Técnico. 

Parágrafo único - Será de cinqüenta (50) 
minutos a duração de cada aula. 

Art. 61 - Será obrigatória a freqüência 
às aulas e demais trabalhos escolares, quanto 
aos alunos regulares, observando-se, em re
lação a faltas, as disposições de lei e as 
instruções do Ministério da Educação e Cul
tura. 
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CAPiTULO IV 

Da PTomoção 

Art. 62 - A Promoção à série imediata
mente superior, no curso de formação, obe
decerá às exigências da Lei n. 0 7, de 19 de 
dezembro de 1946, e disposições legais pos
teriores. 

§ 1.0 
- O aluno Que, satisfeitas as demais 

exigências regulamentares, obtiver média 
três (3) nas provas parciais, poderá subme
ter-se, no fim do ano letivo, a exame final, 
constante de prova escrita e oral, ou prá
tico-oral, de uma ou mais cadeiras da sé
rie em que estiver efetivamente matri
culado. 

§ 2. 0 
- Os exames finais realizar-se-ão na 

1.• quinzena de dezembro e constarão de 
pro':a escrita e prova oral, ou prático-oral, 
realiZando-se esta sômente depois de con
cluída a primeira. 

§_ 3.o - A proya escrita será processada 
e J~lga~a de acordo com o disposto para 
realizaçao das provas parciais escritas. 

§ 4.o - A prova oral, ou prático-oral, 
obedecer~ ao regime estabelecido para 0 
e:_<ame fmal, salvo quanto aos pontos, que 
sao . os do programa de ensino da cadeira. 
A fn~ <_!e Que verse a prova sôbre três pon
to~ d1stmtos do programa, cada um dos exa
mmadores determinará o sorteio do ponto 
que Ih~. c~mber, antes de iniciar a respecti
va argwçao. 

§ s.o - A nota do julgamento em cada 
cadeira, será a média, conservados os res
pectivos valores exatos, entre as notas ob
tidas na prova escrita e na prova oral ou 
prático-oral, considerando-se habilitado o 
candidato que, assim, alcançar grau cinco 
( 5) ou superior. 

§ 6.0 
- O aluno matriculado condicional

mente em uma série poderá, depois da 
aprovação da matéria dependente, ser pro
movido, em primeira évoca, à série imedia
tamente superior, se atingir as médias re
gulamentares. 

Art. 63 - Haverá segunda évoca de exa
me no prazo legal. 

§ 1.0 
- A inscrição para êsses exames 

será feita mediante requerimento ao Dlre
tor, dentro do prazo estabelecido em lei. 

§ 2.0 
- Poderá candidatar-se a êsses 

exames: 
I - o estudante que, satisfeitas as exi.· 

gências regulamentares para inscrição nos 
exames de primeira época, não tenha a 
êles comparecido por motivo justo, a juízo 
do Diretor; 

II - o estudante reprovado na primeira 
época, segundo as disposições estabelecidas 
em lei; 

III - o estudante que não tenha podido 
ser promovido no fim do ano letivo, pol 
não atendimento aos mínimos regulamenta
res, mas que tenha realizado, pelo menos, 
metade dos trabalhos e exercícios escolare'l 
respectivos. 

§ 3.0 - Os exames de segunda época cons• 
tarão de provas escritas e orais, ou prático• 
orais, realizadas estas depois de concluídas 
as primeiras. As provas escritas serão pro· 
cessadas de acôrdo com o disposto para a 
realização das provas parciais; as orais, ou 
prático-orais, serão efetivadas, igualmente. 
como as finais. 



§ 4.o - A nota de julgamento, em cada 
cadeira será a média, conservados os res
pectivos valores exatos, entre as notas obti
das na prova escrita e na prova oral, ou 
prático-oral, considerando-se habilitado o 
candidato que assim alcançar a nota final 
( 5) ou superior. 

§ 5.o - Considerar-se-á insubsistente a 
prova escrita realizada, em segunda época, 
se, na mesma ocasião, não prestar o seu 
autor a prova oral, ou prático-oral respec
tiva. 

§ 6.0 - O aluno que deixar Ilara a se· 
gunda época o exame de matéria depen· 
dente não poderá ser promovido senão me
diante exame completo nas cadeiras da sé
rie em que estivera condicionalmente ma
triculado. 

Art. 64 - A juízo do Conselho Técnico, 
com o parecer favorável do professor cate· 
drático respectivo, o Diretor IlOderá dispen
sar da freqüência às aulas anuais, das pro
vas parciais ou da prova final, em uma 
ou duas cadeiras, no máximo, em cada ano, 
o estudante que já a houver cursado, com 
aprovação, em estabelecimento de ensino 
superior. 

Parágrafo único - A dispensa de que 
trata êste Artigo somente poderá ser con
cedida se o programa daquele estabeleci
nu·nto de ensino superior tiver, no minimo, 
extensão igual ao da Escola Nacional de 
Ciências Estatísticas. 

CAPiTULO V 

Diplomas e Dignidades 

Art. 65 - A Escola conferirá diplomas e 
certificados para assinalar a habilitação em 
cursos que levar a efeito, e concederá tí
tulos honoríficos para distinguir persona
lidades cientificas ou profissionais emi
nentes. 

Art. 66 - A Congregação regulamentará 
a outorga de títulos honoríficos, tendo em 
vista os preceitos da lei. 

TiTULO VI 

Do Corpo Docente 

CAPiTULO I 

Da Constituição 

Art. 67 - O Cori)o Docente da Escola se· 
rã constituído de : 

a) professôres catedráticos; 
b) professôres assistentes; 
c) docentes livres; e, eventualmente; 
d ) professôres contratados; 
e) outras categorias, de acôrdo com a 

natureza peculiar do ensino em cada ca
deira. 

CAPiTULO 11 

Do Professor Catedrático 

Art. 68 - A seleção de professor cate
drático deverá ser baseada em elementos 
seguros de apreciação do mérito cientifico, 
da capacidade didática e dos predicados 

morais do profissional a ser provido no 
cargo. 

Art. 69 - O provimento no cargo de pro
fessor catedrático será feito através de con
curso de títulos e de provas, conforme as 
leis gerais do Pais e os dispositivos especí
ficos dêste Regimento. 

Art. 70 - Para a Inscrição ao concurso 
de professor catedrático, o candidato terá 
de atender a tôdas as seguintes exigências: 

I - apresentar diploma profissional, ou 
científico, reg1strado no Ministério da Edu
cação e Cultura, de Instituto onde se mi
nistre o ensino da disciplina a cujo concur
so se propõe, podendo concorrer ao con
curso os professôres assistentes, os docen
tes livres, os Ilrofessôres de outros estabele
cimentos de ensino superior, oficiais ou re
conhecidos, e pessoas de notório saber, a 
juízo da Congregação; 

11 - provar que é brasileiro, nato ou 
naturalizado; 

Ill - apresentar provas de sanidade e 
idoneidade moral; 

IV - apresentar documentação de ativi
dade profissional, ou científica, que tenha 
exercido, e que se relacione com a cadeira 
em concurso. 

Art. 71 - O concurso de títulos constará 
da apreciação dos seguintes elementos com
probatórios de méritos do candidato: 

I - dos diplomas e quaisquer outras dig
nidades universitárias e acadêmicas apreo 
sentadas pelo candidato; 

11 - de estudos e trabalhos clentlficos, 
especialmente daqueles que assinalem pes
quisas originais. ou revelem conceitos dou
trinários pessoais de real valor, desde que 
pertinentes à cadeira posta sob concurso; 

Ill - de atividades didáticas, especificas, 
exercidas pelo candidato; 

IV - de realizações práticas, de natureza 
técnica ou profissional, particularmente da
quelas de interêsse coletivo. 

Parágrafo único - O simples desempenho 
de funções públicas, técnicas ou não, a 
apresentação de trabalhos, cuja autoria não 
possa ser autenticada, e a exibição de ates
tados que não se refiram aos casos previs
tos neste Artigo não constituem documen
tos Idôneos. 

Art. 72 - O concurso de provas, destina· 
do a verificar a erudição e experiência do 
candidato, bem como os seus predicados di
dáticos, constará de: 

I - prova de defesa de tese original; 
li - prova escrita ou prática; 
Ill- prova didática. 
Art. 73 - O julgamento do concurso de 

títulos e de provas, de que tratam os Arti
gos anteriores, será realizado por uma co
missão de cinco membros, que deverão pos
suir conhecimentos aprofundados da cadeira 
em concurso, dos quais dois serão Indicados 
pela Congregação e três outros escolhidos 
pelo Conselho Técnico, dentre professóres de 
outros estabelecimentos de ensino superior, 
ou profissionais especializados de institui
ções técnicas ou cientificas. 

§ 1,o - Caberá a esta Comissão estudar 
os títulos apresentados pelo candidato e 
acompanhar a realização de tôdas as provas 
do concurso, a fim de fundamentar parecer 
minucioso, classificar os candidatos por or-
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dem de merecimento e indicar o nome do 
candidato a ser provido no cargo. 

§ 2.0 - O parecer de que trata o pará
grafo anterior deverá ser submetido à Con
gregação, que só o poderá rejeitar por dois 
terços de votos de todos os seus membros, 
quando unânime, ou reunir quatro assina
turas, concordes, e por maioria absoluta, 
quando o parecer estiver apenas assinado 
por três membros da comissão julgadora. 

§ 3.0 
- Em caso de recusa do parecer re

ferido nos parágrafos antecedentes, será 
aberto novo concurso. 

§ 4.0 
- O candidato deverá apresentar, no 

mínimo, cinqüenta (50) exemplares de sua 
tese . 

Art. 74 - Do julgamento do concurso 
c~berá recurso, exclusivamente de nulldade, 
para o Conselho Nacional de Educação, que 
ouvirá a Congregação, instruirá o Ministro 
da Educação e Cultura, opinando pelo pro
vimento, ou não, do recurso. 

Art. 75 - O provimento no cargo de pro
fessor catedrático de qualquer das cadeiras 
lecionadas na Escola poderá ser feito, se 
assim o indicarem irrecusáveis vantagens 
para o ensino, pela transferência de profes
sor catedrático de cadeira da mesma disci
pllna, de outro estabelecimento de ensino 
superior, oficial ou oficiallzado. 

Art. 76 - Os vencimentos e vantagens 
concedidas aos professôres catedráticos con
formar-se-ão aos padrões federais . 

Art. 77 - Além de outros deveres explí
citos neste Regimento, bem assim das res
ponsabilidades que lhe forem atribuídas pe
la Congregação, incumbe ao professor ca
tedrático: 

a) reger o ensino da cadeira e orientar 
tôdas as atividades docentes do professor as
sistente, instrutores e auxillares de ensino, 
da sua cadeira; 

b) promover e estimular pesquisas rela
tivas à cadeira; 

c) obedecer, e fazer obedecer pelos au
xiliares, ao horário de trabalhos escolares 
fixado pelos órgãos competentes da Escola; 

d) apresentar ao Departamento a que 
pertencer, para fins de exame, e até 15 
de dezembro de cada ano, o programa do 
curso de formação que elaborar para o ano 
letivo seguinte, ou sollcitar seja considerada 
prorrogada a vigência do anteriormente 
aprovado; 

e) obedecer e fazer obedecer, pelos seus 
auxiliares, ao programa da cadeira, por éle 
elaborado, com a aprovação do Departa
mento respectivo; 

f) fornecer, aos alunos, indicações bi
bliográficas e, sempre que julgar oportuno, 
o sumário de suas aulas; 

g) assinar o livro ou ficha de freqüência, 
ao fim de cada aula, e registrar o assunto 
da mesma; 

h) conferir notas às provas de rendi
mento escolar dos alunos, dentro dos prazos 
regimentais; 

i) tomar parte nos trabalhos dos Depar
tamentos, dos Conselhos para os quais fôr 
eleito, e da Congregação; 

3) fazer parte das Comissões examinado
ras ou outras, para as quais fôr designado; 

120-

I) elaborar o plano dos cursos de pós
graduação e de extensão, relativos à cadei
ra, submetendo-o ao Departamento respec
tivo; 

m) apresentar ao Diretor, por intermédio 
do Conselho Técnico, anualmente. até 15 de 
janeiro, relatório circunstanciado dos tra
b:>J?os escolares do ano letivo findo, espe
Cificando a matéria dada, segundo o pro
grama, as atividades dos alunos, rendimento 
escolar dos mesmos, a maneira pela qual 
desempenharam suas funções os seus auxi
liares de ensino, instrutores, assistentes c 
respectivo professor adjunto, bem como as 
atividades di.d 4ticas e de pesquisas, pessoal
mente exercidas; 

n) al?resentar, anualmente, uma lista de 
novos livros e outras fontes bibliográficas 
relativos à cadeira; 

. o~ propor a admissão de técnicos espe
cializados e de auxiliares de ensino· 

p) propor a aplicação de penas discipli
nares, tanto ao corpo discente, como ao do
cente e seus auxiliares; 

q) obedecer e fazer obedecer às dispo
sições dêste Regimento; 

r) acatar e fazer acatar as determina
ções do Diretor e do Chefe do Departamen
to respectivo; 

s) sugerir as medidas que julgar conve
nientes para a eficiência do ensino. 

Parágrafo único - O programa de cada 
cadeira deverá ser esgotado durante o ano 
letivo, e, se fôr prevista a impossibilidade 
de sua execução, o professor comunicará , 
em tempo, ao respectivo Departamento, ca
bendo a êste indicar ao Diretor a solução 
mais conveniente aos interêsses do ensino. 

Art. 78 - Em casos excepcionais, por so
licitações do interessado e deliberação da 
Congregação, será concedida ao professor 
catedrático dispensa temporária, até um 
ano, no máximo, das obrigações do magis
tério, a fim de que se devote a pesquisas 
em assunto de sua especialização, no País 
ou no estrangeiro. 

Parágrafo único - Caberá ao Conselho 
Técnico verificar a proficuidade dos traba
lhos cientlficos empreendidos pelo profes
sor, podendo ser prorrogado o prazo conce
dido ou suspensa a concessão. 

Art. 79 - O professor catedrático, além 
do desempenho de suas funções normais no 
ensino, deverá destinar duas horas no mí
nimo, por semana, para atender, na sede 
da Escola, a consultas dos estudantes, com 
o fim de orientá-los na realização de tra 
balhos escolares ou de pesquisas originais. 

Art. 80 - Aos professôres catedráticos ju
bilados, cujos serviços no magistério forem 
considerados de excepcional relevância, se
rá conferido. pela Congregação, o titulo de 
"Professor Emérito", cabendo-lhe o direito 
de realizar cursos livres, comparecer às reu
niões da Congregação, sem direito de voto, 
e fazer parte de comissões universitárias. 

Art. 81 - Pelo voto de dois terços dos 
professôres que constituem a Congregação. 
nos casos de desídia inveterada no desem
penho das suas funções. ou atos incompa
tíveis com a moralidade e a dignidale da 
vida magisterial, poderá ser promovida, na 
forma da lei, a destituição do catedrático. 



CAPíTULO m 

Do Professor Assistente 

Art. 82 - Os professôres assistentes serão 
admitidos e dispensados pelo Diretor da Es· 
cola, por indicação justificada do professot 
catedrático e com o parecer favorável do 
Conselho Técnico, devendo a escolha recair, 
sempre que possível, entre os que possuam 
o titulo de docente livre, aos quais se con
cede preferência para a designação. 

Art. 83 - Constituem atribuições precl
puas dos professôres assistentes: 

a) substituir o professor catedrático em 
seus impedimentos eventuais; 

b) colaborar com o professor catedrático 
nas t arefas que lhe forem determinadas 
pelo Conselho Técnico; 

c) auxiliar o professor catedrático nas 
aulas teóricas, práticas e experimentais, bem 
assim nos trabalhos de pesquisas, de semi
nários etc .; 

d) desempenhar outros trabalhos escola
res que forem determinalos pelo catedrá· 
tico. 

CAPíTULO IV 

Do Docente Livre 

Art .84 - A docência livre destina-se a 
ampliar, em cursos equiparados aos cursos 
normais, a capacidade didática da Escola e 
a concorrer, pelo tirocínio do magistério, 
para a formação do corpo de professôres. 

Art. 85 - O ensino ministrado pelo do
cente livre, em cursos equiparados , obede
cerá a linhas fundamentais dos cursos nor
mais, e deverá ser realizado de acôrdo com 
o programa previamente aprovado pelo 
Conselho Técnico. 

Parâgrafo único - Os cursos equiparados 
a que se refere êste Artigo serão realizados 
na Escola ou em local designado pelo Di· 
retor. 

Art. 86 - O titulo de docente livre será 
conferido na forma da lei. 

Art. 87 - Ao docente livre será assegura
do o direito de: 

a) realizar cursos equiparados; 
b) substituir o professor catedrático nos 

seus impedimentos prolongados; 
c) colaborar com o professor catedrático 

na realização dos cursos normais; 
d) reger o ensino de turmas; 
e) organizar e realizar cursos de aper

feiçoamento e de especialização relativos à 
cadeira de que fôr docente livre; 

f) concorrer ao cargo de professor ca
tedrático da cadeira de que fôr docente 
livre; 

g) ser convocado para os trabalhos de 
exames e provas; 

h) substituir o catedrático, interinamen
te, nos casos da vacância de cátedra, se fõr 
escolhido pela Congregação e designado pelo 
Diretor. 

Art. 88 - A Congregação, de cinco em 
cinco anos, fará a revisão do quadro dos 
docentes livres, a fim de excluir aquêles 
que não houverem exercido atividade di
ciente no ensino, ou não tiverem publica-

do qualquer trabalho de valor doutrinário. 
de observação pessoal ou de pesquisas, que 
os recomendem à permanência nas funções 
de docente. 

CAPíTULO V 

Do Professor Contratado 

('i_rt. 89 - O professor contratado será ad
mrtido, por prazo nunca superior a dois 
anos, para ministrar cursos de especializa
ção! extensão ou livres, ou para dirigir o 
ensmo de uma cadeira do curso superior a 
critério da Congregação. ' 

Parâgrafo único - A admissão do pro
fessor contratado será feita pelo Diretor da 
Escola, por proposta do catedrático, ouvido 
o Conselho Técnico. 

Art. 90 - As atribuições e vantagens do 
professor contratado serão definidas no res
pectivo contrato, segundo decidir a Drre
toria. 

Art. 91 - Os professôres contratados po
derão ser incumbidos da regência, por tem
po determinado, do ensino de qualquer ca
deira, em cooperação com o professor ca
tedrâ tico. do ensino normal da cadeira, da 
realização de cursos de aperfeiçoamento e 
de especialização, ou, ainda, da execução 
ou direção de pesquisas cientificas. 

CAPíTULO VI 

Do Técnico Especializado e do Auxiliar 
de Ensino 

Art. 92 - Os técnicos especializados e 
auxiliares de ensino serão admitidos pelo 
Diretor da Escola, por proposta do profes
sor catedrát ico, aprovada pelo Conselho Téc
nico, e terão suas funções discr iminadas em 
instruções expedidas pelo Diretor. 

Art. 93 - A admissão de que trata o ar
tigo 92 visará à seleção dos candidatos 
através de provas objetivas. que demons
trem o valor técnico e os predicados morais 
dos candidatos. 

TíTULO VII 

Do Corpo Discente 

Art. 94 - O corpo discente é constitu ido 
dos alunos regulares matriculados nos di
versos cursos da Escola. 

Art. 95 - O corpo discente terá os sr.us 
direitos e deveres discriminados em instru
ções especiais. expedidas pelo Diretor, ca
bendo aos seus membros, em qualquer 
caso: 

a) atender aos dispositivos regimentais 
no que respeita à organização didática da 
Escola e, especialmente. à freqüência às 
aulas e execução dos trabalhos prâticos: 

b) observar o regime disciplinar insti
tuído neste Regimento; 

c) abster-se de quaisquer atos que pos
sam ocasionar perturbação da ordem, ofen
sa aos bons costumes, desrespeito às auto
ridades da Escola e aos professôres; 

d) contribuir, em sua esfera de ação, 
para o prestigio crescente da Escola; 
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e) apelar das decisões dos órgãos técni
~os e administrativos para os órgãos de hie
rarquia superior; 

f) comparecer, quando convocado, à reu
nião de qualquer órgão da Escola que <iver 
de julgar recursos sôbre aplicação de penas 
disciplinares, ou outro assunto que lhe diga 
respeito; 

g) constituir associação de classe para 
a defesa de interêsses gerais e para tornar 
agradável e educativa a vida da coletivi
dade. 

TíTULO VIII 

Da Vida Social 

Art. 96 - Os professôres poderão orga
nizar associação de classe e cooperativ'i, que 
deverão ter os respectivos estatutos apro
vados pela Congregação. 

Art. 97 - Os alunos regulares, matricula
dos no curso de formação, deverão eleger 
um Diretório Acadêmico. que será reconhe
cido pela Congregação como órgão legítll,lo 
de representação, para todos os efeitos, do 
corpo discente. 

Art. 98 - O Diretório Acadêmico :>rgani
zará comissões permanentes, entre as quais 
deverão figurar, pelo menos, as três se
guintes: 

a) Comissão de Beneficência e Pri!vi-
dência: 

b) Comissão Científica: 
c) Comissão Social. 
Art. 99 - Caberá, especialmente, ao Di

retor Acadêmico a defesa dos interêsses das 
atividades das associações de estudantes, 
em particular, perante os órgãos de dire
ção da Escola. 

Art. 100 - Com o fim de estimular as 
a tividades das associações de estudantes, 
quer em obras de assistência material ou 
espiritual, quer em comemorações e exer
cícios desportivos, quer em comemo~ações e 
iniciativas de caráter social, reservar-se-á, 
na elaboração do orçamento anual da Esco
la, uma subvenção para o Diretório Aca
dêmico. 

Parágrafo único - O Diretório Acadêmico 
apresentará, no têrmo de cada exerc'cio, à 
Diretoria da Escola, circunstanciado balan
ço, comprovando a aplicação da subvenção 
recebida, somente lhe sendo entregue nova 
subvenção depois de aprovado o emprego 
da anterior. 

Art. 101 - Aos alunos que não puderem 
satisfazer, na época própria, aos emolu
mentos escolares, para o prosseguimento dos 
respectivos cursos, poderá ser autorizaJa a 
m atrícula, independente do pagamento dos 
mesmos, mas obrigados êsses t'Studantes a 
indenização posterior, constituindo essa in
denização um compromisso de honra nssu
mido pelo estudante junto à Escola. 

§ 1.0 - Os estudantes beneficiarias por 
esta medida de exceção não poderão ser em 
número superior a 20% dos alunos matri
culados em cada série. 

§ 2.0 
- Poderá o Diretório Acadêmico, 

quando solicitado, indicar ao Diretor da Es
cola quais os alunos necessitados do benefí
cio instituído neste Artigo. 
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§ 3.0 - As indenizações de que trata êste 
Artigo serão escrituradas, para o fim de 
resgate posterior, de acôrdo com os recur
sos do beneficiado. 

TíTULO IX 

Do Regime Disciplinai' 

Art. 102 - Caberá ao Diretor da Escola 
a responsabilidade da fiel observància dos 
preceitos compatíveis com a boa ordem e a 
dignidade do estabelecimento. 

Art. 103 - Instruções especiais, aprovadas 
pela Congregação e baixadas pelo Diretor, 
fixarão o regime disciplinar a que ficarão 
sujeitos: 

a) o corpo docente; 
b) o corpo discente; 
c) o corpo de servidores da Secretaria. 
Art. 104 - Subordinar-se-á o regime dis-

ciplinar às seguintes normas gerais: 
a) as penas disciplinares aplicáveis r.o 

cordo docente serão: 
I - advertência: 
II - repreensão; 
III- suspensão: 
IV - afastamento temporário: 
V - destituição; 
b) as penas especificadas nos incisos I, 

II e III, da alfnea a) serão da competência 
do Diretor, sendo que a suspensão não po
derá ir além de quinze (15) dias, quando 
imposta por essa autoridade; 

c) as penas de suspensão por mais de 
quinze (15) dias até sessenta (60) dias, bem 
assim a de afastamento temporário, serão 
da competência do Conselho Administrativo; 

d) os recursos pertinentes às penas refe· 
rldas na alínea b) serão dirigidos ao Con
selho Administrativo; os relativos à alínea 
c), à Congregação; os alusivos à destituição 
de professôres obedecerão aos preceitos es
tabelecidos em lei: 

e) as penas disciplinares aplicáveis ao 
corpo discente serão as mesmas do corpo 
docente. substituída, entretanto, a de desti• 
tuição pela de expulsão: 

f) ao corpo de servidores da Secret:nla 
da Escola, aplicam-se as penalidades previs
tas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União . 

Art. 105 - Será facultado a qualquer 
membro do corpo docente, ou do corpo dis
cente, pessoalmente ou por um repres'!nt3n
te devidamente credenciado, comparecer às 
reuniões do Conselho Administrativ~. em 
que haja de ser julgada qualquer penali· 
dade ao mesmo imposta. 

TíTULO X 

Disposições Gerais 

Art. 106 - A Escola praticará sob sua 
responsabilidade todos os atos peculiares ao 
seu funcionamento. 

Art. 107 - A Secretaria será o órgão cen• 
tral da Escola, devendo. ai, ser processadas 
as Inscrições, realizadas as matriculas e 
transferências, pagos os emolumentos e ta• 
xas escolares, autorizadas as despesas e efe
tuados os demais atos administrativos, ou de 
gestão. 



Art. 108 - A Escola instituirá, todos os 
anos, bôlsas de estudos: 

a) para os seus professôres, pesquisadores 
e técnicos, para fins de especialização ou 
de pesquisa, no estrangeiro; 

b) para candidatos estrangeiros, de.,ida· 
mente selecionados. interessados na freqüen· 
cia a cursos ministrados pela Escola; 

c) para funcionários de órgãos integrados 
no sistema do Conselho Nacional de Esta
tística, selecionados pelos respectivos órgãos 
deliberativos, interessados em freqüentar 
cursos realizados pela Escola. 

Parágrafo único - Compete ao Conselho 
Administrativo, com base na proposta que 
lhe fôr encaminhada pela Diretoria, a fi· 
xação dessas vantagens. 

Art. 109 - As transferências, para a Es
cola, de professôres catedráticos de estabe
lecimentos de ensino superior, federais ou 
reconhecidos, obedecerão às prescrições da 
legislação federal em vigor. 

Art. 110 - É considerado o dia 6 de mar
ço de 1953 como a data de fundação da 
Escola, cujos símbolos e insígnias serão es
tabelecidos pela Congregação. 

Art. 111 - O órgão competente da dire· 
ção e administração da Escola, para deli
berar sôbre casos omissos, orientar-se-á, in
variãvelmente, pela legislação federal do 
ensino superior. 

Art. 112 - É vedado, expressamente, aos 
corpos docente e discente da Escola, parti
cipar, na qualidade de professôres, auxilia
res de ensino ou alunos, de movimentos ou 
polêmicas em matéria de crença religiosa 
ou de política partidária. 

TiTULO XI 

Disposições Transitórias 

Art. 113 - Os atuais professôres titula
<!'es da Escola, selecionados. quando da res
pectiva fundação, na forma da Resolução 
n.0 416, de 6 de março de 1953, da Junta 
Executiva Central do Conselho Nacional de 
Estatística, dentre especialistas de reconhe
cida competência e probidade profissional, 
passam à condição de professôres interinos, 
e devem submeter-se a concurso de títulos 
e provas, para o provimento efetivo da cá
tedra, de acôrdo com o Artigo 168 da Cons
tituição Federal, com a legislação federal 
em vigor, e na forma prescrita no Artigo 
114 dêste Regimento. 

Parágrafo único - Os professôres interi
nos serão inscritos ex officio no concurso 
da respectiva cadeira, e exoneralos na hi
pótese de não apresentarem, na devida épo
ca, os títulos e a tese a que se referem os 
Artigos 114, 115 e 116. 

Art 114 - É indispensável, para a ins
crição no concurso público a que se refere 
o Artigo 113, que o interessado satisfaça 
às seguintes condições: 

a) ser professor interino da cadeira, na 
Escola, ou professor adjunto da cadeira, ou 
docente livre da cadeira, ou professor ca
tedrático efetivo de cadeira homônima, 
ouando admitido por concurso de títulos e 
de provas noutro estabelecimento de ensino 
superior, oficial ou reconhecido; 

b) haver concluído curso em estabeleci
mento de ensino superior, oficial ou reco• 
nhecido, no qual haja sido ministrado o 
ensino da Estatística em nivel e com o de
senvolvimento julgado suficiente pela Con
gregação da Escola; 

c) ser portador de diploma, profissional 
ou científico, legalmente registrado, de es
tabelecimento de ensino superior, oficial ou 
reconhecido, cujo currículo contenha a ca
deira sob concurso; 

d) prova de ser brasileiro nato ou na
turalizado; 

e) prova de quitação com o serviço mi
litar; 

f) prova de sanidade física e idoneidade 
moral. 

§ 1° - Os atuais titulares da Escola, 
transformados em professôres interinos. se
gundo o Artigo 113 dêste Regimento, ficarão 
dispensados das exigências constantes das 
alineas b) e c) dêste Artigo. 

§ 2. 0 
- O Presidente do Instituto Brasilei

ro de Geografia e Estatística fará publicar, 
oficialmente, dentro de trinta (30) dias, a 
relação nominal dos atuais titulares da Es
cola, com a especificação das cadeiras res
pectivas, referidas no Art. 113. 

Art. 115 - Além dos títulos essenciais, 
referidos no Artigo anterior, o candidato 
poderá apresentar, para apreciação dos res
pectivos méritos, mais os seguintes: 

a) diplomas e quaisquer outras dignida· 
des técnicas ou científicas; 

b) estudos e trabalhos científicos, espe
cialmente daqueles que assinalem pesquisas 
originais ou revelem conceitos doutrinários 
pessoais de real valor, desde que pertinen
tes à cadeira em concurso; 

c) provas de atividades didáticas exerci
das pelo candidato; 

d) provas de realização prática de na
tw·eza técnica ou profissional, parti cu lar· 
mente daquelas de interêsse coletivo. 

Art. 116 - O concurso de provas consis-
tirá de: 

tt) prova de defesa de tese original; 
b) prova escrita; 
c) prova didática. 
Parágrafo único - O tema da tese - da 

qual se apresentarão cinqüenta (50) exem
plares - será de livre escolha do candi
dato. desde que referente à cadeira a que se 
candidata. 

Art. 117 - A Congregação da Escola, en
quanto não se verificar o provimento efe
tivo das 24 rátrdras. será constituída dos ca
tedráticos efetivos e dos professôres interi
no,, cabend,..·lhes as funções normais defi
nidas neste Regimento, excetuada a matéri~ 
pertinente a prov~mento de cáted;~s, qu~ e 
objeto de legislaçao federal especif1ca, alem 
de instruções disciplinares do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Art 118 - Se a Congregação não dispu
ser, pelo menos. de um. têrço de catedr~ti
cos efetivos, caberá a estes e à respectiva 
direção. na forma da Lei, fazer a.o Mini~t~
rlo da Educação e Cultura. por u~te:medto 
da Presidência do Instituto Bras1le1ro de 
Geo~rafia e Estatística, a indicação de pro
fessôres catedráticos de estabelecimentos de 
ensino superior, oficiais ou reconhecidos, ou 
de profissionais de notório saber, para o 
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fim de compor o mínimo legal, relativamen
te aos atos alusivos ao provimento das cá
tedras. 

Parágrafo único - A Congregação fixará 
as normas de processamento dos concursos, 
tendo em vista a legislação federal que 
dispõe sobre o assunto. 

Art 119 - Enquanto a Congregação não 
dispuser, no mínimo, de dois terços de ca
tedráticos efetivos, os professores interinos 
de que trata o Art. 113 poderão constituir 
o Conselho Técnico, o Conselho Adminis
trativo e a Diretoria. 

Art 120 - Os professores interinos a que 
se refere o Artigo 113 terão seus títulos 
apostilados pelo Presidente do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, e serão 
empossados imediatamente . 

Parágrafo único - O ato da posse con
fere a êsses professores interinos todos os 
direitos e vantagens legais, excetuada a 
percepção de vencimentos, que somente 
ocorrerá quando êles iniciarem as suas ati
vidades letivas propriamente ditas. 

Art 121 - Até que o Conselho Nacional 
de Estatística venha a organizar cursos in
terinos de Estatística, de nivel médio, para 
a formação de profissionais indispensáveis 
aos seus quadros, ou reclamados pelo Pais, 
a Escola deverá ministrá-los. 

§ 1. 0 
- A conclusão dêsses cursos não 

confere o direito de ingresso no curso de 
formação. 

§ 2.0 
- Os direitos decorrentes da con

clusão dêsses cursos constituem matéria da 
economia intema do Conselho Nacional de 
Estatística, relativamente ao aproveitamen
to do pessoal assim habilitado. 

§ 3.0 
- O Conselho Nacional de Estatís

tica, ao organizar e manter os cursos a que 
se refere o presente Artigo, terá a assistên
cia técnica da Escola, de forma que se har
monize a formação de profissionais de nível 
superior e a de profissionais de nível in· 
termediário. 

Art. 122 - O Conselho Administrativo 
deverá organizar e regulamentar, com base 
no plano que lhe for apresentado pela Di
retoria, encaminhando-o à Congregação. que 
o examinará e o enviará, para os dev1dos 
fins, à Presidência do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, a Secretaria da 
Escola. a fim de que comece a funcionar, 
em forma definitiva. dentro de sessenta (60) 
dias a contar da data da aprovação do pre
sente Regimento. 

RESOLUÇJI.O AG-608, DE 9 DE 
JULHO DE 1954 

Encarece a conveniência da reorgani
zação das JERE e dá outras provi
dências. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando a conveniência de que 
as Juntas Executivas Regionais de Es
tatística tenham em todo o País uma 
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composição tão homogênea quanto pos
sível, tendente à desejada uniformi
zação; 

considerando, sob outro aspecto, que
aos membros de outros órgãos cole
giais do sistema estatístico brasileiro 
têm sido atribuídas gratificações espe
ciais de presença, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - É encarecida aos Gover
nos das Unidades da Federação a con
veniência de serem reorganizadas as 
Juntas Executivas Regionais de Es
tatística, em conformidade com o que 
dispôs a cláusula primeira, item X, da 
Convenção Nacional de Estatística, ce
lebrada nesta Capital, em 11 de agôsto 
de 1936. 

Art. 2.0 - Aos membros componen
tes das Juntas Executivas Regionais 
de Estatística, cuja organização atual 
estiver de acôrdo com o fixado na 
Convenção Nacional de Estatística e 
bem assim aos das demais, à medida 
que sejam reorganizadas, dentro do 
princípio convencional ora invocado, 
será atribuída gratificação especial de 
presença, por sessão a que compare
çam, até limite prefixado. 

Art. 3.o - A Junta Executiva Cen
tral baixará os atos necessários à efe
tivação das medidas determinadas por 
esta Resolução. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1954, ano 
19.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e rubri
cado . (a) Mauricio Filchtiner, Secretario
Geral do Conselho. -Publique-se. (a) Flo
r êncio de Abreu, Presidente do Instituto ~ 
do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-618, DE 9 DE 
JULHO DE 1954 

Recomenda providências relativas <t 
mudança da denominação das reparti• 
ções estatísticas centrais dos Ministérios . 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando as disposições do De
creto-lei n.o 1360, de 20 de junho de 
1939, relativas às repartições centrais. 
de estatística; 



considerando o pronunciamento desta 
Assembléia, relativo ao mesmo assun
to, e constante da Resolução n.o 116, 
de 14 de junho de 1939; 

considerando, ainda, a conveniência 
de uma revisão das denominações dos 
<'>rgãos centrais do sistema estatístico, 
a fim de que lhes seja assegurada ade
quada posição, do ponto de vista hie
r árquico, no quadro da administração 
federal, 

RESOLVE: 

Artigo único - Autoriza o Presi
dente do Instituto a proceder às ne
eessárias gestões, junto aos (podêres 
públicos, no sentido de ser revista a 
posição hierárquica dos órgãos cen
trais do sistema estatístico brasileiro. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1954. ano 
19.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secrett>.rio
Assistente da Assembléia . - Visto e rubri
cado. (a) Maurício Filchtiner, Secretário
Ger al do Conselho. - Publique-se. (a) Flo
rêncio de A breu , Presidente do Instituto e 
do Conselho. 

RESOLUÇAO AG-624, DE 10 DE 
JULHO DE 1954 

Recomenda o estabelecimento de ca
tegorias do pessoal dedicado à realiza
ção de trabalhos estatisticos. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que, ao criar o Insti
tuto, através do Decreto n .0 24 609, de 
6 de julho de 1934, o Govêrno impôs 
à entidade que as estatísticas elabora
das sob sua responsabilidade deveriam 
"aproximar-se, tanto quanto possível, 
dos melhores padrões que a técnica 
da especialidade aconselhar ou já esti
verem firmados por acôrdos interna
cionais, mas respeitadas as necessida
des e contingências peculiares à vida 
brasileira"; 

considerando que a formação de téc
nicos especialistas em Estatística, in
dispensáveis ao País, constitui obra em 
que se empenha a entidade, através 
da Escola Nacional de Ciências Esta
tísticas, mantida financeiramente pelo 
Conselho Nacional de Estatística; 

considerando que o curso de for
mação ministrado por essa Escola, em 
quatro anos, através de vinte e qua
tro cadeiras, define o nível técnico
-científico dos estatísticos, em grau de 
cultura equiparável às dos demais 
cursos superiores do País. 

considerando os sucessivos pronun
ciamentos de congressos internacionais 
e do próprio Conselho Nacional de 
Estatística, relativamente à posrçao 
hierárquica dos técnicos e especialis
tas em Estatística; 

considerando que o Govêrno Federal 
e os Governos das Unidades da Fe
deração assumiram, na Cláusula Vi
gésima Oitava da Convenção Nacional 
de Estatística, o compromisso de: 

"a) tomar as providências necessá
rias para que, nas respectivas leis, ou 
normas executivas, se exija, para a 
admissão nos respectivos quadros das 
repartições de Estatística integradas 
no Instituto, prévia demonstração, em 
prova de suficiência no concurso, de 
aptidão mínima, definida pela Assem
bléia Geral do Conselho Nacional de 
Estatística, ou, enquanto esta não esti
ver funcionando, pela Junta Executiva 
Central"; 

"b) providenciar para que no qua
dro dos seus principais serviços de Es
tatística se criem categorias técnicas, 
devidamente hierarquizadas e adequa
damente remuneradas"; 

considerando a conveniência de que 
no projeto do "Plano de Classificação 
de Cargos", a ser enviado pelo Poder 
Executivo ao Legislativo, fique escla- · 
recida a situação real da carreira de 
estatístico, 

RESOLVE: 

Artigo único - Proclamar a neces
sidade de estabelecer-se, na carreira 
de estatísticos do serviço público, três 
categorias fundamentais, cada qual 
com nível cultural e profissional bes 
definidos: 

a) categoria de nível elementar, 
constituindo a carreira de Auxiliar de 
Estatística; 

b) categoria de nível intermediário, 
constituindo a carreira de Assistente 
de Estatística; 
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c) categoria de nível superior, cons
tituindo a carreira de Estatístico. 

Rio de Janeiro, em 10 de julho de 1954, 
ano 19.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, se. 
cretário-Assistente da Assembléia. - Visto 
e ru bricado. (a ) Maurício Fi!chtiner, Se
cretário-Geral do Conselho. - Publique-se. 
(a) Florêncio de Abreu, Presidente do Ins• 
tituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-625, DE 10 DE 
JULHO DE 1954 

Dispõe sôbre as estatísti cas atTi buída.s 
ao SeTviço de Estatística da Saúde do 
respectivo Ministério. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que o Decreto número 
34 596, de 16 de novembro de 1953, 
aprovando o Regulamento do Minis
tério da Saúde, dispôs, no § 1.0 do 
art. 8.0 , que o Serviço de Estatística 
da Saúde obedecerá à orientação téc
nica do Conselho Nacional de Esta
tística, na qualidade de órgão execu
tivo central do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística; 

considerando que, pelo mesmo de
creto, o Serviço de Estatística da Saú
de resultou da transformação "da Sec
ção de Atividades Médico-Sanitárias, 
do antigo Serviço de Estatística da 
Educação e Saúde, tendo por fim le
vantar as estatísticas referentes às ati
vidades médico-sanitárias do País"; 

considerando, ainda, que existem no 
Ministério da Saúde outros serviços 
estatísticos, como os da Bioestatística 
e os do Departamento Nacional da 
Criança, cuja integração ao órgão re
cém-criado é imperativo de ordem téc
nico-administrativa, face ao que dís
põe o citado Decreto n.0 34 596, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A Assembléia Geral do 
Conselho Nacional de Estatística, re
conhecendo que a criação de um órgão 
central de estatística no Ministério da 
Saúde representa mais um passo no 
desenvolvimento da estatística nacio
nal, sugere, data venia, ao Poder Exe
cutivo da República, a conveniência 
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de serem incorporados ao Serviço de
Estatística da Saúde, criado pelo De
creto n .o 34 596, de 16 de novembro 
de 1953, os atuais Serviço Federal de
Bioestatística e Serviço de Estatís
tica do Departamento Nacional da 
Criança, com as amplas atribuições daí 
decorrentes e relativas às pesquísas 
bioestatísticas e médico-sanitárias, pre
ventivas e assístenciais. 

Art. 2.0 - Fica a Secretaria-Geral 
do Conselho autorizada a tomar, de 
acôrdo com o Serviço de Estatística 
da Saúde, as providências que se fi
zerem necessárias no sentido de asse
gurar continuidade aos trabalhos es
tatísticos que vinham sendo elaborados 
pelo antigo Serviço de Estatística da 
Educação e Saúde. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1954, an<> 
19.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário
Assistente da Assembléia. - Visto e rubri
cado. (a) Maurício Fi!chtiner, Secretário
Geral do Conselho. - Publique-se. (a) Flo
rêncio de Abreu, Presidente do Instituto ~> 
do Conselho. 

RESOLUÇAO JEC-478, DE 27 DE 
MAIO DE 1955 

Dá Regimento às Inspetorias Regionai$ 
de Estatística Municipal. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando o que determina o 
Art. 19 da sua Resolução n.0 404, de 
11 de dezembro de 1952; 

considerando que o Regimento das 
Inspetorias Regionais, aprovado pela 
Resolução n.o 191, de 18 de agôsto de 
1944, já não atende às suas finalidades; 

considerando que o desenvolvimento 
dos serviços estatísticos nas diversas 
Unidades da Federação torna necessá
ria a revisão da organização interna 
de cada Inspetoria Regional, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Regi
mento das Inspetorias Regionais de 
Estatística Municipal, constante de 
Anexo à presente Resolução. 



Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua publicação e re
voga as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1955, ano 
19.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) MauTo de Macedo Behring, Secretário
Assistente. - Visto e rubricado. () Wal
demar Lopes, Secretário-Geral do Conselho. 
- Publique-se . (a) Elmano CaTdim, Pre
.Eidente do Instituto e do Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇÃO JEC-478 

Regimento das InspetoTias Regionais de 
Estatística Municipal 

CAPíTULO I 

Da finalidade 

Art. 1.0 - As Inspetorias Regionais de 
Estatística Municipal (IR), subordinadas 
administrativamente à Secretaria-Geral (SG) 

o Conselho Nacional de Estatística (CNE), 
t êm como finalidade principal administrar, 
orientar e controlar as Agências Municipais 
de Estatística (AME) da Unidade Política 
em que t êm sede, funcionando também 
como órgãos arr ecadadores e pagadores do 
CNE e delegacias dêste para as atribuições 
supletivas que a sua Secretaria -Geral hou
ver de exercer por fôrça de lei ou de 
acôrdo. 

CAPíTULO li 

Da competência 

Art. 2.0 - A cada uma das m compete: 
I - planejar e propor as providências ne

cessárias à organização, reorganização e 
perfeito funcionamento das AME que lhe 
estiverem subordinadas: 

II - orientar e fiscalizar a execução des
sas providências; 

UI - responder pela administração das 
AME sob sua jurisdição, na forma da res
pectiva legislação, cumprindo e fazendo 
cumprir o que determinar a Secretaria-Ge
ral do CNE (SG); 

IV - promover as Iniciativas necessárias 
ao Implemento dos compromissos conven
cionais assumidos pelos Governos Estaduais 
e Municipais para os fins de boa organiza
ção- material e funcional- das AME; 

V - representar o CNE junto aos podê
res estaduais e municipais quanto às rela
ções e obrigações decorrentes dos Convênios 
Nacionais de Estatística Municipal (CNEM ) 
e dos demais atos convencionados ou legis
lativos atinentes à estatística geral brasilei
ra, no âmbito regional e municipal; 

VI - manter, como organização padrão, 
a estrutura e os serviços nas capitais onde 
t iverem sede; 

VII - assegurar o cumprimento do que 
determinar a Comissão Revisora de Estatís
tica Municipal (CREM); 

VIII - prover, diretamente na Capital, e , 
por intermédio dos prepostos que foram ou 
venham a ser designados, nos municípios do 
interior. à arrecadação e ao contrôle da 
renda destinada à Caixa N acionai de Esta
tística Municipal. 

CAPiTULO III 

Da. organização 

Art. 3.0 - As Inspetorias Regionais, além 
das Agências Municipais de Estatística, com
põem-se dos seguintes órgãos: 

I - no Estado de São Paulo : 

Divisão de Administração (DA) 
Serviço de Pessoal, Material e Comuni
cações (SPMC) 

Secção de Pessoal (SP) 
Secção de Material (SM) 

Portaria (Port.) 
Secção de Comunicações (SC) 

Serviço Econômico e Financeiro (SEF} 
Secção Financeira (SF) 
Secção do Sêlo de Estatística (SSE) 

Divisão de Inquéritos (DI} 
Serviço de Estatística da Capital (SEC) 

Secção de Cadastro e Contrôle (SCa.) 
Secção de Coordenação e Critioa 
(S .Co. ) 
Agências Distritais (AD) 

Serviço de Estatística do Interior (SEI) 
Secção I (SI - 1) 
Secção de Material (SM) 
Secção III (SI - 3) 

li - no Estado de Minas Gerais: 

Divisão de Administração (DA) 
Serviço de Pessoal, Material e Comuni
cações (SPMC) 

Secção de Pessoal ( SP) 
Secção de Material (SM) 

Portaria (Port.) 
Secção de Comunicações (SC) 

Serviço Econômico e Financeiro (SEFi 
Secção Financeira (SF) 
Secção do Sêlo de Estatística (SSE) 

Divisão de Inquéritos (DI) 
Secção de Estatística da Capital (SEC) 

Setor de Cadastro e Contrôle (S.Ca.) 
Setor de Coordenação e Crítica 
(S . Co.) 

Serviço de Estatística do Interior (SEI) 
Secção I (SI - 1) 
Secção II (SI - 2) 
Secção III (SI - 3) 

III - nos Estados: Pernambuco, Bahia e· 
Rio Grande do Sul: 

Serviço de Administração (SA) 
Secção de Pessoal (SP) 
Secção de Material (SM) 
Secção de Comunicações (SC) 
Secção Econômica e Financeira (SEF) 

Serviço de Inquéritos (SI) 
Secção de Estatlstica da Capital (SEC) 

Setor de Cadastro e Contrôle 
(S.Ca.) 
Setor de Coordenação e Critica• 
(S.Co.) 

Secção de Estatística do Interior (SEI) 
Setor I (SI - 1) 
Setor II (SI - 2) 
Setor III (SI - 3) 

IV - nos Estados: Ceará, Rio de Janeiro 
e Paraná: 

Serviço de Administração (SA) 
Secção de Pessoal (SP) 
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Secção de Material e Comunicações 
(SMC) 
Secção Econômica e Financeira (SEF) 

Serviço de Inquéritos (SI) 
Secção de Estatistica da Capital (SEC) 
Secção de Estatistlca do Interior (SEI) 

V - nos Estados: Pará, Maranhão, Paraí
b a, Espírito Santo, Santa Catarina e Goiás: 

Secção de Administração (SA) 
Setor de Pessoal, Material e Comu
nicações (SPMC) 
Setor Econômico e Financeiro (SEF) 

Secção de Inquéritos (SI) 
Setor de Estatística da Capital (SEC) 
Setor de Estatistica do Interior (SEI) 

VI -nos Estados: Amazonas, Piauí. Rio 
Grande do Norte, Alagoas, Sergipe e Mato 
Grosso: 

Secção de Administração (SA) 
Secção de Inquéritos (SI) 

Setor de Estatística da Capital (SEC) 

Art. 4.0 - Os encargos das Inspetorias Re
gionais nos Territórios do Guaporé, J\cre, 
Amapá, e Rio Branco serão executados sob 
a orientação direta dos respectivos Inspeto
res Regionais. 

CAPiTULO IV 

Da competência dos 6rg{ios 

SECÇÃO I 

Das Divisões, Serviços ou Secções de 
Administração 

Art. 5.0 - As Divisões, Serviços ou Sec
ções de Administração têm como finalidade 
planejar, coordenar, executar e controlar, 
isoladamente ou em cooperação com os de
mais órgãos, os encargos administrativos das 
Inspetorias Regionais, competindo-lhes, em 
especial : 

I - quanto aos encargos de pessoal: 
1 - organizar e manter atualizados os 

registros relativos a cargos, funções e lo
tação dos servidores da IR e das AME sob 
sua jurisdi ção. com as especificações que 
forem necessárias; 

2 - organizar e manter atualizados os 
registros relativos aos candidatos, habilita
dos ou não, em concursos e provas; 

3 - preparar as propostas de nomeação 
e admissão dos candidatos habilitados em 
concursos e provas, a serem encaminhadas 
à SG; 

4 - organizar e manter atualizados os 
assentamentos individuais dos servidores, 
com as Indicações que a legislação e as ins
truções de serviço exigirem, bem como de 
todos os atos decorrentes de sua vida fun
cional, além das respectivas fichas finan
ceiras; 

5 - lavrar os atos de sua competência, 
relacionados com a vida funcional dos ser
vidores: 

6 - organizar e manter atualizada a re
laçlo de endereços do pessoal da IR; 

7 - controlar a freqüência do pessoal e 
preparar recibos e fõlhas de pagamento, in
cluaive as da CREM; 
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8 - Informar e averbar os descontos em 
fõlha e preparar as respectivas relações de 
recolhimento, atendidos os prazos legais; 

9 - informar os processos referentes a 
provimento ou preenchimento e vacância 
dos cargos e funções, bem como os de remo
ção, requisição, readmissão, reversão. rein .. 
tegração e aposentadoria de funcionários; 

10 - organizar, de acõrdo com as respec
tivas instruções, os mapas de movimenta
ção de pessoal; 

11 - informar sõbre os funcionários em 
estágio probatório, tendo em vista os ele
mentos que, a seu respeito, forem coligidos 
e registrados; 

12 - opinar nos processos referentes aos 
direitos, vantagens, deveres e responsabili-
dades; · 

13 - encaminhar à autoridade competen
te, para os efeitos legais, a relação dos fun
cionários que tenham faltado mais de trinta 
dias consecutivos ou sessenta interpolados ; 

14 - organizar a escala de férias dos 
servidores da IR e das AME, com base nas 
informações dos órgãos competentes; 

15 - organizar a escala de licença es• 
pecial, conforme as concessões feitas pela 
autoridade competente; 

16 - executar as providências necessárias 
à apuração do merecimento do pessoal, de 
acôrdo com os métodos estabelecidos, coli
gindo, organizando e mantendo em dia os 
elementos necessários ao normal processa
mentos das promoções; 

17 - providenciar quanto aos exames 
médicos que se fizerem necessários, inclu
sive a verificação de doença em pessoa da 
famflia do funcionário, que importe em 
sua ausência ao serviço, quer mediante 
visita de médico credenciado pela IR, quer 
solicitando. quando indispensável ou con
veniente, laudos e exames dos serviços mé
dicos federais, estaduais ou municipais; 

18 - colaborar com as organizações de 
finalidades filantrópicas criadas ou que ve
nham a ser criadas pelos funcionários, desde 
que reconhecidas pela alta administração 
do CNE; 

19 - providenciar sôbre a assistência que 
se fizer necessária aos servidores, encami
nhando-os às entidades assistenciais; 

20 - manter sob contrõle médico os ser
vidores licenciados para tratamento de 
saúde; 

21 - sugerir as iniciativas que visem ao 
progressivo aperfeiçoamento dos serviços de 
pessoal; 

22 - propor a aprovação ou cancelamen~o 
de inscrição em concursos e provas apos 
o exame das correspondentes fichas e do
cumentos; 

11 - quanto aos encargos de material: 

1 - fornecer à SG os elementos necessá
rios à elaboração do plano de fornecimento 
de material às IR e AME: 

2 - adquirir o material necessário à IR, 
de acõrdo com as autorizações dadas pela 
SG em caráter geral ou excepcional; 

3 - promover, quando houver a compe
tente autorização, as coletas de preço e as 
concorrências administrativas ou públicas 
para aquisição de material ou prestação de 
serviços; 



4 - organizar e manter atualizado o ca
dastro de fornecedores de material e de 
quantos prestem serviços; 

5 - opinar sóbre locação de imóveis para 
a IR ou para as AME, bem como sôbre as 
condições em que se encontrem as sedes 
destas últimas, quando instaladas em pró
prios municipais cedidos gratuitamente ou 
a ti tu lo oneroso; 

6 - manter mapa atualizado das condi
ções de locação das sedes das AME; 

7 - controlar, mediante os mapas em 
uso. o consumo de combustível e lubrifi
cantes, bem assim a quilometragem dos vE'í
culos da IR e as demais despesas com os 
mesmos; 

8 - manter o registro do material per
manente da IR e das AME, fornecendo à 
SG, nas épocas próprias, os inventários atua
lizados dos mesmos; 

9 - controlar o recebimento e proced"r 
à conferência dos mapas de material de 
consumo das AME; 

10 - receber e examinar o material ad
q uirido ou fornecido pela SG, tendo em 
v ista sua qualidade e quantidade, em face 
das especificações de compra ou requisição; 

11 - proceder às expedições de material, 
p rovidenciando sóbre a cobertura dos riscos. 
m ediante seguro, quando necessário, e o 
r essarcimento dos danos; 

12 - promover a comunicação das re
messas feitas e enviar os documentos aos 
iiestinatários, quando !ôr o caso: 

13 - manter atualizados os registros do 
material em estoque no almoxarifado. pro
v idenciando sõbre o reabastecimento perió
dico: 

14 - tomar as medidas necessárias à con
s ervação e segurança do material em es
t oque; 

15 - zelar pelas condições de conservação 
e higiene da sede da IR, bem como pelo 
p erfeito funcionamento das instalaçõe5 elé
tricas, hidráulicas, telefônicas, de esgoto e 
outras; 

16 - zelar pela conservação das máqui
nas, móveis e utensílios em uso, providen
ciando, de acôrdo com as instruções, os con
sertos que se fizerem necessários; 

17 - proceder, nas épocas próprias, ao 
inventário do material em estoque ou em 
uso na IR. dêle dando conhecimento à SG; 

18 - distribuir as tarefas do pessoal su
balterno, de acôrdo com as necessidades do 
serviço, por intermédio do Encarregado ãe 
Portaria, quando houver; 

19 - zelar por que a bandeira nacional 
seja hasteada e arriada na sede da IR, na 
ccnformidade das disposições legais; 

20 - promover as medidas de segurança 
que se fizerem necessárias, pela verificação 
periódica dos meios de acesso às dependên
cias da IR e designação de vigia noturno, 
quando indispensável; 

III - quanto aos encargos de comunica
ções: 

1 - datilografar todo o expediente que 
não fõr específico dos demais órgãos; 

2 - minutar a correspondência que lhe 
fôr determinada pelo m e rever as minu
tas oriundas dos demais órgãos, para fins 
.de uniformidade; 

3 - preparar o boletim de Servfço da !R 
de acôrdo com as notas fornecidas pelos 
demais órgãos; 

4 - coordenar e executar os trabalhos de 
reprodução mecânica ao mimeógrafo, ou 
quaisquer outras máquinas similares em 
uso na IR; 

5 - colaborar com os demais órgãos na 
execução de trabalhos datilográficos espe
cializados ou de caráter urgente; 

6 - executar todos os serviços de remes
sa de correspondência e publicações da m; 

7 - controlar a distribuição de publica
ções a cargo da IR. segundo as determi
nações recebidas ou os planos que organi
zar, selecionando as obras sôbre assuntos 
estatísticos e administrativos que a m deva 
manter em seu acervo; 

8 - manter fichário atualizado com in
dicações sôbre meios de transporte e <'O• 
municações de interêsse para os serviçol 
da IR, quanto a horário, escalas e tarifas; 

9 - organizar fichário nominal com o en
derêço das autoridades e instituições que 
mantenham relações com a m; 

10 - receber, classificar, numerar, ficha! 
e controlar os papéis dirigidos à IR, de 
acôrdo com as normas baixadas sôbre o 
assunto; 

11 - prestar informações sôbre o anda
mento de processos e papéis. bem como 
sôbre os documentos arquivados: 

12 - organizar e manter o arquivo da 
IR, de acôrdo com os métodos adotados; 

13 - arquivar, mantendo os competentes 
registros, a correspondência, os processos e 
demais documentos de natureza adminis
trativa: 

14 - lavrar certidões cujo fornecimento 
tenha sido autorizado; 

15 - extrair ou fazer extrair, para aten
der a pedidos dos demais órgãos. cópias ou 
reproduções de documentos; 

16 - promover a inutillzação dos papéú 
sem valor, obtendo, para tanto. autorização 
superior; 

rv - quanto aos encargos econômicos e 
financeiros: 

1 - conferir, classificar e contabilizar os 
documentos relativos às atividales da IR; 

2 - controlar, mediante cotejo com os 
extratos de contas-correntes, o movimento 
bancário da IR; 

3 - elaborar o boletim financeiro diário; 
4 - controlar os adiantamentos feitos aos 

servidores da IR e das AME para viagens 
no interêsse do serviço e nos demais casos 
permitidos em lei ou em regulamentos E'S· 
peciais; 

5 organizar os balancetes mensais da 
m: 

6 - organizar a prestação de contas da 
IR, a ser remetida à SG nos prazos regu
lamentares; 

7 - examinar, indicando a solução. e res
ponder, no menor prazo, as notificações sô
bre ocorrências verificadas nas prestações 
de contas; 

8 - efetuar a arrecadação, cobrança, re
colhimento, entrega, guarda e pagamento de 
valores e contas da m, à vista de documen
tos hábeis; 

9 - emitir gudas de recolhimento e re
cibos, ressalvada a competência dos órgãos 
de pessoal; 
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10 - proceder à arrecadação da "quota 
de estatística" na Capital e controlar, pelos 
meios regulamentares, a arrecadação no in
terior; 

11 - requisitar as quantidades de sêlo 
necessárias à arrecadação da "quota de es
tatística" ; 

12 - organizar e manter atualizado o ca
dastro dos estabelecimentos de diversões em 
funcionamento no Estado; 

13 - manter em dia a escrituração dos 
livros e fichas de contrôle utilizados na ar
recadação da "quota de estatística"; 

14 - fornecer aos postos arrecadadores 
dos municípios do interior as quantidades 
de sêlo de que necessitarem, bem como li
vros, mapas e gulas de recolhimento; 

15 - elaborar e expedir para a SG, nos 
prazos previstos, os mapas e relações ado
tados sistemática ou eventualmente . 

P11ráP,rafo único - O acesso aos arquivos 
e fichários dos diferentes setores adminis
trativos é privativo dos respectivos funcio
nários . 

CAPíTULO V 

Das Divisões, Serviços ou Secções 
de Inquéritos 

Art 6.0 - As Divisões, Serviços ou Sec
ções de Inquéritos têm por finalidade -
isoladamente ou mediante cooperação dos 
órgãos que os compõem - a requisição, re
cebimento, distribuição, coleta. critica e en
caminhamento dos instrumentos de coleta 
que fazem parte do Plano Nacional, ou de 
quaisquer outros que a SG ou os órgãos fe
derais. estaduais, municipais, autárquicos -
e mesmo particulares - houverem de lan
çar, respeitados os dispositivos dos Convê
nios Nacionais de Estatística Municipal. bem 
como o arquivamento das cópias de ques
tionários e de documentação, para fins de 
prestação de informações, observadas as res
trições previstas na legislação . 

Art. 7.0 - Compete, em especial, às Di
visões, Serviços ou Secções de Inquéritos : 

I - quanto aos encargos de estatística 
da Capital: 

1 - organizar e manter atualizado o ca
dastro geral de informantes dos diversos 
inquéritos. de modo a permitir imediato 
conhecimento da situação de todos os aspec
tos investigados; 

2 - providenciar, nos prazos legais e re
gulamentares, quanto à execução, contrõle 
e coordenação da coleta estatística, v isando 
à atualização dos levantamentos e à critica 
do material coletado; 

3 - coligir, catalogar e arquivar todos os 
elementos informativos referentes à evolu
ção econômica, social, cultural e polltico
administrativa do município da Capital; 

4 - elaborar os elementos estatísticos re
ferentes ao município da Capital que lhes 
forem solicitados pela autoridade superior 
e colaborar na elaboração de comunicados 
a respeito; 

5 - organizar sistemàticamente coleções 
de originais, quando possível, ou de cópias, 
e um catálogo de referência dos documentos 
de notável Importância histórica sôbre a 
vida do município da Capital, bem assim 
amostras, domumentação fotográfica ou in-
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dicações dos seus aspectos físicos e econô
micos mais expressivos; 

6 - proceder à lavratura dos autos de 
infração relacionados com suas atividades, 
propondo à autoridade superior a aplica
ção das penalidades previstas em lei; 

7 - servtr como centro de treinamento e 
aperfeiçoamento dos Agentes de Estatis
tica; 

n - quanto aos encargos de estatística 
do interior : 

1 - coordenar e controlar as atividades 
das Agências Municipais de Estatística, de 
forma a assegurar uniformidade nos levan
tamentos; 

2 - criticar formalmente os questionários 
recebidos das AME, expedindo às mesmas 
os boletins de criticas que se fizerem ne
cessários em razão das falhas verificadas ; 

3 - zelar pelo cumprimento, por parte
das AME, dos prazos estabelecidos em lei 
e regulamentos para a conclusão dos in
quéritos estatísticos ; 

4 - assistir os AME. de forma a lhes as
segurar nível técnico compatível com a 
função que exercem; 

5 - promover, sempre que possível, reu
niões de Agentes. na Capital ou em pontos 
julgados convenientes, a fim de lhes trans
mitir instruções, firmar critérios e dirimir 
dúvidas. 

Parágrafo único - Nas IR em que os 
órgãos de estatística do interior forem des
dobrados em Secções ou Setores, destinam
se estas unidades à melhor distribuição de 
responsabilidades. relativamente a tipos de 
tarefas ou a grupos de inquéritos, compe
tindo aos Inspetores Regionais fixar-lh<!s as 
atribuições especificas. 

CAPíTULO VI 

Das atribuições do pessoat 

SECÇÃO I 

Dos Inspetores Regionais 

Art. s.o -Ao Inspetor Regional compete : 
I - dirigir e orientar os trabalhos da 

Inspetoria, cumprindo e fazendo cumprir 
os dispositivos legais e regulamentares, bem. 
como as instruções de serviço que receber 
ou expedir na forma dêste Regulamento; 

n - assegurar a conveniente articulação 
da Secretaria-Geral do CNE com os órgãos 
do sistema estatístico regional, de acôrdo 
com o que prevêem os CNEM; 

lli - assegurar uniformidade na exe
cução das tarefas estatísticas e promover 
11& medidas no sentido de que os levanta
mentos e pesquisas sejam levados a têrmo 
com presteza, exatidão e economia; 

IV - analisar e sugerir os meios adequa
dos ao bom aproveitamento dos registros 
públicos; 

V - colaborar com as administrações ::-e
gional e municipais, a fim de assegurar o 
fornecimento. pelos órgãos dessas adminis
trações, de dados estatísticos em geral; 

VI - visitar as AME ou promover-lhes 
visitas regulares, mediante escala de ins
peção organizada ou quando ocorrer neces-· 



sidade eventual. para o fim de orientação, 
coordenação e fiscalização dos respectivos 
trabalhos em todos os seus trâmites e as• 
pectos; 

VII - estudar e promover, em coopera
ção com o órgão regional de estatística, o 
aperfeiçoamento e a intensificação dos ser
viços de divulgação dos informes estatísti
eos sôbre os municípios, através de comu
nicações periódicas, salas expositivas, si· 
nopses impressas ou mimeografadas, pales
tras e outros meios, dentro das possibilida· 
des locais e dos recursos disponíveis: 

vm - promover o cumprimento das ins
truções e planos da SG relativos ao movi
mento do sêlo de estatística e outros ser
viços decorrentes da execução do CNEM, 
especificados ou não no respectivo instru
mento de acôrdo; 

IX - propor ao Secretário-Geral as pro
"idências que julgar mais convenientes à 
normalidade dos serviços; 

X - aprovar a escala de férias do pes· 
soai das Inspetorias e Agências e autor!· 
zur as alteracões Que se fizerem necessárias; 

XI - velar pela ordem, disciplina, regula
ridadP. e eficiência dos trabalhos em todos 
os setores da Inspetoria; 

XII - dar parecer e prestar esclareci
mentos sôbre assuntos que lhe forem sub
metidos para estudo ou exame; 

XIII - visar as fôlhas de vencimentos, 
gratificações ou diárias do pessoal, as con
ta~ de fornecimento e todos os documentos 
de natureza contâbil; 

XIV - autorizar os pagamento regula
mentares ou aquêles que tenham sido or
denados ou autorizados pelo Secretário· 
Geral; 

XV - dar posse e exercício ao pessoal 
da Inspetoria e Agências; 

XVI - apresentar anualmente, ao Secre· 
t;ivio-Geral. ci rcunstanciado relatório das 
a t ividades da Inspetoria; 

XVII - participar dos trabalhos da 
CREM. de acôrdo com as disposições espe
ciais que regulam a matéria; 

XVIII - reunir, periodicamente, os seus 
auxiliares imediatos para assentar normas 
e diretrizes; 

XIX - executar as providências relativas 
ao preenchimento de cargos e funções, na 
forma da regulamentação que fôr baixada; 

XX - aplicar penas disciplinares de re· 
pr eensão e susoensão ou multa até 15 dias; 

XXI - propor elogios e penas disciplina
res que escapem à sua competência ; 

XXII - promover a instauração de pro
cesso administrativo, julgar as respectivas 
conclusões e propor as providências que es
caparem à sua alçada; 

XXIII - atribuir notas de merecimento 
aos funcionãrios da IR e AME, ouvidos os 
chefes imediatos dos mesmos; 

XXIV - rever, a pedido da parte in
teressada, as respectivas notas de mereci· 
mento; 

XXV - subscrever a correspondência a 
ser expedida pela IR e determinar o arqui
vamento de papéis e processos, depois de 
concluídas as providências a êles referentes; 

XXVI - indicar, ao Secretário-Geral, o 
seu substituto eventual, na forma do Arti· 
go 15, inciso I. 

SECÇÃO II 

Das chefias em geral 

Art 9° - Aos titulares de chefia, de 
modo geral, compete: 

I - despachar com a autoridade ime
diatamente superior; 

II - dirigir, coordenar e controlar as ati
vidades dos órgãos Q.Ue lhes estejam subo;:-
dinados, cumprindo e fazendo cumprir as 
determinações da autoridade superior; 

m - reunir periodicamente os seus au
xiliares imediatos, visando à coordenação 
e eficiência das atividades dos órgãos que 
chefiam, mediante o estabelecimento de 
normas ou providências necessàrias à boa 
marcha dos trabalhos em seu conjunto; 

IV - preparar e encaminhar à autoridade 
superior propostas. sugestões e informações 
sôbre assuntos de sua competência; 

V - decidir sôbre as propostas dos seus 
auxiliares imediatos, referentes a assuntos 
de serviço, e encaminhâ-Ias. devidamente 
informadas, à autoridade imediatamente su
perior, quando a decisão escapar à sua al
çada; 

VI - velar pela ordem. disciplina, regu
laridade e eficiência dos trabalhos da uni· 
dade sob sua responsabilidade; 

VII - determinar a apuração de irre
gularidade por meios sumários e indicar as 
medidas cabíveis, em face do apurado; 

VIII - apresentar, anualmente ou quan
do fôr solicitado, à autoridade imediata
mente superior, o relatório das atividades 
dos órgãos sob sua responsabilidade: 

IX - opinar, quando solicitado, sôbre ~s 
notas de merecimento dos funcionários que 
lhes estiverem imediatamente subordinados; 

X - distribuir as tarefas e controlar sua 
execução; 

XI - indicar ao Inspetor Regional os 
seus substitutos eventuais, na forma do 
Art. 15. inciso II; 

XII - exercer quaisquer outras atribui
ções que lhes forem conferidas pelas au
toridades superiores; 

Parágrafo único - Os chefes de Divisão. 
além dos encargos normais das respectivas 
chefias. atuarão como assistentes dos Ins
petores. 

SECÇÃO m 

Do Assistente do IR 

Art. 10 - Ao Assistente incumbe: 
I - auxiliar diretamente o Inspetor em 

tôdas as tarefas de planejamento, execução, 
coordenação, orientação e fiscalização dos 
serviços da IR e das AME e substituí-lo em 
seus impedimentos eventuais, assim como 
representá-lo quando fôr disto incumbilo: 

II - participar das reuniões da CREM 
como Secretário e terceiro Revisor. 

Parãgrafo único - Nas Inspetorias em 
que as atribuições do Assistente couberem 
aos Chefes de Divisão, Serviço ou Secção 
imediatamente subordinados ao Inspetor, ca
berá ao responsável pelo órgão de Inquéri
tos participar das reuniões da CREM, nos 
têrmos do item II dêste artigo. 
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SECÇÃO IV 

Dos seTvidoTes em geTat 

Art. 11 - São deveres dos funcionários, 
além dos que lhes cabem pelu exerclcio 
dos respectivos cargos ou funções, os pre
vistos no Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União. 

Art. 12 - Aplicam-se aos funcionários da 
IR e das AME as mesmos normas de pes
soal vigentes para a Secretaria-Geral, salvo 
no caso de disposição expressa em con
trário. 

CAPiTULO VII 

Dfsposições GeTais 

Art. 13 - O horário normal de trabalho 
na m será fixado pelo Secretário-Geral. 
mediante proposta dos Inspetores e respei
tado o número de horas mensais ou sema
nais determinado para o Serviço Público 
Federal. 

Art. 14 - Os Chefes de Divisão e de Ser
viço e os Assistentes não são obrigados ao 
registro do ponto, devendo, contudo, obser
var o horário fixado. 

Art. 15 - Serão substituídos, automàtica
mente, em suas faltas e impediventos 
eventuais: 

I - o Inspetor Regional, por um dos 
seus auxiliares imediatos. designado, segun
do sua indicação, pelo Secretário-Geral; 

II - os demais titulares de chefias. por 
um dos seus auxiliares imediatos, desig
nado. segundo sua indicação. pelo Inspetor 
Regional. 

Art. 16 - Os quadros de pessoal das IR 
e AME são de âmbito nacional. não assis
tindo a qualquer funcionário o direito à 
escolha ou permanência quanto a deter
minada sede de exercício. 

§ 1.0 - O dispositivo dêste artigo será 
levado ao conhecimento dos candidatos que 
se inscreverem nos concursos que se vie
rem a realizar. 

§ 2.o - Os funcionários não poderão ser 
removidos ou transferidos, a pedido, senão 
após dois anos de sua nomeação. 

Art. 17 - Os funcionários, quando postos 
à disposição de outro órgão ou afastados em 
gôzo de licença para o trato de interêsses 
particulares, ficarão agregados ao respecti
vo quadro e. cessados os motivos de seu 
afastamento, serão lotados onde houver 
claro e mais necessários se fizerem os ~eus 
serviços. 

Parágrafo único - O disposto neste ar
tigo não se aplica aos servidores comissio
nados pela Secretaria-Geral, os quais, ces
sando o afastamento, retornarão à reparti
ção de origem. ficando como excedentes 
na lotação, na hipótese de não haver claro 
na carreira respectiva. 

Art. 18 - É encargo comum a todos os 
órgãos rnlnutar o expediente relativo às 
suas atribuições. 

Art. 19 - As Agências Municipais de 
Estatística terão regimento próprio. 

Art. 20 - Os casos omissos serão resol
vidos pelo Secretário-Geral. 
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RESOLUÇÃO JEC-495, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1955 

Consolida disposições sôbTe o empTêgo 
do auxítio f inanceiTo concedido pelo 
Consetho aos 6rgãos de seu sistema ,.e
gional. 

A Junta Executiva Central do Con
selho N acionai de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando a necessidade de con
solidar as disposições normativas que 
regem o emprêgo do auxílio financeiro 
concedido pelo Conselho aos órgãos 
centrais regionais, bem assim a res
pectiva prestação de contas; 

considerando a duplicação, na Lei 
de Meios da União para o exercício 
de 1956, do quantitativo destinado à 
concessão do referido auxílio, provi
dência essa que teve como justifica
tiva a necessidade de melhor habilitar 
os órgãos beneficiados a atender aos 
compromissos assumidos em relação 
aos interêsses gerais da estatística bra
sileira, ex vi da Convenção N acionai 
de Estatística e da legislação do Con
selho; 

considerando, finalmente, o que a 
experiência tem sugerido, relativamen
te à aplicação do auxílio de que trata 
a presente Resolução, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - O auxílio concedido pelo 
Conselho, ex vi do art. 13 do Decreto
-lei n.O 4181, de 16 de março de 1942, 
aos órgãos de seu sistema regional, 
como refôrço aos recursos empregados, 
no campo da estatística, pelos gover
nos dos Estados e Territórios, destina
-se a prover aquêles órgãos de meios 
para a consecução dos seguintes fins: 

a) manutenção, em condições de 
eficiência, da Secção de Estatística Mi
litar do órgão central de cada sistema, 
para atender aos estudos e levanta
mentos exigidos pela segurança nacio
nal; 

b) levantamento regular da esta
tística judiciária; 

c) aperfeiçoamento e atualização da 
estatística do ensino primário; 

d) aperfeiçoamento das estatísticas 
agropecuárias; 

e) apuração da estatística industrial 
(Registro Industrial), atendidos os 



planos núnimos fixados pela Assem
bléia Geral; 

f) levantamento e elaboração das 
estatísticas do comércio interestadual 
por vias internas e de cabotagem; 

g) cumprimento das obrigações que 
lhes caibam, na execução da Campa
nha Estatística Nacional, e encaminha
mento, dentro dos prazos previstos, 
das respectivas apurações aos órgãos 
centrais federais. 

Art. 2.0 - A aplicação do auxílio 
será estabelecida em Resolução da 
Junta Executiva Regional, com base 
nas propostas das repartições interes
sadas e segundo o modêlo constante 
do anexo I, obedecida, no todo ou em 
parte, a discriminação orçamentária 
nêle prevista. 

§ 1.0 - Na distribuição dos recursos 
segundo as verbas do orçamento não 
poderão ser excedidos os seguintes li
mites percentuais, em relação ao total 
do auxilio concedido a cada Estado ou 
Território "' : 

Verba I - Pessoal . . . . . . . . . . . . 60% 
Verba li - Material . . . . . . . . . . 60% 
Verba Ili- Serviços e Encargos 40% 

§ 2.0 - Quando, pela organização 
do sistema estatístico regional, nem 
todos os encargos constantes do art. 1.0 
estiverem sob a exclusiva desponsa
bilidade do órgão central (Departa
mento Estadual de Estatística ou Ser
viço de Geografia e Estatística), a dis
tribuição do auxilio beneficiará, tam
bém, os órgãos especializados que dêle 
necessitarem para boa execução das 
tarefas por que respondam diretamen
te.** 

Art. 3.o - Ao especificarem o em
prego do auxílio, as Juntas Executivas 
Regionais terão em vista que: 

I - Estão expressamente vedadas, 
a partir do exercício de 1956, incll!
sive, novas admissões de pessoal men
salista, mesmo a título precário ou 
para o preenchimento das vagas que 
venham a ocorrer. * * * 

• :l!:ste parágrafo foi revogado pela Reso
lução AG-747, de 6 de junho de 1959. 

•• :l!:ste parágrafo foi revogado pela Re
solução AG-756, de 9 de junho de 1!159 . 

••• A redação dêste item foi alterada 
pela Resolução AG-672, de 25 de agôsto de 
1956. 

li - É recomendada a imediata re
visão dos salários dos servidores con
tratados por conta do auxílio, visando 
à sua melhoria, se fôr o caso, atendi
dos os padrões vigentes para o fun
cionalismo público estadual ou para a 
Inspetoria Regional de Estatística Mu
nicipal. 

Ili - Se assim o exigirem as neces
sidades da repartição, deve ser ado
tado o regime de tarefa para a exe
cução dos serviços que, na situação 
anterior, determinariam a contratação 
de novos servidores. 

IV - São expressamente vedados os 
pagamentos, à conta do auxílio, de des
pesas de representação e semelhantes, 
bem como de transporte ou alimenta
ção e pousada (diárias), qualquer que 
seja o quadro a que pertença o ser
vidor beneficiado. 

Art. 4.0 - As transferências de re
cursos de uma para outra verba ou, 
dentro da mesma verba, de uma para 
outra consignação, somente podem ser 
feitas mediante Resolução da Junta 
Executiva Regional, homologada pela 
Junta Executiva Central. 

Parágrafo único - A homologação 
de que trata o presente artigo deve 
preceder a realização das despesas . 

Art. 5.0 - A remessa do auxílio será 
feita em quotas trimestrais, condicio
nada, porém, à entrega pelo Govêrno 
da União dos respectivos recursos e, 
bem assim, ao cumprimento, por parte 
das repartições beneficiadas, das obri
gações constantes do art. 1.0 desta Re
solução, ouvidos, quanto a esta última 
parte, a Diretoria de Levantamentos 
Estatísticos da Secretaria-Geral e os 
órgãos federais interessados. 

Art. 6.0 - É facultado o pagamento, 
com os recursos do auxílio, da "quota 
de presença" aos membros das Juntas 
Executivas Regionais, até o máximo 
de Cr$ 3 600,00, anualmente, a cada 
membro, e atendida a condição pre
vista na Resolução AG-608, de 9 de 
julho de 1954. * 

§ 1.0 - O pagamento da "quota de 
presença" permitido neste artigo só 
poderá ter início após o reconheci-

• :l!:ste dispositivo foi alterado. em parte. 
pela Resolução AG-756, de 9 de junho de 
1959. 
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mente, por parte da Junta Executiva 
Central, de que a composição da Jun
ta Regional está em conformidade com 
o que dispõe a cláusula primeira, item 
X, da Convenção Nacional de Esta
tística. 

§ 2.0 - Os Membros da Junta Exe
cutiva Regional que, em face da le
gislação em vigor, fazem parte, tam
bém, da Comissão Revisora de Esta
tística Municipal, não poderão perce
ber a "quota de presença" a que alude 
êste Artigo, ex vi do Art. 11, § 2.0, do 
Decreto n.o 35 956, de 2 de agôsto de 
1954. 

Art. 7.o- O Diretor do órgão regio
nal apresentará à Junta Executiva Re
gional, durante o mês de janeiro, em 
duas vias, a documentação relativa à 
aplicação do auxílio concedido no 
exercício anterior. 

§ 1.0 - Uma das vias da documen
tação a que se refere êste artigo será 
enviada à Secretaria-Geral do Con
selho, até o dia 10 de fevereiro, acom
panhada de cópias autenticadas do pa
recer da Comissão de Contas e da Re
solução que o aprovar. 

§ 2.o - Acompanhará a documen
tação a que se refere o parágrafo pre
cedente um quadro demonstrativo da 
receita e da despesa, organizado d.!! 
acôrdo com o modêlo fornecido pela 
Secretaria-Geral, e no qual os com
provantes da despesa sejam escritu
rados conforme a classificação das res
pectivas verbas, de modo a facilitar 
o estudo comparativo de todos os ele
mentos da execução orçamentária. 

§ 3.o - Devem ser encaminhados à 
Secretaria-Geral, do mesmo modo, ex
tratos de conta-corrente do Banco do 
Brasil relativos à verba do auxílio. 

§ 4.0 - No preparo da documenta
ção a que se refere êste artigo, deve
rão prevalecer as seguintes normas: 

I - Os comprovantes especificarão 
o serviço prestado ou o material ad
quirido. 

II - Conterão os comprovantes, obri
gatoriamente, o visto do diretor da re
partição, a declaração do recebimento 
do material ou da prestação do ser
viço e o têrmo legal de quitação. 

III - Os documentos serão selados 
nos têrmos da legisllação em vigor. 
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IV - A numeração dos comprovan
tes será crescente, renovada cada ano 
a partir de um, e obedecerá à ordem 
cronológica dos mesmos, dentro da 
respectiva classificação segundo a dis
criminação da despesa. 

V - A colocação dos documentos 
comprobatórios no respectivo processo 
de prestação de contas será feita de 
acôrdo com a sua numeração, devendo 
esta, do mesmo modo, servir de base 
à escrituração no quadro demonstra
tivo de despesas. 

VI - As dimensões dos papéis com
provantes corresponderão ao formato 
almaço (22 x 33 em), devendo ser 
colados em fôlhas em branco do citado 
tamanho aquêles cujas dimensões fo
rem diferentes. 

Art. 8.0 - As Resoluções das Jun
tas Executivas Regionais, que dispu
serem sôbre a aplicação do auxílio ou 
a prestação de contas relativa ao mes
mo, terão sua vigência condicionada 
à aprovação da Junta Executiva Cerl
tral. 

§ 1.0 - As Resoluções referentes à 
aplicação do auxílio devem ser bai
xadas no primeiro mês do exercício. 

§ 2.0 -A Secretaria-Geral, recebido 
o processo de prestação de contas do 
órgão regional, efetuará o exame dos 
documentos e opinará quanto à sua 
aprovação, atendidas as normas em 
vigor. 

§ 3.0 - A Junta Executiva Central, 
com base na informação da Secretaria
Geral, deliberará quanto à aprovação 
ou impugnação das contas e, ainda, 
sôl:Xre a conveniência da adoção de 
providências especiais. 

§ 4.0 - No caso de impugnação to
tal ou parcial das contas, por inobser
vância das disposições estabelecidas, 
serão determinadas as providências 
necessárias para que o Conselho seja 
convenientemente indenizado, pelo res
ponsável imediato, das importâncias 
porventura pagas irregularmente, sem 
prejuízo das medidas penais cabíveis. 

Art. 9.0 - Os saldos verificados, ao 
encerrar-se o exercício financeiro, nas 
verbas do auxílio reverterão em be
neficio da Secretaria-Geral, a menos 
que respondam pela pagamento de des
pesas empenhadas até 20 de dezembro. 



§ 1.0 - Na hipótese prevista neste 
artigo, será feita comunicação à Se
cretaria-Geral, acompanhada de uma 
via do competente empenho. 

§ 2.o - Os órgãos regionais farão, 
no último dia útil do exercício, comu
nicação telegráfica à Secretaria-Geral, 
quanto ao saldo do auxílio não com
promissado. 

§ 3.o - Será comunicado à Secre
taria-Geral, do mesmo modo, tão logo 
obtida a informação, o quantitativo dos 
juros bancários acaso creditados à 
conta do auxílio no ano anterior, os 
quais reverterão à mesma Secretaria. 

Art. 10 - As importâncias dos au
xílios concedidos pelo Conselho serão, 
obrigatoriamente, depositadas no Ban
co do Brasil, em nome dos órgãos be
neficiários, cumprindo, ainda, aos res
ponsáveis por êsses órgãos, manter re
gistros contábeis sôbre a sua aplica
ção . 

Parágrafo único A Secretaria-
Geral, com o objetivo de orientar as 
deliberações desta Junta em relação ao 
assunto, poderá fazer examinar a es
crita a que se refere êste artigo, bem 
assim a aplicação que estiver sendo 
dada ao auxílio. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 
1955, ano 20.0 do Instituto . Conferido e 
numerado. (a) M auro de Macedo Behring, 
Secretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
( a ) Ant6nio Teixeira de Freitas, Secretá
r;o -Geral do Conselho, em exercício. -
Publique-se. (a) José Carlos de Macedo 
Soa'l'es, Presidente do Instituto e do Con
selho. 

ANEXO A RESOLUÇÃO JEC-495 

Dispõe s6b'l'e a aplicação de auxílio conce
dido pelo Conselho Nacional de Estatística 

(IBGE) no exercício de 1956. 

A Junta Executiva Regional do Conselho 
Nacional de Estatística no Estado (ou Ter-
ri tório) de . .... . . . .... . . . . . . ... . .. , usando 
das suas atribuições, e 

considerando que a Junta Executiva Cen
tral do Conselho Nacional de Estatística, 
pela sua Resolução n .0 •• • • , de .. . .. . . . . .. . 
. . . . . • . . . . . . (data por extenso). atribui ao 
órgão central regional de estatística dêste 
Estado (ou Território) o auxilio de .. . .... . 
. . . .....•... . ... . (importância por extenso) 
(Cr$ ..... .. . . . . .......... ) ; 

considerando que, de acôrdo com o arti
go 1.0 da Resolução JEC- .... . , citada, o ar
tigo de que trata o artigo anterior se des
tina a contribuir para que sejam atingidos, 
p elos órgãos beneficiados. os seguintes fins: 

a) manutenção, em condições de eficíên-

cia , da Secçll.o de Estatlstica Militar, para 
atender aos estudos e levantamentos exi
gidos pela segurança nacional; 

b) levantamento regular da estatlstlca 
judiciária; 

c) aperfeiçoamento e atualização da es
tatlstica do ensino primário; 

d) aperfeiçoamento das estatlsticas agro
pecuárias; 

e) apuração da estatlstlca industrial (Re
gistro Industrial), atendidos os planos nú
nimos fixados pela Assembléia Geral; 

f) levantamento e elaboração das esta
tlstlcas do comércio interestadual por vias 
internas e de cabotagem: 

g) cumprimento das obrigações que lhes 
caibam, nos têrmos da legislação do Con
selho, na execução da Campanha Estatística 
Nacional e encaminhamento, dentro dos 
prazos previstos, das respectivas apurações 
aos órgãos centrais federais; 

considerando a proposta apresentada, com 
vistas àqueles objetivos, pela direção do 
Departamento Estadual de Estatística (ou 
Serviço de Geografia e Estatlstica, nos Ter
ritórios) , 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - O emprêgo do auxilio atribui
do pelo Conselho Nacional de Estatlstica 
(IBGE) ao Departamento Estadual de Es
tatlstica (ou Serviço de Geografia e Esta
tística, nos Territórios ), no corrente exerci
cio de 1956, obedecerá à seguinte discrimi
nação orçamentária : 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação 2 - Pessoal Extranumerário 

02 - Salários de contratados . . . .. .... . 
03 - Salários de tarefeiros . . . . .....••• 

Consignação 3 - Vantagens 

06 - Gratificações por serviços extraor-
dinários . . . ... .... . . . . . ..... . . . .. . 

07- Gratificações por trabalho técnico 
ou científico ... . .. .. .. ... . . . . . .. . 

08- Gratificações especiais (ao Secre-
tário da JER) ...... . ... ... . . . . . . . 

VERBA 2- MATERIAL 

Consignação 1 - Material Permanente 

02- Livros, revistas e outras publica
ções especializadas, destinadas a bi-
blioteca ou coleções .. . ..... . . . . . 

03 -Mobiliário, máquinas, aparelhos e 
utensilios de escritório, de biblio-
teca, de ensino e outros fins .... . . 

09 - Outros materiais permanentes .. . 

Consignação 2 - Material de Con.rumo 

01- Artigos de expediente, desenho, 
ensino e educação; fichas e livros 
de escrituração; impressos e mate-
rial de classificação . ........... . . 

06 -Instrumentos de coleta e material 
de registro, contrôle e apuração es-
tatlstica . . . .. ......... .... ...... . . 

08 - Material para acondicionamento 
e embalagem ......... . .. .. ..... .. 

09 - Outros materiais de consumo 
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VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação l - Serviços de Terceiros 

02 - Assinatura e aquisição de órgãos 
oficiais, de publicações periódicas 
e de recortes de jornais ......... . 

03 - Publicações de editais e avisos ..• 
04 - Serviços de impressão etc. . ..... . 
05 - Serviços de encadernação .•.•.... 
06 - Reparos, adaptações, consertos e 

conservação de bens imóveis; re-
cuperação de material ........... . 

09- Telefone, telefonemas, telegramas, 
radiogramas, porte postal e assina
tura de caixas-postais ..•.•••...•.• 

12 - Serviços bancários ...........•.... 

Consignação 2 - Encargos Diversos 

02 - Aluguel de equipamento mecânico 
04- Salário-família ................. .. 
12 - Congressos, exposições, realizações 

culturais e outras ............•... 
15 - quotas de presença em reunião ... 
16- Cooperação com órgãos do Siste-

ma Estatístico ................... . 
17- Centros de estudo e treinamento .. 
22- Despesas miúdas de pronto paga-

mento• .•.••..••....•........•.... 

Art. 2.0 - Da aplicação do auxílio a que 
se refere a presente Resolução, o Diretor de 
Departamento Estadual de Estatística apre
sentará a esta Junta a prestação de contas, 
em duas vias, uma das quais, se julgada ri· 
gorosamente acorde com as normas vigen
tes, será encaminhada à Secretaria-Geral do 
Conselho Nacional de Estatística. 

Local e data. 
- Secretário, ........................ . 
- Auxiliar da Secretaria, ......... .. . 
- Presidente, ........................ . 

RESOLUÇÃO JEC-499, DE 29 DE 
FEVEREIRO DE 1956 

Cria, em caráter transitório, o Núcleo 
de Planejamento Censitário. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que, com a conclusão 
dos trabalhos do Recenseamento Ge
ral de 1950, foram encerradas as ati
vidades do Serviço Nacional de Recen
seamento, e, em conseqüência, dispen
sado o pessoal remanescente admitido 
para sua execução; 

considerando que, na conformidade 
do disposto no artigo 1.0 do Decreto
-lei n.0 969, de 21 de dezembro de 
1938, deve realizar-se em 1960 o VII 
Recenseamento Geral do Brasil e que, 

• Ver a disposto no art. 4.0 da Resolução 
AG-672, de 25 de agôsto de 1956. 
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por fôrça do artigo 9.0 do referido De
creto-lei, é prevista, somente para () 
ano de 1958, a criação, em caráter 
transitório, do órgão de planejamento 
e execução dessa operação censitária; 

considerando que a Secretaria-Geral 
do Conselho, tendo em conta a exi
güidade do prazo de dois anos fixado 
para os trabalhos de planejamento, 
constituiu, em 1947, uma comissão es
pecial, que cuidou das medidas pre
liminares da ope\ra.ção censitária de 
1950; 

considerando que o Conselho, pela 
Resolução JEC-490, de 9 de dezembro 
de 1955, encaminhada ao Govêrno da 
República, já se manifestou no sen
tido da modificação da legislação cen
sitária em vigor e da criação, em ca
ráter permanente, da repartição censi
tária nacional; 

considerando que a experiência re
sultante da execução do último recen
seamento aconselha a elaboração de 
estudos e pesquisas, com vistas ao 
aperfeiçoamento do material de coleta 
e da organização dos futuros censos;' 

considerando que os compromissos 
assumidos pelo País em relação ao Re
censeamento de 1960 exigem tenham 
início, desde já, os estudos e análises 
necessários ao planejamento da pró
xima operação, os quais se devem 
apoiar nos dados da experiência cen
sitária anterior; 

considerando, finalmente, que se jus
tifica, com êsse objetivo, a criação, na 
Secretaria-Geral do Conselho, de ór
gão de caráter transitório, nêle apro
veitando-se os servidores dispensados 
em virtude do encerramento das ati
vidades do Serviço Nacional de Re
censeamento e que, por sua compro
vada capacidade, especialização e des
vêlo pelo trabalho, mais se destacaram 
na execução do último Recenseamento, 

RESOLVE; 

Art. 1.0 - Fica criado na Secre
taria-Geral do Conselho, em caráter 
transitório, diretamente subordinado 
ao Secretário-Geral, o Núcleo de Pla
nejamento Censitário (NPC). 

Art. 2.0 - Compete ao Núcleo de 
Planejamento Censitário: 

I - realizar estudos e pesquisas sô
bre os diversos setores dos recensea-



mentos anteriores, tendo em vista o 
aperfeiçoamento dos futuros levanta
mentos censitários nacionais; 

li - analisar os instrumentos de 
<:oleta utilizados nos censos de 1950, 
sob o aspecto de sua concordância com 
os campos investigados, e propor as 
modificações que visem ao gradual 
aperfeiçoamento dos mesmos; 

III - realizar estudos sôbre a legis
lação censitária que deva servir de 
base à execução do Recenseamento 
Geral de 1960; 

IV - projetar o plano de organi
zação e execução do Recenseamento 
Geral de 1960; 

V - preparar a contribuição do 
Conselho Nacional de Estatística aos 
estudos e recomendações de organis
mos internacionais, sôbre assuntos cen
sitários; 

VI - manter e ampliar a documen
tação censitária a cargo do Serviço 
Nacional de Recenseamento, e realizar 
estudos comparativos entre os censos 
:nacionais e os censos de outros países; 

VII - estudar os sistemas mecânicos 
mais adequados à apuração dos recen
samentos nacionais; 

VIII- elaborar, para uso interno do 
Conselho N acionai de Estatistica, re
latório circunstanciado sôbre a execu
ção do Recenseamento Geral de 1950, 
no qual será feita a análise crítica das 
diversas fases do trabalho censitário; 

IX - administrar e conservar o 
acervo de bens, inclusive arquivos e 
instalações, pertencentes ao Serviço 
Nacional de Recenseamento, e incor
porados à Secretaria-Geral do Con
selho Nacional de Estatística. 

Art. 3.0 - Compete ainda ao Núcleo 
de Planejamento Censitário: 

I - organizar o Volume IV - "In
quéritos especiais sôbre Transportes e 
Comunicações", e o Volume V -
"Anexos - Legislação censitária, ins
trumentos de coleta, etc.", da Série 
Nacional do Recenseamento Geral de 
1950; 

II - acompanhar a impressão e pro
mover a distribuição das publicações 
finais do Recenseamento Geral de 
1950; 

III - prosseguir na divulgação cons
tante da série "Documentos Censitá
rios"; 

IV - elaborar e divulgar resultados 
censitários não incluídos no plano de 
publicação sistemática do Recensea
mento Geral de 1950. 

Art. 4.o - O Núcleo de Planeja
mento Censitário compreende: 

I- Direção 
Gabinete 
Secção de Administração 

II - Serviço de Planejamento 
III - Serviço de Operações Mecâ

nicas 

Art. s.o - O Serviço de Planeja
mento será constituído do Grupo de 
Documentação, do Grupo de Mecano
grafia e dos seguintes Grupos Técnicos 
Especializados: 

a) Censo Demográfico . 
b) Censo Agrícola. 
c) Censo Industrial. 
d) Censo Comercial. 
e) Censo dos Serviços. 
f) Coordenação. 

Art. 6.0 - Ficam criados na Secre
taria-Geral, em caráter transitório, e 
lotados no Núcleo de Planejamento 
Censitário, os seguintes cargos isola
dos, de provimento em comissão, cujos 
vencimentos obedecem aos seguintes 
padrões e valores mensais: 

Número Venci-
ESPECIFICAÇÃO de Padrão mantos 

Cargos mensais 
(Cr$) 

--- ---
Diret-or .................. . CC- ~ 15 000 
Chefe de Serviço ...... . CC- 5 14 000 
Chefe de Recção ....... . . 
Chefe de Grupo Especiali-

zado .......... .. . . .... . CC- g 10 000 
Chefe de Grupo (Documen-

tação) ... . ....... . . . .. . 
Chefe de Grupo (Mecano-

llrafia) .. . ........ . .... . CC-10 9000 

Art. 7.o - Ficam criadas, na mes
ma Secretaria-Geral, as seguintes fun
ções provisórias isoladas, lotadas no 
Núcleo de Planejamento Censitário; 
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ESPECIFICAÇÃO 
Número 

de 
Funções 

Refe· Salários 
rllncia mensais 

(Cr$) 
------- 1---------
Assistente-Técnico . . . . ... . 
Assistente-Técnico ... . .. . . 
Assistente de Administração 
A uxiiiar-Técnico ......... . 
Datilógrafo-Especializado .. 
Tradutor ................ . 
Vigia . ..... . ••.. . •......•. 
Servente . . .. . .• •.• •. . .•. . 
Trabalhador ......•.... . . . 

4 
9 
1 
s 
5 
1 
4 
3 
2 

29 6 080 
28 5 160 
28 5 160 
27 4 310 
26 3 620 
28 5 160 
23 2 170 
24 2 580 
23 2 170 

Art. 8.0 - Os cargos e as funções 
enumerados nos artigos 6.0 e 7.o serão 
providos preferencialmente por ex
-servidores do Serviço Nacional de 
Recenseamento, em exercício na data 
do encerramento das atividades dêsse 
órgão e que se hajam distinguido pela 
sua capacidade e eficiência na execu
ção dos trabalhos censitários, apurados 
objetivamente. 

Art. 9.0 - Aplica-se aos servidores 
compreendidos nesta Resolução o be
nefício do salário-família. 

Art. 10 - Os servidores a que se 
refere o artigo 7.0 terão direito ao pa~ 
gamento dos abonos concedidos pelas 
Leis ns. 1 765, de 18-XII-1952, e 2 412, 
de 1.0-II-1955, e ao de gratificação por 
prestação de serviços extraordinários. 

Art. 11 - O Secretário-Geral do 
Conselho aprovará o programa de tra
balho do Núcleo de Planejamento Cen
sitário e baixará as normas atinentes 
a deveres e responsabilidades do res
pectivo pessoal. 

Parágrafo único - Continua asse
gurado aos servidores do Serviço Na
cional de Recenseamento, que forem 
admitidos no Núcleo de Planejamento 
Censitário, o direito ao gôzo de férias 
dos períodos acumulados, consoante 
dispôs a Resolução Censitária JEC-49, 
de 29 de abril de 1955, sem qualquer 
redução do vencimento ou salário de
vido na época em que, por necessidade 
do serviço, foram adiados os períodos 
de férias. 

Art. 12 - O Núcleo de Planejamento 
Censitário funcionará até a criação do 
órgão previsto no anteprojeto de lei 
anexo à Resolução JEC-490, de 9 de 
dezembro de 1955. 

Art. 13 - A lotação das funções de 
que trata o artigo 7.0 desta Resolução 
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será aprovada pelo Secretário-Geral 
do Conselho, mediante proposta do Di
retor do Núcleo de Planejamento Cen
sitário. 

Art. 14 - Correrão à conta das do
tações próprias do Orçamento do Con
selho para o exercício de 1956 - Ane
xo II - Subanexo 2.01 - as despesas 
decorrentes desta Resolução. 

Art. 15 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua aprovação e re
voga as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 29 de fevereiro de 
1956, ano 20.0 do Instituto. - Conferido e 
numera~o . (a/ Mauro de Macedo Behri.ng, 
Secretário-Assistente . - Visto e rubricado. 
(a) Waldemar Lopes, Secretário-Geral do 
Conselho. - Publique-se. (a) José Carlos 
de Macedo Soares, Presidente do Instituto e 
do Conselho, 

RESOLUÇÃO JEC-509, DE 23 DE 
MAIO DE 1956 

Dispõe s6bre o Gabinete da Presidên
cia do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando o disposto nas Reso
luções JEC-400, de 24 de outubro de 
1952, e JEC-469, de 28 de dezembro 
de 1954; 

considerando que o Presidente do 
Instituto, em representação a esta Jun
ta, na sessão realizada no dia 16 de 
maio corrente, solicitou a modificação 
do quadro de servidores do seu Ga
binete, a fim de atender às necessi
dades crescentes do serviço atualmen
te atribuído a êsse órgão, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica revogada a Reso
lução JEC-469, de 28 de dezembro de 
1954, bem assim o parágrafo 2.o do 
artigo 2.0 da Resolução JEC-400, de 
24 de outubro de 1952. 

Art. 2.0 - O art. 2.o da Resolução 
JEC-400 passa a ter a seguinte reda
ção: 

"Art. 2.0 - Os trabalhos a 
que se refere o artigo anterior se-



rão realizados por servidores no
meados em comissão, os quais in
tegram o quadro do pessoal do 
gabinete da Presidência, assim 
constituído e que funciona sob a 
direção do Chefe do Gabinete; a) 
Cargos isolados de provimento em 
comissão; 

CARGOS 
Padrão do 
voncimento 

mensal 

Chefe de Gabinete .... CC-5 
liciais de Gabinete. . . . CC-8 

Número 
do 

Cargos 

b) Funções gratificadas 
Auxiliares de Gabinete FG-3 3" 

Art. 3.o - Desde que ratificada pelo 
Diretório Central do Conselho N acio
nai de Geografia, a presente Resolução 
terá vigência a partir do dia 9 do cor
r ente. 

Rio de Janeiro, em 23 de m aio de 1956; 
;mo 20.0 do Instituto . - Conferido e nume
rado . {a) Mauro de Macedo Behring, Se
cretário-Assistente . - Visto e rubricado . 
( a ) Waldema,. Lopes, Secretário-Geral do 
Conselho. -Publique-se . {a) Jurandyr Pi
res Ferreira, Presidente do Instituto e do 
<:onselho. 

RESOLUÇJI.O AG-672, DE 25 DE 
AGOSTO DE 1956 

A I t e,. a dispositivos da. Resolução 
JEC-495, de 28 de dezembro de 1955, e 
dá outras providências. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que os dispositivos 
constantes do § 1.0 do Art. 2.0 e do 
n .o I do Art. 3.o da Resolução JEC
- 495, de 28-XII-1955, criaram dificul
dades de ordem administrativa, não 
permitindo aos órgãos regionais apli
carem as verbas de acôrdo com as con
veniências que lhes são peculiares; 

considerando a vantagem de serem 
introduzidos outros dispositivos, para 
que os órgãos estatísticos regionais 
possam atender às necessidades dos 
respectivos serviços, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica a Junta Executiva 
Central autorizada, mediante solicita
ção fundamentada das Juntas Execu
tivas Regionais, a alterar os limites 
percentuais fixados para o emprêgo do 
auxílio de que trata o parágrafo pri
meiro do Art. 2.0 da Resolução JEC
-495, de 28-XII-1955, desde que essas 
alteraçõe.s não modifiquem o "quan
tum" do auxílio global. • 

Art. 2.0 - Passa o n.0 I do Art. 3.o 
da Resolução JEC-495, de 28-XII-1955, 
a ter a seguinte redação: - Art. 3.0, 
n .0 I - "Estão expressamente vedadas 
a partir do exercício de 1956, inclu
sive, novas admissões de pessoal men
salista, mesmo a título precário, salvo 
para o preenchimento das vagas que 
se verificarem a partir de 1.0 de ja
neiro de 1956, devendo constar do novo 
contrato o nome do servidor dispen
sado" . 

Art. 3.0 - Fica recomendada à Junta 
Executiva Central a consulta às Jun
tas Executivas Regionais, sempre que 
quaisquer novas normas, relativas à 
aplicação do auxílio financeiro conce
dido pelo Conselho aos órgãos centrais 
regionais do sistema, devam ser bai
xadas nos intervalos das Assembléias 
Gerais . 

Art. 4.o - A enumeração de verbas 
orçamentárias, constante de Anexo à 
Resolução JEC-495, de 28•-XII-1955, 
incluirá, logo após a rubrica "22 -
Despesas miúdas de pronto pagamen
to", a seguinte rubrica: - "30 - Ou
tros encargos". 

Parágrafo único- A dotação da ru
brica "30 - Outros encargos" não 
poderá ultrapassar de 5% (cinco por 
cento) do total do auxílio. 

Rio de Janeiro, em 25 de agôsto de 1956. 
ano 21.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado . {a) José Guima,.ães Lobo, Secre
tário-Assistente da Assembléia . - Visto e 
rubricado. (a) Antônio P . L . Teixeira de 
Freitas, Secretário-Geral do Conselho, inte
rino. - Publique-se. (a) Jurandyr Pires 
Ferreira, Presidente do Instituto e do Con
selho. 

• ~ste artigo foi revogado pela Resolução 
AG-747, de 6 de junho de 1959. 

-139 



RESOLUÇÃO JEC-513, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 1956 

Autoriza a organização da Equipe de 
Apuração do Registro Industrial (EARI) 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando os compromissos assu
midos pela Secretaria-Geral do CNE 
no acôrdo assinado com os Serviços 
de Estatística do Ministério do Tra
balho - SEPT e do Ministério da 
Agricultura - SEP, visando a apu
ração dos Boletins de produção do Re
gistro Industrial - modêlo A, refe
rentes aos anos de 1955, 1956 e 1957; 

considerando que para execução dos 
trabalhos de crítica e codificação dos 
questionários e de revisão das apura
ções levadas a efeito se torna indis
pensável a organização de uma equipe 
de trabalho convenientemente sele
cionada; 

considerando que o caráter transi
tório dos encargos ora atribuídos à 
Secretaria-Geral desaconselham a cria
ção de um órgão permanente na sua 
organização, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica o Secretário-Geral 
do CNE autorizado a organizar uma 
equipe de trabalho, que se denominará 
"Equipe de Apuração do Registro In
dustrial" - EARI, - destinada a dar 
cumprimento ao acôrdo firmado entre 
a Secretaria-Geral, o SEPT e o SEP, 
em 13 de setembro de 1956. 

Parágrafo único - A Equipe de 
Apuração do Registro Industrial -
EARI - enquanto durarem suas ati
vidades, funcionará diretamente su
bordinada ao Diretor de Levantamen
tos Estatísticos e terá a seu cargo os 
trabalhos de crítica e codificação dos 
questionários do Registro Industrial 
referentes aos anos de 1955, 1956 e 1957 
e revisão das respectivas apurações. 

Art. 2.0 - A EARI terá um Chefe, 
cuja indicação será feita pela Comis
são do Registro Industrial e compor
-se-á de duas turmas: Turma de Crí
tica e Codificação - TCC - e Turma 
de Revisão de .Apurações - TRA. 

Parágrafo único Ao Chefe da 
Equipe e aos encarregados das Tur-
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mas serão atribuídas gratificações, cor
rendo a respectiva despesa pela verba 
própria do orçamento da Secretaria
Geral. 

Rio de Janeiro, em 25 de setembro de 
1956, ano 21.0 do Instituto. - Conferido e 
numerado. (a) Anísio de Souza Alegria, 
Secretário-Assistente. -Visto e rubricado. 
(a) Luiz de Abreu Moreira, Secretário-Ge
ral do Conselho. - Publique-se. (a) Ju
randyr Pires Ferreira, Presidente do Insti
tuto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO JEC-514, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1956 

Rati fica a Resolução n .0 483, de 
24-8-1956, da Assembléia Geral do Con
selho N acionctl de Geografia e dá outraJ. 
providências. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando a conveniência de se
rem os assuntos relevantes, de inte
rêsse comum ao Conselho Nacional de 
Estatística e ao Conselho Nacional de 
Geografia, por êles conjuntamente de
liberados; 

considerando a necessidade de se
rem efetuadas, para êste fim, reuniões 
conjuntas dêsses órgãos, segundo nor
mas a serem por êles aprovadas, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica ratificada, nos t êr
mos desta Resolução, ad referendum 
da Assembléia Geral do Conselho Na
cional de Estatística, a Resolução nú
mero 483, de 24 de agôsto de 1956, da 
Assembléia Geral do Conselho Nacio
nal de Geografia. 

Art. 2.0 - Para atender às finali
dades desta Resolução, serão efetua
das reuniões conjuntas da Junta Exe
cutiva Central do Conselho Nacional 
de Estatística e do Diretório Central 
do Conselho N acionai de Geografia, a 
serem convocadas pelo Presidente do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística, quando relevante interêsse 
comum aos dois Conselhos justificar 
sua realização. 

Art. 3.0 - As reumoes, a que se 
refere o artigo anterior, obedecerão a 
regimento especial, cujo projeto será 
elaborado pelos Secretários-Gerais, do 



CNE e do CNG, sob a presidência do 
Presidente do IBGE, e submetido à 
aprovação de cada um dos Conselho. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi
•;;Ões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 
1956, ano 21. o do Instituto. - Conferido e 
numerado . (a) Anísio de Souza Alegria, 
Secretário-Assistente. -Visto e rubricado. 
(a) Valdemar Cavalcanti, Secretário-Geral, 
Substituto, do Conselho. - Publique-se. 
(a) Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-705, DE 20 DE 
JUNHO DE 1957 

Cria a Comissão Técnica de Revisão 
e Aperfeiçoamento do Plano de Pesqui
sas a cargo do Sistema Estatístico Na
ciona!. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando de suas 
atribuições, e 

considerando os resultados práticos 
trazidos pelos trabalhos das Comissões 
Técnicas organizadas em decorrência 
das Resoluções AG-524 e 525 e de ou
tras comissões criadas para estudos es
pecíficos de determinados inquéritos; 

considerando que a revisão anual do 
plano de trabalho e instrumentos de 
coleta adotados nas Campanhas Esta
tísticas constitui medida indispensável 
ao aperfeiçoamento das pesquisas e à 
simplificação dos respectivos processos 
e métodos; 

considerando que os inquéritos da 
Campanha Estatística devem ter perio
dicidade adequada, que permita maior 
racionalização dos levantamentos e 
melhor rendimento do Sistema; 

considerando que a melhoria de ren
dimento assim obtida permitirá a am
pliação das pesquisas de natureza eco
nômica e social já existentes e a exe
cução de outras a serem planejadas, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica criada, na Secreta
ria-Geral do Conselho, sob a presi
dência do Secretário-Geral, a Comis
são Técnica de Revisão e Aperfeiçoa
mento das Campanhas Estatísticas. 

Parágrafo único - Competirá à Co
missão ora criada estudar os inquéri
tos e levantamentos estatísticos, seus 

instrumentos de coleta, âmbito, méto
dos, periodicidade e sistematização de 
resultados. 

Art. 2.0 - Integrarão a CTRACE os 
Diretores da Diretoria de Levantamen
tos Estatísticos e do Laboratório de 
Estatística, os Chefes dos Serviços de 
Inquéritos e de Estatística para Fins 
Militares, além de um técnico de cada 
um dos órgãos Centrais Federais ,de
signados pelos respectivos Diretores.* 

Parágrafo único - A Comissão reu
nir-se-á: a) habitualmente, com a 
presença dos Representantes da Secre
taria-Geral e do Representante da Re
partição Central Federal responsável 
pelo assunto em estudo ou discussão; 
b) mediante convocação do Secretário
Geral, com a presença de todos os seus 
membros ou dos respectivos substitu
tos credenciados, para aprovação do 
anteprojeto anual da Campanha Esta
tística, a ser submetido à Assembléia 
Geral do Conselho. 

Art. 3.o - A Secretaria-Geral sub
meterá à apreciação das Juntas Exe
cutivas Regionais o anteprojeto a que 
se refere o artigo anterior, até trinta 
(30) dias antes da instalação de cada 
Assembléia Geral.** 

Rio de Janeiro, em 20 de junho de 1957, 
ano 22.0 do Instituto. - Conferido e nume
rado. (a) Anisio de Souza Alegria, Secre
t ário-Assistente. - Visto e rubricado. (a) 
Luiz de Abreu Moreira, Secretário-Geral do 
Conselho. - Publique-se . (a) Jurandyr 
Pires Ferreira, Presidente do Instituto e do 
Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-706 DE 21 DE 
JUNHO DE 1957 

Aprova o Regimento Interno da Jun
ta Executiva Central. • 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando de suas 
atribuições, e 

considerando o que dispõe o § 1.0, 
item a, do art. 2.0 do Anexo à Reso
lução AG-582, de 11 de julho de 1953, 

• Ver Resoluções AG-732. de 10 de ju
lho de 1958, JEC-585, de 3 de dezembro de 
1958, e JEC-654, de 9 de novembro de 1960. 

•• Ver Resoluções JEC-550. de 6 de de
zembro de 1957, e JEC-600, de 10 de abril 
de 1959. 
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RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Regi
mento Interno da Junta Executiva 
Central, anexo à presente Resolução 
da qual é parte integrante. • ' 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará 
em vigor a 1.0 de julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário . 

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1957 
ano 22.0 do lnstituto. - Conferido e nu~ 
merad,o . (a~ Anísio de Souza Alegria, Se
cretán~·Assistente . - Visto e rubricado . 
(a) Lutz de Abreu Moreira, Secretário-Ge
ral do Conselho. - Publique-se. (a) Ju
randyr Pires Ferreira, Presidente do Institu
to e do Conselho. 

ANEXO A RESOLUÇAO AG-706 

Regimento Interno da JEC 

TíTULO I 

Da Finalidade e Compet~ncia 

Art. 1.0 - A Junta Executiva Central 
(JEC) é o órgão do Conselho Nacional de 
Estatística (CNE) incumbido de cumprir e 
fazer cumprir as deliberações da Assem
b léia Geral (AG) e resolver os casos omis
sos, " ad referendum" da mesma Assembléia, 
sempre que o exijam a continuidade e a 
boa ordem dos serviços do Conselho (Decre
to n. 0 1 200, de 12-XI-936). 

Parágrafo único - Compete ainda à JEC 
o exercício das atribuições que lhe são con
feridas por leis e decretos do Govêrno Fe
deral e resoluções da Assembléia-Geral. 

Art. 2.0 - A JEC compõe-se (Decreto nú
mero 1 200, art. 6 .o): 

a) do Presidente do Instituto, presidente 
nato do CNE; 

b) do Secretário-Geral do CNE; 
c) dos Diretores das Repartições Centrais 

de Estatística: 
d) de um Representante de cada um dos 

Ministérios das Relações Exteriores e da 
Viação e de outros que venham a ser cria
d os. enquanto não possuírem Repartições 
Centrais de Estatística, nos têrmos do ar
tigo 10, § 1.0 , n .0 III, do Decreto n.0 24 609, 
de 6 de julho de 1934; 

e) de um Representante de cada um dos 
Estados-Maiores do Exército, da Armada e 
da Aeronáutica, conforme Decreto n .0 38 599, 
de 17 de janeiro de 1956; 

f) de um Delegado das entidades filia
das ao CNE, de âmbito nacional, eleito na 
forma da legislação vigente. 

Parágrafo único - Os membros da JEC 
serão substituídos, nos seus Impedimentos, 
pelos respectivos substitutos eventuais, ou, 
quando não os tiverem, mediante designa-

• Ver Resolução AG-3, de 29 de dezem
bro, que deu regimento aos trabalhos da 
Junta Executiva Central. 
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ção da mesma autoridade que os haja de
signado. 

Art. 3.0
- A JEC elegerá, anualmente o 

Conselheiro que a representará no Diretó~io 
Central do Conselho Nacional de Geografia.• 

Art. 4.0 
- São atribuições do Secretário

Geral, na . .JEC, além de outras conferidas 
neste_ Regimento, ou decorrentes de sua 
funçao: 

a) designar o Secretário-Assistente· 
. ~) convocar os servidores que deva~ au

XIliar os trabalhos e prestar esclareci
mentos; 

c) apresentar, semestralmente, uma re
senha dos trabalhos da Secretaria-Geral· 

d) prestar Informações sôbre o W::da
mento dos trabalhos da Secretaria-Geral 

. Pará~afo único - O Secretário-Geral· se
ra substituído, nos seus impedimentos pelo 
seu substituto legal. ' 

Art. s.o - São atribuições do Secretário
Assistente: 

a) redigir e ler as atas das reuniões· 
b) ler o expediente, as proposições .;pre

sentadas e os documentos necessários ao es
clarecimento da matéria em discussão; 

c) recolher e guardar as proposições, 
apresentando-as no momento oportuno· 

_ d) encaminhar aos relatores e às c~mis
soes a matéria que lhes fôr distribuída· 

e) anotar as assinaturas constantes' da 
lista de presença, os resultados das votações 
e as deliberações aprovadas ; 

f) distribuir aos Conselheiros a agenda 
das reuniões, os convites e as comunicações. 

TíTULO II 

Da D i reção dos Trabalhos 

Art. 6.0 - As reuniões da JEC serão di
rigidas pelo Presidente, assistido pelo Se
cretário-Geral do CNE e pelo Secretário
Assistente. 

§ 1.0 
- O Presidente será substituído pelo 

seu substituto legal e. na ausência dêste, 
pelo Conselheiro mais idoso. 

§ 2.0 -Ao Presidente compete: 
a) abrir as sessões, presidi-las e suspen

dê-las, cumprindo e fazendo cumprir êste 
Regimento; 

b) convocar as reuniões extraordinárias, 
especiais, conjuntas e solenes; 

c) determinar e anunciar a Ordem do 
Dia; 

d) assinar as atas, uma vez aprovadas; 
e) determinar o destino do expediente 

lido e distribuir as matérias aos relatores e 
comissões; 

f) decidir as questões de ordem e as re
clamações; 

g) orientar as discussões e fixar os pon-
tos sôbre que devam versar; 

h) conceder a palavra aos Conselheiros; 
i) anunciar o resultado das votações; 
j) dar posse a novos Representantes; 
k) proclamar e empossar os Representan

tes eleitos para as comissões permanentes ou 
para outras incumbências; 

l) nomear comissões para representar a 
.JEC; 

• Ver Resolução JEC-634, de 6 de abril 
de 1960 . 



m) aprovar a organização de escala anual 
de relatores mensais; 

n) exercer o voto de qualidade; 
o) ~andar publicar as Resoluções. 

. § 3. _- Para tomar parte em qualquer 
d:tscussao, o Presidente transmitirá a Pre
stdência ao seu substituto, enquanto se tra
tar de matéria que se propuser discutir. 

§ 4.0 - O Presidente poderá, em qual
que; momento, tazer ao Plenário comuni
caçoes de caráter urgente ou que possam 
interessar à Junta. 

TiTULO ni 

Da. COTC e dos Rela.toTes 

Art. 7.0 - A JEC elegerá, por escrutinio 
secreto, na primeira reunião de cada ano 
a Comissão de Orçamento e Tomada de Con~ 
tas (COTC), composta de três Conselheiros. 

Parágrafo único - Os membros da Comis
são serão substituidos, nos seus impedimen
tos, pelos respectivos suplentes. 

Art. 8.0 - A Comissão de Orçamento e 
~:ornada de Contas terá, como Assessor
~cécnico, o Chefe do Serviço Econômico e 
l'inanceiro da Secretaria-Geral. 
Pará~afo único - A Comissão, quando 

necessáno, poderá promover o compareci
mento às reuniões da Junta de seu Asses
sor-Técnico. 

Art. 9.0 - Compete à Comissão opinar 
t>or escrito, sôbre: ' 

a.) proposta e fixação de orçamento· 
b) alteração nas dotações orçamentÁrias· 
c) proposições que concorram para ai~ 

1erar despesas já autorizadas; 
d) execução orçamentária da Secretaria

Geral. 
Art. 10 - A Comissão terá o prazo de 

(tuinze dias para emitir parecer. 
§ 1.0 - Quando a matéria exigir estudos 

mais profundos, ou depender de consulta 
a. outros órgãos, o prazo previsto neste ar
tigo poderá ser dilatado. 

§ 2:0 - Na hipótese prevista no parágrafo 
antenor, o Presidente da Comissão deverá 
justificar a prorrogação, na reunião em que 
a matéria fôr apreciada. 

Art. 11. - A ~o.missão será presidida pelo 
Conselhetro mais tdoso que dela fizer parte. 

Parágrafo único - O Presidente da Co
missão designará, para relatar os processos, 
os dois outros Conselheiros, alternadamente. 

Art. 12 - Ao Conselheiro-Relator, esca
lado em rodízio para o periodo de um mês, 
compete dar parecer por escrito nos pro
·~essos que lhe forem distribuídos. 

TíTULO IV 

Das Sessões 

Art. 13 - A JEC reúne-se normalmente 
:na sede do CNE, podendo, entretanto, por 
decisão do seu Presidente ou do Plenário, 
:reunir-se em outro local. 

Art. 14 - As reuniões serão: 
a.) ordinárias - no primeiro día útil de 

cada quinzena; 
b) extraordinárias - convocadas anteci

pad~mente pelo Presidente ou por determi
naçao da maioria; 

c) especiais - convocadas para tratar de 
assuntos censitárlos; 

d) conjuntas - para deliberações co
muns aos órgãos representativos dos dois 
Conselhos; 

e) solenes - para comemorações ou ho
menagens especiais. 

Art. 15 - Somente as reuniões solenes 
serão públicas, podendo, todavia, compa
recer às demais, a convite do Presidente 
pessoas não pertencentes à JEC. ' 

Art. 16 - À hora do inicio da sessão, 
achando-se presente a maioria dos Conse
lh<>iros. nela incluídos, pelo menos três Di
retores de órgãos Centrais de Estatistica e 
um Representante militar, o Presidente de
clarará abertos os trabalhos. 

§ 1.0 - Se não houver número legal, o 
Presidente aguardará, durante meia hora, a 
chegada dos Conselheiros. 

§ 2.0 - Esgotado o prazo referido no pa
rágrafo anterior, sem que haja "quorum", 
o Presidente não abrirá a sessão e convoca
rá, para outro dia, nova reunião. 

Art. 17 - O Secretário-Geral poderá com
parecer às sessões acompanhado de servi
dores da Secretaria-Geral, quando a maté
ria em pauta exigir esclarecimentos dos 
mesmos. 

Art. 18 - A sessão poderá ser suspensa 
por conveniência da ordem, falta de "quo
rum" para votação ou vista de altas per
sonalidades. 

Art. 19 - Para a manutenção da ordem 
nos trabalhos, devem ser observadas as se
guintes regras: 

a) nenhum Conselheiro pode falar sem 
que o Presidente lhe tenha concedido a 
palavra; 

b) não são permitidos discursos em for
ma de diálogo, nem apartes sem autoriza
ção do orador; 

c) são proibilos os discursos paralelos; 
d) o servidor convocado para prestar es

clarecimentos só poderá falar quando auto
rizado pelo Presidente. 

Art. 20 - A inobservância do disposto 
nos itens a., b, c e d do artigo anterior pos
sibilitará ao Presidente advertir o orador 
e, no caso de reincidência, cassar-lhe a pa
lavra. sem que as suas declarações constem 
da ata da Sessão. 

Art. 21 - Os Conselheiros poderão usar 
da palavra: 

a) para apresentar projeto, indicação ou 
requerimento; 

b) sôbre a matéria em discussão; 
c) para questões de ordem; 
d) para encaminhar votação; 
e) para justificação de voto. 
Parágraf<;> úni!!o - Sôbre cada proposição, 

o Conselhetro so poderá falar durante quin
ze minutos, tempo que poderá ser prorro
gado pelo Presidente. 

Ar~. 22 :- Quando mais de um Conselhei
ro, srmultâneamente, pedir a palavra sôbre 
o mesmo assunto, o Presidente deverá con
cedê-la na seguinte ordem: 

1.0 ) ao autor da proposição; 
2.0 ) ao Conselheiro-Relator; 
3.0 ) ao autor do voto em separado; 
4.0 ) ao autor da emenda; 
5.0 ) aos demais Conselheiros. 
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Art. 23 - O Conselheiro que usar da pa
lavra sôbre a proposição em discussão deve 
ater-se à respectiva matéria. 

TíTULO V 

Da Ordem dos Trabalhos 

Art. 24 - A ordem dos trabalhos será a 
seguinte: 

a) leitura, votação e assinatura da ata 
da sessão anterior; 

b) expediente; 
c) apresentação de votos, projetos, indi-

cações, requerimentos e moções; 
d) comunicações do Secretário-Geral; 
e) Ordem do Dia. 
§ 1.0 

- Esta ordem poderá ser alterada, 
pelo Plenário, a requerimento de qualquer 
dos Conselheiros. 

§ 2.0 
- A leitura da ata poderá ser dis

pensada pelo Plenário, quando a cópia da 
mesma houver sido distribulda previamente 
aos Conselheiros. 

Art. 25 - A Ordem do Dia compreende
rá a discussão e votação dos projetos de 
resolução, relatórios e pareceres, Bem como 
eleições, quando necessárias. 

Parágrafo único - Concedida a urgência 
pelo Plenário, a matéria não inclulda na 
Ordem do Dia voderá ser submetida a dis
cussão e votação. 

TíTULO VI 

Das Proposições 

Art. 26 - Proposição é tôda matéria sub
metida à apreciação da Junta. 

Art. 27 - As proposições poderão con
sistir em projetos de resolução. emendas, 
indicações, requerimentos e relatórios. 

Art. 28 - Os vrojetos devem ser apresen
tados, devidamente assinados por seus au
tores, em forma articulada. 

Art. 29 - As indicações podem ser apre
sentadas por escrito ou verbalmente. 

§ 1.0 
- As indicações serão imediatamen

te discutidas e postas em votação, ou en
caminhadas ao Conselho-Relator, se assim 
o decidir o Plenário. 

§ 2.o - O Conselheiro-Relator dará pare
cer sôbre a indicação e formulará projeto 
de resolução, quando fôr o caso. 

Art. 30 - Os requerimentos podem ser 
apresentados por escrito ou verbalmente. 

Parágrafo único - Os requerimentos de 
informações sôbre as atividades da Secre
taria-Geral devem ser apresentados por es
crito e despachados pelo Presidente da Jun
ta, independentemente de audiência do Ple
nário . • 

Art. 31 - As emendas supressivas, subs
titutivas, aditivas ou modificativas serão 
sempre apresentadas por escrito. 

Art. 32 - Não serão aceitas emendas, su
bemendas ou substitutivos que não se refi
ram à proposição. 

• A redação dêste parágrafo foi alterada 
pela Resolução JEC-613, de 14 de outubro 
de 1959. 
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Art. 33 - A emenda destacada para cons
tituir proposição à parte será enviada ao 
seu autor, o qual formulará o respectivo 
projeto. 

TíTULO Vil 

Das Discussões 

Art. 34 - As indicações e os requerimen
tos serão discutidos e votados na sessão em 
que forem apresentados, salvo deliberação 
contrária do Plenário. •• 

Art. 35 - Os projetos de resolução apre
sentados em uma sessão serão, com o pa
recer que receberem, discutidos e votados 
na sessão seguinte. 

Parágrafo único - Por deliberação do 
Plenário, os projetos de resolução, quando 
em caráter urgente, poderão ser discutidos 
e votados na sessão em que forem apre
sentados, depois de receberem parecer 
verbal. 

TíTULO VIII 

Do Destaque, da Preferência e da Urgência 

Art. 36 - O Plenário poderá deferir, a 
requerimento de qualquer Conselheiro, o 
destaque de emendas ou artigos, bem como 
a discussão e votação de projetos por arti
gos, secções, capltulos ou tltulos. 

Parágrafo único - Não será concedida 
preferência com prejuízo de proposição em 
regime de urgência. 

Art. 37 - A discussão ou votação da pro
posição poderá ser adiada, por deliberação 
do Plenário, a pedido de qualquer dos 
Conselheiros. 

Parágrafo ,único - Não haverá adiamen
to da votação, quando se tratar de matéria 
em regime de urgência. 

TíTULO IX 

Da Votação 

Art. 38 - Encerrada a discussão, a pro
posição será submetida à votação simbó
lica. 

§ 1.0 
- O Plenário poderá, a requerimen

to de qualquer dos Conselheiros, deliberar 
que a votação seja nominal ou por es
crutínio secreto. 

§ 2.0 
- Somente se procederá à votação 

quando houver número legal. 
§ 3.0 

- Ao Plenário cabe decidir se a vo
tação deve ser global ou destacada. 

§ 4.o - Não poderá haver voto por de
legação . 

Art. 39 - Se algum dos Conselheiros ti
ver dúvida quanto ao resultado proclama
dn pelo Presidente, poderá pedir verüica
ção de votação. 

§ 1.0 - Na hlvótese vrevlsta neste artigo, 
proceder-se-á a votação nominal. 

§ 2.0 
- Na votação nominal, o Presidente 

procederá à chamada dos Conselheiros pela 
lista de presença. 

•• Ver o que dlspõe a Resolução acima 
citada. 



§ 3.0 - Ao serem chamados. os Conselhei
ros darão os seus votos, os quais serão ano
tados pelo Secretário-Assistente. 

§ 4.0 - Finda a chamada, o Presidente 
determinará. ao Secretário-Assistente que 
leia o nome dos Conselheiros que votaram 
a favor da proposição e contra ela. 

§ 5.0 - Confirmada a votação, o Presi
dente fará a contagem dos votos, anun
Ciando. em seguida, o seu resultado. 

§ 6.0 - No inicio ou término das vota
ções, é facultado aos Conselheiros fazerem 
declaração de voto, que deverá constar da 
ata. 

§ 7.0 - Na votação por escrutínio secre
to, os Conselheiros depositarão as cédulas 
em uma urna colocada à vista do Plenário, 
à medida que forem sendo chamados pelo 
Presidente. 

TíTULO X 

Da Redação Final 

Art. 40 - A redação final de cada Pl'O
jeto de resolução será incluída na Ordem 
do Dia da sessão imediata à da sua apro
vação. 

Parágrafo único - Na redação, só se
rão admitidas emendas que visem a cor
rigir incorreção de linguagem, imprecisão 
de sentido ou incoerência notória. 

Art. 41 - O pro i e to só se transformará 
em resolução depois de votada a sua re
dação final. 

Art. 42 - As resoluções serão conferidas 
e numeradas pelo Secretário-Assistente, vi
sadas e rubricadas pelo Secretário-Geral e 
mandadas publicar pelo Presidente do Ins
tituto. 

Parágrafo único - A publicação referida 
neste artigo será feita no "Diário Oficial'' 
e no "Boletim de Serviço" do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Art. 43 - Os casos omissos neste Regi
mento serão resolvidos pelo Presidente do 
Conselho.• 

RESOLUÇÃO JEC-550, DE 6 DE 
DEZEMBRO DE 1957 

Dá regimento à Comissão Técnica de 
Revisão e Aperfeiçoamento das Campa
nhas Estatísticas e PTOmove outras pro
vidências cone latas. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o anexo 
regimento da Comissão Técnica de Re
visão e Aperfeiçoamento das Campa-

l 
• Ver o que dispõe a Resolução JEC-G34, 

de 6 de abril de 1960. 

nhas Estatísticas, criada pela Resolu
ção AG/705, de 20 de julho de 1957. • 

Art. 2.0 - Como gratificação de pre
sença, será paga aos membros da Co
missão de que trata o artigo anterior 
a importância de Cr$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta . cruzeiros) por reunião a 
que comparecerem, não podendo exce
der de quatro, mensalmente, as reu
niões remuneradas. •• 

Art. 3.0 - A presente resolução en
trará imediatamente em vigor, cor
rendo as respectivas despesas por con
ta dos recursos próprios do orçamento 
vigente da Secretaria-Geral do Con
selho Nacional de Estatística. 

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro de 
1957, ano 22.0 do Instituto. - Conferido e 
numerado. (a) Sy!vio de Miranda Ribeiro 
Secretário-Assistente. - VIsto e rubricado: 
(a) Hi!debrando Martins da Si!va, Secretá
rio-Geral, substituto, do Conselho. - Pu
blique-se. (a) Jurandyr Pires Ferreira, 
Presidente do Instituto e do Conselho . 

RESOLUÇÃO AG-715, DE 9 DE 
JULHO DE 1958 

Prevê levantamento de cadastro de 
estabeLecinl.entos agTopecuáTios e dti 
outras providências. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a aplicação do 
método científico da amostragem pode 
proporcionar melhoria substancial nas 
estatísticas agropecuárias; 

considerando que processos de amos
tragem já vêm sendo empregados em 
levantamentos da produção agrícola 
nos Estados do Rio Grande do Sul e 
São Paulo; 

considerando, porém, que a extensão 
da aplicação do método de amostra
gem a todo o País tem sido limitada 
pela insuficiente assistência de técni
cos especializados e inexistência de 
cadastros fidedignos; 

considerando que o convênio firmado 
entre o IBGE e a USOM (Ponto IV) 

• O regimento sofreu posteriormente al
terações. Foi aprovado outro Regimento, 
pela Resolução JEC-600, de 10 de abril de 
1959. 

•• Ver o que dispõem as Resoluções 
AG-721, de 9 de julho de 1958, e AG-756, 
de 9 de junho de 1959. 
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dispõe sôbre a assistência técnica para 
aplicação de processos de amostragem 
no levantamento de estatísticas per
manentes e censitárias; 

considerando que a utilização do ca
dastro de estabelecimentos agropecuá
rios, a ser levantado pelo Recensea
mento de 1960, tornará possível a apli
cação do método de amostragem em 
todo o País; 

considerando que a realização de um 
levantamento prévio será de grande 
utilidade ao planejamento do censo 
agropecuário; 

considerando que o levantamento 
previsto proporcionará, ainda, condi
ções excepcionais para diversas expe
riências ligadas ao próximo Recensea
mento, tais como verificação das car
tas geográficas, treinamento de pes
soal, testes de instrumentos de coleta, 
comprovação dos processos mais indi
cados para aferição da taxa de evasão 
e da qualidade das informações cole
tadas, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - O Serviço de Estatística 
da Produção do Ministério da Agri
cultura projetará, em colaboração com 
o Núcelo de Planejamento Censitário 
da Secretaria-Geral do Conselho, e 
executará, através dos órgãos regio
nais e locais, um levantamento cadas
tral de estabelecimentos agropecuários 
no País. 

Art. z.o - O Serviço de Estatística 
da Produção do Ministério da Agri
cultura dará conhecimento aos órgãos 
centrais regionais do plano e de tôdas 
as providências relacionadas com o le
vantamento do cadastro, com antece
dência suficiente para que aquêles ór
gãos ofereçam sugestões a respeito. 

Parágrafo único - Aos órgãos cen
trais regionais e às Agências Muni
cipais de Estatística das áreas abran
gidas pelo levantamento será, ainda, 
fornecida cópia do material coletado. 

Art. 3.0 - Para atender às despe
sas do levantamento cadastral previsto 
nesta Resolução fica aberto, no cor
rente ano, à Secretaria-Geral do Con
selho, mediante apropriação dos re
cursos existentes na conta "Convênios 
Nacionais de Estatística Municipal", 
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um crédito especial de Cr$ 5 000 000,00' 
(cinco milhões de cruzeiros). 

Rio de Janeiro, em 9 de julho de 1958, 
ano 23.0 do Instituto. - Conferido c nu
merado. {a) Sylvio de Miranda Ribeiro, Se
cretário-Assistente. -Visto e rubricado {a) 
Hildebrando MaTtins da Silva, Secretário
Geral do Conselho. _ Publique-se. {a) 
Moacir Malheiros Fernandes Silva, Presi- · 
dente do Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-721, DE 9 DE 
JULHO DE 1958 

Fixa. u;eton" de presença às ,-euniões 
da CTRACE. 

A Assembléia Geral do Conselho· 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a Comissão Téc
nica de Revisão e Aperfeiçoamento das· 
Campanhas Estatísticas (CTRACE) foi 
criada pela Resolução n.O AG-705, de 
20 de junho de 1957; 

considerando a qualidade e a res
ponsabilidade do trabalho a cargo da 
CTRACE que terá de rever o mate
rial, não só do Cadastro "A" e dos. 
questionários da série "Q", como já 
o fêz para as XXII e XXIII Campa
nhas Estatísticas mas ainda do Re-· 
gistro Industrial, dos Inquéritos Eco
nômicos e de todos os demais inqué
ritos cuja coleta se processe através 
de Agências Municipais de Estatística; 

considerando que já agora o volume' 
e diversidade de trabalho vêm exigindo 
mais de quatro reuniões por mês; 

considerando o alto padrão técnico · 
do material já apresentado para a 
XXIII Carn,panha Estatística, o que 
evidencia o esfôrço desenvolvido pela 
CTRACE, 

RESOLVE: 

Artigo único - É fixado em .... 
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) o 
"jeton" de presença dos membros da . 
CTRACE para cada reunião num má
ximo de quatro (4) por mês. 

Rio de Janeiro, em 9 de julho de 1958, 
ano 23.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. {a) Sylvio de Miranda Ribeiro Se
cretário-Assistente. - Visto e rubric~do. 
{a) Hildebrando Martins da Silva, Secretá
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Moacir Malheiros Fernandes Silva, Presiden
te do Instituto e do Conselho. 



RESOLUÇÃO AG-732, DE 10 DE 
JULHO DE 1958 

Cria a Inspetoria-Técnica do Cor.se
lho Nacional de Estatística e dá outras 
providências. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Thtatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que os cargos de Ins
petor-Técnico, criados pela Resolução 
n.0 403, da Junta Executiva Central, 
figuram na constituição do Gabinete 
do Secretário-Geral do Conselho, em 
virtude da inexistência de órgão pró
prio em que se integrem; 

considerando que tal situação, além 
de prejudicar o funcionamento do cor
po de Inspetores-Técnicos como um 
todo, na conformidade do estabelecido 
pela Portaria n.o 71, de 5 de fevereiro 
de 1953, do Secretário-Geral, vem di
ficultando o encaminhamento dos ex
pedientes que devem ser apreciados 
por êsses servidores; 

considerando, por outro lado, a con
veniência de criar de direito a Ins
petoria Técnica, já existente de fato, 
e com essa denominação, no consenso 
geral do funcionalismo do Conselho, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica criada, como órgão 
integrante da Secretaria-Geral, e dire
tamente subordinada ao seu titular, a 
Inspetoria-Técnica do Conselho Na
cional de Estatística. 

Art. 2.0 - A Inspetoria-Técnica (IT) 
incumbe: 

I - prestar assistência ao Secretá
rio-Geral em assuntos técnicos e ad
ministrativos submetidos à sua deci
são, referentes às Inspetorias Regionais 
de Estatística Municipal e Agências 
Municipais de Estatística; 

II - promover inspeções periódicas 
às Inspetorias Regionais, e, se neces
sário, às Agências Municipais de Es
tatística; 

III - elaborar estudos e planos vi
sando ao aperfeiçoamento da organi
zação e dos métodos de trabalho das 
Inspetorias Regionais e Agências Mu
nicipais; 

IV - opinar relativamente aos as
suntos de interêsse das Inspetorias e 
Agências, colaborando com os demais 

órgãos da Secretaria-Geral no estudo 
e encaminhamento dêsses assuntos. 

Art. 3.0 - Os trabalhos da Inspe
toria-Técnica serão dirigidos por um 
coodenador, escolhido pelo Secretário
Geral entre os Inspetores-Técnicos, na 
conformidade do disposto no inciso XL, 
do art. 86, do anexo à Resolução nú
mero 430, de 11 de dezembro de 1953, 
da Junta Executiva Central. 

Parágrafo único - O Coordenador 
da Inspetoria-Técnica integrará a Co
missão Técnica de Revisão e Aperfei
çoamento das Campanhas Estatísticas, 
criada pela Resolução AG-705, de 20 
de junho de 1957. 

Rio de Janeiro, em 10 de julho de 1956, 
ano 23.0 do Instituto . - Conferido e nume
rado. (a) Sylvio de Miranda Ribeiro, Se
cretário-Assistente . - Visto e rubricado. 
(a) Hi!debrando MaTtins da Silva, Secre
tário-Geral do Conselho. - Publique-se. 
(a) MoaciT Ma!heiros Fernandes Silva, 
Presidente do Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-736, DE 10 DE 
JULHO DE 1958 

Dá nova estrutura ao SeTviço Econô
mico e Financeiro da Secretaria-Gera l 
do CNE. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que o sensível aumen
to das tarefas cometidas ao Serviço 
Econômico e Financeiro (SEF) da Se
cretaria-Geral, em decorrência não 
somente da natural expansão dos ser
viços estatísticos em todo o País, como 
ainda por imperativo das exigências 
do Govêrno Federal, no tocante à ela
boração dos orçamentos da entidade 
do Plano de Aplicação dos Recursos 
atribuídos ao Orçamento da União e 
ainda à apresentação da prestação de 
contas anual ao Tribunal de Contas; 

considerando que, por sua natureza, 
os encargos técnicos no Serviço Eco
nômico e Financeiro (SEF) se desen
volvem em obediência a prazos fatais, 
previstos na legislação específica; 

considerando que o processamento 
das despesas dos órgãos regionais do 
Conselho Nacional de Estatística, como 
observou a própria Comissão de To
mada de Contas da XVIII Assembléia 
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Geral, não se vem operando com a 
regularidade desejada, registrando-se, 
com isso, atraso no exame e revisão 
das contas daqueles órgãos; 

considerando que, com a atual es
trutura do Serviço Econômico e Fi
nanceiro não é possível assegurar-se 
a indispensável normalidade dos tra
balhos técnicos orçamentários e con
tábeis do Conselho Nacional de Esta
tística; 

considerando, finalmente, que a Lei 
n.0 765, de 8 de julho de 1949, dispõe, 
em seu art. 8.0 , que cabe ao Conselho 
Nacional de Estatística estabelecer as 
normas complementares necessárias à 
organização e ao funcionamento de sua 
Secretaria-Geral, 

RESOLVE: 

Artigo único - O Serviço Econô
mico e Financeiro da Secretaria-Geral 
terá a seguinte estrutura: 

I - SECÇÃO DE ORÇAMENTO E 
CONTRóLE 

a) Setor Orçamentário 
b) Setor da Secretaria-Gera\ 
c) Setor dos órgãos Regionais 

li - SECÇÃO DE CONTABILI-
DADE 

a) Setor da Secretaria-Geral 
b) Setor dos Órgãos Regionais 
c) Setor da Revisão e Incorporação 

de Balanços 

III - SECÇÃO DO S:tl.O DE ES
TATISTICA. 

Rio de Janeiro, em 10 de julho de 1958, 
ano 23.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Sylvio de Miranda Ribeiro, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hildebrando Martins da Silva, Secre
tário-Geral do Conselho. - Publique-se. 
(a) Moacir Malheiros Fernandes da Silva, 
Presidente do Instituto e do Conselho. 

RESOLUCÃO JEC-585, DE 3 DE 
DEZEMBRO DE 1958 

Dispõe sôbre a participação da Di
retoria de Documentação e Divulgaçllo 
na Comissão Técnica de Revisão e Aper
feiçoamento das Campanhas Estatísticas. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatistica, usando 
de suas atribuições, e 
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considerando que na Comissão Téc
nica de Revisão e Aperfeiçoamento das 
Campanhas Estatísticas, instituída pela 
Resolução AG-705, de 20 de junho 
de 1957, são representados, além dos 
órgãos Centrais Federais, a Diretoria 
de Levantamentos Estatísticos, o La
boratório de Estatística e a Inspetoria 
Técnica da Secretaria-Geral; 

considerando que cabe à Diretoria de 
Documentação e Divulgação da Secre
taria-Geral documentar, sistematizar e 
divulgar as informações estatísticas, 
sendo, portanto, necessária a partici
pação dêsse órgão na CTRACE, 

RESOLVE: 

Artigo único - Passa a integrar a 
Comissão Técnica de Revisão e Aper
feiçoamento das Campanhas Estatísti
cas o Diretor da Diretoria de Docu
mentação e Divulgação. 

Parágrafo único - Aplica-se ao Di
retor da Diretoria de Documentação 
e Divulgação a prescrição do § 1.0, do 
art. 3.0 do Regimento da CTRACE. 

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 
1958, ano 23.0 do Instituto. - Conferido e 
numerado. (a) Sylvio de Miranda Ribeiro, 
Secretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hildebrando Martins da Silva, Secretá
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do Ins
tituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO JEC-600, DE 10 DE 
ABRIL DE 1959 

Aprova o Regimento da Comissão Téc
nica de Revisão e Aperfeiçoamento d~ 
Campanhas Estatísticas. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que a Comissão Téc
nica de Revisão e Aperfeiçoamento das 
Campanhas Estatísticas (CTRACE), 
criada pela Resolução AG/705, de 20 
de junho de 1957, teve a sua compo
sição alterada pelas Resoluções AG/732, 
de 10 de junho de 1958, e JEC/585, 
de 3 de dezembro de 1958; 

considerando que a adoção do Re
gimento aprovado pela Resolução 
JEC/550, de 6 de dezembro de 1957, 
recomenda a introdução de alterações 



que possibilitem o melhor funciona
mento da citada Comissão, 

RESOLVE: 

Artigo único - Fica adotado o Re
gimento anexo para a Comissão Téc
nica de Revisão e Aperfeiçoamento das 
Campanhas Estatísticas (CTRACE), o 
qual entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, em 10 de abril de 1959, 
ano 23.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hitdebrando Martins da Silva, Secretá
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do Ins
tituto e do Conselho. 

Regimento da Comissão Técnica de Revisão 
e Aperfeiçoamento das Campanhas 

Estatísticas 

CAPITULO I 

Da Finalidade 

Art. 1.0 A Comissão Técnica de Revisão 
e Aperfeiçoamento das Campanhas Estatís
ticas (CTRACE) criada pela Resolução 
AG-705, de 20 de junho de 1957, incumbe 
estudar e aprovar o anteprojeto anual das 
Campanhas Estatlsticas a cargo do Sistema 
Estatlstico Nacional. 

Parágrafo único - O estudo de que trata 
êste artigo compreende: 

I) o âmbito das pesquisas; 
II) os métodos para os levantamentos; 

III) a periodicidade dos inquéritos; 
IV) os instrumentos de coleta; 
V) a sistematização dos resultados. 

CAPíTULO II 

Da Composição 

Art. 2.0 Integram a CTRACE os seguin
tes membros: 

I) o Secretário-Geral do Conselho Na
cional de Estatlstica, na qualidade de seu 
Presidente nato; 

II) o Diretor da Diretoria de Levanta
mentos Estatísticos; 

III) o Diretor da Diretoria de Documen
tação e Divulgação; 

IV) o Diretor do Laboratório de Esta
tística ; 

V) Técnicos, representantes dos órgãos 
Centrais Federais, um para cada órgão, de
signados pelos respectivos diretores; 

VI) o Coordenador da Inspetoria Téc
nlca: 

VII) o Chefe do Serviço de Inquéritos; 
VIII) o Chefe do Serviço de Estatística 

para fins Militares. 
§ 1.0 Os membros indicados nos itens li 

a IV e VI a VIII serão representados, em 
seus impedimentos eventuais, por seus subs
titutos designados, e os a que se refere o 

item V. por substitutos devidamente cre
denciados pelos diretores dos órgãos que re
presentem. 

§ 2.0 No impedimento eventual do Secre
tário-Geral, dirigirá as reuniões da CTRACE 
um de seus membros presentes, obedecida a 
ordem indicada no presente artigo, obser
vando-se o critério de mais idade para os 
representantes de que trata o item V. 

Art. 3.0 Disporá a CTRACE de um Se
cretário, que será o Chefe da Secção de 
Campanhas Estatlsticas, substituldo, em seus 
impedimentos eventuais, por servidor desig
nado pelo Presidente. 

CAPITULO III 

Da Competência 

Art. 4.° Compete ao Presidente: 
I) presidir reuniões; 
li) coordenar e orientar as atividades 

da CTRACE; 
III) convocar técnlcos estranhos à Co

missão, para opinar sôbre matéria espe
cifica; 

IV) convocar as reuniões extraordinárias; 
V) delegar competência; 
VI) designar o substituto do Secretário 

e os auxiliares de que necessite a Secre
taria; 

VII) promover tôdas as providências ne
cessárias à consecução dos objetivos da 
CTRACE. 

Art. 5.° Compete aos membros da 
CTRACE: 

I) exercer as atribuições inerentes à sua 
participação na CTRACE, bem assim quais
quer outras que lhes forem conferidas pelo 
Presidente, de interêsse da mesma; 

II) solicitar ao Presidente o pronuncia
mento de técnico ou entidade sôbre matéria 
especifica. 

Art. 6.° Compete ao Secretário: 
I) dirigir os trabalhos da Secretaria; 
II) escriturar as atas das reuniões; 
III) r e di g i r a correspondência da 

CTRACE; 
IV) exercer tôdas as demais atribuições 

inerentes ao cargo ou em decorrência de 
determinação do Presidente, devendo pres
tar esclarecimentos quando solicitado. 

CAPITULO IV 

Das Reuniões 

Art. 7.0 A CTRACE reunlr-se-á: 
I) semanalmente, em reunião ordinária 

com a presença da maioria dos represen
tantes da Secretaria-Geral e dos represen
tantes dos órgãos Centrais Federais; 

II) mediante convocação do Presidente, 
em reuniões extraordinárias, quando se fi
zer necessário, de acôrdo com o disposto 
no item anterior; 

III) para aprovação do anteprojeto anual 
da Campanha Estatística a ser submetido 
à Asseembléia-Geral, com a presença de 
todos os seus membros ou dos respectivos 
substitutos credenciados, em primeira con 
vocação, ou na forma do item I dêste arti
go, em segunda. 
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Parágrafo umco. Salvo o disposto na 
item m não poderá ser votada tôda matéria 
inerente a determinado órgão Central Fe
deral na ausência do respectivo Represen
tante ou de seu substituto. 

Art. 8.0 As deliberações da CTRACE se· 
rão tomadas por maioria simples de votot 
dos membros presentes, cabendo ao Pre· 
sidente o "Voto de Minerva". 

Parágrafo único. Por proposta de um dos 
membros aprovada por dois terços dos pre
sentes, poderá ser reaberta discussão sôbre 
m atéria já deliberada . 

Art. 9.0 As atas das reuniões serão re
digidas em forma conclusiva, podendo con
ter as justificações de voto que foram for
muladas. 

Art. 10 Na mesma reunião e sôbre o mes
m o assunto, cada membro só poderá fazer 
u so da palavra por duas vêzes, limitando-se, 
cada uma, a dez minutos, prorrogáveis a 
critério do Presidente. 

Parágrafo único. Os apartes serão conce
d idos quando apresentados em forma con
cisa e desde QUe permitidos pelo orador. 

Art. 11 Salvo motivo de relevante inte
rêsse estatístico, as reuniões deverão ser 
realizadas fora do horário normal de serviço 
da Secretaria-Geral do CNE. 

CAPíTULO V 

Dos Prazos 

Art. 12 Os membros da CTRACE deve· 
r ão encaminhar, até o dia 30 de setembro, 
n o máximo, a documentação necessária ao 
ex ame, por parte do plenário, tendo em 
vista o plano de pesquisa a ser apresentado 
à Assembléia-Geral do ano seguinte . • 

Art. 13 O prazo para o estudo documen
tação não poderá ultrapassar o último dia 
de j aneiro do ano seguinte. 

Art. 14 Durante o mês de fevereiro o Se
cretário providenciará para que sejam re
metidas cópias do novo plano às Juntas 
Executivas Regionais, de acôrdo com o que 
preceitua o art. 3.0 da Resolução AG-705 . 

Art. 15 Durante os meses de abril e maio 
de cada ano a Comissão estudará em de
f initivo, apreciadas as sugestões oferecidas 
pela JERE, todos os formulários integrantes 
das Campanhas Estatísticas para a apre
sentação do anteprojeto de Resolução a As· 
sembléia Geral, pela Junta Executiva Cen
tral. 

Art. 16 No caso de antecipação da data 
de reunião da Assembléia Geral serão an
tecipados igualmente os prazos fixados nos 
a rtigos 11, 12, 13 e 14. 

CAPíTULO VI 

Das Disposições Gerais 

Art. 17 Os casos omissos serão resolvi
dos pelo Secretário-Geral do Conselho. 

• Os artigos 12, 13, 14 e 15 foram alte
r ados posteriormente pela Resolução JEC-
612, de 14 de outubro de 1959. 
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RESOLUÇJI.O AG-743, DE 5 DE 
JUNHO DE 1959 

Recomenda a criação do Registro Cen• 
trat de Informantes (RCI) na Secreta
ria-Geral do Conselho Nacional de Es• 
tatística. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando a conveniência da coor
denação dos diversos levantamentos pe
riódicos efetuados pelos órgãos inte
grantes do Sistema Estatístico Brasi
leiro; 

considerando ser indispensável coor
denar os diversos registros existentes 
nos órgãos componentes do CNE; 

considerando os sucessivos pronun
ciamentos das Assembléias Gerais em 
favor da utilização progressiva do mé
todo de amostragem, que exige regis
tros atualizados e homogêneos de in
formantes; 

considerando a necessidade de coor
denar, para fins de contrôle, os levan
tamentos censitários e as estatísticas 
permanentes, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Fica recomendado à Se

cretaria-Geral do CNE a criação, na 
Diretoria de Levantamentos Estatísti
cos, do Registro Central de Informan
tes (RCI), mediante o emprêgo de 
clasificação que permita a sua identi
ficação por localização e espécie. 

Art. 2. o - Os órgãos e repartições 
integrantes do Sistema Estatístico Bra
sileiro deverão assegurar tôda a coope
ração na organização do RCI. 

Rio de Janeiro, em 5 de junho de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente . - Visto e rubricado. 
(a) Hildebrando Martins da Silva, Secre
tário-Geral do Conselho . - Publique-se. 
(a) Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-745, DE 5 DE 
JUNHO DE 1959 

Dá nova organização à Secção de Ex
pediente do Serviço de Comunicações 
da Secretaria-Geral do CNE. 

A Assembléia Geral 
Nacional de Estatística, 
suas atribuições, e 

do Conselho 
usando das 



considerando que a expansão dos 
serviços tem trazido sensível aumento 
de tarefas à Secção de Expediente do 
Serviço de Comunicações da Secre
taria-Geral, à qual compete coordenar, 
redigir, rever, executar e encaminhar 
<> expediente dos órgãos da Secretaria 
e preparar o Boletim de Serviço do 
Instituto, na parte referente ao CNE; 

considerando que a organização da 
Secção de Expediente estabelecida no 
Regimento da Secretaria-Geral apro
vado pela Resolução JEC-430, de 11 
de dezembro de 1953, não mais atende 
às necessidades do serviço; 

considerando que a Lei n.o 756, de 
8 de julho de 1949, dispõe, em seu 
artigo 8.0, que cabe ao Conselho Na
cional de Estatística estabelecer as 
normas complementares à organização 
e ao funcionamento de sua Secretaria
-Geral, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A Secção de Expediente 
-do Serviço de Comunicações da Se
cretaria-Geral passa a ter a seguinte 
estrutura: 

1 . Turma de Redação e Revisão 
de Correspondência (TRRC) 

2. Turma do Boletim de Serviço 
.(TBS) 

3. Turma de Mecanografia (TM) 
4. Turma de Expedição da Cor

-respondência (TEC) 
Art. 2.0 - A Turma de Redação e 

Revisão de Correspondência incumbe: 
I - redigir todo o expediente que 

não seja encargo específico de outro 
·Órgão; 

li - rever as minutas de correspon
dência oriundas dos diversos órgãos da 
r epartição, para fins de padronização 
e uníformização de estilo. 

Art. 3.0 - A Turma do Boletim de 
Serviço cabe: 

I - preparar os originais do Bole
tim de Serviço do Instituto, ou publi
-cação equivalente, na parte relativa 
a o CNE; 

li - organizar e manter em dia um 
índice remissivo de tôda a matéria de 
interêsse permanente ou de caráter 
normativo que fôr divulgada, pelo 
Conselho, no referido periódico. 

Art. 4.0 - A Turma de Mecano
grafia compete: 

I - executar todo o trabalho dati
lográfico, inclusive quadros e tabelas, 
relativo à correspondência e ao Bole
tim de Serviço; 

li - coordenar e executar os traba
lhos de reprodução mecânica de cópias 
e de endereços; 

III - colaborar com os demais ór
gãos na execução de trabalhos datilo
gráficos especializados ou de caráter 
urgente. 

Art. 5.0 - A Turma de Expedição 
da Correspondência incumbe: 

I - promover e executar todos os 
serviços de remessa de correspondên
cia e publicações da Secretaria-Geral; 

li - manter fichário atualizado com 
indicações sôbre os meios de trans
porte e de comunicações do País, de 
modo geral, e, em particular, quanto 
aos horários, escalas, tarífas, etc.; 

III - manter atualizado um fichário 
nominal com os endereços das autori
dades e instituições que tenham rela
ções com a Secretaria-Geral. 

Parágrafo único - Os trabalhos da 
TEC serão executados, quando fôr ne
cessário, em cooperação com o Serviço 
de Material. 

Rio de J aneiro, em 5 de junho de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido e nu. 
merado . (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se· 
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hi!debrando Martins da Silva, Secre· 
tário-Geral do Conselho. - Publique-se . 
(a) Jurandyr Pires Ferreira, PresidentE' do 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-747, DE 6 DE 
JUNHO DE 1959 

Revoga dispositivos das Resoluçõe~ 
AG-672 de 25 de agôsto de 1956, e 
JEC-495, de 28 de dezembro de 1955 . 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que não mais se jus
tifica a limitação de porcentagens na 
aplicação da verba do auxílio finan
ceiro concedido pelo Conselho Nacio
nal de Estatística aos órgãos Centrais 
Regionais, prevista no parágrafo 1.0 do 
artigo 2.0 da Resolução JEC-495, de 
28 de dezembro de 1955; 
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considerando que, em consequencia, 
ficam prejudicados o Art. 1.0 da Re
solução AG-672, de 25 de agôsto de 
1956, e o parágrafo 1.o do Art. 2.o da 
Resolução JEC-495, de 28 de dezem
bro de 1955, 

RESOLVE: 

Artigo único - Ficam revogados o 
Art. 1.0 da Resolução AG-672, de 25 
de agôsto de 1956, e o parágrafo 1.0 
do Art. 2.0 da Resolução JEC-495, de 
28 de dezembro de 1955. 

Rio de Janeiro. em 6 de junho de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido e numi!
rado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Secre
tário-Assistente. - Visto e rubricado. (a) 
Hi!debrando Martins da Si!va, Secretário
Geral do Conselho. - Publique-se. (a) Ju
randyr Pires Ferreira, Presidente do Insti
tuto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-756, DE 9 DE 
JUNHO DE 1959 

Dispõe sllbre a gratificação de pre
sença nos órgãos coletivos do CNE oJ dá 
outras providências. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - A gratificação de pre
sença, por sessão, nos órgãos adiante 
enumerados é fixada nos seguintes 
valores: 

a) Junta Executiva Central - .... 
Cr$ 1 500,00 (mil e quinhentos cru
zeiros), até o limite de 5 sessões por 
mês; 

b) Juntas Executivas Regionais -
Cr$ 1 000,00 (mil cruzeiros), até o li
mite de 12 sessões por ano; 

c) Comissão Técnica de Revisão e 
Aperfeiçoamento das Campanhas Esta
tísticas - Cr$ 600,00 (seiscentos cru
zeiros), até o limite de 5 sessões por 
mês; 

d) Comissões Revisoras de Estatís
tica Municipal- Cr$ 500,00 (quinhen
tos cruzeiros), até o limite de 8 sessões 
por mês. 

Art. 2.0 - Fica revogado o § 2.0 do 
artigo 6.0 da Resolução JEC-495, de 
28 de dezembro de 1955. 
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Art. 3.0 - A Secretaria-Geral do 
CNE tomará as providências necessá
rias ao cumprimento do disposto na 
presente Resolução, a qual vigorará -a 
partir de 1.0 de julho do corrente ano. 

Rio de Janeiro, em 9 de junho de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hi!debrando Martins da Silva, Secretá 
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do Ins
tituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO AG-760, DE 9 DE 
JUNHO DE 1959 

Modifica a organização e composição 
das Comissões Técnicas e elege seus 
membros. 

A Assembléia Geral do Conselho 
Nacional de Estatística, usando das 
suas atribuições, e 

considerando que a Resolução AG
-716, de 9 de julho de 1958, prorrogou, 
por um ano, o mandato das atuais Co
missões Técnicas e determinou se rea
lizassem estudos visando à reorgani
zação dessas Comissões, de modo que 
atenda às necessidades do desenvolvi
mento das investigações estatísticas; 

considerando a conveniência de dar
-se a êsses organismos maior possibi
lidade de atuação no equacionamento 
e solução dos problemas ligados à Es
tatística Brasileira, 

RESOLVE: 

Art. 1.0- As Comissões Técnicas de 
que trata a cláusula I, n.O 11, da Con
venção Nacional de Estatística terão 
organização e funcionamento regula
dos pela Resolução n.o 34, de 14 de 
julho de 1937, com as alterações pre
vistas na legislação posterior e na pre
sente Resolução. 

Art. 2.0 - As Comissões Técnicas· 
serão as seguintes: 

I - Comissão de Estatísticas Fisio
gráficas 

II - Comissão de Estatísticas Demo
gráficas 

III - Comissão de Estatísticas da 
Produção Agrícola 

IV - Comissão de Estatísticas da 
Produção Industrial 



V - Comissão de Estatísticas dos 
Transportes e Comunicações 

VI - Comissão de Estatísticas da 
Distribuição e do Consumo 

VII - Comissão de Estatísticas da 
Renda e Contabilidade Nacional 

VIII - Comissão de Estatísticas Fi
nanceiras 

IX - Comissão de Estatísticas da 
Saúde e do Bem-Estar Social 

X - Comissão de Estatísticas Edu
cacionais e Culturais 

XI - Comissão de Estatísticas Ad
ministrativas e Políticas 

XII - Comissão de Estatísticas do 
Trabalho e da Previdência Social 

XIII - Comissão de Estatísticas da 
Conjuntura Econômica. 

Art. 3.0 - O mandato dos membros 
das Comissões Técnicas é de dois anos. 

Parágrafo único - Os membros elei
tos na forma do artigo s .o contarão, 
até 1960, o mandato prorrogado pelo 
artigo 1.0 da Resolução AG-716, de 9 
de julho de 1958. 

Art. 4.0 - Fica criada, na Secre
taria-Geral do Conselho Nacional de 
:Estatística, a Secretaria das Comissões 
Técnicas, com a finalidade de estab~ 
lecer condições para articulação e fun
cionamento das referidas Comissões. 

Art. s.o - É a seguinte a consti
tuição das Comissões Técnicas, cujo 
mandato, de conformidade com o dis
posto no parágrafo único do artigo 3.0 
desta Resolução, expirará em junho de 
1960: 

I. Comissão de Estatísticas Fisio
gráficas - Organização federal: Or
lando Valverde e Antônio Teixeira 
Guerra. Organização regional: José 
Ximenes César Júnior (MG), Júdice 
de Almeida (ES) e José Coutinho de 
Oliveira (PA). 

li. Comissão de Estatísticas Demo
gráficas - Organização federal: Luiz 
Nunes Briggs e Mário Peçanha de 
Carvalho. Organização regional: Fran
cisco Pereira Sanches (RJ), Blandeci 
Vasconcelos (PE) e Walter Carvalho 
•reixeira (SP). 

III. Comissão de Estatísticas da 
Produção Agrícola - Organização fe
deral: Luiz Nery da Costa e Ovídio 
de Andrade Júnior. Organização re
gional: Maria Helena Silva (AL), 

Francisco Cronje da Silveira (PA) e 
Otacílio da Rocha Timm (RS) . 

IV. Comissão de Estatísticas da 
Produção Industrial - Organização 
federal: Aylton Alves Coentro e Moy
sés Isaac Kessel. Organização regional: 
Olavo Baptista Filho (SP), Giovani P . 
Faraco (SC) e Carlos Antônio de 
Queiroz (BA). 

V. Comissão de Estatísticas dos 
Transportes e das Comunicações -
Organização federal: Everal Acioli Pi
mentel e Virgílio Gualberto. Organi
zação regional: Helena Becacice Este
ves (ES), Alfredo Cardoso (DF) e 
Paulo Ximenes César (MG). 

VI . Comissão de Estatísticas da 
Distribuição e do Consumo - Orga
nização federal: Sylvio de Miranda 
Ribeiro e Maurício Simões Gonçalves. 
Organização regional: Maria dos Re
médios V. de Oliveira (AM), Murilo 
Castro Amaral (ES) e Bernardo Pinto 
Azevedo (PE) . 

VII. Comissão de Estatísticas da 
Renda e Contabilidade Nacional -
Organização federal: Genival Santos 
e Nelson Carvalho Palmeira. Organi
zação regional: Feilpe Quintans (DF), 
Romano Evangelista da Silva (AC) e 
Jairo Moura Amaral (SE). 

VIII. Comissão de Estatísticas Fi
nanceiras - Organização federal: Arno 
Lorenzoni e Cori Acioli. Organização 
regional: Ivan Santiago Gois (ES), 
Waldemar de Oliveira Passos (BA) e 
Francisco Duarte Silva (SC) . 

IX. Comissão de Estatísticas da 
Saúde e do Bem-Estar Social - Or
ganização federal: Edésio Assunção e 
Oberdam Revel Perrone . Organização 
regional: Carlos Gradowski (PR) 
Francisco Steele (RJ) e Clotilde Man
sar Dumlay (MT). 

X. Comissão de Estatísticas Edu
cacionais e Culturais - Organiza
ção federal : Armando Hildebrand 
e Ariosto Pacheco de Assis. Organi
zação regional: Joaquim Ribeiro Costa 
(MG), Antenor Schmidt (RS) e José 
Franklin Casado de Lima (AL) • 

XI . Comissão de Estatísticas Ad
ministrativas e Políticas - Organiza
ção federal: Aroldo Mateu Venâncio 
e José Lugon. Organização regional: 
Mário Carneiro Barata Monteiro (CE), 
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Clóvis Pena Teixeira (AP) e José 
Paulino Filho (PB) . 

XII. Comissão de Thtatísticas do 
Trabalho e da Previdência Social -
Organização federal: José Astolfo 
Amorim e Antônio Geraldo Pinto Men
donça. Organização regional: Artur 
Ferreira da Silva (BA), J erocilio 
Gueiros (RB) e Ivo Maes (SC) 

XIII. Comissão de Estatísticas da 
Conjuntura Econômica - Organização 
federal: Marcos Monte Lima e Mar
celo de Andrade Arruda. Organização 
regional: Bento Alves Ribeiro (MG), 
Murilo Castro Amaral (ES) e José 
Pereira Lima (SP) . 

Art. 6.0 - Em caso de não aceitação 
ou vacância, por desistência ou fale
cimento, do membro eleito, caberá à 
JEC designar o substituto. 

Rio de Janeiro, em 9 de junho de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hildebrando Martins da Silva, Secre
tário-Geral do Conselho. - Publique-se. 
(a) Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO JEC-612, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 1959 

Altera o Regimento da Comissão Téc
nica de Revisão e Aperfeiçoamento das 
Campanhas Estatísticas. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando a conveniência de se
rem introduzidas, no Regimento da 
Comissão Técnica de Revisão e Aper
feiçoamento das Campanhas Estatís
ticas, alterações que melhor possibili
tam o funcionamento do referido órgão, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Os artigos 12, 13, 14 e 
15 do Regimento da CTRACE passam 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 12- Os membros da CTRACE 
deverão encaminhar, até o dia 31 de 
julho, no máximo, a documentação ne
cessária ao exame, por parte do ple
nário, tendo em vista o plano de pes
quisa a ser apresentado à Assembléia 
Geral do ano seguinte. 

Art. 13 - Os resultados do estudo 
dessa documentação deverão ser sub-
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metidos à aprovação da Junta Exe
cutiva Central, à medida que forem 
sendo obtidos, até o último dia de de
zembro. 

Art. 14 - No mês de janeiro o Se
cretário providenciará para que sejam 
remetidas cópias do novo plano às Jun
tas Executivas Regionais, de acôrdo 
com o que preceitua o art. 3.0 da Re
solução AG/705. 

Art. 15 - Durante os meses de mar
ço e abril de cada ano, a Comissão 
estudará, em definitivo, apreciadas a_s 
sugestões oferecidas pelas JERE, todos 
os formulários integrantes das Campa
nhas Estatísticas, para a apresentação 
do anteprojeto de Resolução à Junta 
Executiva Central, que o submeterá à 
Assembléia Geral. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 14 de outubro de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se· 
cretário-Assistente. - Visto e nlbricado. 
(a) Hildebrando Martins da Silv<I, Secreta• 
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do ins
tituto e do Conselho. 

RESOLUCÃO JEC-613, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 1959 

Altera o Regimento Interno da Junta 
Executiva Central do Conselho. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que, nos têrmos do 
art. 21 do seu Regimento Interno, é 
facultado aos Conselheiros a apresen
tação de requerimentos de informa
cães sôbre atividades do Conselho; 
" considerando que as respostas a ês
ses requerimentos, dada a natureza dos 
assuntos respectivos, envolvem, mui
tas vêzes, demoradas pesquisas e in
formações por parte de düerentes ór
gãos e autoridades do Conselho; 

considerando, no entanto, a conve
niência, para a boa ordem dos serviços, 
da fixação de prazo para resposta às 
solicitações apresentadas no decorrer 
das Sessões, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica alterado o parágrafo 
único do art. 30 do Regimento Interno 



.da Junta Executiva Central, que passa 
a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Os requerimen
tos de informações sôbre as atividades 
do Conselho, apresentados por escrito, 
serão despachados pelo Presidente da 
Junta, após ser dado conhecimento de 
seus têrmos ao Plenário, e respondidos 
até a segunda sessão ordinária subse
qüente à de sua apresentação, podendo, 
porém, êste prazo ser prorrogado, me
diante justificativa aceita pela Junta". 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra e~ 
vigor na data de sua publicação . 

R io de J aneiro. em 14 de outubro de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Coute1·ido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fische-r, Se
cretário-Assistente. - Visto -, rubricado. 
(a) Hildebrando Martins da Silva, Secre
tário-Geral do Conselho . - Publique-~e. 
(a) Jurandyr Pires Ferreira, Presi-Jente C:o 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO JEC-620, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1959 

Estabelece normas para a execução cl.e 
obras tipográficas pelo Serviço Gráfi
co do IBGE. 

A Junta Executiva Central do Con
.selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando que se impõe o esta
belecimento de normas para a execu
ção de obras tipográficas e correlatas 
pelo Serviço Gráfico do IBGE, a fim 
de se evitarem prováveis prejuízos ao 
erário da entidade, decorrentes de 
eventual falta de pontualidade no pa
gamento das competentes faturas, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Nenhuma obra tipográ
f ica, correlata ou congênere, será exe
cutada pelo Serviço Gráfico se, no ato 
da respectiva encomenda, não forem 
atendidas as seguintes condições: 

a) pagamento inicial de importân
cia correspondente a 50%, no mínimo, 
do valor do orçamento da obra, quando 
se tratar de entidade privada; 

b) apresentação de conhecimento de 
empenho de verba específica ou de 
ofício da entidade atestando a exis
tência de recursos financeiros dispo
níveis, quando se tratar de entidade 
oficial. 

Parágrafo único - No caso da alí
nea a) a obra executada só deverá ser 
entregue à parte interessada se inte
gralizado o seu pagamento. 

Art. 2.0 - Se da inobservância das 
exigências enumeradas no artigo pre
cedente resultarem prejuízos financei
ros para o Serviço Gráfico do Insti
tuto, por êles responderá o respectivo 
superintendente, que ficará obrigado a 
ressarci-los por determinação expressa 
da autoridade superior . 

Art. 3.0 - Em casos especiais e me
diante_ autorização prévia desta Junta, 
poderao ser dispensados os requisitos 
formulados no artigo 1.0 desta Reso
lução. 

Art. 4.0 - Continuam assegurados 
aos órgãos do CNE a prioridade e os 
preços de custo estabelecidos para a 
execução de obra tipográfica ou con
gênere no Serviço Gráfico do Insti
tuto, nos têrmos do artigo 12 da Re
solução JEC-37, de 14 de março de 
1938. 

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro de 1959, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido c nu
merado . (a) Oswaldo Almeida FischE"'', Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hildebrando Martins da Si!vtt, Secre
tário-Geral do Conselho. - Publiqu~· se. 
(a) Jurandyr Pires Ferreira, Presidente d'> 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO JEC-634, DE 6 DE 
ABRIL DE 1960 

Altera o Regimento Interno da Junta 
Executiva Central do CNE. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1,0 - O art. a.o do Regimento 
Interno da Junta Executiva Central 
passa a ter a seguinte redação: "A 
JEC elegerá, por escrutínio secreto, na 
primeira reunião de cada ano, um de 
seus membros para representá-la no 
Diretório Central do Conselho Nacio
nal de Geografia, não podendo, entre
tanto, a eleição recair em nome de 
Conselheiro cujo mandato tenha expi
rado no ano imediatamente anterior". 
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Art. 2.0 - Fica alterado para 44 o 
número do art. 43 do mesmo Regi
mento, e incluído, com êste número, 
o seguinte artigo: "Além da comissão 
prevista no art. 7.0 , poderão ser cons
tituídas outras para estudar assuntos 
especiais, por designação do Presidente 
do Conselho, obedecendo o seu fun
cionamento ao estabelecido nos arti
gos 10 e 11 dêste Regimento e dissol
vendo-se automàticamente quando pre
enchido o fim a que se destinarem, 
ou pelo término do prazo regimental". 

Art. 3.0 - O art. 34 do Regimento 
Interno da JEC passa a ter um pará
grafo único, com a seguinte redação: 
"A requerimento de qualquer Conse
lheiro, poderá ser dada vista ao pro
cesso em discussão pelo prazo de 8 
(oito) dias, prorrogável mediante jus
tificativa a critério do plenário". 

Rio de Janeiro, em 6 de abril de 19GO, 
ano 24.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hi!debrando Martins da Silva, Secretá
rio-Geral do Conselho. - Publique-se. (a) 
Jurandyr Pires Ferreira, Presidente do 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇÃO CCN-8, DE 6 DE 
ABRIL DE 1960 

A1)1'ova o Regimento da Comissão 
CensitáTia N aciona!. 

A Comissão Censitária Nacional, 
usando das suas atribuições, e 

considerando a necessidade de atua
lizar o Regimento de seus trabalhos, 
face à instituição, pelo Decreto número 
47 813, de 2-3-60, do Serviço Nacional 
de Recenseamento, 

RESOLVE: 

Artigo único - É aprovado o Regi
mento da Comissão Censitária Nacio
nal, constante do anexo à presente Re
solução, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, em 6 de abril de 1960, ano 
24.0 do Instituto. - Conferido e numerado. 
(a) Oswaldo Almeida Fischer, Secretário da 
Comissão. - Visto e rubricado. (a) Ant6-
nio Vieira de Melo, Assessor da Comissão. 
- Publique-se. (a) Jurandyr Pires Ferrei-
-ra, Presidente do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística e da Comissão. 
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ANEXO A RESOLUÇÃO CCN-8 

Regimento da Comissão CensitáTia Nacional 

TiTULO I 

Da Finalidade e Competência 

Art. 1.0 - A Comissão Censitãrla Nacio
nal (CCN), instituída pelo Decreto núme
ro 44 229, de 31 de julho de 1958, é o órgão 
incumbido da organização do plano do Re
censeamento Geral de 1960, competindo-lhe 
superintender a execução dos trabalhos =en
sitãrios, em tôdas as suas fases. 

Art. 2.0 - Os membros da CCN. mencio
nados no art. 2.0 do Decreto n.0 44 229, se
rão substituídos, nos impedimentos even
tuais, por seus suplentes credenciados às 
reuniões do Conselho Nacional de Estatísti
ca e do Conselho Nacional de Geografia. 

Art. 3.0 - O Presidente da CCN designa
rã um servidor do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística para exercer as fun
ções de Secretário da Comissão. 

Art. 4.0 - São atribuições da CCN: 
a) aprovar o plano da operação censi

tãria, quanto à extensão e profundidade; 
b) elaborar o projeto do regulamento do 

Recenseamento Geral de 1960, para apro
vação do Presidente da República, na for
ma do art. 4.0 do Decreto n.0 47 813, de 2 
de março de 1960; 

c) aprovar o orçamento das despesas do 
Recenseamento Geral de 1960, abrangendo o 
conjunto da operação censitária, para pré
vio conhecimento e aprovação do Govêrno; 

d) deliberar sôbre a distribuição do cré
dito concedido para a execução do Recen
seamento Geral de 1960, bem como sôbre a 
prestação de contas das despesas efetuadas 
com pessoal, material ou quaisquer outros 
encargos; 

e) sugerir as providências necessárias ao 
aproveitamento da organização permanente 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatistica nos trabalhos censitários; 

f) fixar as tabelas de pessoal dos órgãos 
censitários e estabelecer as normas ge
rais para provimento e remuneração dos 
respectivos cargos e funções; 

g) definir, para fins censitários, as faixas 
territoriais de jurisdição duvidosa ou con
testada, para que os respectivos resultados 
possam ser objeto de apuração em sepa
rado; 

h) fixar os prazos para conclusão dos 
trabalhos de apuração; 

i) aprovar o plano de apresentação e pu
blicação dos resultados censitários; 

1) elaborar o seu regimento Interno. 
Art. 5.0 - Sempre que necessário, a CCN 

promoverá, junto ao Conselho Nacional de 
Estatística. a concessão, mediante adianta
mento, dos quantitativos necessários a() 
custeio dos trabalhos da operação censitária. 

TiTULO II 

Da Di-reção dos T-rabalhos 

Art. 6.0 - As reuniões da CCN serão di
rigidas pelo Presidente. 

§ 1.o - No impedimento do titular. a 
presidência das sessões caberá ao seu subs• 



tltuto legal e, na ausência dêste, ao Membro 
efetivo mais Idoso. 

§ 2.o - Ao Presidente compete: 
a) abrir as sessões, presidi-las e suspen

dê-las, cumprindo e fazendo cumprir êste 
Regimento; 

b) convocar as reuniões extraordinárias, 
especiais, conjuntas e solenes; 

c) determinar e anunciar a Ordem do 
Dia; ~ i 

d) assinar as atas, uma vez aprovadas; 
e) determinar o destino do expediente 

lido e distribuir as matérias aos relatores 
e subcomissões; 

f) decidir as questões de ordem e as re
clamações; 

g) orientar as discussões e fixar os pon-
tos sôbre que devam versar; 

h) conceder a palavra aos Membros; 
i) anunciar o resultado das votações; 
j) dar posse a novos Membros; 
k) proclamar e empossar os Membros 

eleitos para a Subcomissão de Orçamento e 
Contas; 

!) instituir subcomissões para outras 
providências e designar livremente seus 
membros; 

m) exercer o voto de qualidade; 
n) mandar publicar as Resoluções. 
§ 3.0 - p,.Ta tomar parte em qualquer 

discussão, o Presidente transmitirá a Pre
sidência ao seu substituto, enquanto se tra
tar de matéria que se propuser discutir. 

§ 4.0 - O Presidente poderá, em qual
quer momento, fazer ao Plenário comunica
ções de caráter urgente ou que possam in
teressar à CCN. 

TiTULO m 
Da s.o.c. 

Art. 7.0 - A CCN elegerá., por escrutlnio 
secreto, na primeira reunião de cada ano, 
a Subcomissão de Orçamento e Contas 
(SOC), composta de três Membros. 

Parágrafo único - Os membros da Sub
comissão serão substituídos, nos seus im
pedimentos, pelos respectivos suplentes. 

Art. 8.0 - A Subcomissão de Orçamento 
e Contas terá, como Assessor-Técnico, o 
Chefe do órgão econômico e financeiro do 
Serviço Nacional de Recenseamento. 

§ 1.0 - Sempre que julgar conveniente, 
a Subcomissão poderá designar outro As
sessor, de sua livre escolha; 

§ 2.0 - A Subcomissão, quando necessá
rio, poderá promover o comparecimento, às 
reuniões da CCN, do seu assessor-Técnico. 

Art. 9.0 - Compete à Subcomissão opi-
nar, por escrito, sôbre: 

a) proposta e fixação de orçamento; 
b) alteração nas dotações orçamentãrias; 
c) proposições que concorram para al

terar despesas já autorizadas; 
d) execução orçamentária do Serviço Na

cional de Recenseamento. 
Art. 10 - A Subcomissão terá o prazo 

de quinze dias para emitir parecer. 
§ t.o - Quanto a matéria exigir estudo 

mais profundo, ou depender de consulta 
a outros órgãos, o prazo previsto neste ar
tigo poderá ser dilatado pela Comissão Cen
sitá.ria Nacional; 

§ 2.0 - Na hipótese prevista no parágra
fo anterior, o Presidente da Subcomissão 
deverá justificar a prorrogação, na reunião 
em que a matéria fôr apreciada. 

Art. 11 - A Subcomissão será presidida 
pelo Membro mais idoso que dela fizer 
parte. 

Parágrafo único - O Presidente da Sub
comissão designará, para relatar os proces
sos, os dois outros Membros, alternada
mente. 

TiTULO IV 

Das Sessões 

• Ar;t. 12 - A CCN reunir-se-á, de prefe 
rencta na sede do SNR, uma vez por se
mana, ou quando o exigir o andamento dos 
trabalhos, no horário das 9,30 às 11,30 
horas. 

Pará.grafo único - As sessões poderão 
sofrer prorrogação por meia hora. a reque
rimento de qualquer dos Membros. 

Art. 13 - As reuniões serão: 
a) ordinárias - uma vez por semana 

em dia a ser determinado pelo Presidente; 
b) extraordiná.rias - convocadas anteci

padamente pelo Presidente ou por deter
minação da maioria; 

c) conjuntas - para deliberações co
muns aos órgãos representativos do IBGE: 

d) solenes - para comemorações ou ho
menagens especiais. 

Art. 14 - Somente as reuniões solenes 
serão públicas, podendo, todavia, compa
recer às demais, a convite do Presidente, 
pessoas não pertencentes à CCN. 

Art. 15 - As sessões serão abertas com 
a presença da maioria dos membros da 
CCN. 

§ 1.0 
- Se não houver número legal, 

o Presidente aguardará, durante meia ho· 
ra, a chegada dos Membros; 

§ 2.0 - Esgotado o prazo referido no 
parágrafo anterior, sem que haja "quo
rum", o Presidente convocará, para outro 
dia, nova reunião. 

Art. 16 - As deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, respeitado o "quo
rum" estabelecido no art. 15. 

§ 1.0 - Quando houver em pauta ma
téria pertinente a qualquer das repartições 
centrais de estatística ou de órgãos repre
sentados, cujo representante esteja ausente, 
o exame e a discussão dessa matéria deve
rão ser adiados para sessão imediata. não 
cabendo novo adiamento, sem decisão do 
plenário; 

§ 2.o - A requerimento de qualquer 
Membro, poderá ser dada vista de processo 
em discussão, pelo prazo improrrogável de 
três dias. 

Art. 17 - O Assessor da Comissão Cen
sitãria Nacional, sempre que julgar opor
tuno, se farã acompanhar de assistentes às 
reuniões. 

Art. 18 - A sessão poderá ser suspensa 
por conveniência da ordem, falta de "quo• 
rum" para votação ou visita de altas per
sonalidades. 
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Art. 19 - Para a manutencão da ordem 
nos trabalhos devem ser observadas as se
guintes regras: 

a) nenhum Membro pode falar, sem que 
o Presidente lhe tenha concedido a palavra; 

b) não são permitidos discursos em for
ma de diálogo, nem apartes sem autorize
ção do orador; 

c) são proibidos os discursos paral'!los; 
d) o servidor convocado para prestar es

clarecimento só poderá falar quando au
torizado pelo Presidente. 

Art. 20 - A inobservância do disposto 
nos itens a, b, c e d do artigo anterior pos
sibilitará ao Presidente advertir o orador 
e, no caso de reincidência, cassar-lhe a pa
lavra, sem que as suas declarações •;ons
tem da ata da sessão . 

Art. 21 - Os Membros poderão usar da 
palavra: 

a) para apresentar projeto. indicação ou 
requerimento; 

b) sôbre a matéria em discussão; 
c) para questões de ordem; 
d) para encaminhar votação; 
e) para justificação de voto. 
Parágrafo único - Sôbre cada proposição, 

o Membro da Comissão Censitária Nacional 
só poderá falar durante dez minutos. tempo 
que poderá ser prorrogado por igual pe
ríodo, pelo Presidente, e por outro tam
bém de Igual período, por decisão do Ple
nário. 

Art. 22 - Quando mais de um Membro, 
simultâneamente, pedir a palavra sôbre o 
mesmo assunto, o Presidente deverá con
cedê-la na seguinte ordem; 

l.O) ao llutor d a proposição; 
2 .0 ) ao Membro-Relator; 
3 .0 ) ao autor do voto em separado; 
4.0 ) ao autor da emenda; 
5 .0 ) aos demais Membros. 
Art. 23 - O Membro que usar na pa. 

lavra sôbre a proposição em discussão deve 
ater-se à respectiva matéria. 

TiTULO V 

Da Ordem dos Trabalhos 

Art. 24 - A ordem dos trabalhos será a 
seguinte : 

a) Leitura, votação e assinatura da ata 
da sessão anterior; 

b) Expediente; 
c) Apresentação de votos. projetos, In-

dicações, requerimentos e moções; 
d) Comunicação do Assessor da CCN; 
e) Ordem do Dia. 
§ 1. o - Esta ordem poderá ser alterada 

pelo Plenário, a requerimento de qualquer 
dos Membros. 

§ 2.o - A leitura da ata poderá ser dis
pensada pelo Plenário, quando a cópia da 
mesma houver sido distribulda previamente 
aos Membros. 

Art. 25 - A Ordem do Dia compreenderá 
a discussão e votação dos projetos de re
solução, relatórios e pareceres, bem como 
eleições, quando necessárias. 

Parágrafo único - Concedida a urgência 
pelo Plenário, a matéria não inclulda ua 
Ordem do Dia poderá ser submetida a dis
cussão e votação. 
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TíTULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 26 - As decisões da CCN serão, se 
conveniente, objeto de Resolução, redigidas 
em forma articulada e, quando necessário, 
com preâmbulo do qual deverão constar os 
motivos e as razões que as esclareçam ou 
justifiquem. 

§ 1.0 - Ao secretário da Comissão In
cumbe a redação das atas das sessões e o 
preparo dos originais das Resoluções; 

§ 2.0 - Os originais das Resoluções serão 
conferidos e numerados pelo Secretário da 
Comissão. visados e rubricados pelo Asses
sor da CCN e mandados publicar pelo Pre-
sidente; , 

§ 3 .0 - As Resoluções serão publicadas 
no "Diário Oficial" da União; 

§ 4 .0 - O teor das Resoluções será trans
mitido pelo Diretor do Serviço Nacional 
de Recenseamento aos órgãos interessados . 

Art. 27 - A CCN poderá solicitar a opi
nião de especialistas sôbre assuntos de in
terêsse censi tário. 

Art. 28 - A gratificacão de presença, por 
sessão. aos membros da CCN, extensiva ao 
Assessor da Comissão, até o limite de 5 
(cinco) sessões por mês, tem o mesmo va
lor da atribuída aos Conselheiros dos de
mais órgãos colegiados do IBGE . 

Art. 29 - A SubcorrJssão de Orçamento 
e Contas será eleita, no corrente exercício, 
na reunião seguinte à aprovação dêste re
gimento. 

Art. 30 - Os requerimentos de inform~
ções sôbre as atividades do SNR serao 
apresentados por escrito. despachados pelo 
Presidente da Comissão Censitária Nacio
nal, após ser dado conhecim.ento de seus 
têrmos ao Plenário, e respondidos até ~ se
gunda sessão ordinária subsequen!e. a de 
sua apresentação, podendo, poré'?• e_s~e pra
zo ser prorrogado, mediante JUStificativa 
aceita pela Comissão. 

Art. 31 - Os casos omissos neste regi
mento serão resolvidos pelo Presidente da 
CCN. 

RESOLUÇÃO JEC-637, DE 29 DE 
JUNHO DE 1960 

Dispõe sôbre o sigilo dos aspectos es
tatísticos de interêsse militar . 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usancfó 
das suas atribuições, e 

considerando que se obterá maior 
flexibilidade na distribuição dos as
suntos das Campanhas Estatísticas se 
fôrem estabelecidas restrições para a 
divulgação de alguns aspectos sob os 
quais são tratados os referidos assun
tos nos inquéritos formulados fora da 
Sigla SEFM; 

considerando que tais restrições ad
vêm da necessidade de serem resguar-



dados os aspectos que interessam à 
Segurança Nacional; 

considerando que a manutenção, na 
classificação "sigilosa" de reduzido nú
mero de aspectos obtidos por meio de 
formulários dos órgãos civis do sis
tema esatístico nacional, não traria 
prejuízo aos órgãos oficiais ou parti
culares; 

considerando que a possibilidade re
ferida facilitaria a transferência de 
inquéritos, atualmente na sigla SEFM, 
para os Serviços Estatísticos dos Mi
nistérios Civis, com evidente vanta
gem para todos os usuários do sistema 
estatístico, e 

considerando, finalmente, que, na 
formulação de novos inquéritos, a 
existência de poucos aspectos que in
teressam à Segurança Nacional one
raria todo o sistema caso fôssem in
cluídos, como se faz hoje, na sigla 
SEFM, 

RESOLVE: 

Art. 1.o - Os aspectos estatísticos 
de interêsse das Fôrças Armadas exis
tentes em inquéritos não compreendi
dos no âmbito dos órgãos de estatís
ti<:a militar, cuja divulgação possa ser 
prejudicial à Segurança Nacional, se
rão considerados "sigilosos", de acôrdo 
com propostas a serem feitas pelos res
pectivos Estados-Maiores. 

.Art. 2.o - Os elementos que per
mitam a obtenção dos dados referidos 
no artigo anterior, incluídos nos in
q éritos das Campanhas Estatísticas, 
serão assinalados nos boletins de Co
leta com a sigla SEFM, ficando os 
órgãos técnicos do Conselho encarre
gados de propor o modo de apuração 
dos mesmos. 

Uio de Janeiro, em 29 de junho de 1960, 
ano 25.0 do Instituto. - Conferido e nu
merado. (a) Oswaldo Almeida Fischer, Se
cretário-Assistente. - Visto e rubricado. 
(a) Hildebrando Martins da Silva, Secre
tário-Geral do Conselho . - Publique-se. 
(a) Jurand11r Pires Ferreira, Presidente -:io 
Instituto e do Conselho. 

RESOLUÇAO JEC-654, DE 9 DE 
NOVEMBRO DE 1960 

Dispõe s6bre a participação dos 6r
gãos estatísticos militares na CTRACE e 
dá outras providências. 

A Junta Executiva Central do Con
selho Nacional de Estatística, usando 
das suas atribuições, e 

considerando a finalidade da Comis
são Técnica de Revisão e Aperfeiçoa
mento das Campanhas Estatísticas -
CTRACE - instituída pela Resolução 
AG/705, de 20 de junho de 1957; 

considerando que, à exceção dos mi
nistérios militares, se acham represen
tadas na CTRACE, além dos órgãos 
competentes da Secretaria-Geral dêste 
Conselho, as repartições centrais fede
rais do sistema; 

considerando, finalmente, a reconhe
cida necessidade da participação dos 
órgãos de estatística das Fôrças Arma
das na composição da CTRACE, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Passam a integrar a Co
missão Técnica de Revisão e Aperfei
çoamento das Campanhas Estatísticas 
os representantes dos órgãos respon
sáveis pela coordenação das atividades 
da estatística de cada um dos minis
térios militares. 

Art. 2.0 - No impedimento eventual 
do Secretário-Geral do Conselho, di
rigirá as reuniões da CTRACE o ti
tular da Diretoria de Levantamentos 
Estatísticos e, na falta dêste, o mais. 
idoso de seus membros presentes • 

. ~:· 

Rio de Janeiro, em 9 de novembro de 
1960 ano 25.o do Instituto. - Conferido e 
num~rado. (a) Antonio Ignacio Ferreira 
Santos Secretário-Assistente, Substituto. -
Visto ~ rubricado. (a) Hi!debrando Martins 
da Silva, Secretário-Geral do Conselho. -
Publique-se . (a) Jurandyr Pires Ferreira. 
Presidente do Instituto e do Conselho. 
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